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LICTTACÃO

PR(rcESSO ÂDffiIYISTRÂTM tr: O47 /2Ot9

UODÂLIDáDE: TOMADA DE PREÇOS n" OO4/2OL9

O&IEflO: Contrataçáo de uma empresa no râmo de Construção Civil para
prestação de serviços e fornecimento de materiais, com exceção fornecimento de
tubos, na Execuçáo de Galerias Pluüais a ser realizado em vários trechos no
perímetro urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especifrcado no
memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).

§OLICITAIÍTE DTV. OBRAS, PI,AN. URB. E SERV. PUBLICOS

DÂTA IX) IIÍICIO IX) PROCESSO: LO/Oa/2Ot9
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DA..: DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV. PUBLICOS

PARA: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃo

REF.: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

Tendo em máos projetos qlre contempla a Execução de Garerias pluviais a ser
realizado em vários trechos no perímetro urbano do Município de Alto paraíso,

conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada
global). Num valor previsto de Rg 136..45g,Z6 (cento e trinta e seis mil
quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta e seis centavos), vimos por meio
deste, solicitar a aberlura de um processo licitatório. Ainda destaco que havia um
processo em andamento, pois foi revisto o orçamento, onde pudemos obter um
resultado positivo para o município.

E de destacar essa contratação pois já contamos com vários tubos para a
construçáo das galerias, desta forma a viabilidade do mesmo é para que
possâmos empreender serviços de infra-estrutura, sendo que após a conclusâo
desta obra, será possível o municÍpio firmar convênios, termos de financiamentos
ou até mesmo com recursos próprios a pavimentação Asfartica destes trechos.

Sendo só parâ o momento.

PR , 10 de Abril de 2O19.

Urbaaisao e Servlços
Rodoviários

Í

Púbücos e
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CREAPR Consetro Regionalde Engeiha.ia e Agronomia do Paraná
Anotaçáo de Responsabiüdade Técnic€ Lei Fed 96f7
,Abrize sua PnJissào: Montenha o, Projetos no Obra
2. VIA . ÓRGÃoS PÚBLIcos

ART No 20Í909186í0
MnculaÉo
ART Vin(Illada:
201A1275078
Registro de atividades
difêrênciãdâs
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O valor de R$ 85,95 referente a esta ART foi pago em 0í103120í9 com a guia no 1000201909í8610
Profssional Contratado: MARCIA CRISTINÂ MAR NCA PF:037-43í,59 No Carteirâ: PR-95495/D - N' Visto Crea: -

o.maçáo Proí: ENGENHEIRA C OLOGA EM S.
E contratada: M. C. MÀRANCA - ME
Cont atante: P ALTO SO
Endereço:Av. PEDRO AMARO DOS SANTOS 900 CENTRO
CEP:87528000 ALTO PARAISO PR Fone: ,+4i,664 Í 320
Local da Obra/Sêrviço: VIAS URBANAS DA CIDADE DE ALTO PARA{SO S/N
CENTRO . ALTO PARAISO PR

istro:62816
CPF J: 95.640 1-30

Contrâto:6$20 í 7
Quadra:
CEP: 87528000

Lote

fipo de Contrato

Ativ. Técnica
Arca de Cornp.
Íipo Obra/Serv
S..vlçoa

Base de cálculo: TABELÂ TAXA M|NIMA

4 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
t2O6OBRAS DE DRENAGEM
I97 OBRAS DE DREI{AGEiI
022 PROJETO DE INFRAESÍRUÍURA
035 PROJETO
í30 OUTROS
Í6E ELÂBORAÇÃO OE ORÇA ENTOS
169 F|SCAL|2ÀÇÃO (OBRA§ PúBLICÂS/OARAS PRÔp)

MrTaxa R$ 85,96

Dimensão

o3dos Comd.

1270
METRO

0

27n2nn19
22|O3DO1S

Outras lnformaçóes sobre a natuÍeza dos servi@s contratados, dimensóes, ARTS ünculadas, ARTS subsütuÍdas, contrâtantes, etc
PROJETO DE DRENAGEM,- GALERIAS PARA ÂGUAS PLUVIAIS, NOS SEGUINTES TRECHOS DÂ CIDADE DE ALTO
PARAíSO/ ESTADO DO PARANÁ:
RUA ERMENEGILDO VIEIRA DA COSTA ENTRE: RUA DEOLINDO BALAN E RUA í5 DE NOVEMBRO - RUA
GUARAPUAVA ENTRE: R!.]A DEOLINDO BALAN E RUA 15 DE NOVEiTBRO - RUA JosÉ NATAL BARDETÁ ENTRE: RI]A
DEOLINDO BALAN E RUA 15 DE NOVEMBRO - í5 DE NOVEMBRO ENTRE RUA JOSÉ NATAL BARDELA E RUA
ERMENEGILDO VIEIRA DA COSTA, RUA AZAR RODRIGUES ENTRE: RI.JA PARAI,IAGUÁ E RUA í5 DE
NOVEMBRO . RUA PROJETADA EN SOR PEDRO ALVES SILVEIRA E AV PEDRO AIi.|ARO DOS
SANTOS - RUA GUARAPUAVA
BARDELA E RUA JOSUE
RUA JOSÉ NATAL BARD

2. ViÀ -
Central de lnfo
A autenti

ASERUAI

AV#o DOS

- RUA TIBAGI ENÍRE: RUÂ

l:ANros.

JOSE NATAL Insp.:4570
ílro3t2019
Creaweb '1.08

nos ó19ã6 de administração pública, cartórios e outros.

ãlrayés do sitê www.crêãfr.org.br

ca( foi instituida pela Lei Fedefil6496n7, e sla aplicação está regulâmêntãda
(CONFEA) atravês da ResDlução 1025/09

sêr

A Anotáção de
pelo Conselho hâria e

A PROF
RUA

TRE: RUA

de

BLICOS Destinâ-se à
do CREAPR

docum€nto

htts/creawebc.Eá-pr-oÍg-b./coi§utlastr.hprimeart.asp?OPCAoPGTo=N&Ví=oN&v2=oN&V3=oN&NUMARÍ=20i909186io&coDREGTo=ss...2R
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ESPECIFICACôES TÉCNI CAS "DRENAGEIW'

1. OBJETO

A CONTRATADA íornecerá a mão de obra qualificada e equipamentos
necessários para execução da obra. Os materiaís serão fornecídos pela prefeitura do
Município de Alto Paraíso Estado do Paraná.

A presente especificação refere-se aos serviços necessários para execução de
obras de combâte à Erosâo, bem como fixa as normas mínimas e indica as principais
características dos materiais a serem empregados.

7.7 Generalidodes

A execução das obras obedecerá às normas gerais da qREFEITURA MUNICIqAL
DE ALTO PARAíSO, às normas e instruções complementares que forem fornecidas pela
Físcalização da Prefeitura e lnstituto das Águas do Paraná.

Caberá à Empreiteira a responsabílidade da segurança e da boa execução das
obras, ficando a seu critério a elaboração do planejamento dos trabalhos bem como a
escolha do equipamento auxiliar de construção, como melhor lhe convier. A
PREFEITURA MUN|CIPAL DE ALTO PARAíSO, entretanto, poderá exigir o equipamento
mínimo, visando a obtenção do ritmo de trabalho programado e a perfeição da
execução das obras.

2 - DESCRTçAO DOS SERVTçOS:

2.7 - Generolidades

a) A Empreiteira deverá permitir à Fiscalização, espontânea e de todas as formas, o
cabal desempenho das suas funções, dentro destas Especificações, do Contrato, e,
nos casos omissos ou imprevistos, dentro das normas da boa técnica.

b) A Empreiteira deverá colocar à disposição da Fiscalização, todos os meios, de
qualquer natureza, necessários e aptos a permitir o controle dos serviços
executados e daqueles em execução, a inspeção das instalações de obras, dos
materiais e dos equipamentos.

c) Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou não previsto no contrato, nestas Especificações,
no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se
relacionar direta ou indiretamente, com a obra em questão. Em caso de dúvida, a
Fiscalização submeterá o assunto à instância superior.

d) os Trabalhos que forem rejeitados pela Fiscalização deverão ser refeitos pela
Empreiteira, sem ônus para a CONIRÁIÁNIE. eualquer trabalho, além do
especificado no Contrato, executado pela Empreiteira, sem autorização prévia, não
será pago pela CONTRATANTE
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e) O prazo da obra é improrrogável, ressalvados os motivos de força maior,
independentes da Empreiteira. Os motivos de força maíor que possam justiÍicar

suspensão da contagem do prazo, somente serão considerados pela Fiscalização

quando apresentados na ocasião das ocorrências anormais-

2.2 - lnstolações e Seruiços Preparutórios

Compreendem, de um modo geral, os meios necessários à execução integral da

obra, tais como:

a) Fornecimento, transporte e instalação de todas as máquinas e equipamentos
necessários para o bom andamento das obras;

b) Barracôes para escritório, alojamento, refeitório, depósito de materiais,
garagem, oficina, etc., dimensionados e localizados de modo a atender às

necessidades reais da obra e sujeitos à aprovação da. fiscalização;

c) Execução de placas relativas à obra, de acordo com os desenhos padrão do
CREA, ou outros modelos que venham a ser apresentados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, sendo obrigatório a colocação e mânutenção das

mesmas em cada frente de trabalho.

2.i - Mí,terrois o Empregar

2,i.7 Condições Gerais

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos,
comprovadamente de primeira qualidade, e satisfazer rigorosamente a êstas
especificações.

O emprego de qualquer dos materíais básicos adiante relacionados, estará
sujeito à Fiscalização, que decidirá sobre a sua utilização, face às NORMAS TÉCNICÂS

BRASILEIRAS, ou laudos emitidos por laboratóríos tecnológicos credenciados.

A Empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer
material impugnado pela Fiscalização, dentro de quarenta e oito horas, a contar da
notificação atinente ao assunto.

Quando as condiçôes locais tornarem aconselhável a alteração da especificação
de qualquer material, este somente poderá ocorrer mediante autorização escrita da
Fiscalizãção.

2.3.2 Especificações

a) Água

Somente deverá ser utilizada água potável, isenta de sais alcalinos, ácidos ou
outros substâncias que venham prejudicar a peça do concreto e da.argamassa.
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b) Areio

- Para concreto:

Será de granulometria média de jazida natural, quartzosa e limpa. Deverá

satisfazer à EB4 e às necessidades de dosagem para cada caso.

-Para argamassa

Deverá ser fina, peneirada, de jazida natural, quartzosa e limpa.

c) Aço

Será do tipo indicado no projeto estrutural. As barras deverão ser bitoladas e

limpas. Não deverão possuir revestimento de pintura, óleo, argila ou ferrugem.

d) Brito

Deverá provir de rocha sã, não alterada, bem classificada, limpa e isenta de pó,

de acordo com as Especificações Brasileiras EB4 de Íratura angulosa, de superfície de

fratura não vítreas.

e) Cimento Portlond.

O cimento será de fabricação recente. Só sendo aceito na obra com

acondicionamento da fábrica, embalagem e rotulagem intactas, contendo a marca, o
peso e o local de fabricação. lndependente de ensaios serão rejeitados, os sacos que se

apresentarem empedrados.

f) Col Virgem

Será depositada na obra e quando queimada, será gorda, não deixando
resíduos. Deverá ser extinta na obra, no mínimo duas semanas antes de ser utilizada
e, guardada em cavas, coberta permanentemente com água.

g) Cal Hidrotoda
Deverá ser deposatada na obra na embalagem original da fábrica.

h) Modeiro

Deverá ser utilizada madeira de pinho ou de lei, com dimensões e qualidade
que possam Earantir a seeurança aos operários.

i) Pedros
Às pedras para utilização no enrocamento

ciclópico, deverão ser do tipo granilítico ou ba
formatos compatíveis com o fim a que se destinam.

dos dissipa dores ou rac
sáltico, limpas, dim

creto



010
j) Tubos
Os tubos serão fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, e

após o seu recebimento, à Empreiteira será a única responsável pela guarda e

proteção dos mesmos.

l) Peços Especiais

Entre peças especiais situamos as GUIAS E SARJETAS, BOCAS DE LOBO POçOS

DE QUEDA e de VlSlTA, DISSIPADORES DE ENERGIA, etc. Serão executados em concreto

armado ou em alvenaria de tijolos, e, em cada peça, deverão ser observadas as cotas

de entrada e de saída dos coletores ou ramais, as cotas de fundo e as medidas

constantes dos detalhes.

A execuÇão dos serviços deverá obedecer às recomendações seguintes:

1 - Concreto

1., - Concreto magro

Será, de modo geral para lastro em todâs as peças que ficarem diretamente afixadas

no terreno. O traço será 1.3.6.

í.2 - Concreto estrutural
Deverá ter resistências indicadas no projeto estrutural. Não serão permitidas

concretagem sem prévio exame das formas por parte da Fiscalização, e cujo exame

estender-se-á às ferragens e materiais a serem utilizados.

O controle do concreto será feito inicialmente com dosagem base determinada
pela análise em laboratório dos materiais, cujas providências serão da competência da

firma Empreiteira. Far-se-ão as correções nos traços, conforme os resultados obtidos
pelo rompimento dos corpos de prova, também iniciativa de competência da

empreiteira.

Na concretagem será proibido vibrar o concreto pôr contacto direto do

vibrador na armadura ou na forma.

1.3 - Dosagem

A dosagem racional poderá ser feita por qualquer método baseado na relação

água cimento (A/C), desde que seja devidamente justificada e submetida à aprovação

da Fiscalização, e que satisfaça às condições seguintes:

a) A fixação do fator A/C decorrerá da
particulares de cada parte da obra.

resistência desejada e das condiçôes
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b) A relação entre as quantidades de agregados miúdo e graÚdo dependerá da

natureza dos materíais e da consistência desejada, e será obtida por tentativa entre

diversas misturas.
1.4 - Medida dos componentes

a) O cimento deverá ser medido em peso, considerando-se o saco de cimento de 50

Kg, como base ou pensando-se as frações quando for necessário usálas-

b) A água deverá ser medida por meio de dispositivos automáticos apropriados, que

acompanham as betoneiras modernas, ou na falta destes, por qualquer outro método

usual. Quando se usar dispositivos automático, as medidas deverão ser verificadas

freqüentemente, e, em certos casos, o erro não deverá ser superior a 3% (a- N-1 art'91

o).

c) Os agregados, graúdo e miúdo, deverão ser medidos em volume, com padiolas

calibradas e em boas condições, No caso do agregado miúdo, o volume das padiolas

deverá ser corrigido devido a umidade.

1.5.- Amassamento ou mistura

A betoneira deverá ter capacidade suficiente para amassar pelo menos o

volume de concreto resultante de um saco de 50 Kg. O amassamento mecânico deverá

ser contínuo e durar pelo menos um minuto (trinta voltas completas do tambor

mesclador da betoneira), a contar do momento em que todos os componentes do

concreto tiveram sido lançados na betoneira.

7.6 - C$a de concreto

As superfícies de concreto deverão ser mantidas permanentemente molhadas,

durante sete dias consecutivos, contados a partir da concretagem. O processo a ser

usado na cura deverá ser aprovado pela Fiscalização.

í.7 - Moldagem dos corpos de prova

Para cada 20 m3 de concreto executado, será moldada uma série de seis corpos

de prova, sendo dois rompidos aos 7 dias, dois aos 14 dias e os outros aos 28 dias. Os

corpos serão numerados, anotando a Fiscalização, no livro da obra, a correspondência

dos números com as partes da estrutura executadas com o mesmo concreto, de modo
que tique perfeitamente definido na estrutura o volume de concreto correspondente a

cada série de seis corpos de prova.

Deverá ser obtida nos ensaios há 28 dias, a resistência à com aot icada

no projeto estrutural. Somente serão tolerados resultados inferi
proporção de 1 parã 20 ensaios executados.

a este lim ena
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Quando a Fiscalização julgar necessário, e para dirimir dúvidas sobre a

resistência de uma das partes da estrutura, poderá exigír a realização de provas de

carga cujo método a ser empregado estará a seu critério.

1.8 - Retirada das formas

A retirada da forma será feita dentro do estabelecido, pelas normas N131 ou a

critério da Fiscalização.

-1.9 - Lançamento

O concreto deverá ser lançado após a mistura, não sendo permitido, entre

argamassamento e lançamento, intervalo superior a trinta minutos-

Em nenhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado assim

cada carga da betoneira deverá ser totalmente utilizada para que a próxima seja

carregada.

Antes do lançamento as formas deverão ser completamente molhadas limpas e

perfeitamente estanques para não permitir a fuga da nata do cimento. A altura de

lançamento não deverá ultrapassar a 1,5m. Para peças com altura superior, deverão

ser previstas janelas laterais que serão perfeitamente fachadas à medida que avança a

concretagem.

.1.ÍO - Juntas de concretagem

Quando o lançamento for interrompido e âssim formar-se uma junta de

concretagem, deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao se

iniciar a nova fase de concretagem, a suficiente lígação do concreto já endurecida com

o novo trecho.

As precauções necessárias são:

Ao interromper

a) Deixar barras de ferro cravadas na superfície interrompida;

b) Procurar deixar a face interrompida a mais áspera possível.

Ao reiniciar

a) Remover a nata de cimento e a areiâ existente em toda a superfície in da;

b) Limpar a ferragem deíxada cravada e limpar completamente a ju

2- Ferrogem
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As armaduras para as peçâs em concreto armado deverão ser executadas

rigorosamente de acordo com o projeto'

Para as amarrações, empregar-se-á arame recosido ns 18.

As barras das armaduras deverão ser limpas de ferragem, poeira, ou quaisquer

substância nocivas que venham a diminuir sua aderência ao concreto.

os ferros deverão ser dobrados de acordo com as medidas contidas no proieto.

As emendas das barras só poderão ser feitas com prévia autorização da

Fiscalização.

Nos casos que a montagem não puder ser feita fora das formas, deverá ser feita

no interíor das mesmas, tomando-se as necessárias precauções, para que a ferragem

na posição indicada no projeto fique correta e se mantenha firme durante a

concretagem.

Além das recomendaçôes acima indicadas deverão ser obedecidos os artigos 41

e 44 da NB-1.

2.4- ttos Seliços Propriomente Ditos

2.4.7 - Disposições Gerais:

O projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as

modificações que se fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a

devida antecedência, para que a Fiscalização tome conhecimento e autorize.

A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e os

casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.

A mão de obra deverá ser realizada por operárÍos especialízados, ficando

inteiramente a critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução que

não obedeça às condições impostas.

Estarão a cargo da Empreiteira as ligações para a obra: de luz, água e força,

bem como materiais, peças e as despesas que delas advierem.

2.4.2 - Locoção dos coletorcs

De posse das plantas integrantes do projeto da obr deve-se ini nte,
proceder à locação dos eixos dos coletores, partindo, em cad trecho,
montante e utilizando-se um aparelho apropriado para este

l

ister
d te para



014

os serviços de referência, alinhamento e pontos característicos da obra serão

assinalados no terreno, por meio de marcos adequados, que serão assentados de 20

em 20 metros e devidamente amarrados a testemunhas permanentes, de modo a

ficarem bem definidos e fixados.
Serão distribuídos, igualmente, por todo o alinhamento dos coletores,

referências de nÍvel em número suficientes para permitirem uma ampla verificação de

todos as cotas.

2.4.3 - Da Escovoçõo

os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, serão sempre

operados de conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis dos

respectivos coletores ou ramais.

A escavação para coletores e emissários será feita, se necessário, em taludes de

(2:1), isto é 2 vezes a profundidade para 1 (uma) vez à largura da vala. As valas para as

lígações das bocas de lobo com os poços de visita, bem como os coletores situados

próximo à residências, terão seus taludes na vertical e deverão ser escorados quando a

profundidade ultrapassar a 2,0Om. Essas escavaçôes deverão permanecer abertas

durante o tempo mais curto possível.

O sentido da escavação deverá ser adotado, sempre que possível, de jusante

para montantes, em cada trecho-

Cuidados especiais deverão ser tomados nas escavações em terrenos rochosos.

O desmonte a fogo será feito sob orientação exclusiva da Fiscalização e de sorte a não

prejudicar as moradias próximas do local das obras. O comprimento das minas e sua

carga serão determinadas à vista das condições locais.

2.4.4 - Do Reoterro

O espaço compreendido entre a base de assentamento e a cota definida pela

geratriz superior do tubo, deverá ser preenchido com material cuidadosamente
selecionado, adensado em camadas de vinte centímetros (o,20m) de espessura.

O restante do reaterro deverá ser executado de maneira que resulte densidade

aproximadamente ao solo das paredes da vala.

Em ambos os casos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo,
isento de pedras, arbustos, trocos, etc-, e o adensamento deverá ser executado por

meio de soquetes manuais ou mecânicos.

2.4.5 - Do Escordmento

Usar-se-á escoramento nos casos previstos no item 2.4.4 e

de modo contínuo, descontínuo ou por meio de esteios.
derá s ea li o
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Em qualquer tipo de escoramento deve-se evitar o uso de pregos a fim de

facilitar o desmonte e a remoção do madeiramento utilizado.

Qualquer outro tipo de escoramento poderá ser empregado quando

especificado ou não, desde que previamente aprovado pela fiscalização.

2.4.6 - Nivelamento do Covo

Pronta a abertura da cava, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, o que

poderá ser feito por qualquer processo, um dos quais, pode ser freqÚentemente

usado, é descrito a seguir:

De posse dos diversos marcos de referência de nível e das declividades,

cravam-se estacas em ambos os lados de diversas seções de cava, ligando-se por meio

de travessas laterais devidamente nivelados. lsto feito, estica-se no sentido

longitudinal da vala, um fio metálico, ou de "naylon", sobre as travessas das diversas

seções, e que permitirá, com uma vara de medidas, verificar a declividade nos diversos

pontos do trecho considerado.
2.4.7 - Do Cargo e Descdrya de Tubos

A carga e descarga dos tubos deverá ser feita cuidadosamente, utilizando-se

cordas, evitando-se choques e, sobretudo, não os atirando de cima de veículos.

Os tubos deverão ser descarregados ao lado das cavas, próximo ao local de

assentamento, a fim de se evitar o arrastamento em grandes distâncias.

2.4.8 - Iro Assentamento dos Tubos

Para o assentamento deverão ser obedecidos os seguintes itens:

1e) 0 terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar
resistência uniforme e, tanto quanto possível, ser constituído de material plástico.

Nas ocasiôes em que o leito da cava se apresentar com rocha, deverá ser preparada

uma base de argila apiloada, com cerca de 15 cm de espessura, sobre a qual os tubos
serâo assentados.
Se o fundo da vala for úmido e lamacento, os homens não poderão trabalhar com

eficiência, os tubos não poderão ser assentados em fundação firme obedecendo ao

bom alinhamento e declivídade rigorosa e, torna-se difícil ou impossível obter-se boas
juntas. O esgotamento das valas será então imprescindível e poderá ser feito por
drenagem, por bombeamento ou pelo uso de um sistema de ponteiras de sucção.

Deve-se, em segu
meio de estacas.

ida, procurar consolidar o terreno com empedramento, ou

2e) Deverão ser observadas atentamente as cotas e as declividades e da trecho:.

3e) Ostubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e a

t,'

a

ca

ço1-

f
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4e) 0 enchimento de terra se fará em ambos os lados do tubo, simultaneamente, em

camadas máximas de 20 cm, que serão bem apiloadas. Sobre os tubos, a cobertura de

terra deverá ter uma espessura mínima de 1,00 m.

2.4,9 - Do Esgotomento

Quando a escavação atingir o lençol de água, fato que poderá criar obstáculos à

perfeita execução da obra. dever-se-á ter o cuidado de manter o terreno

permanentemente drenado, impedido-se que a água se eleve no interior da vala , pelo

menos até que o material que compôe a junta da tabulação atinja o ponto de

estabilização.

O esgotamento poderá ser feito por meio de bombas, por rebaixamento do

lençol de água ou por meio aprovado pela Fiscalização.

Quando o esgotamento for feito por meio de bombas, a água retirada deverá

ser encaminhada para as galerias de água pluviais, ou valas mais próximas, por meio

de calhas, a fim de se evitar o alagamento das supêrfícies vizinhas ao local de trabalho.

Quando for aconselhável, o esgotamento feito por rebaixamento do nível de

água, será executado por bombeamento continuo e será constituído por um sistema

de bombas centrífugas e a vácuo, coletor geral e ponteiras filtrantes coÍocadas,

quando necessário, no interior de poços de areia.

2.4.70 - Das luntas
Antes da execução de qualquer tipo de junta, deve ser verificado se as

extremidades dos tubos estão perfeitamente limpas.

Por se tratar de tubulação de ponta e bolsa a ponta deverá ficar perfeitamente

em relação à bolsa.

O Material de enchimento das juntas que Íluir destas para o interior do tubo,
deverá ser retirado com ferramenta apropriada.

As juntas poderão ser de argamassa de cimento e areia, no traço 1:3 em

volume.

2.4.77 - Dos poços de visita e de quedo
Os poços de visita, normalmente, são constituídos de duas partes, a câmara de

trabalho, cu.ias dimensões mínimas devem permitir a inserção de um Circulo de 1,10m

de diâmetro e a câmara de acesso ou chaminé de entrada cujas dimensões mínimas

devem permitir a inserção de um circulo de 0,50m de diâmetro.
A câmara de trabalho deverá ter a maior altura possív

trabalho no seu interior, em condiçôes satisfatórias.
el, a permitir o

A chaminé que suportará o tempão na sua parte super
máxima.

, terá 1,00m a ra
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o poço de visitã será em concreto armado ou alvenaria de tijolos e deverá

repousar em terreno firme devidamente consolidado.
Para a descida ao fundo do Poço de Visita, deverão ser implantadas na parede,

durante a construção, degraus, de modelo aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO PARAíSO, distanciados entre si, verticalmente, no máximo de 0,30m.

2.4.12 - Dos Eocos de Lobo
As bocas de lobo serão executadas em concreto nas dimensões determinadas

no Projeto.
2.4.19 - Da Reposição de pavimentação
Após complementar o reaterro da vala, dentro da técnica indicada devem ser

tomadas providências para que a pavimentâção seja restaurada em perfeitâs

condições, de acordo, também, com a técnica recomendada'
Para isto, a Empreiteira deverá empregar todos os equipamentos mecânicos

aconselhados pela boa técnica.
A Empreiteira deverá ter o miíximo cuidado por ocasiào da abernua da

pavimentação, a f,mr de não afetar as áreas vizinhas.
A Empreiteira será a única responsável pela salvaguarda dos materiais de

pavimentaçâo arrancados e que poderão ser empregados mais tarde, Caso não sejam

empregados na obra, deverão, sern ônus para a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, ser recolhidos pela Empreiteta aos depósitos ou a outÍos locais
eventuahnente indicados pela Fiscalüação e aprovados pela PREFEIURA
MUNICIPAI DE ALTO PARAÍSO.

2-5- Da Segurança e l)anos
Na execução dos trabalhos, quaisquer que sejam, deverá haver plena proteção

contra o risco de acidentes, com relação ao próprio pessoal da Empreiteira e a Terceiros,
independenternente da transferência daquele risco à companhia ou o instituto segurador.
Para isto, a Emprcitcira deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional,
no que concerne à segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer a toda; as boas

normas, a critério da Fiscalização, apropriadas e específicas à segurança de cada tipo de

serviço.
A Empreiteira senl responsável por todo e qualquer drno, seja de que natureza

for, causado ao Estado, à propria obrq ern particular, a trrceiros ou à propriedade: de
terceiros, provenientes da execução dos serviços a seu cârgo ou de sua responsabilidade,
direta ou indireta.

AIF Paraiso, 03 de abríl de 2019.

)

a na Marancâ
Eng" Ci
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DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

solicito informar se há saldo de dotação e se houver que o mesmo

seja reservado, paÍa o objeto da presente licitaçáo que é a contrataçáo de uma

empresa no ramo de constmçáo civil para prestaçáo de serviços e fornecirnento

de materiais, com exceção fornecimento de tubos, na Execuçáo de Galerias

Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro Urbano do Município de

Alto Paraíso, conforme especilicadO no memorial descritivo em anexo ao Edital

(empreitada global). Num valor preústo de R$ 136.453,76 (cento e trinta e seis

mil quatrocentos e cinqüentâ e três reais e setenta e seis centavos) '

to Paraiso - PR, 10 de Abril de 2OL9.

JOB
Secretarlo tivo



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
cNpJ 9s.640.736/oooí-30 oz7

Av. Pedro tunaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (Ox{ aa 3664 í320

COMUNICACÃO INTERNA

REF.:

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

CLASSTICAÇÂO DA DOTAÇÃO ONçAIMUTÁNI+ RESERVA DE SALDO EcoNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
à

licitatorio discriminado a

CACÃO OR

RENATO

Alto Paraiso - pR., l0 de Abri l de2019.

GONÇALyESJORGE

Objeto:
iül

Galerias
realizadro vanos

unicípio
especificado memorial descriti

Edital

Con de umatrataçâo em nopresa ftlmo de CConstrução para
deprestação nÍtserylços deExecuçâo PIuuars sera
em trechos no perímetro doUrbano Mde AIto P conformearaíso, no voem anexo ao tada balEs :'na46valor Rl§ 136.453,76

DESP. ELEMENTO DESC FI]NCIONAL
PRINC

I1588 449051020/,00
GALERIAS
PLT'VIÂIS 09.02.00.15.451 0016.1.048

Dry. OBRAS, PLAN. I,]RB. E
SERV. PT]BLICOS 620

I 1589 449051020&0
GALERIAS
PLUVIAIS 09.02.00.15.451 0016.1.048

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 62t

Contador
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Álto Paraíso - PR., lO de Abril de 2o19.

Drno. §r.
DERCIO JÂRDIT JI'IYIOR
DD. Prefelto tunictpal de AIto PaÍaíso
IÍE§TE

Para cobertura das de com o sente será utilizada a te do

Será a realizado procedimento lici Tomada de Preços.

Sendo só o que o to

JOB
SECRETARIO D

R

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorjzaçâo de Vossa Excelência para a contratação, abaixo
discriminada:

- contrataçáo de uma empresa no ramo de construção civil para prestaçáo de
serviços e fonrecimento de materiais, com exceçáo fornecimento de tubos, na
Execução de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perimetro
urbano do Municipio de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial
descritivo em anexo ao Edital (empreitáda global). Num valor previsto de Rg
L36-453,76 (cento e trinta e seis mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e
seterrtâ e seis centavos), onde já realizamos a reservâ de dotação no orçamento.

galA

DESP ELEMENTO DEscRrçÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

11s88 44905t020400 GALERIAS
PLLTVIAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 Dry. OBRAS, PLAN. UPA. E SERV,

PUBLICOS

I1589 449051020fiA GÁIERIAS
PLTIVIAIS 09.02.00.r5.451.0016. 1.048

Dry. OBRAS, PLAN. I,]RB. E SERV
PUBLICOS

àrida

ém: Io 2
-se ao Se

DÉRcIó
unicipal

parâ
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JUSTII.ICATIVÂ

Trata o presente processo da celebração de contrato visando a
Conkataçáo de uma empresa no ramo de Construçáo Civil para prestaçáo de
serviços e fornecimento de materiais, com exceção fornecimento de tubos, na
Execuçáo de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro
Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial
descritivo em anexo ao Edital (empreitada elobal). Tüdo de acordo com
orçamento, cronograma fisico financeiro, memorial descritivo, projetos e demais
anexos ao edital.

O valor total da obra será de R$ 136.453,76 (cento e trinta e seis mil
quâtrocentos e cinqüenta e três reais e setenta e seis centavos), sendo que já fora
realizada a deüda reserva de dotação orçamentária.

O prazn para vigência do contrato será ate 31 de Dezembro de 2019,
ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.

Conforme a justificativa expressâ na solicitação do secretario de
Obras, a obra se faz necessária, visto que:

"É de destacar essâ contratâção pois já contamos com vários tubos
parâ a construçáo das galerias, desta forma a üabilidade do mesmo é para que
poss€rmos empreender serviços de infra-estrutura, sendo que após a conclusão
desta obra, será possível o município firmar convênios, termos de financiamentos
ou até mesmo com recursos próprios a pavimentação Asfaltica destes trechos."

De acordo com a planilha orçamentária do projeto da obra, (Tabela -
SINAPI-PR-Janeto- l20l9l fora estabelecido o valor máximo da mencionada
contratação dando-se desta forma cumprimento ao disposto no artigo 43, IV da
lai 8.66,6193.

A modalidade de escolha é a tomada de preços, tendo em vista está
preceituado no valor conforme edição do decreto 9412/2O1a; tratando-se de
obras e serviços de engenharia é de até R$ 3.3O0.O0O,OO (três milhões e trezentos
mil reais) paÍa esta modalidade.

Diante disto, são essâs âs nossas jusü{icativas para, com
fundamento nas kis 8.666/93 e demais regramentos
licitaçáo paÍa contratação mencionada.

._,,A1

tes reâlizaÍ

l

, 10 de Abril de 2O19.

VÁLD
Presidente da C te de Licitações
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PROCE§SO AITUIIÍISTRATIVO P U7 I zOL9-PUAP

TTOUAITA IrE PREçOS N." «)4/2O19-PüÁP

A PRTFEITITRÂ If,IIIüCIPAL DE ÂL,nO PARAÍSO, Estado do Paraná, pela
sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria l5Ll2OI9,
publicada no .Ioraal Umuarama trustrado em O4l04/2O19, torna público que
realizarâ em sua sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso -
PR, licitaçáo na modalidade Tomada de Preços do tipo Meaor Preço Global, no
regime de empreitada por preço global, em conformidade com a Lei n." 8.666/93,
com suâs alterações subseqüentes, I,ei Complementâr n" 123 de 14.12.06, l-ei
Complementar 747 /2OI4, legislaçáo correlata e demais exigências deste edital e
seus ânexos.

1. FIMDAüEIITAÇAO:
A presente licitação será regida pela l.ei n" 8.6166193, alterada pela Lei n
8.883194, e a l,ei ComplementaÍ n"l23l2OO6 e 147 /2014.

2. O&rErO:

Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para prestação de
serviços e fornecimento de materiais, com exceção fornecimento de tubos, na
Execução de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perimetro
Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especiÍicado no memorial
descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).

3. UODÁLIDÁI,E/TIPIO DE LICITAçÃO:

Tomada de Preços/ Menor Preço/ Obras

4. RECEBIUEITTO DA IX)CT'UENTACÃO (envelope 1l e ÁBERTURA ItA
PROPIOSTA {eavelope 2}:

4.1 - Locat DepaÍtamento de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
4.2 - Data: 30 - AtÍil - 2OL9
4.3 - Horário: l3ho0min

5. rrÂBrLrTAçÃO - il)CrruErÍTAçÃO pIYvELopE lt:

5.1. Os documentos relativos à habilitação seráo entregues à Comissáo de
Licitação em envelope devidamente lacrado, contendo externaÍnente os seguintes
dizeres:

RAZã.IO SOCIÂL DA EUPRE§A E QUÁLIFICAçÃO
IIOTAI'A I'E PREçOS il." q'4l2O19.PUÁP



Prcfeitura Municipat de Álto Paraíso-PR 031crR 95.64O.736NOI-3O CEP 8752&@0
Áv. Pedra Ársra dos Santos, 9A0 - Fone/Fu (M) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@prefpr.gov.br

ETWEII)PE If." 01 - DOCTTUENTAçÃO DE HABILITAçÃO

5.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentâÍ os seguintes
documentos no original ou em cópias devidâmcate autenticadas, quando for o
caso:
5.2.1. Relativos à Habilitaçáo Jurídica:

5.2.3. Documentos Complementares

- No caso de Empresário Individual: Inscrição na junta Comercial da respectiva
sede.
- No caso de §ociedade Empresarial ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, deüdamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.
- No caso de Sociedade §imple§: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de indicação
dos seus administradores.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estâtuto em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação
da ütima assembléia ral extraordinária.
- No caso de icroenpneeadedoÍ Individual - MEI: Certificado extraido da
Internet
- Cópia do CPF e Catteira de Identidade de todos os sócios.
- Comprovaçáo de Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CIÍP{, atuallzado, com
data de emissáo de no máximo 60 dias anteriores à data da sessáo

de Desistência de Prazo Recursal - facultaüvo - anexo
- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a
adminis ao arexo fII

cumprimento constitucional, alirmando que náo emprega
ezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou

menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

- Declaração de
menores de 18 (d

de torze aÍlos.aa anêiEo
deO- Dec anexo
contendo informações para frns de assinatura de contrato. (anexo

trfl
- Declaração



Prefetwra |u{anieipal de Álta Poraiso-PR 032crrR 95.64O.796fiXbr.8A CEt75t &Un
Áv. Pe*o Anwro das funtos, 9(N - FowJFu Qd 44 3664 I i20

e-mail - altoparaiso@prefpr.gov.br

5.2.4. R e Fiscal e Trabalhista

5.2.5. Comprovacáo de O-UÂLIFICAÇÃO TÉiC!ÍICÂ. constando de:

a| Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA., e
ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da pessoa jurídica e
da pessoa Íisica. O da pessoa fisica deverá ser o do responsável técnico pela obra.

bf Comprovaçáo de vínculo empregaúcio, entre o responsável técnico pela
exêcuçáo da obra (Engenheiro Civil e/ou Arqúteto) e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro. Para dirigente ou sócio de
empresâ, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia
de sua investidura no cargo ou contrato social, e ou contrato de prestaçáo de
serviços entre o profrssional e a proponente, com Íirma reconhecida em cartório de
ambas as paÍtes, e com prazo de vigência de no minimo a vigência da obra a ser
contratada-

cl Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes
complexidade tecnológica e operâcional eoúvalente ou superior. atendendo o
seguinte item:
cl. Galeria de Águas Pluviais

d) Os atestados e/ou declarações deveráo ser comprovados através de "Certificado
de Acervo Técnico Prohssional ATP" do responsávelíêis) técnico(osl, emiüdo(s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA", e ou pelo Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

- Prova de regularidade purra com a Fazenda Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Díüda Ativa da Uniáo
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de
Certidâo Neqativa de Tributos Estaduais Ceúidáo Nesaüva de Inscriçáo de Dívida
Ativa de Tri s Estaduais ou Certidão Posiüva com efeitos de Negativa. emitida
pelo respectiva secretaria.
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentaçáo do
alvará de funcionamento ílicenca) e certidão nesaüva emitida pela Secretaria de
Fazenda do MunicÍpio da sede da proponente, ou outra eqüvalente, na forma da
lei
- Prova de regularidade de débito expedida pelo IIISS (CND) e prova de situação
regúar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ÍGTS (CRFI.

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraÍrte a Justlça 66 fla[elho,
mediante a apresentaçáo de certidão neeativa de débitos trabâlhistâs (CI|DT).
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et Declaraçáo de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execuçáo da(s) obra(s) (anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo ContratâÍrte.
O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

f) Ilemonstraçâo da experiência do responsável têcnico, com declaração

autorizando sua inclusáo na eqúpe técnica, de acordo com o modelo constante
dos Anexos VIII (EngenheiÍo Civil e/ou Ârquiteto), devidamente preenchido e

assinado;

gf Relaçâo de disponibilidade de veiculos, máquinas e eqüpamentos â serem
disponibilizados para a execuçáo da obra, constaldo o nome, número do RG,

assinatura do responsável legal e nome e nurnero do registro no CREA e
assinatura do responsável técnico indicado, com declaraçáo expressa de sua
disponibilidade durante a execução, sobre pena de inabilitaçáo. íSem anexo
modelo

hf Documento comprobatôrio de qútação de débito junto ao Conselho
Regional de Engeaharia, Arqútetura e Agronomia - CREA ou Conselho de
lrquitetura e Utüanismo ICAU), da empresa e do (s) responsável (is) técnico(s),
nos termos do artigo 63 da Lei 5.194, de 2a/Q166;

i) O interessado deverá realzar visita prévia, através de seu responsável técnico
(engenheiro ou arquiteto) e inspecionar o local das obras e cercanias, de modo a
obter, para sua própria utilizaçâo e por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária à elaboraçáo da proposta, sendo obrigatória à juntada ao

envelope de documentaçáo a Declaração de Vistorla do Local da Obra, emitida
pela Entidade de Llcltação, devendo agendar a visita de Segunda a Sexta-feira
das ShOOmin as llhoOmin e das l3h0Ominh as l7hOominh, atê as lO:(X) do dla
30/04t20L9 junto ao Departamento de Licitações, pelo Telefone (44) 3664 - 1320.
É recomendado à proponente, quando da visita do local da(s) obras(s), que
obtenham, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informaçâo necessâria para
o preparro de sua propostâ. Todos os custos associados com a visita ao local da(s)
obra(s) seráo custeados integralmente pela própria proponente.

6. OUALIFICACÃO ECOT - FIIIÂilCIIRÂ

6.1 Certidão lYegativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e
Extrajudicial, na forma da ki n". 11.1O1/O5, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica, com data de emissão de no máximo 9O (noventa) dias
anteriôres à data de abertura da sessáo desta Licitaçáo.
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6.2 Declaraçáo de que concorda com todas as condições estabelecidas no

presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitaçáo (anexo X).

6.3 Os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentâdos em

original ou por processo de cópia, autenücada em tabeliáo de notas ou pela

Comissáo de Licitaçáo, na sessão de recebimento das propostas, em confronto com

original, ou publicaçáo em órgáo de imprensa oficial, e deverão estar com prazn de

validade em vigor. Quando o pÍa?n de validade náo estiver expresso no documento,

\, o mesmo será aceito com data de emissáo nâo suDenor a 6O ísessenta) dias da
data limite estabe lecida oara o recebimento das orooostas.

6.4 Prova de capacidade financeira conforme MODELO Anexo XII, apresentando
as demonstrações contábeis do ultimo exercício social. Deveráo ser apresentados
os índices de:

- Liquidez geral (LG)

- Liquides corrente (I,C)

- Endividamento (E)

Tais índices serão calculados conforme segue:

r,G=(ÂC+RL?)/(FC+ELPI
rc=êc/Pcl
E=(Pç+ELPI I AC+ RLP+APl

Onde;
AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permaÍrente
RLP - realizável longo prazo
ELP - exigÍvel longo prazo

OBS: os índices deveráo ser apresentados com ro Eôrlmo 2 (duasl casas
decimais, desprezando-se as demais.

(LG) VALOR MTNTMO (rc)VALOR MTNTMO (E) VALOR MAXMO
1, 10 1,10 o,50

Valores Limites sáo os a seguir estabelecidos:
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6.5 Demonstrações financeira do último exercício social (balanço patrimonial

anual com demonstração contábeis de resultados) conforme e critério de cálculo

adotado. o balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado

em publicaçáo no Diário oÍicial. o (s) mesmo (s) deveráo ser assinados por

contabilista registrado no Conselho Regional de Contabiüdade. Com relação as

demais formas societárias o balanço patrimonial anual com as demolstrações

contábeis, devidamente assinado por contabilista no conselho Regional de

Contabiüdade e o representante legal da empresa, devera vir acompanhado dos

termos de abertura e enceÍTamento do Liwo Diário, devidamente registrados e

assinados.

6.6 Declarações Conforme Anexos deste Edital

6.7 As ticro e Pcquenas Empresas deveráo âpresentar declaração - Modelo

Anexo VI.

7. PROFOSTA rrE PREçOS - (EIttrErI)PE Il'orll

7.i::As propostâs dgveráo ser entregue O lenvelope "2", contendo à proposta de

preço; deverâ ser entrêgue na data, horá,riô e local indicados no item 4. deste

Laita, a"r.ia"*ente lacrado, constando da face os seguintes dizeres:

NAZÃO SOCIÂL DA EUPRE§iA E QUALIFICAçÃO
TotÂrrÂ DE PREçOS N." W I 2OL9-PUÁP
ErÍvEroPE If." oi, - PRoFosTÂ rrE PREçOS

7.2. fra proposta devetá constar:

7.2.t. Planilha orçamentária detalhada com os preços unitários e totais dos

serviços, expressos em reals.

a) o preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à execução do

Contrato, inclusive seguros, tributos e encargos de natureza social, trabalhista,
previdenciária, fiscal ou para-fiscal.

7.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu

representáÍrte legal, deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas

neste edital e seus anexos e conter:

a) O nome, razáo social, endereço da empresa e número do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF;
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b) O prazn de validade, náo inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

Íinal preústa pâra sua entrega;
c) Prazn para entrega da Obra: 90 dias após o décimo dia da emissáo da

ordem de serviço;
d) valor Global não superior a R$ 136.453,76 (cento e trinta e seis mil
quatrocentos e cinqüenta e três reais e setentâ e seis centavos) '

e) Condições Pagamento: Conforme Cronograma Financeiro'

7.2.3. Cronograma de execução dos serviços.

a) Devera a Proponente apresentar o cRoNoGRAMA FINANCEIRO, devidamente

assinada pela proponente ou seu representante legal, bem como pelo responsável

técnico.

7.2.4. Nâo se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou irrisório,

de valor zero, excessivo ou manifestamente inexeqüível.

7.2.5. Consideram-se manifestamente lnexeqüiveis as propostas cujos valores

sejam inferiore s a 7oo/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a SoYo (cinqüenta por

cento) do valor estimado pela Enüdade de Licitaçáo; ou

b) Valor estimado pela Entidade de Licitação.

7.2.6. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os

priàeiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e seus

correspondentes em algarismos, prevaleceráo os valores por extenso.

8. I'O PROCEI'IilENIIO

8.1. Os trabàlhos da Comissáo de Licitação, na reuniáo de abertura, obedecerão

aos trâmites abaixo estabelecidos:

8.1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a comissáo receberá os

envelopes conterido a documentaçáo (Envelope n". O1), os quais seráo abertos ante

os representântes das Licitantes, recolhendo os envelopes com as propostas

(Envelope n". O2), que poderão ser abertos imediatamente após a fase de

hàbilitação, desde que haja renúncia expressâ ao direito de interpor recurso por

parte de todâs as Licitantes, devidamente registrada em ata-
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8.1.2. Será lawada ata CircUnstanciada da reuniáo, onde constaráo todas as

ocorrências, que será assinada pelos membros da comissáo de Licitaçáo e pelas

Licitântes que participarem da reuniáo'

g.2. As decisões quanto à habilitaçáo e classificaçáo seráo publicadas no Diário

OÍicial do municíPio.

g.3 Apôs o Presidente da comissáo de Licitaçáo declarar encerrado o prazo paÍa

recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitaçáo e com as propostâs'

nenhum outro Poderá ser recebido.

g.4. A Comissáo inabilitará as Licitantes e desclassilicará as propostas que náo

conüveremasinformaçõesrequeridasnositensT.2.leT.2.2,respectivamente,ou
que contrariarem este Edital.

g.5. Quando todas as Licitantes forem inabifitadas ou todas as propostas forem

desclassifrcadas, a Entidad.e de Licitaçáo poderá tixar aos Licitantes o prazo de

o8 loito) dias úteis para apreseatação de aova documentação ou de outras

própostas, escoimadas das causas que determinaraln a inabilitação ou a

desclassifrcação.

8.6. A critério da Comissáo Permanente de Licitaçáo poderáo ser relevados erros

ou omissões formais, de que náo resultem prejuízo pâra o entendimento das

propostas.

8.7. para ar:xiliar na anál.ise, avaliaçáo e comparaçáo das propostas, a Entidade de

Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a

respeito de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. É

vedada a alteráção do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possivel

a correçáo de erros aritméticos.

9. rx) TRATAüENTO ÀS UTCROEUPRESIIS E EUPRE§A§ DE PEQTTENO

PlORTE

g.1. As empresas comprovadamente classiÍicadas na categoria de "microempresas
(ME)" ou "empresas de pequeno porte (EPP)"

apresentaçáo da documentação exigida para
desobrigadas da
comprovação da
neste caso sendo

nao
efeito

estáo
de

triírãôregularidade íiscal, ainda
habilitadas sob condiçáo.

'tc estâ a te almtrna res
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g.2. ocorrendo alguma restriçáo quânto à comprovaçáo da regularidade Íiscal da

ME/EPP, será assegurad o o pÍa",o de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual

período, desde que náo exista urgência na contratação olJ pra"n insufrciente para

empenho, devidamente justificados, a contar do momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, para a teguTaÍi,zaçâo da documentaçáo, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de negativa.

9.3. A náo regularizaçáo da documentação da regularidade fiscal, to pÍazÃ previsto

no subitem 8.2, importarâ em decadência do direito à contrataçáo, sem prejuizo

das sanções previstas no artigo 81 da ki n" 8666193, sendo facultado à

Administraçáo convocar os licitantes remaÍrescentes, na ordem de classiÍicaçáo,

para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitaçáo'

9.4. Entender-se-á como empate
pelas ME/EPP sejam iguais ou

as situações eÍr que as propostas apresentadas

ffi pâra o que dar-se-á preferência de

obedêcendo-se aos procedimentos a seguir:
contratâçáo para .âs ME/EPP,

a) Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de

pequeno porte melhor classiÍicada poderá apresentar nova proposta de preço

inferior à menor proposta classificada, na própria sessáo se presente o

representâÍrte com poder para ofertar nova proposta ou no prazci de 24 horas

se náo esúver presente. l)rrra vez apresentada nova proposta em valor inferior
será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor-

b) náo ocoirendo a contratâçáo da ME/EPP, na forma do disposto na alínea

"a.', serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 8.4, na ordem classilicatória, para o exercício do mesmo

direito.

9.5 Na hipótese de náo contrataçáo de microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos dos itens alteriores, o objeto será adjudicado em favor da

propqstâ de menor preço originalmente vencedora do certame-

9.6. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial
náo tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na classiÍicaçáo de

ME/EPP.
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10. PRÁZOS E COI{DIçÔE,S I'E EITTREGÀ DO OB'ETO

10.1. Adjudicado o objeto da presente licitação' o Município de Alto Paraíso

"orrrro."ri 
o adjudicatário paÍa assinaÍ o Termo de contrato em até 5 (cincol dias,

sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da l*ín" A.666193-
L}.z.OMunicípiodeAltoParaíso,poderá,quandoavencedoranãoassinaro
contrâto no ptazÃ e condições estabelecidas neste edital, convocaÍ oS proponentes,

remanescentes, na ordem de classificação para fazÂ-lo ern igual prazo e nas

mesmas condições propostâs pelo primeiro classi-Íicado, inclusive quânto aos

preços, atualizado de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitaçáo,

independentemente da cominaçáo preústa no art' 81 da ki 8'666193'

1O.3. O prazn de que trata o item 1o.1 poderá ser revisto nas hipôteses e forma a

que aludo o art.57, parágrafo 1" daki n" 8'666193'

11. IX) CRITÉRIO I'E JIILGAUEI|TO
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11.1. Dentre as
classifrcadas as
considerando-se

propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

propostâs pela ordem crescente dos preços apresentados,

vencedor o proponente que apresentâÍ o MENOR PREÇO

GLOBAL, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 7 deste

editâI.

11.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classiÍicaçáo se fará por

sorteio, em ato púbtco, para o qual todos os proponentes serão convocados.

1 1.3. A decisáo da comissão somente será considerada delinitiva após

homologação e adjudicação pela autoridade competente.

11.4. O resútado desta Licitação
Administraçáo.

serâ publicado no Diá,rio Ofrcial da

12. rX)S RDCTTRSOS

12.I. É facultado a qualquer proponente formúar reclamações e impugnações no

transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos

trabalhos.
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l2.2.Naatadeâberturâdaspropostas,poderáoserregistrasobservaçõesfeitas
por partes das proponentes, podendo ser levâdas em consideraçáo pela Comissão

ãe úcitaçao para efeito de julgamento' No prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis'

qualqlrerproponentepoderáinterporrecursoadministraüvojuntoaolicitador.

12.3. Os recursos contra a decisáo de habilitaçáo, inabiütaçâo e julgamento das

propostas teráo efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos

pr"ti""do" pela Enüdade de Licitaçáo, caberá à autoridade competente, atribuir

ãfrcâcia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razÃes de

interesse público.

12.4. Na hipótese de recurso contrâ a decisão da comissão, na fase de julgamento

da habiütação, os envelopes contendo as propostas permaneceráo cerrados em

invólucro que serâ rubricado por todos os presentes na reuniáo, para posterior

abertura, em data que será fixada pela comissáo de Licitaçáo, o que fará constar

em ata.

12.5. Os recursos seráo dirigidos à autoridade competente da Entidade de

LicitaÇáo, por intermédio da comissão de Licitaçâo, a qual poderá reconsiderar sua

decisáo ou fazê-lo subir, devidamente informado.

12.6. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de

licitaçáo será submetido à arrtoridade competente da Entidade de Licitaçáo, para

que se proceda à deúda homologaçáo e conseqüente adjudicaçáo.

13. DAS SÁilçÕES AITUITYISTRATMS

13.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, o Município poderâ, garantida a
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da l,ei n"
g.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a lovo (dez por cento)

sobre o valor total do contrato.

13.2. Fica facultada a defesa prévia da LicitaÍrte, em qualquer caso de aplicação de

penalidade, to prazÃ de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato-

13.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de

caso fortuito e força maior, ou a ausência de cúpa da Licitalte, deüdamente
comprovada peraÍrte a Entidade de Licitaçáo.

Prefeitura liunicipal de Aho Paraísa'PR
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13.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas

no Termo de Referencia e Contrato, pâÍte iÍltegrante deste Edital'

13.5.Asmultasseráo,apósregularprocessoadministrativo,descontadasdos
créditos da contratada ou, se for o câso, cobrada administrativa ou judicialmente.

13.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,

sendo quà, a sua aplicaçáo não exime a contratada da reparaçáo das eventuais

perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto Paraíso.

13.7. As penalidades sáo independentes e a aplicaçáo de uma náo exclú a das

demais, quando cabiveis.

13.8. Na hipótese de apresentaçáo de documentação inverossímil ou cometimento

de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejtúzn da

comuoicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante

previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

13.3.1. Declaraçâo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

Administraçáo dos prejuízos resultantes e após decorri do o prazn de até 05 (cinco)

ânos.

13.8.2. Desclassificaçáo, se a seleçáo da melhor proposta se encontrar em fase de

julgamento;

13.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratâção já esúver efetuada.

13.9. Constituem motivos paÍa a rescisáo contratual as situações referidas nos

artigos 77 e78 da L,ei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

13.9.1. Na hipôtese de rescisáo determinada por âto unilateral e escrito da

administração, Iicaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos

elencados no artigo 8O da l.ei Federal 8.666/93 e suas alterações.

14. DA CAUçÃO DE GâRÂI{TIA DE EXECUçÃO COITTRATUÂL

14.1 - A cauçáo de garantia de execuçáo do Contrato tem por objetivo oferecer

segurança à Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente
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vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente vinculadas ao contrato

a ela adjudicado.

14.2 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de cauçâo de garantia de

execuçao do contrato, a importância correspondente de 5% (cinco por cento) do

valor global do contrato. Em se tratando de dinheiro, esta deverá ser depositada no
devendo o

comprovante ser protocolado no Departamento de Licitação, até o dia da

assinatura do Contrato.

14.3 - As garanüas sob as formas de seguro e carLa de Fiança deveráo ser

registradas no cartório de Registro de Títulos e Documentos, às expensas da

pràponente vencedora, bem como deveráo ter a assinatura do representante do

segurador ou fiador, conforme o câso, com Íirma reconhecida e ser protocolado na

secretaria de Planejamento do Município, até o dia da assinatura do contrato.

14.4 - As garanüas sob a forma de Título da Díüda Pública seráo aceitas, desde

que tenham sido emitidas sob forma escritural, mediante registro em sistema

centraliz:ado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1", I da Lei 8.66,6193l.,

devendo o comprovante ser protocolado na secretaria de Planejamento do

Município, até o dia da assinatura do Contrato.

14.5 - A proponente vencedora estarâ sujeita à prestação de garanüa adicional,

c4so o valor de sua proposta esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2" do

artigo 48 da l*i A666 / 93 com a nova redaçáo da lri 9.648, de 27 I OS / 98.

14.6- O valor da cauçáo e o seu prazn de validade deveráo estar permanentemente

atualizados até a expediçáo do Termo de Recebimento Defrnitivo das Obras e
Serviços.

t4.7 - A cauçáo de garanüa de execuçáo do contrato será restituída mediâÍrte

requerimento da proponente vencedora, após a expediçáo do Termo de

Recebimento Delinitivo das Obras e Serviços. Em caso de rescisáo do Contrato ou

de intermpção dos serviços, náo será devolvido o valor da CAUÇÃO DO

CONTRATO.

14.8 - Na hipótese da cauçáo de garantia ser prestada mediante Carta Fiança
Banôária, esta deverá ser apresentada com firma reconhecida e conter â expressa

renúncia aos beneficios referidos nos artigos 366, A27,835, 837 e 838 da l.ei



0{3
Prcfettura lufunieipal de Alto PqraísuPR

árugs.ano. zaafu*so c& a7sz&dn
Ar- Pedra Átwrodos§anros' 9N - FowJFs (M) 44 3664 I 324

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

10.40612002_CoDIGoctVILBRASILEIRo.Preferencialmente,oBancofiador
deverá ter füal em Alto Paraíso, Estado do Paraná, devendo o comprovaÍrte ser

protocolado na secretaria de Planejamento do Município, até o dia da assinatura

do Contrato.

14.g - Havendo prorrogaç âo de prazn formalmente admitida pela Administrâçáo,

deverá a Proponente vencedora reapresentar quaisquer das modalidades de

garantia previstâ.s neste Edital e por essa escolhida, de forma a abranger o periodo

á. p.o,,.og"çáo, retendo a Administraçáo os créditos da proponente vencedora,

enquanto náo efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente'

15. IX) COITTRÂTO: VIGÊI|CIA

15.1. O ptazn de vigência do contrato será
admitida à prorrogaçáo nos termos da lei, prorrogável nos

termos da lei.

15.2. O presente Edital, Projeto Básico e cronograma Físico-Financeiro, bem como

a Proposta da Licitante, integraráo o contrato independentemente de transcrição.

16. IX) PAGÂTEI{TO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo com o cronograma

frnanceiro, desde que atendidas às condições para liberaçâo das parcelas.

16.1 A ÍiscalizaçQ.o procederá mensalmente, a contaÍ da formalização do contrato
de empreitada, à mediçáo mensal baseada nos serviços executados, elaborará o
bole';m de medição, verifrcará o andamento fisico dos serviços e comparará com o

estabelecido no cronograma fisico-Íinanceiro, para que se permita a elaboraçáo do

processo de faturamento.
16.2 O faturamento de cada parcela mensal deverâ ser apresentado, conforme

segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentaçáo:
at Nota Fiscal com discriminaçáo resumida dos serviços executados,

especifrcando em separados cada obra, período de execuçáo da etapa, número
da licitaçáo e termo de contrato de empreitada, observaçáo referente a
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura
e/ou entrelinhas e esteja certifrcada pelo licitador.

bl Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS do último recolhimento deüdo, devidamente quitada, de
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âo FGTS/INSS,conformidade com o demonstrativo de dados referentes

exclusivo para cada obra.

ct A liberaçáo da parcela referente a primeira mediçáo fica

condicionada à aPresentaçáo:
(r) CóPia da ART de Execuçáo'

(4 Da qútaçáo junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND'

(iii) Da quitaçáo junto ao FGTS/CEF, através do CRF'

dlAliberaçáodaúltimaparcelafrcacondicionadaàapresentação:

16.3 Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado conclúdo.

t7. DA rXvTAçÃO ORçÁüEI| TÁRrÁ

17.1. As despesas decorrentes da contrataçáo do objeto desta Licitaçáo correráo à

conta da seguinte dotação orçamentária:

18. DA FISCÁLIZAçÃO E RECEBIUEIÍTO DA OBRA

18.1. A Íiscalizaçáo dos serviços executados será de competência e

responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto Paraíso, e se efetivará
no local da obra, a quem caberá veriÍicar se no seu desenvolvirnento estão sendo

cumpridos os termos do contrato, os projetos, as especificações e demais
reqúsitos, bem como, substituiçáo de materiais, alterações de projetos, solucionar
próblemas executivos, assim como, participar de todos os âtos que se frznrem
necessários para a fiel execuçáo dos serviços contratados-

18.2. A frscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recetrirnento
delinitivo da obra, sendo exercida no interesse da Pr.efeitura de Alto Paraíso e nào
exclú nem redvz a rêsponsabilidade da contratada, inclusive terceiros, por
qualquer irregularidade.

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FI]NCIONÁL DEPARTAMENTO

11588 449051U20400
GALERIAS
PI-IIVTÀIS

09í2.00.15.45 1.0016.1.048
Dry. OBRAS, PI-AN. I]RB. E SERV.
PUBLICOS

I 1589 44905t020600
GALERIAS
PLUVIAIS

09.02.00.15.451.0016. l.M8 Dry. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PTJBLICOS
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1g.3. conclúdos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos

p.iÀ f*.rfr""ç". ou pelo'responsável pelo seu acomparúamento' que lavrará o

Termo de Recebimento Dehnitivo.

1g.4. A contratada frca obrigada a manter a obra em perfeitas condições de

"or""*rçao 
e funcionamerto] po. sua conta e risco, até ser lawado o Termo de

Recebimento Definitivo.

1g.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e

segurança da obra, durante o praTÃ de 5 (cinco) alos, em conformidade com o art.

1.245 do Código Civil Brasileiro

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

19. I'A§ DISPOSIçôES GERÂIS

19.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta

condiçáo implicará recusa, com a aplicaçáo das penalidades contratuais'

19.2. Cáso a Licitánte se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-

lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitaçào poderá,

independentemente de qualquer aviso ou notifrcaçáo, rescindir o contrato e optâr
pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classifrcação-

19.3. A atuação da Licitante perante a Comissão Licitaçáo, assim como na

execução do Contrato será registrada no Cadastro de Fornecedores e constará dos

Certificado s e declarações solicitadas.

2o,. DÂS DI§POSIçÔES FII|AT§

2O.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:

20.1.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitaçáo, dando
conhecimento aos interessados, notiÍicando-se, por escrito, às Licitantes que já
tenham retirado o Edital, com â antecedência de pelo menos 24 (vitúe e quatro)

horas, altes da data inicialmente marcada;

20.1.2. Anular ou revogÉrr, no todo ou em parte, â presente Licitaçáo, a qualquer
tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público,

dando ciência aos interessados;
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20.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a esta

Licitação, fixando novo prazo, náo inferior a 15 (quinzr) dias, para a abertura das

propostas, a contar da publicaçáo das alterações'

2O.2. A participação nesta Licitação implicarâ aceitaçâo integral e irretralável das

norÍnâs do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos

legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçáo e recurso'

2O.3. O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, Íica eleito o foro

da Comarca de Xambrê - Paranâ, renunciando as partes a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

21.IX) PÂDRÃO ÉTTCO I{O PROCES§O LICITA16RIO

21.\. o Licitante deverá observar o mais alto padráo de conduta ética durante o
processo de licitação e na execução do contrato, estando sujeito às sanções

previstâs na legislação brasileira.

2t.2. A Comissão Permanente de Licitaçáo ou a autoridade superior poderáo

subsidiar-se em paÍeceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto
desta licitação.

21.3. Defrnições de práticas cormpüvas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de óferecer, dar, receber ou solicitar indevidàrnente qualquer coisa
de valor capa7 de influenciar o pro6esso de aqúsiçáo de bens ou serviços, seleçáo
e contrataçáo de consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes;
b) extorsáo ou coaçáo: tentativa de inÍluenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputaçáo ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
ieleçáo e contratação de consultores, obras, ou a execuçáo dos contrâtos
coúespohdentes;
c) fraúde: falsificaçáo de informaçáo ou ocultaçáo de fatos com o propósito de

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçáo e contratação de

consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes em detrimento
de um ou mais participantes do referido processo;
d) conlúo: acordo entÍe os licitantes, destinado a geraÍ ofertas com preços
artiÍiciais, não competiüvos.

22. A.nE,(OS
22.1. Constituem Projeto Básico e anexos deste
integrárnte:
Projeto Básico;
Anexo - A-I - Termo de Referencia;
Anexo - I - Modelo Carta de Credenciamento;

Edital, dele fazr-;ndo pa:.te
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Anexo II - Declaraçáo de desistência do praza recursal;

AÍrexo - III - Declaraçáo náo impedimento;

Anexo - IV - Declaraçáo de Cumprimento Constitucional

Anexo - V - Carta Proposta da Licitante;
Anexo - VI - Declaraçáo de Micro e Pequena Empresa;

Anexo - VII - Modelo Atestado de Visita Técnica;

Anexo - VIII - Declaraçáo Experiência do Responsável Técnico;

Anexo - lX - Declaraçáo de Responsabilidade Técnica

Anexo - X - Declaraçáo De Sujeiçáo ao Edital e Inexistência de fatos

Supervenientes Impeditivos Da Habilitaçáo
Anexo ){I- Declaração de Obrigações
Anexo - )CI - Declaraçáo de Capacidade Financeira

Anexo - XIII - Declaraçáo contendo informações para fins de assinatura de

contratos;
Anexo - XIV - Declaraçáo de conhecimento prévio das condições dos locais

Anexo - XV - Minuta de Contrato.

Paraíso, 10 de Abril de 2O19.

Presldente da nte de Licitação
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nmpnÊlrcraDT1 TERUOA-ÂrtExo

TOilArrA DE PREçOS N. " (xr4l2o19

pRocEs§o Arr[IItrSTRATrVO fr ." M7 I 2Ot9

OR'ENO

contrataçáo de uma empresa no rarno de construção civil para prestaçâo de

serviços e fornecimento de materiais, com exceção fornecimento de tubos, na

Execuçáo de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro

urbanà do Município de Alto Paraíso, conforme especifrcado no memorial

descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).

OR'ETIVO
O presente Terrno de Referencia visa descrever e especificar os principais

critér'ios para a Execuçáo de Galerias Pluviais-

DrsPosrçÔEs GERÂrS
Deveráo ser observadas rigorosamente as disposições do

descritivo, valendo estas como transcritas fossem no contrato da obra.
memorial

A condiçáo de "contratada" supõe a realizaçáo de um levantamento técnico
preliininar das condições necessárias à execuçáo dos serviços, através de visita
prévia ao local da obra, bem como de completa verifrcaçáo do projeto Íisico e deste
memorial descritivo. A empresa deverâ também conferir os quantitativos de

serviços e havendo divergências deverá considerar em seus custos com redução ou
ampliação do valor apresentado.

projetos fornecidos.

O Dimensionamento e a organizaçáo da máo de obra, pâra a execução dos
diversos serviços, serâo atribuições do empreiteiro, que deverá considerar a
qualificaçáo técnica do profrssional da obra, a efrciência e a conduta no canteiro da
obra-

A proposta deverá ser apresentada com a utilizaçáo de equipamentos,
ferramentas, veiculos pertencentes exclusivamente à empresa que vier a ser
contratada ou locaçâo direta do eqüpamento, sem ônus para a municipalidade.

Os trabalhos que não estiverem de acordo com as condições contratuais
serão impugnados pela frscalização, devendo o empreiteiro providenciar as
reexecuções necessárias, imediatamente após o registro da ordem de serviço.
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PR(}'ETO
O projeto das galerias será fornecido à empresa interessada em participar do

certame, constâÍrte no site do município'

Antes de ser iniciada a obra a contratada deverá apresentâr

Prcfeitura lulunieiBal de Álto Pwaísa-PR
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sEcrrRÂrtça---- ffã".a rigorosa observância à norma de segurança do trabalho,. NR 18, do

Ministério do Tiabalho. serão de uso obrigatório os equipamenfos- {e proteçáo

irrairiar"f, EPI, conforme disposiçáo de norma reguladora NR-6'-do Ministério do

irabalho. As pârtes móveis dé ferramentas e eqúpamentos deveráo ser protegidas,

as ferramentas náo seráo abandonadas sobre passagens, escadas, -andaimes 
e

supe.Íicies de trabalho. Todos e quaisquer riscos e acidentes de trabalho seráo de

mí.ir" .""po.rsabilidade da empresa à qual for adjudicada à obra ou serviço.

A empresa terá a responsabilidade em providenciT 
-o"-iq:lpglentos 

de

segurânça liet-"1 "- conformidade com as NBR's - NORMAS DE SEGURANÇA E

Nã ts, noà quais segue como: capacetes, luvas, óculos, andaimes, cintos de

segrrrança, máscaras entre outros-

Todos os materiais a serem uúlizados na obra deveráo ser de boa qualidade e

estar rigorosamente dentro dos padrões exigidos pelas NBR',s- (NORMA

BRASILEiRA PARA CONS.TRUÇÃO CIVIL), sendo que o projeto arqútetônico é

fornecido pelo órgão municiPal.

Competirá à empresa contratada fornecer todo o material de reforma
utilizado i"r" " obra- ferramental, maquinários, eqúpamentos e instalações
provisórias, aÍim da perfeita execução da obra. Ficando a cârgo do Setor de Obras

àa Prefeitura Municipal de Alto Paraiso pela FISCALZAÇÃO da obra'

A contratada deverá seguir rigorosâmente a execução dos serviços, conforme
os projetos da obra.

DESCRIçÃO DOS SERTTIçOS

ao

Departamento de Engenharia da Prefeih:ra Municipal a ARI de execução'

ES cAs.rrRttÂGE[o

1. OBJETO

contrataçáo de uma empresa no ramo de construção civil para prestaçáo de

serviços e fornecimento de materiais, com exceçáo fornecimento de tubos, na
Execução de Galerias Pluviais a ser realizado em vários trechos no perímetro
urbano do Município de Alto Paraiso, conforme especifrcado no memorial
descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).



Prefeitura luÍunicipat de Aho Paraíso'PR
dÁrugs.ero.zs6@t-3o cwa7s2&txn

*.íetba etwrados §anlar, 9N - FoneJF* (M) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

050

A presente especilicaçáo refere-se aos-serviços necessários.para execução de

obras de combate a B.ã"ãà, bem como fixa as norÍnas mínimas e indica as

,*"t "* 
características dos materiais a serem empregados'

7.7 (irlnero,ltdtrfus

A execuçáo das obras obedecerâ às normas gerais da PREFETTURe

MUNICI?AL DD ALTO PARAÍSO, às normas e instruções complementares que forem

ioÀ.úa"" pela Fiscalizaçáo da prefeitura e Instituto das Águas do Paraná.

CaberáàEmpreiteiraaresponsabilidadedasegurançae-daboaexecuçáo
das obras, ficando á seu critério a elaboração do planejamento do_s trabalhos bem

"àÀo " 
esco1ra do equipamento a,xiüar de construção, como melhor lhe convier'

A ryREFEITIIRA WtUWÉeel DE ALTO PARAÍSO, entretanto, poderá exigir o

equipamento mínimo, visando a obtençáo do ritmo de trabalho programado e a
perfeiçáo da execuçáo das obras.

2 - I'FSCRIçAO IX)S SERVIÇO§:

2.7 - @netz.ltdades

a) Â Empreiteira deverá permitir à Fiscalizaçáo, espontânea e de todas as formas,
' o ""brl desempenho das suas funções, dentro destas EspeciÍicaçôes, do

Contrato, e, nos casos omissos ou imprevistos, dentro das normas da boa

técnica.

b) A Empreiteira deverá colocar à disposi@o da Fiscalizaçáo, todos os meios, de
: qualque. 1,a1".Íez2., necessários e aptos a permitir o controle dos serviços

.i"út ao" e daqueles em execução, a inspeçáo das instalações de obras, dos

materiais e dos eqúPamentos.

c) Ficam reservados à Fiscalizaçáo o direito e a autoridade para resolver todo e
' qualquer caso singular, omisso ou náo previsto no contrato, nestas

Éspeãificaçoes, no prãjeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione

ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com a obra em questão. Em
caso de dúvida, a Fiscalizaçáo submeterá o assunto à instáncia superior.

d) os Trabalhos que forem rejeitados pela Fiscalizaçáo deveráo ser refeitos pela

Empreiteira, sem ônus p?tr:a a â2NTRATANTE Qualquer trabaltro, além do
espãcilicado no contrato, executado pela Empreiteira, sem autorizaçáo prévia,

náo será pago pela CONTRATANTE-

el o prazn da obra é improrrogável, ressalvados os motivos de força maior,' 
indãpendentes da Empreiteira. os motivos de força maior que possam justificar
suspensáo da contagem do prazn, somente seráo Óonsiderados pela Fiscalizaçáo
quando apresentados na ocasião das ocorrências anormais.
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2.2 - Inscalofis e Serr/rps Ptepanu,tóríos

Compreendem, de um modo geral, os meios necessários à execuçáo integral da

obra, tais como:

a) Fornecimento, transpoúe e instalaçáo de todas as máquinas e

equipáentos necessários para o bom andamento das obras;

b)Barracõesparaescritório,alojamento,refeitório,depósitodemateriais,
grr"g.á, ofrcina, ét"., di-e.r"ionados e localizados de modo a atender às

ãeceãsidades reais da obra e sujeitos à aprovaçáo da fiscalizaçâo;

c) Execução de placas relativas à obra, de acordo com os desenhos padrão

do GREA, ou outros modelos que venham a ser apresentados pela PREFEITURA

MUNICIpAL DE ALTO PÁRAÍSO, sendo obrigatôrio a colocação e manutenção das

mesmâs em cada frente de trabalho-

051

23 - ilatertoJs a EtnPregar

2.3.7 Condíioes @tta;ts

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos,

comprovadamente de primeira qualidade, e satisfazer rigorosamente â estâs

especificações.

. o emprego de qualquer dos materiais básicos adiante relacionados, estará
sujeito à Fiscalização, que decidirá sobre a sua utilizaçáo, face às NORMAS

fÉiCXtCeS BRASILEIRAS, ou laudos emiüdos por laboratórios tecnológicos

credenciados.

A Empreiteira se obriga a retirar do canteiro das obras, todo e qualquer
material impugnado pela Fiscalizaçáo, dentro de quarenta e oito horas, a contar da
notifrcaçáo àtinente âo assunto'

Quando as condições locais
especiÍicaçáo de qualquer material,
autorizaçáo escrita da Fiscalizaçáo.

tornarem aconselhâvel a alteração da
este somente poderá ocoÍTer mediante

2.3.2 Especfficaiocs

a) Ágaa

somente deverá ser utilizada água potável, isenta de sais alcalinos, ácidos
ou outros substâIcias que venham prejudicar a peça do concreto e da argamassa.

b) Areia.



- Para concreto:

SerádegranrrlometriamédiadejaÀdanatural,quartzosaelimpa.Deverá
satisfazer à EB4 e às necessidades de dosagem para cada caso'

-Para argamassa

Deverá ser Íina, peneirada, de jaàdanatural, quaÍtzosa e limpa'

c) Aça

será do üpo indicado no projeto estrutural. As barras deveráo ser bitoladas e

limpas. Náo devêráo possuir revestimento de pintura, óleo, argila ou fermgem'

d) Bríta

Deverá provir de rocha sã, não alterada, bem classifrcada, limpa e isenta de

pó, de acordã com as Especifrcações Brasileiras EB4, dc fratura angulosa, de

§uperÍicie de fratr:ra náo vitreas.

e) Cimento Portland.

052

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

O cimento será de fabricação recente. Só sendo aceito na obra com
acondicionamento da fábrica, embalagem e rotulagem intactas, contendo â marca,
o peso e o local de fabricaçáo. Independente de ensaios seráo rejeitados, os sâcos
que se apresentâÍem emPedrados.

fl Calvirgem

Será depositada na obra e quando queimada, será gorda, nâo deixando

resíduós- Deverâ ser extinta na obra, no mínimo duas semanas antes de ser

utilizada e, guardada em cavâs, coberta permanentemente com âgua.

g) Cal Hidratada
Deverá ser depositada na obra na embalagem original da fábrica.

h) Madeira

Deverá ser utilizada madeira de pinho ou de lei, com dimensões e qualidade
que possâm garantir a segurança aos operáT ios.

i) Pedra.s

Prefeitura lfuntciwl de Áho Paraiso'PR
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riais, cujas providências serão
correções nos traços, conforme
de prova, também iniciaüva de

As pedras para utilização no entroncâmento dos dissipadores ou pâra

"orr"r"to 
'"i"tOpi"á, aeverao ser do üpo granilítico ou basáltico' limpas' com

dimensões e formatos compatíveis com o fim a que se destinam'

j) Tubos
ostubosserãofornecidospelaPREFEITURAMUNICIPALDEALTo

pARAÍSO, e após o 
".r, 

.áL"úl-"nto, à Empreiteira será a única responsável pela

guarda e Proteçáo dos mesmos.

l) Peça.s EsPeciais

Entre peças especiais situamos as GUIAS E SAR'IETAS' BOCAS DE LOBO

POÇOS DE^QÚEDÀ C dC MSITA, DISSIPADORES DE ENERGIA' EtC' SETáO

executados em concreto armado ou em alvenaria de tijolos' e' em cada peça'

deveráo ser observadas as cotas de entrada e de saída dos coletores ou ramais, as

cotas de fundo e as medidas constantes dos detalhes'

A execução dos serviços deverá obedecer às recomendações seguintes:

1 - Conseto

7.Í - Concreto magro

Será, de modo geral para lastro em todas as peçâs que frcarem diretamente

afixadas no terreno. O traço será 1.3.6'

-1.2. Concreto estrutural

Deverâterresistênciasindicadasnoprojetoestrutural.Náoseráopermitidas

"orr"..ãg"* 
sem prévio exame das formas por parte da Fiscalizaçáo, e cujo exame

estendeÃe-â às férragens e materiais a serem utilizados'

O controle do concreto será feito inicialmente com dosagem base

determinada pela análise em laboratôrio dos mate

da competência da firma Empreiteira. Far-se-ão as
os resultados obtidos pelo rompimento dos corpos
compeGncia da emPreiteira.

Na concretagem será proibido úbrar o concreto pôr contacto direto do

vibrador na armadura ou na forma'

Í.3 - Dosagem

A dosagem racional poderá ser feita por qualquer método baseado l1a relaçáo

âgua cimenio (A/C), desde que seja deúdamente justifrcada e submetida à

af,rovaçáo da Fiscalizaçáo, e que satisfaça às condições seguintes:
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a) A fixação do fator A/c decorrerá da resistência desejada e das condiçõesparticulares de cada parte da obra.

b) A relação entre as quantidades. de agregados miúdo e graúdo dependerá da
',at'Íez'a dos materiais e da consistêncá ãesejada, 

" "".a-oàtiã" $r tentativaentre diversas misturas.

I.4 - Medida dos componentes

a) o cimento deverá ser medido em peso, considerando-se o saco de cimento de s0Kg, como base ou pensando-se as frações quado for necessário usa-tas.

b) A água deverá ser medida por meio de dispositivos automáticos apropriados,que acompanham as betoneiras modernas, ou na falta destes, po. q..Jqrr.. out ométodo usual. Quando se usar dispositivos automáüco, ," -àaidá" deverão ser
lgrificadas freqüentemente, e, em 

"ã.tos """o", o erro não deverá ser superior a3% (a. N-l art.91 O).

c) 
-os agregados, graúdo e miúdo, deverão ser medidos em volume, com padiolascalibradas e em boas condições, No caso do agregado miúdo, o vorume daspadiolas deverá ser corrigido deüdo a umidade.

-1.5.= flms5salnsnto ou mistura

A betoneira deverá ter capacidade suÍiciente para €rmass€rr pelo menos o volumede concreto res,ltante de ,m saco de 50 Kg. b âmassamento mecânico deveráser contínuo e durar pero menos um minuio (trinta volás l;ôúã"dá tambormesclador da betoneira), a contaÍ do momento em que todos os componentes doconcreto üveram sido lançados na betoneira.

1.6 - Cura de concreto

As superficies de concreto deverão ser mantidas perÍna,entementemolhadas, durante sete dias consecutivos, contados a partir aã 
-"à""r.t"g.-. 

oprocesso a ser usado na cura deverá ser aprovado pela Fiscalizaçáo. 
---:-

1.7 - Moldagem dos corpos de prova

Parâ cada 20 m3 de concreto executado, será moldada uma série de seis corposde prova, sendo dois rompidos 
"o" 

z ài"", a"is aos 14 dias e os outros aos 2gdias' os corpos seráo nuàerados, anotando á pi"""k-çao, ;ú;;; obra, acorrespondência dos números com as partes da estruà:ra .r".rãJr" 
"o- ome.mo concreto,. de modo q,e tique perfeitamente defrnido na estruturâ ovolume de concreto 

"..responáente á cada série de *i" 
".õ;;;;.o;.
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Deverá ser obtida nos ensaios há 2g dias, a resistência à compressãoindic.ada no projeto estruturar. somente se.áo tolerados res.Itados inferiores aeste limite na proporçáo de 1 para 2O ensaios executados.

Quando a Fiscalizaçáo julgar necessário, e para dirimir dúvidas sobre aresistência d: "T" das partes âa ãstrutura, podárá exigir a reaTizaçâode provas decarga cujo método a ser empregado estará a seu critériã.

1.8 - Retirada das formas

A retirada da forma será feita dentro do estaberecido, pelas normas N131 ou acritério da Fiscalização.

I.9 - lançamento

O concreto deverá ser lançado. após a mistura, não sendo permiüdo, entreÍrrg€rmassamento e 1ançamento, intervalo superior a trinta minuios.

Em ne_nhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado assimcada carga da betoneira deverá sei totalmente uülizada p*" q". ãp.O"*" 
".:.carregada.

Ântes do la,çamento as formas deverão ser compretamente molhadas limpase perfeitamente estanques para não permitir a fuga dà;t" á;-"ir;;;.. A artura{e lançamento náo deverá urtrap"*ür 
" t,sm. para peças com ,rúà 

"rrp.rior,deverão ser previstas janelas latàrais qrr. 
"..ão 

perfeitamente fachadas à medidaque avança a concretagem.

Í. ÍO - Juntas de concretagem

Quando o lançamento for interrompido e assim formar-se uma junta deconcretâgem, deveráo ser tomadas as precauçôe" .r.".""áriás par" g*r..i', 
".se iniciar a nova fase de concretâgem, a suficiente ligação aã "ã.*..-üaendurecida com o novo trecho.

As precauções necessárias sáo:

Âo intetromper

a) Deixirr barras de ferro cravadas na superÍicie interrompida;

b) Procurar deixar a face interrompida a mais áspera possível.

Âo reiniciar
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a) Remover
interrompida;

a nata de cimento e a areia existente em toda a superlicie

b) Limpar a ferragem deixada cravada e limpar completamente a junta.

2- Ferragem

. As armaduras para as peças em concreto armado deverão ser executadasrigorosamente de acordo com ó projeto.

Para as amarrações, empregar-se_á arame recosido n" 1g.

As barras das armaduras deverão ser limpas de ferragem, poeira, ouquaisquer substância nocivas que venham a diminuir 
""" áa".ã""iã^aà Jonc.eto.

os ferros deverão ser dobrados de acordo com as medidas contidas noprojeto.

As emendas das barras só poderáo ser feitas com prévia autorização daFiscatização.

Nos casos que a montagem não puder ser feita fora das formas, deverá serfgita no interior das mesmas, tomando--se âs necessáriâs precauções, para que aferragem na posição indicada no projeto rrque cà.r.ta e se mantenha Íirme durantea concietagem.

ol . #ÍTrff:rrecomendações 
acima indicadas deverão ser obedecidos os artigos

2.4. Dos SeruÇos Ptoprianrlnte Ditos

2.4.1 - Dúsposá@s @rtaris:

o projeto deverá ser respeitado em todas âs suas determinações e asmodificações que se fizerem neceisárias deveráo ser notifrcadas, por escrito, com adevida antecedência, purra que a Fiscalizaçáo toÀe conhecimento e autorize.

A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e oscasos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização

Â mão de obra d:"T3 ser realizada por operários especializados, Íicandointeirâmente a critério gllr_*lho- i-p"ã", qualquer t àU"Ur. 
"ã execuçãoque não obedeça às condições impostas.

Estarão a cargo da Empreiteira as ligações para a obra: de hv, água e força,bem como materiais, p.ç"" .à" despesas í". ã"f". adüerem.
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2.4.2 - Loicaqão dos colctotes

De posse das plantas integrantes do projeto da obra, deve-se iniciarmente,proceder à locação dos eixos doJ coletores, pr.tirrao, .- 
"áa" 

t.ãLo]-a. ir""rrtpara montâÍrte e ut izando-se um aparelho apropriado para este 
"ú"À;.

os serviços de referência, alinhamento e pontos característicos da obra seráoassinalados no terreno, por meio de marcos aàequados, que serão Àentados de20 em 2o metros e deüdamente amarrados a testemunhas permanentes, de modoa ficarem bem definidos e fixados.

serão distribúdos, igualme_nte, por todo o alinhaÍnento dos coletores,referências de nível em númêro suficientàs para permitirem uma ampla veriÍicaçãode todos as cotâs.

2.4.3 - Do Eslr;oroagão

Os trabalhos de escavaçáo por meios manuais ou mecânicos, serão sempreoperados de conformidade com á" a..Í"iãàã* e cotâs conüdas nos perfis dosrespectivos c,,oletores ou ramais.

. .^ 1e-scavação para coletores e emissários será feita, se necessário, em taludesde (2:L), isto é 2 Íezes a profi.rndidade para t 1umal vez à rargura da vara. As valaspârâ as ügações das bocas^de.lobo com o" poio" de üsita, bem como os coletoressituados próximo à residências, teráo 
".i""t rra." na verticar e deverão serescorados quando a profundidade ,rtrapassar a 2,oom. g"o" 

""."uáçãs deverãopennanecer abertas durante o tempo màs curto possível

O sentido da escavaçáo deverá ser adotado, sempre que possível, de jusantepara montantes, em cada trecho.

. cúdados especiais deverão ser tomados nas escavações em terrenosrochosos. o desmonte a fogo será feito sob o.i.rrt çao excrusivá da Fiscatizaçao ede sorte a não prejudicar ai moradias proímás ào locar aas ou.ãs. ô-cãirprimentodas minas e sua cârga serão determináaa" a "i"t das condições locais.

2.4.4 - Iro f;ealteno

o espaço compreendido entre a base de assentamento e a cota definida pelageratítz superior do tubo, develá ser preenchido com material cuidadosamenteselecionado, adensq.do em camadas a. "i"t. ãã"-ti-etros 1o,-oÀy a;;";;"*rr".
o restante do reaterro deverá ser executado de maneira que resultedensidade aproximadamente âo solo das ú;;; da rrãa. "r..rv'q y'!'r
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Em ambos os casos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo,
isento de pedras, arbustos, trocos, etc., e o adensamento deverá ser executado por
meio de soquetes maluais ou mecânicos.

2.4.5 - Do D*orzztrtelnto

usar-se-á escoramento- nos casos previstos no item 2.4.4 e poderá serrealizado de modo contínuo, descontínuo oú por meio de esteios.

qualquer tipo de escoramento deve_se evitar o uso de pregos a fim defaciütar o desmonte e a remoçáo do madeiramento utilizado.

Qualquer outro tipo de escorarrrento poderá ser empregado quando
especificado ou não, desde que previamente aprovado pela nscatáçaã.

2.4.6 - Iifr*lanncnto da. Caua

Pronta a abertura da cava, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, oque poderá ser feito. por 
. 
qualque. pio".""o, um dos quais, pode ;.;freqüentemente usado, é descritõ a Jeguir: 

-

De posse dos diversos mârcos de referência de nível e das decrividades,cravâm-se estacas em ambos os lados de diversas seções de cava, rigado-". poimeio de trâvessas laterais deüdamente nivelados. Isto feito, ."ü;;-"'.;. senüdolongitudinal da vala, um fro msráliçq, ou de "naylorr,,, 
"oL" as tràvessas dasdiver-sas seçôes, e que permitirá, com uma vara de mediáas, *rerificar-ã decliüdadenos diversos pontos do trecho considerado.

2.4.7 - fu.@tgae Descarga.dleZfubos

- A cTgâ e descarga dos tubos deverá ser feita cúdadosamente, utilizando-secordas, eütando-se choques e, sobretudo, não os atirarido de cima de veículos.

os tubos deverão ser descarregados ao lado das cavas, próximo ao local deassentamento, a fim de se evitar o arrastamento em grandes distáncias.

2.4.8 - h Assenta ncnto dos I\tbos

Para o assentamento deverâo ser obedecidos os seguintes itens:

1") .o -terreno ^sobre 
o quar o tubo será assentado deverá ser firme, apresentarresistência urriforme e, tanto q'aÍrto possível, ser consütuído de mateíal plástico.

Nas o-casiões em que o leito_ da ca-ra sà apresentar com rocha, deverá ser preparadauma base de argila apiloada, 
"o-..."á de ls cm de espessura, 

"oúi"'" qual ostubos serão assentados.



Prefettura Íufuntcipal de Alto paraiso-pR
0s9cÀR 9§.6íO.73r6NOt8a c@8z152&O0{'

ly. Pe&a Ámaro dos §an os, g{M - FotpJFc @§) 44 3664 B2A
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

se o fi.rndo da vala for úmido e lamacento, os homens náo poderão trabalhar com
eficiência, os tubos náo poderão ser assentados em fundaçáo frrme obedecendo aobom alinhamento e declividade rigorosa e, torna-se d.iÍicii ou impossível obter-se
boas juntas. o esgotamento das valas será então imprescindíver .i úa.ia ser feitopor drenagem, por bombeamento ou pelo uso de um sistema d'e ponteiras de
suce.áot Deve-se, em seguida, procurâr consolidar o terreno com erripedramento,
ou ainda por meio de estacas.

2") Deveráo ser observadas atentamente as cotas e as decliüdades em cada trecho:

3") os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço r -3;

4") 0 enchimento de te.,a se fará em ambos os lados do tubo, simultáneamente,
em camadas máximas de 20 cm, que seráo bem apil0adas. sobre os tubos, acobertura de terra deverá ter uma espessura minima a-e f ,OO m.

2.4.9 - Iro Dsglotdrnrlaito

Quando a escavação atin$r o rençol de água, fato que poderá criarobstácutros à perfeita execução dà obra, dLver-se-á ter o cuidado de manter otereno permaneÍrtemente drenado, impedido-se que a água se eleve no interior: davala , pelo menos até que o material que compõe a iuãta da tab,rãçao atinja oponto de estabilizaçáo.

. -q esgotamento poderá ser feito por meio de bombas, por rebaixamento dolençol de água ou por meio aprovado páa Fiscalizaçao.

Quando o esgotamento- for feito por meio de bombas, a água retirada deveráser. êncaminhada para as galerias de água pluviais, 
", "áÀ-ãã" fãxo,"", po"meio de calhas, a fim de se eütar o alagamento das superficie" 

"i"i"nã" ". locar detrabalho.

Quando for aconserhável, o esgotamento feito por rebaixamento do nível deágua, será executado por bombeamento continuo e será 
""""tit riao por umsistema de bombas centrífi,rgas e a vácuo, coletor gerar e p";tl;"" Íntrantescolocadas, quando necessário, no interior de poços de areia.

2-4-70 - Da.s Juntos

Ântes da execução de qualquer tipo de junta, deve ser veriÍicado se asextremidades dos tubos estão perfeitamenie limpas.

Por se tratar de 
-t-ubylaeáo de ponta e bolsa â ponta deverá ficarperfeitamente em relação à bolsa.
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o Material de enchimento das juntas que fluir destas para o interior do tubo,
deverá ser rettado com ferramenta apropriada.

As juntas poderão ser de argamassa de cimento e areia, no traço 1:3 em
volume-

2.4.77 - Dos poços de ui"stta e de queda

Os poços de visita, normalmente, são constituídos de duas partes, a câmara
de trabalho, cqlas dimensões mínimas devem permitir a inserçáo áe um circulo de
1,1om de diâmetro e a câmara de acesso ou chaminé de entrada cujas dimensões
mínimas devem permitir a inserçáo de um circulo de O,6Om de diâmetro.

A câmara de trabalho deverá ter a maior altura possivel, a fim de permitir o
trabalho no seu interior, em condições saüsfatórias.

- A chaminé que suportará o tempáo na sua parte superior, terá 1,O0m de
altura máxima.

o poço de visita será em concreto armado ou alvenaria de tijolos e deverá
repousar em terreno firme deüdamente consolidado.

Para a descida ao fundo do poço de visita, deverâo ser implantadas na
parede, durante a construção, degraus, de modelo aprovado peh -eReRettuRe
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍso, distanciados entre si, verticalÀente, no máximo
de O,3Om.

2.4.72 - Das Bocos de lÀbo

As bocas de lobo serão
determinadas no Projeto.

executadas em coacreto nas dimensões

2.4.73 - Ih. Reltoissão dc paotnentagdo

Após complementar o reaterro da vala, dentro da técnica indicada devem ser
tomadas providências para que a pavimentação seja restaurada em perfeitas
condições, de acordo, também, com a técnica recomendada.

Para isto, a Empreiteira deverá empregar todos os eqúpamentos mecânicos
aconselhados pela boa técnica.

A Empreiteira deverá ter o máximo cuidado por ocasião da abertura dapavimentação, a Iim de náo afetar as áreas vizinhas.

A Empreiteira será a única responsáver pera salvaguarda dos materiais depaümentação arrancados e que poderão ser ãmpregados mais tarde. caso não
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sejam empregados na obra, deveráo, sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTO PARAÍso, ser recolhidos pera Empr.it ir 

"o" depósitos ou " orrt o"
locais eventualmente indicados pela Fiscalização e aprovados pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.

2.5- Ih, *guran1q;a e Da nos

Na execuçáo dos tratathos, quaisquer que sejam, deverá haver plena
proteçáo contra o risco de acidentes, com relação ao próprio pessoal daEmpreiteira e a Terceiros, independentemente da transferência daquele risco àcompanhia ou o instituto segurador. para isto, a Empreiteira devirá crrmprir
Íielmente o estabelecido na legislação nacional, no que'concerne à ".g,rr*ç" .higiene do trabalho, bem como obedecer a todas as boas norrnas, a critério da
Fiscarização, apropriadas e específicas à segura,ça de cada üpo de 

"á*iço.
A Empreiteira será responsável por todo e quarquer dano, seja de que natureza for,causado ao Estado, à própria obra, em partic,lar, a terceiro-s ou à propriedade: deterceiros, provenientes da execução dos ser'iços 

" "", ."rjo ãu de suaresponsabilidade, direta ou indireta.

DÂS OBRIGAçÔE§ DA COI{TRÂTÁITTE

Além das obrigações do Edital de Tomada de preços em epigrafe, projetos,
planilhas, memorial descritivo, qua,ütativo, orçâmento estimativo, plantas,
demais arexos e do presente instrumento, compete também ao MUNICipIo:
a) emitir as Ordens de Serviços para execução dos serviços;
b) efetuar as mediçôes dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a
retenção dos tributos devidos, consoante a legislaçáo vigente l;
d) aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais veriÍicadas na
execução do objeto identificadas através do Fiscal da Obra;
e) acompanhar, controlar e fiscarizar o cumprimento e a execuçáo deste
instrumento, o que náo exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de
nenhuma forma, de sua prena, exclusiva e totar responsab idade, incrusive
perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.
fl Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do
presente contrato;
g) Eigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, declaraçôes eoutros documentos que comprovem o fornecimento dos 

""*içã", 
-ú.- 

"o..rofornecer à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações decompromissos que exijam essas comprovações.
h) Fornecimento de tubos, e após o-seu recebimento, à Empreiteira será a únicaresponsável pela guarda e proteção dos mesmos.
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DA COI{TRÂTÂDA

A]ém das demais obrigações do Edital de Tomada de preços em epigrafe, projetos,
planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimátivo, plantas,
demais Érnexos e do presente instrumento, fica desde já a GONTRATADA obrigada:

I) a executar e cumprir frelmente o objeto e todos os serviços, fornecimentos e
demais atribuições, obrigações, pÍaz;r.:ls e responsabilidades;

II) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de
necessário a plena execução do objeto;

que natureza for,

II0 a enviar ao MUNICÍPIO nota Íiscal dos serviços prestados/materiais entregues
e os demais documentos constântes do Edital, anexos e deste instrumento, para
recebimento dos valores;

M pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e materiais;

V) em providenciar em seu nome matrícula da obra;

u) em obter e apresentar/entregar ao MUMCÍPIO, quando da conclusáo /en].r.ega
do objeto, o "Habite-se" (se necessário) e a certidáo Negativa de Débitos (cND) ão
INSS, relativo à obra;

vII) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações legais sociais,
trabalhistas, Íiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias e poi quaisquer
despesas advindas deste instmmento;

vIII) em observar e cumprir com as determinaçôes, leis, regulamentos, normas e
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como às técnicas/normas
da ArtNT e INMETRO e exigências do cREA, inclusive no que se refere à colocaçáo
de placas contendo o nome do Responsável récnico pela ixecuçáo da obra, dà(s)
Autor(es) dos Projetos do Íiscal nomeado para a obra;

x) em maÍrter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições de
habilitação e qualifrcaçáo eigidas no Edital;

x) em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposição do terreno, à
demolição das construções provisórias, à limpeza do térreno, à remoção do
material inúül e à retirada do pessoal;

x) única e exclusivamente por toda e qualquer obrigação civil, criminal,
indenização ou reparação que surgir em virtuáe da exãcução ou náo deste
instrumento e/ou de dano causado ao MUNICÍpto e a qualquer terceiro,
decorrentes de açáo ou omissão, culpa ou por dolo praticado (inclusive por seus



Prefeitura lúunicipal de Álta Pwaíso-PR 063crBr95.afo.736wr.8a c@a?5,2&4XX'
Áv. Pedra Árwro fus futxos, 9&) - FowlFc (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

empregados, profissionais, prepostos e ou pelas SUBCONTRATADA(s), frcando
assegurado ao mesmo o direito de regresso;

XII) a uülizar as técnicas adequadas para efetivar os serviços e fornecimentos,
respondendo por todo e qualq-uer prejtúza, seja de r,atuÍe?á ciril ou criminal, que
causâÍ ao MUNICÍHO e a qualquer terceiro, independente de crúpa ou dolo;

XIII) a assumir todos os custos de pessoal e material necessário à execução deste
contrato com exceçáo despesas relacionadas a aqüsiçáo de tubos;

KV) a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás,
ücenças, autorizações e materiais necessários à exécuçáo do objeto;

XV) única e exclusivamente por todos os serviços e materiais do objeto, com
exceçáo ao tubos que serão fornecidos pela prefeitura;

XVI) a fornecer pessoar e máo de obra habilitada, especializada, qualificada e
totalmente capacitada purra a execução do objeto, treinando 

""*p."'qü" necessário
seus funcionários;

xvII) a mâÍrter o seu ambíente de trabalho em ótimas condições de higiene e
lirrrpeza;'

XVIII) única e exclusivamente quanto.a quaisquer danos causados a equipamento,
maquinário, material utilizado ou não paÍa a prestaçâo destes serviços ou no localda ex.ecuçâo do objeto, promovendo e custeando qualquer tipo ae conserto,
substituiçáo, modiÍicaçáo e/ou ressarcimento (seja ele ãe que n i,."r for) que se
fizer necessário;

XIX) a contribuir paÍa a segurança, inclusive com a instaláçáo de placas e demais
materiais, em especial quando estiver executando o objeto;

)oÇ a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa impedir a execuçáo do objeto (por escrito);

)oü) a cientifrcar por escrito o MUNICÍPJO acerca de eventuâl alteração de sua
razão social ou de seu controle acionário e de mudançâ em suâ d'iretoria ou
contrâto, enviando ao mesmo, no praz, de 1O dias, o documento formal;

XXII) a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realtz.ar por escrito,
observadas as disposições legais aplicáveis à eipécie;

)oüII)a fornecer e custear, de forma única e excrusiva, todos os eqúpamentos,
maquinários, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos 1inÉlusive deproteção indiúdual), transporte e alimentação p.,'" 

""ri funcionáLr-ios;
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lovl I fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os eqüpamentos de proteção
individual, bem como cumprir com a legislaçáo de seguralçà, medicina 

" rrlgi.rr.
do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus;

)o(v) de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte,
manutenção, substituiçáo, atribúções e obrigações necessárias a plena execução
do objeto e demais atribuições deste instrumento;

)o(vl) a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou
aquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;

)offIl) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus
advindos dos mesmos;

)ouII0 q,âÍrto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

$Ix)a executâr novamente ao MUNIcÍpIo, às suas expensas e sem nenhum
custo adicional, todo e qualquer serviço que estiver forá das especificações ou
exigênciag sejam elas que natureza for;

)o(x) â fornecer novaÍnente ao MUNIcipIo, às suas expensas e sem nenhrrm custo
adicional, todo e qualquer material/produto fora das ãspecificaçoes ou exigências,
sejam elas de que natureza for;

)ooc)facilitar que o MUNICÍpIO acompanhe e Íiscalize todas as atividades
inelentes a execuçáo do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e
esclarecimentos que lhe forem solicitados;

»Oq manter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente
ê, ao frnal de cada mês/etapa, ou junto com a mediçáo, enviar cópia do mesmo ao
Fiscal designado do MUNICÍPIO;

)o(xII) Emitir Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ARr ou RRT) dosserviços objeto desta licitação e da exetuçáo da obra, po. o"""ào da assinatura doinstrumento contratuâl

D(xu em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município para oacompanhamento da obra e/ou a secretaria aà r'azeãaa e adánistaçao
entendam necessário purra que os trabarhos da empreitada poss€rm ser iniciados da
T.q9. forma possível, nomeadamente na consignação dos trabalhÃ, aná-lise
{e$tf$a da p:oposta do empreiteiro, anflisJ aà prograrn; 

-í.--t 
"urrno"definitivos, análise e acompanhaÍnento do projeto dÉ elecuçao , 

- 
roca:zaçao,

constituiçâo e montâgem;
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rcO(V) em cumprir toda e qualquer diligência apresentada pelo Fiscal de Obra
designado pelo Município e/ou secretaria de Fazenda e Adminiskaçáo com relação
à obra.

)OO(VI) integralmente pela execuçáo ou náo do
SUBCoNTRATADA(S).

cRrTÉRro DE AvÂLrÂçÃo DAS PROFOSTAS

O julgamento das propostas será o de menor preço global.

DA IDTAçÃO ORçÂrENTrÂRrA

A Dotação Orçamentária a ser onerada será:

objeto pela(s)

DO óRGÃO GESTOR IX) COIYTRÂTÍ)
o Departamento de obras, através do seu secretario sr. Dirceu Revesso Garcia
será o gestor do contrato.

DO ÂCOUPAITHAüENTO E IrA FISCfiIZ/\çÃO

A Íiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATÂNTE, através do
Departamento de obras do Município, na pessoa da Srta. Marcia cristina
Maranca, ou outro âgente responsâvel por ele (a) designado ofrcialmente, sendo
que os serviços prestados fora da descriçáo seráo glosados pelo responsável, nas
condições especificadas neste edital e posterior contrato.

Metodologia de Avaliação da Qualidade e critêrios de Aceitaçáo dos serviços
Executados, bem como fornecimento de produtos:

1) A aceitação do objeto frcará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quanto ao fornecimento ou a execução dos serviços,
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.

2) A metodologia de avaliaçáo se dúá através de fiscalização, a ser
exercida pelo Departamento de Engenharia e obras do Município e, trâtará de
observar os seguintes âspectos quanto à conduta da CONTRATÂDÀ:

a) Os resultados alcançados em reLaçáo ao contratado, com a
veriÍicação dos prazos de execução/ entrega e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da
formação proÍissional eígidas, comparecendo ao trâbalho 

".'rrrp.. asseado,
uniformizado (quando for o caso);

DESP ELEMENTO oescnrçÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

l r588 ,149051020400 GALERIAS
PLUVIÂIS 09.02.00. I 5.45 1.0016_ l.@8 DIV. OBRAS, PLAN. T]RB. E SERV.

PUBLICOS

1t589 449051020600
GÁLERIAS
PLUVIAIS 09.02.00.1 5.451.001 6. 1.048

DTV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PT-IBLICOS
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c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do
trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;

d) Adequaçáo dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à
rotina de execuçâo estabelecida;

e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com
urbanidade e respeito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;

f) 7-elar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou
expressões não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe
e;

g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

O Fiscal responsável através do Departamento de
Município, terá, entre outras, as seguintes atribuiçoes:

Engenharia e Obras do

A superrrisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminú a responsabilidade da cONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

a) Expedir ordens de execuçáo de seruiços;
b) Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços

bem como a disponibilizaçáo dos materiais previstos para a obra;
cy Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada,

inclusive quanto ao material de consumo e aos eqüpamentos uúfizados;
d) Comunicar â CONTRATÁDA o descumprimento do contrato e

inücar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
ê) Solicitar a aplicação de sansões pilo d.""u-primento de

cláustrla contratual, atestaÍ a" rrãt 
" 

fiscais para o efeito de p"g*.rto;
O Recusar e devolver os serviços ou materiais cuja

execuçáo/fornecimento náo se veriÍiquem adequados Lstando em desacordo com
as especificações aqú contidas.

c) O frscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planitha
de composiçáo de custos referente a frmcionários eqúpamentos e etc., pzrra a
composiçáo de preços dos serviços ou fornecimento de materiais.

À coNrRataNtg é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla à 

"oàpt.ta 
fiscalizaçao;

PR,AZÍ' PARA A ÂSSINATI'RA IX) COIÍTRAI1O

Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Alto paraíso convocará o
adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até s Ícinco) dias, que se fará
por meio eletrônico, no endereço eletrônico indicado pela t icitante, sob pena de
decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançõei previstas no art. g1 da kirf 4.66,6/93.
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O prazn referido no item anterior poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que
aludo o aÍt.57, parágrafo 1" da ki n" 8.666/93.

O não atendimento do disposto sujeitará o licitante às penalidades previstas na
legislaçáo e neste edital.

O náo comparecimento do adjudicatá,rio intimado autoriza a Administraçáo a
proceder a convocaçáo dos licitantes remânescentes, obedecida a ordem de
classificação para fazÃ.-lo em igual pra"Ã e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, af.ta)izado de conformidade com
o presente edital, ou revogÉrr a licitaçáo, independentemente da cominaçáo prevista
no aÍt. 81 da Lei 8.666193. Caractenzando o descumprimento total da obrigação,
ficará sujeita à multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos
preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e preüstas no Artigo
87 da Lei Federal no 8.666/93.

IX) PÂG.{IUENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo com o cronograma
financeiro; desde que atendidas às condiçõe3 para liberaçáo das parcelas.

A frscalizaçáo procederá mensalmente, a contar da formalizaçáo do contrato de
empreitada, à mediçáo mensal baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de mediçáo, verificará o andamento fisico dos serviços e compararâ com o
estabelecido no cronograma fisico-financeto, para que se permita a elaboraçáo do
processo de faturamento.

O faturamento de cada parcela mensal deverá 5s1 aprssentâdo, conforme segue, de
modo a padronizar condiçôes e forma de apresentação:

af Nota Físcal am di^scriminaçdo reatmída dos seruiços executados,
especifimndo em separad.os cad.a obra, período de exeango da etapa, núm.ero
da licito4Ão e temo de contrato de empreitaáa, obseruaçdo referente a retençdo
do -[\rSS e outros da.dos qte julgar anuettierúes, na apresente ro.sura e/ ou
entrelinLws e esteja ertificada pelo licitad.or.

bl Cópia da qia de recolhimento do Fttndo de Ganantia por Tempo de
Seruíçi - FG?S do últímo realhimento deuido, deuíd.amente Etitada, de
conformidade com o demonstraüuo de da-dos referentes ao FGTS/ INSS,
exclusiuo para cada obra.

cf A liberaçáo da parcela referente a primeira medição fica condicionada
à apresentaçáo:
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L
fi-
il-

OÓPIA da ART de Exeanfia.
Daquitação junto ao FGTS/CEF, atraues do CRF.
Da quftaçno junto ao INSS, atraués de matrístla e/ ou CND.

dl O pagamento poderá ser suspenso caso a CONTRATADA não
apresente a CND da obra quando solicitado pelo Setor de Engenharia e/ou
Financeiro do Município.

ef A überaçáo da última parcela frca condicionada à apresentaçào:

L Da ertid.do negaüua de dêbitos, expedid.a pelo INSS, referente ao objeto
antrato.do ancluído.

fi- Do Termo de Recebim-ento Proüi.sôrio.

III Ás des_pesas refererúes ao @nsumo de água e energí4 durattte a
exeanção da obra, sdo de inteira responsabilid.ade da enntratad.a-

Quando for o caso, o Depârtâmento responsável pelo pagaÍnento procederá à
retençáo do ISS e IR referente aos serviços prestados pela Contratada no momento
do empenho, nos termos da legislação vigente.

Na Notâ Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá inforrnar qual
a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da l.ei 123/O6 e 147 /14.
Em caso de náo inbrmaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das Leis já mencionadas.

A CONTRATANTE reserva-se no direito de srrspender o pagamento se o objeto
estiver em désacordo com as especificações constantes neste Termo.

Os preços permaneceráo fixos e irreajustâveis.

Demais condições referentes ao pagâmento, obedeceráo ao disposto no art. 40,
inciso XIV da l*i A.666 / 93.

DAS RESCISÕES E DAS PEIÍÁI,IDÂDES

A COI|TRÂTJUYTE poderá rescindir o contrato independente de interpelaçáo
judicial ou extrajudicial, caso a Licitante náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documento eÍgido parâ o certame, ou apresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mÍrntiver â proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratâÍ com
a Administração Municipal.

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE poderá
garantida a préüa defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para âs quais tenha a empresâ concorrido diretamente;
II - Multâ, nos seguintes termos:

al pela recusa para iniciar os serviços, caracteizada em 1O (dez) dias após o
vencimento do prazn estipulado, multa de lOo/o (dez por cento) do valor total
contratado;

bl pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto (quando for o caso), a contaÍ do segundo dia da data da notificaçáo
da rejeição: multa de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota Íiscal, por
dia decorrido;

c) pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fornecidos, entendendo-se como recusa a falha ou defeito nos S (cinco) dias
que se segrrirem à data da rejeiçáo: multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor
total da nota fiscal;

d) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n.
8-ffi6193, ou no instrumento convocâtório e náo abrangida nos incisos
anteriores: multa de 2Oo/o (virrte por cento) do valor total contratado.

el Multa de 10olo (de.z por cento) sobre o valor total do contrato câso
haja inadimplemento parcial, ou seja, a não execuçáo e/ou má
execuçâo de qualquer das cláusulas avençadas.

I Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da I.ei 866É 193, apücar-se-á
mrrlta de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade paÍâ licitar ou contratar com a COI{TRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o pÍazn da sanção aplicada com base
no item acima.



o recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a Licitante da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqü previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento da notificação, conforme artigo 109 da Lei 8666193.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuqr â retençáo de qualquer
pagamento que for devido, parâ compensação das multas apücadas, sendo que
o valor da mrúta será descontado dos pagamentos devidos pàt
coItrRÂTAI{TE, cobrrida judicialmeate ou extrajudicirrnêrrte respondendo
A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 1s
(quinzêl dias corridos, contados de sua notiÍicação oficial quando ocotrer.

As multas porvenhra aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência,
suspensão temponária de participação ern licitações e impedimento de contraÍar com a
CONTRATÂIYTE ou da.propositura de declaração de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento de danos causados
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
rÉo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos
a contar da apücação da penalidade, a Licitante cometer a mesma infraçáo,
cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

COI{SIDERÂÇôES GERAIS

As descrições contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados
subsídios à elaboração de suas propostas e delinear o método execuüvo, preço
estimado dos materiais e serviços, prazn de execução, bem como as exigênciás
quaÍrto a qualidade da execuçáo dos serviços.

DA§ ITISFOSIçóF,S FrNAIS

A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussoes de litígios decorrentesdo objeto desta especifrcação, com renúncia de quarquer oútro, por mais
privilegiado que se conÍigure.
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AIÍEKO I

EDITAL DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N" OO4/2O19 - PMAP

À Comissáo Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,
Estado do Paranâ.

CÂRTÂ I'E CREDEI| CIAUEITT{)

Pela presente, credenciamos o (a)
portador (a) da Cédula de Identidade n"

CPF sob n" .-.-.-- a participar do procedimento ücitatório, sob
modalidade de Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura.

Pela qualidade de representânte legal da empresa
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de

renunciar ao direito de interposição de Recurso.

de de 2OI9.

Assinatura do representânte legal da empresâ
proponente

rS a)
e
a
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ÂIIETO II
IX)CI'UEI{TO DE PREIITCHIilEITI1O OFCIOI{AL

TERro pp nprÚncre

A proponente abaixo assinada, participante da licitaçáo modalidade de Tomada de
prêços n" OO4l2OIg - pMAP, por seu representante credenciado, declara, na forma
e sob as penas impostas peta lei n" 8'666 de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que náo pretende recorTer da decisâo da Comissáo
Permanente de Licitações, que julgou os documentos de habütaçáo preliminar,
renr:nciando, assim, expreSsâÍnente, ao direito de reCursos e Ao prazÃ respectivo, e

concordando, em conseqüência, com o cursos do procedimento licitâtório,
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes
habilitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 20§..

Nome e Assinatura
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ÁITEXO III

I'ECLIIRAçÃO I'E ITÃO IUPEDITEIYTO

Declaro, para fins de prova junto a PREFEITIIRA UITIYICIPÂL
DE ALTO PARÂÍSO-PR, nos termos do § II do art. 32 d^lâi n" 8-666, de 21 de
junho de 1993, e do inciso IV do item 7.1 da Instruçáo Normativa MARE-GM n" 5
de 2l de julho de 1995, que
o(a).... ... ... ... .. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no situado(a)

..., náo tem contra si fatos impeditivos
pâra suâ habilitaçáo ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a
informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei.

Local de de 20......

Nome e Cargo do Representante da Empresa
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AIÍEXO IV

Declaro, para fins de prova junto a PREFEITITRA ULffiCIPÂL DE

âLTO PâRAÍSO-PR, nos termos do inciso V do art' 27 dal*í n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, alterado pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que o(a)

......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

situado(a) naoon
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito ânos e,

em qualquer trabaltio, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aptenü2,
a partir de quatorze anos.

l.ocal de de 2O.......

Ilorne e Cargo do Representante da Enpresa
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ÀNEXO V

À pnprsrrunA tulucIpâL DEÂLTo PARÂrso-PR
Ref.: Proposta para execução do objeto do Tomada de Preços n" oo4l2ol9 - PMAP

prezados senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o

integram, perra à execuçáo da mencionada obra, nós abaixo assinados, propomos

executar e concluir as obras previstas no mencionado Edital, pelo preço global de

R$

Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras;

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

c! As obras seráo executadas e conclúdas dentro do prazo de 90 laovental
dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo municipio,
obsewadas as coadições lixadâ§ no Edital;

d) Esta propostâ compreende todas as despesas com máo-de-obra (inclusive leis

sociais), materiais, ferramentas, transportes, eqúpamentos, seguros, impostos e

demais encâÍgos necessários à perfeita execuçáo de toda a obra;

e) concordamos em mâÍlter a validade desta proposta por um período de 60

(sessenta) dias, contado da data final prevista para sua entregâ.

F) Temos conhecimento de que o Diário ofrcial do município de Alto Paraíso é o

Jornal Umuarama Ilustrado.

Até que empenho seja assinado, estâ proposta consütuirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Ioôal, ......... de de 2O.......
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lllome e Cargo do Representante da Empresa
AIÍEI(O VI

rrEcrÁRAçÃO DE mCROETPRESA OU EUPRE'SA rrE PEQUEIÍO PIORTE

À Comissáo de Licitaçáo

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

Objeto: (inserir o nome da obra,local )

O signatário da Presente,o senhor representante
legalmente constituido da proponente declara sob

as penas da lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de

nosso ordenamento Pátrio,
n"l23lO6 e 147 l2Ol4.

podendo usufruir os beneficios da Lei comPlementâr

(bcaf), de de 2019.

(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CPF e assinatura do Responsável Técnico

Contábil)

oDS. Reconhecer firma das _asslnaturas em cartôrlo sob pena de aulidade da
declaração.
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ÂrfExo vII

ATESTÂI}O DEVISITA

Ref: Edital de Tomada de Preços n" (inserir o numero)/ (o ano) - sigla do licitador

Objeto:(inserironomedaobra,local,rra,números,cidadeeoutros)

(inseri local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano)

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável pelo

licitador)

Declaramos que o Engenheiro (inserir nome completo) ' CREA n'
(inserir numero) da prop-onentes (inserir 9. tgtt da proponente)' devidamente

àredenciado, visitou oloà da execuçáo da(s) obra(s) do lote n' (inserir mrmero do

lote), objeto da Tomada de Preços em epígrafe'

(carimbo, nome,
proponente)

CREA e assinatura do engenheiro habilitado do
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AITEXO Vm

ITECL6RÂçÃO DE COI1CTORDÂ!ÍSIÂ E E!íPERIÊNCIA IX' RESPONSÁVEL
TÉE!ÍICO

(ENGENHEIRO CTVIL E/OU ARQUITETO)

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAXEÍSO- PN

Ref.: Proposta para execuçáo do serviço de

DESCRTçÃo Do sERvrço
l2l2
If". REGISfRO I{O CRttr/CAU
(313

ETPRE§A E:XECI'TqRA (4I

-{Locaf 
e Datal- Profrssional (aome e assiratural

Empresa Licitante (responsável - noúG, GaÍgo ê

assfaatural

prezados Senhores, Tendo examinado a Tomada de Preço n". oo4l2ol9 - PMAP,

"r,-jo"-" do proÍissional)_, portador da carteira e registro o GREA/CAU

"úr""-"; _, declaro estar ciente e de acordo com a minha _indicação como

engenheiro/tqúteto -- pela empresa lr;a'Ão soci4 da hpresa
if.it rt"L, ôoroo responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitaçao em

referência.-Nos termos dã edital, informo abaixo a miÍlha experiência:
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AIÍETO IX

DECLITRÂÇÃO DE RESPIOIT§ÁBILIDA'DE TECIÍICA

À Comissáo de Licitação

Ref.: Editat de Tomada de Preços n' (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n' 218 de

29l06l73 e n"-317, de 3llLol86:., do coNFEA - Conselho Federal de Engenharia,
erquitãtura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s)

do(s) lote(s1 caso venhamos a vencer a referida licitaçáo' é:

Declâramos, outrossim, que o(s) profrssional(is) acima relacionado(s) pertence(m)

ao nosso quadro técnico àe profrssionais permanentes, com relacionamento junto
á empresa, dentro das leis trabalhistâs vigentes.

Lot
e
N"

Nome Especialidade CREA DATA
REGISTRO

ASSINATU
RA



Prefettura lúunteipal de Áko Paraíso-PR
cmrcs.6ao.736p0Ar4o CAPa752&ÍXN

Áv. Pc&a Ámaro dos §artas, 9N - FowJFa (M) 44 3664 1320
email - altoparaiso@pref.pr.gov'br

061

AITE:XO X

PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Tomada de Preços n". 

-/20:rx

A Empresa:
CNPJ/MF n".
representaÍrte legal, o (a) Sr.(a
portador (a) do documento de identidade RG n"'
emitida pela SSP/-, e CPF n"
pãrticipaçâo no processo licitatório em pauta, sob

DECLITRÂçÃo rrE suJtrçÃo Ao EDrTÂL E rIÍEXTSTÊI|CIA DE rATOS
suppnnpruprtbs ltPEDrrrvos DA HÂBILrTAçÃO

DECLARA,
as penas

por intermédio de seu
inscrita no

para fins de

da ki, que

conhecemos, coacordamos e nos submetemos a todos os termos, norrnas e

especifrcações perlinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e

resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que recebemos

todos os documenlos e informações e conhecimento das condições locais para o

cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçáo'

Declarâmos, que nos preços cotados já estáo incluídas eventuais valtagens e/ou

abatimentos, irnpostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscàis e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento'

Declaramos ter ciência que o JORITAL T UUARÂüA ILUSTRÀIX), é o órgáo oÍicial

de publicação do mi:nicíPio.

Declara, para todos o§ frns de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impediüvos da qualifrcaçáo ou que comprornetam a idoneidade da proponente nos

termos do Artigo 32, parágrafo 2", e Artigo 97 da l*í 8.666, de 21 de junho de

L993, e suas alterações.

Declaramos, para todos os frns de direito a inexistência de fatos supervinientes

impediüvos da qualificação ou que comprometam a inidoneidade da proponente

nos terrnos do art. 32, §2", e aÍt. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1'993, e

suas alterações.
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,--de de 2O:o<.

(carimbo , nome e assinatura do responsável legal)
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DECL/TRÂçÃO DE OBRIGAçÕE§

Declaramos para os fins de d.ireito, na qualidade de proponente doprocedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de preços n, oo4/20]g _
PMAP' instaurado por essa prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatária do objeto:

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o

ÁITEEO XI

À Comissao de Licitação
Ref: ao Edital de Tomada de preços t" O(r4,l2OIt9 _ pUAp

Civil/Arqüteto, Senhor
Engenhelro

rÍrscnto Junto ao Conselho Regional deEngenharia e Agronomia CREA/ Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) sob o n"
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos
serviços.

c) Disporemos dos eqüpamentos necessários à execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente.

em

-de
de

(assinatura do representante legal da proponente)
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/ulEroxrl
CâPACIDAI'E FIIÍÂIÍCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação daproponente. Esse índices foram obtidos no balanço do ultimo exercicio sociar-

Declaramos ainda, que a quarquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,nos comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que óomprovaraoas demonstrações.

sAo Â§ DEUOrÍSTRAçÕE§r

A comissão de Licitaçáo
Edital de tomada de preços OO4l2Olg - pMAp

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
ÀP - ativo permanente
RLP - realizável longo prazn
ELP - exigÍvel longo prazo

Tipo de índice Valor ea reais
Liqúdez geral (LG)

tG=(AC+RLPJ/(Fr+ELp)

LC=(AC/Pc)

Liquidez corrente (LC)

Endividamento (E)

E=(PC+ELp)/AC+p1p1
AP)

OBS: os í.dlces devetâo ser aprêaêntados coa no miirrlmo 2 (duasf casaslfugiinric, desprezaado-se as demals
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Ítnserlr locall. insertÍ dial deíiascÍiÍ nêsl deíinseriranol

Representante kgal
(carimbo, nome, RG e assinatura)
assinatura).

Contador
(nome, RG, CRC e
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AITEXOXIII

DECL.RÂçÃO COIÍTTIUX) I*,(,RTÂçÕES PARA FII.S DEA§§II*ATT'RÂ DE
COITTRÂ?OS

Cidade:
Data:_l 2079

A
PREFEITT'RA II'ilICIPâL DE ÂLTO PARAÍ§O
cours§Ão rrE LTCTTAçÕE§
REFEREIITE: processo de Llci r"

120-

1 - DA EUPIIES,II PROBOIYEITTE
Razão Social da proponente:
CNPJ n": CEP:
Endereço:
Cidade

ílo Bairro
Estado

Agência Bancária Banco
Inscrição Municipal:

Fone

Conta Corrente n"
Inscrição Estadual:
E-
mail:

2 - Í'1O RTPRTSEIYTÁITTE LEGALAUTORüZIU*, PARÂ Â§'SIIYATT'RÂ DECOIITRâTrO:
Nome do Representante
Legal:
Função/Cargo:
Data de Nascimento: I _l
RG n" rgáo Expedidor

1 cPF
Endereço
CEP:
Foné
E-mail:

Cidade: Bairro
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trone / Assiaatura/Cartmbo
cPf./Rc
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DEcr-aRAçÃo Dr coiln,corffiH#o DAs coilDrçóEs Dos L(rcArs

Declaro ainda que, não aregarei posterior desconhecimento das condições e graude dificuldade existente,õomo jus r:ficativa para me eximir das obrigaçõesassumidas ou em favor.de -.*rrtoai" pretensàes de acrescimo" ãã i..ço" ...,decorrência da execuçáo do objeto do paitat.

Eu declaro para os devidos fins e efeitos de fato e deDireito que possuo conhecimento preuo das condições dos locais indicados noobjeto do edital n" oo4/2019 PMAP e me responsabilizo integralmente porqualquer eventual impreüsto na execuçao do objeto que decorra da falta deconhecimento das condições dos locais indicados no objeto deste certame.

(Data e local)

Nome
CPF
RG
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ÁIIEXO XV

uIIIUTA I'E COITTRÂTO DE DE lY.o §.t20 l§
HOUOr,ocÂçÃo §.1§.t2o§

Rt['.:IIOüá.DA

CLÁU§UI,A §EGIIIYDA - Ix) OB'BTO
O objeto

se nele transcritos estivessem.

9-orrf1t9 de Prestação de Serviços qr.-..rt . si celebram oMunicípio de Alto paraíso, Estado áo paraná e a empresâ@Es na forma abaixo:

COIITRATÁIÍTE: O Município de Alto paraÍso, Estado do
l*Tá_, pessoa jurídica de direito público interno, com sedeãAv. Pedro Âmaro dos Sàntos, 90O _ 

-Centro, 
inscrito no CNpJ n."95:640.736/0001-30, neste ato devidamente representado porseu ..prefeito. ,Municipal, Sr. DÉRCIO .IARDIü .IUtrtIóR,brasileiro, residente e domiciliado nesta cidadlle Alto paraíso _PR portador do RG n" 1.649.033._4 SSp/pR e inscrito noCPF/MF sob n" 4Z4.SL}.ZIT_53, aorarrot denominadoOOIÍTRATÁIvTE e,

COIITRÂTAD& A empresa :mffiEq4 inscrita noGNPJ sob n.o ;ooococro<, com sede a )o(Eooomc.a"- Estado do)o(ro(, neste ato deüdamente representada por )oooooooocooo(,residente e domiciliada na Emooooooo(, em >oooooooocro< _ pR,
portadora do RG n" xooqooooocp< e inscrita no CpF sob o no)oa(E(ra(, doravante denominado CONTRATADA.

CLÁU§UUT PRIUEIRA. BáSE LEGÁL
o presente contrato está fundamentado no processo ricitatórioTomada de Preços n". Op+/2!p 9 ,"g._""-$r todas "" aiJp""iã.S das kisF99gP" n". 8.666/93 e demais regisração apf"á*t à modaridade e aos contratospúblicos.

do presente Contrato éque passam integrar este Instrumento como

PaÍágrafo Priaeiro: o objeto abrang-e a execução, pera G.NTRATADA, de todos osserviços, atos, procedimentos, atividades e iornecimentos necessários ao seupleno, total e integral cumprimento, bem ãomo das demais 
"úú.riç*" .



$'.-..-,,t
,*-gr*.4,.
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responsabilidades deste - instrumento, tudo de acordo com as condiçõesestabelecidas pelo MUNICÍPIO.

Par:ígrafo §egundo: o presente contrato, Edital de Tomada de preços n".oo4l2oL9, projetos, planilhas, memorial'dÀcritivo, q-r;ããti"., o.çamentoestimativo, plantas, cronograrnas fisico-frnanceiros e anexos são complementaresentrg si de forma que. 
.quarquer especiÍicação, obrigação ã"- r""pã"""uilidade

;;;t"";a;1,il"f 
um e omiüdo em outrõ, será tonsideráo várido . ãli"i"rt p"."

PanÂgafo Terceiro: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos/serviçosconforme Código de Defesa do Consumidor.

cLÁusUI.A TERCEIRA - Ix) PRÁzo DEVIGÊIYCIÀ Do coI[TRAIIoo prazn de vigência do presente contrato será ate)rT oooooooc.o«, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o aÍL 57, inc.II da lei 8.666195.

PanÁgrafo Hmeiro: Todos os ercarqos e obrigações, bem como despesas com otransporte, necessários ao completo àesempenão do"'".*iç"", ;ã.ã. ü conta dacontratada.

cLÁu§uLA QUARTA - VAIOR COITTRATUÂL
A COTTRÂTâIITE pagsaÍâ a COIITRATÂI)Â o valor total de Rg>ooàqroor t or'.roooomoooooq), ped Jurnprimento de todo o objeto e demais

1ü.r1d9", atribüções, obrigaçoeÀ . r""po.r""biüdades deste instrumento e doEdital de Tomada de preços n"- ooilzoíó, projetos, púilh".,-'memorialdescritivo, quanütativo, orçaÍnento estimaüvo, cronog.amás fisico-Íinanceiros,plantas e demais anexos.

PaÍágrafo Primeito: Incidirá sobre o valor totar das Notas Fiscais emitidas oImposto sobre serviços (ISS), ng forma do código Tributário Municipal e legislaçãosuplementar, o quar será retido na fonte. -D" *""-" f.;;;*;; retida acontribuiçáo preüdenciária, pela aIíquota cabível para posterior recolhimento aoINSS, observado a regulamenLçao bgal rige.,ie. '-vvLvrrvr 
rL\'.,'r

No referido preço estão inclusos todos os custos da execução doobjeto, responsabilidade técnica, li".ü"", -;;l;rizações, 
alvarás, mão de obra,pessoar, alimentação, estadias, materiais, traÍrsportes, seglrros, ferrarnental,produtos, maquinários, egúpam9n_tos lircúire os à. p.ot çaã-irrã.riái,rr1, r..t .,tributos, encârgos sociais,-trabalhisàs, 

"."".it rro" . á;;;;tdüções eobrigações do Editar, projetos, pr".,iur"", Ãemoriar descritivo, quantitativo,orçamento estimativo, plantas, anexos e deste instrumento.
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Parigrafo segundo: É vedado o reajuste de preços durante o pra"n de varidadedeste contrato, exceto em face da superveniência'de norÍnas rea-..i" Jpücáveis àespécie.

paragraro Terceiro: Fica ressalvada a possib idade de arteração dos preços, nosmoldes.do artigo 65, inciso I da tej 8.66,6193, o*o o"o"-" o 
-dãsequitibrio

econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo GovernoFederal.

Parágrafo Quarto: caso ocorra a variação nos preços, o contrâtado deverásolicitar formalmente a prefeitura, devidamente acompanhado de documentos quecomprovem a procedência do pedido.

ra*gryfo Qrriato: os pedidos de pagamento deverão ser deúdamente instruidoscom a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas FiscaisTr"t"rá" ãà*.spondente
serâo discriminativas, constando o número do processo e o ano e assinatura doresponsável competente.

Parágrafo Sexto: Nenhum pâgâmento será efetuado ao fornecedor, enquantopendente de liqüdação quarqrrer obrfgaçâo financeira ou previdencia;â, 
""- q-.r"isso gere direito à alteração de preços ou à compensação ina,ceira por'atraso depagamento.

PanÁgrafo sétimo: o pagamento da importâlcia contida nesta cláustúa correrá àconta da seguinte dotação:

cLúiusulA eIrrIrTÂ , DA FroRüa DE
COIYSTÁITTES DA IÍOTA FI§CÂL .

PAcÂurrÍTo E rlrIloRUAçôF§

O pagamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo como cronogrÍrma Iinanceiro, desde que atendidas às condições para liberação dasparcelas.

o MUNICÍ'I. efetuará os pagarnentos a ..NTRATADA através
de depósito bancário junto à Agência , .orrt" no. _ do Banco _, detitularidade da CONTRATADA.

A frscalizaçáo procederá mensalmente, a contar da formalizaçáo
do contrato de empreitada, à medição mensar baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento Íisico dos serviços ecomparará com o estabelecido no cronograrna fisico-fina,ceiro, para que sepermita a elaboraçáo do processo de faturamento.

0e1
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O fahrramento de cada parcela mensal deverá ser apresentado,
conforme segue, de modo a padroniz,ar condições e forma de apresentaçL:

a) Nota Fi,scal om di.scriminação resumída d.os seruiços
executad'os, especifrcando em separa.dos cad.a obra" períod.o de exeanção da etapa,
número da lícita4áo e termo d.e antrato d.e empreitad.q obseruação referente a
retenção do .0YSS e outros dad.os qte jutgar unuenierúes, na apresente ra.anra e/ ou
entrelinln"s e esteja certificada peta ticitador.

b) Cópia d.a guia de realhim.ento do Ftstdo de Garanüa por
Tempo de seruiço - FG?s do úrÍimo recorhim.ento deuido, deuidamente qtitaáq de
anformid.ade am o demanstratiuo de d.aáos referentes ao FGTS/ INSÃ, exctusiuo
para coda obra.

c) A liberação da parcela referente a primeira medição frca
condicionada à apresentação:

L
L
m-

CÔPIA daART de Exeançdo.
Da"qtitaçao junto ao FGTS/CEF, atraués do CRF.
Da qt4itaçao junto ao INSS, atraués de matrícula e/ ott CND.

d) o pagamento poderá ser suspenso caso a CONTRATADA
não apresente a cND da obra quando soricitado pelo setor de Engenharia e/ou
Financeiro do Município.

e) A überação da última parcela fica condicionada àv apresentaçáo:

L Da erüd.ão negaüua de débitos, expediã.a pelo INSS, referente ao
objeto contratado qncluíáo.

ü- Do Terma de Recebimento prouisória.

fi- Ás despesas referentes ao cln sumo de ágaa e energia, durante a
execu@o da obra, sã.o de inteira responsab id.ad.e d.a coniatada-

QuqndoJor o.:""o^, o Departamento responsável pelo pagamentoprocederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços pi."t"a"" &lã êontratadano momento do empenho, nos termos da legislaçâo vigente.

Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional
leye-r1-ilformar quar a alíquota do ISS . ". o ,,.".oo se enquadra nos termos daLei.123/o6 e L4z/t4- Errr caso de não irúormação da aiíquota será apricada amaior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
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A CONTRATANTE reserva_se no direito de suspender opâgamento se o objeto estiver em desacordo com as especificaçõãs constantes
neste Termo.

Os preços permaneceráo fixos e irreajustáveis.

Demais condições referentes ao pâgamento, obedecerão aodisposto no aÍt. 4O, inciso XIV da t-ei 9.666./93.

cL/íusuLA sExTA - rrAs oBRrcaçÕEs DÂ CorÍTRATATTTE
AIém das obrigaçoes do Edital de Tomada de preços em epigraÍe,projetos, planilhas, memoriar descritivo, quantitativo, orçamento esümaüvo,plantas, demais anexos e do presente instrumento, compete também ao

MUNICÍPIO:
a) emitir as Ordens de Serviços para execução dos serviços;
b) efetuar as medições dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando aretenção dos tributos devidos, consoaÍrte a legislação vigente l;d) aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na
execução do objeto identificadas através do Fiscal da Obra;
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução desteinstrumento, o que não exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), denenhuma forma, de sua prena, exclusiva e totar responsab idade, inclusive
perânte quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.

093

f) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto dopresente contrato;
g) Exigir a apresentaçâo de notas fiscais juntamente com atestados, declarações egutros documcntos que comprovem o fôrnecimentq dos 

".ãiã", 
-à.* 

"o-ofornecer à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações decompromissos que exijam essas comprovações.
h) Fornecimento de tubos, e após o-seu rlcebimento, à Empreiteira será a únicaresponsável pela guarda e proteção dos mesmos

clÁusrrLA sÉTruA - DÂs oBRrcAçôEs DA cor[TRATÁrrA
Além das- demais obrigações do Edital de Tomada de preços emepigrafe, projetos, planithas, ;*#J- ã."""""àl õ;",tá#;' o.ç.*..,toestimativo, prantas, demais anexos e do presente instrúmento, á.â àe.ae .;a aCONTRATADA obrigada:

X)O(VID a executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços,fornecimentos e demais atribúçõãs, obrigações, prazos e responsabilidades;

»orvrrrl a disponibilizat todo e quarquer recurso, seja ele de que natureza for,necessá,rio a plena execução do objeio; -
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)OO(X) a enüar ao MUNICÍPIO nota Íiscal dos
entregues e os demais documentos constaÍrtes
instrumento, para recebimento dos valores;

serviços prestados/ materiais
do Edital, anexos e deste

XL) pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e materiais;

XLI) em providenciar em seu nome matrícula da obra;

TLIII* obter e apresentar/entregâr ao MUNIcÍpIo, quando da conclusâo/entrega
do objeto, o "Habitese" (se necessário) e a certidão l,iegativa a" oãuiios (cND) doINSS, relaüvo à obra;

XLIII) única e exclusivamente qxaíto a quaisquer ônus e obrigações legais sociais,trabalhistas, Íiscais, securitárias, comerciaiJ e previdenciáãa" 
" 

poi quaisquer
despesas advindas deste instrumento;

XLIV) em observar e cumprir com as determinações, leis, regulamentos, normas eposturas referentes à obra e à _segurança púb[óa, bem comã as tecnicas/normas
da ABNT e INMETRO e exigências do cREÀ, inclusive no que 

"; .;i;;; colocação
de placas contendo o nome do Responsável récnico pela execução aa oura, aà1s;
Autor(es) dos Projetos do frscal nomeado para a obra; .

A9-:* maÍrter, durante t9d3- a execuçáo do contrato as mesmas condições dehábilitação e qualifrcação exigidas no Edital;

XLVI) em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposiçáo do terreno, àdemolição das construções provisóri"", à li-p.r" do terreno, à remoçáo domaterial inúül e à retirada do pessoal;

xLvID única e exclusivamente por toda e qualquer obrigação civil, criminal,indenizaçáo ou reparação que surgir em ürtude'd" .r.Juç"ao ou não desteinstiurnento e/ou de dano causaão ao MUNICipto e " qrrrrà,r., terceiro,
decorrentes de ação ou omissão, c,lpa ou por dolo praticado ô"r.'"i". por seusempregados, profrssionois, prepostos e ou pelas sÚgcoNrRÀrADA(s), frcandoassequrado âo mesmo o direito de regresso;

xlull) a utilizar as- técnicas adequadas para efetivar os serviços efornecimentos, respondendo por todo e quarquer prejuízo, seja de ,'aturizacivil oucriminal, que câusar ao MUMCÍPIo e aqualquer terceiro, independente de cr:Ipaou dolo;

XLIX) a assurnir todos os custos de pessoal e material necessário à exec,ção destecontrato com exceção despesas relacionadas a aqúsição de tubos;
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p a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os arvarás,licenças, autorizações e materiais necessários à execuçáo do objeto;

LD única e exclusivamente por todos os serviços e materiais do objeto, comexceçâo ao tubos que serão fornecidos pela prefeitura;

LII) 
- 
a fornecer pessoal e mão de obra habiütada, especializada, quarificada etotalmente capacitada para a execução do objeto, treinanào 

";;; qr: necessárioseus funcionários;

LIII) a manter o seu ambiente de trabarho em ótimas condições de higiene elimpeza;

LIV) única e exclusivamente. quanto a quaisquer danos causados a eqüpamento,maquinário, material utilizado ou não para a prestaçáo destes serviços-ou no rocalda, execução do objeto, promovendo e cusLando q"rh;;r-;p" ãe conserto,substituição, modificação e/ou ressaicimento (seja 
"l" a" qr. .r"tlr"à forl que seÍizer necessário;

Lv). l cgntribut para a segurança, inclusive com a instaraçâo de placas e demaismateriais, em especial quando estiver executando o objeto;

LVI) a comunicar ao MUNIcÍpIo a ocorrência de qualquer fato ou condição quepossa impedir a execução do objeto (por escrito);

LvLI) a cientificar por escrito o MUNIcÍpJo acerca de eventual alteração de suar:azão social ou de seu controle acionário e de mudanç" 
"* ;;-;iretoriâ oucontrato, enviando ao mesmo, flo prazn de 10 dias, o ao"..r*..,to fo-.,,"f]'

LVIII) a aceitar os acréscimos 
9u sr:.9r9ss9es que- o. MUNICÍpIO realizar por escrito,ôbservadas as disposições legais apúcáveis a 

""p..r.;
LIE a fornecer e custear, de forma única e excrusiva, todos os equipamentos,maquinários, ferramentas, utensilios, uniformes, eqüpamentos 

- 

ffiJtusive aeproteção individuar), transporte e arimentação p* 
".ri fücionariosi---

IJÇ a fornecer e obrigar os empregados a ut,izarem os eqúpamentos de proteçãoindividual, bem como cumplr ãori " tegislaçáo de 
".s".àiã, À;õL; . higienedo trabalho, arcando com tódos e quais{uer custos e ônus;

I,.I) de forma única e excrusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte,manutenção, substituição, 
_atriluiçoes e otrigafoes necessárias a plena execuçãodo objeto e demais atribuições d."tL i.,"t ,r*.ãià;

lxll)a cumprir com todas_ as detgrminações técnicas relacionadas ao objeto ouaquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;

-095
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lxIV) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

LXV)a executar novamente ao MUNIcipIo, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer serviço que estiver fora das àspecifrcações ou exigências,
sejam elas que natureza for;

IxvI) a fornecer novamente ao MUNIcÍpIo, às suas expensas e sem nenhum custoadicional, todo e qualquer material/produto fora das áspeciÍicaço.s ãu .*igerrci"",
sejam elas de que natureza for;

IxvID facilitar que o MUMCÍpIO acompanhe e fiscarize todas as atividades
inerentes a execuçáo do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações eesclarecimentos que lhe forem solicitados;

i)(VIII) maÍrter no êscritório da obra o Diá,rio de Obras atualizado diariamente
e, ao final de cada mês/et?a, ou junto com a medição, enviar cOpia ào mesmo aoFiscal designado do MUNICÍPIO;

lxIX) Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serviçosobjeto desta ücitação e da execução da obra, por ocasião da assinatura doinstrumento contratual

DOÇem prestar todo o. apoio. que Fiscal designado pelo Município para oacompanhamento da obra e/ou a secretaria da Faànda e ed'miniãtraçao
en19ndal necessário pâÍa que os traba-lhos da empreitada possam ser iniciados da
T.E9r forma possível, nomeadamente na conslgnação dos trabarhos, a,áriss
{etaúr{a da proposta do empreiteiro, anárise- aà programa-ã"- t 

"r"üro"defmitivos, a,álise e acompanhâmento do projeto de elecuçâo, rocarizaçao,
constituição e montagem;

IJO(I) em cumprir toda e qualquer dirigência apresentada pelo Fiscal de obradesignado pelo Município e/ou secretariar de Fazc-ndae Administraçao .ãm relaçáo
à obra.

IXIII) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus
advindos dos mesmos;

LJO(II) integr-almente pela
SUBCONTRATADA(S).

execuçao ou náo do objeto pela(s)

CLI\U§I'I"A OITAVA - DâS REÍTCISÕE§ E I'ÂS PEIÍÁLIDAI'ES
A CONT*{TANTE poderá rescindir o contrato independente deinterpelaçáo judicial ou extrajudiciai, ca"o a Licitante nào celebrar-à- 

"o.rt "to,deixar de entregS{ ou apresentar documento exigido p"r" o "..t r.r., L ãpr.".r*documentaçáo falsa, ensejar o retardamento ãa execuçil ã;il .bjeto, náo
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de ücitar . 

"o'rt "t . "orna Administração Municipal.

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRÂTANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar á Li"itar,t as seguintes
sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades
{e pouga gravidade, para as quais tenha a émpresa concorrido diretamãnte;
II - Multa, nos seguintes termos:

g| pela recusa para iniciar os serviços, caracteitzada em ro (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, multa de Lovo (du, por cento) do valoi total
contratado;

hf pela demora em corrigir falha na execuçáo do serviço ou forneciinento de
produto (quendo for o caso), a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: multa de roo/o (dez por cento) ào valor total da nota fiscar, por
dia decorrido;

it pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fornecidos, entendendo-se como recusa a falha ou defeito nos s (cinco) dias
que se seguirem à data da rejeiçáo: multa de 20% (uinte po. 

".rà1 do valor:
total da nota Íiscal;

il pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na r,ei Federar n.
8.666/93, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: multa de 2oo/o. (vrnte por cento) do valor total conúatado.

kl Multa de loo/o (du, por cento) sobre o valor total do contrato casohaja inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má
execuçâo de qualquer das clâusulas avençadas.

lf sendo o caso de rescisáo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da lei g6à/%, apúcar-se-á
multa de 2O% (vinte por cento) sobre o valor global do contrâto.

. suspensão temporária de participar em Iicitação e impedimento
de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de ate Z laois; anLs.

Declaraçâo de inidoneidade para ücitar ou contratá_r com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivoi determinantes da punição ou atéque seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que a Licitante iessarcir ao
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CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item acima.

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazn de OZ
(sete) dias corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Licitante cometer a
mesma infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
prejuizo da rescisão contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais,
sendo-lhe fralqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) nâo eximirá a Licitante da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações comeüdaS.

As sanções aqü previstas poderáo ser apücadas isoladas ou
cumúativamente, sem prej.uízn de outras medidas cabíveis, facultâda a defesa
prévia do interessado to pÍazÃ de o5 (cinco) dias úteis após o recebimento da
notificaçáo, conforme artigo 1O9 dalreí a666/98.

A Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR poderá efetuar a
retençáo de qualquer pagamento que for devido, para compensaçáo das multas
aplicadas, sendo que o valor da mr:lta será descontado dos pagamentos
deüdos pela GoNTRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudiõialmente
respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser, .ecoúida to pÍa"D
de 15 (qúnze) dias corridos, contados de sua notificaçáo oficial quando ocorrer.

As multas porventura aplicadas náo impedem a imposição
de penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em
licitações e impedimento de contratar com a GONTRATANTE ou da piopositura
de declaração de inidoneidade.

', É de exclusiva responsabilidade da Licitante pRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade a flscâli-açáo.

cl/iusur"a rroHÂ - IrA ÂpLrcAçÃo DÁs ut LTA§
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE

noti{icará a GONTRATADA que terá prazo de ro (de4 dias para recolher à
Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer
em outras sanções cabíveis;

Paligafo Primeiro compete ao Departamento Juridico da GONTRATANTE,
quando. for o caso, a apücação de multa à CONTRATADA;
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PaÉgafo segundo Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à GONTRATANTE no
prazo de 03 (trés) dias a contar da data do recebimento da respectiva noüficação,
medialte préúo recolhimento da mrúta, sem efeito suspensivo, até que Àeja
devidamente efetuada a justilicativa exposta; a GONTRATANTE julgará, to pÍa?Ã
máximo de 3o (trinta) dias, procedente ou improcedente a importã-ncia recolhida
pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela ôONTRATaNTE, no
prazo de 03 (úrês) dias, contados da data do julgamento.

ct,Áusur,a DÉJcIua - rx) pRÁzo DE ExtcuçÃo, rx) flyÍclo rx)s sERvrços E
PRORROcAçÃO

paÉgffo Prineiro: somente será admiüda a alteraçáo do prazn de execução
diante:

a) da alteraçao do projeto e/ou de especificações técnicas pelo GONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do GONTRATÂNTE, da.s quantidadês inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quarquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estej:am sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupçáo da execuçáo do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
Í)-da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Panágrafo seguldo: salvo exceções legais, as paralisações da execuçáo do
contrato somente podem ser determinadas pelo cONTRATANTE no seu interesse, eos 

- 
documentos que as formatizam serviráo como fundamento paÍa a

readequaçáo/ alteração dos prazos pactuados.

raragraro Terceiro: Ficando a GONTRATADA temporariamente impossibilitada,
tôtar ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à
execuçáo da obra, deverá comunicar e justificar o falo por escrito pfia qrre o
CONTRATANTE avalie e tome as providências cabiveis. os átrasos provãnientes de
greves ocorridas na CoNTRATADA ou atrasos por parte de iuas eventuais
subcontratadâs não poderáo ser alegados como justificaúva.

Panágrafo Quarto: o CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execuçãoda obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e

099
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respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à coNTRATADA de
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cLÁusur.a DÉEruÂ pRruErRÂ - rro coIÍTRoLE DE euÂLrDÁDEA CONTRATANTE e o Departamento de Obras e Engenharia
reservam-se o direito de, a qualquer tempo, aÍrtes e após a contratação, solicitar
inspeções para verilicar se os serviços atendem às exigências aqú especificadas.

CLÁUSUI,A DÉcuÂ SEGT,IYDA - DÂ cE§§Ão Do coI{TRÁTo E
srrBcorITRÂTAçÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo
ou em paÍte, â nenhuma pessoa Íisica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia, por
escrito, do CONTRATANTE.

Panígrafo Priaeiro: se a cONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em
parte, a uma ou mais pessoas Íisicas ou jurídicas sem autorizaçáo prévia, por
escrito do GONTRATANTE, deverâ obrigatoriamente reassumir 

" eré"rçào da obra,
Í7o pÍazn máximo de 15 (quinze) dias, da data da noüÍicação ou aplicação da
mtúta, sem prej»zo de outras sanções contratuais.

naragraro segundo: se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou
em parte pelo CONTRATANTE, náo reduz nem elimina as responsabilidades e
obrigações da cONTRATADA em decorrência deste contrato, nem importará em
estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.'

CL/iU§ULÂ DÉCruÂ TERCEIRÂ - I'A RESFOI|SÂBILIDÁI'E DÂ COI|TRÂTÂI'A
A CONTRATADA assumirá integrat responsabilidade por danos

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando estade todas as reclamações
que possam surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁU§I'LA DÉJCUÂ QUÂRTÂ - DA GARAI|TIA DE EXECUçÂO E GARAI|TIA
AI'ICIOIIAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicaçáo de 5
]/o (cinco por cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adiciãnal, se
houver.

Panâgrafo Prinelro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do
termo de contrato de empreitada, sob pena de decair ô direito de contrataçáo,
apresentar comprovação da formarizaçáo da garaltia de execuçáo e da garantia
adicional, se houver.

naregraro §egundo: se ocorrer majoraçâo do valor contratual o valor da garantia
de execuçâo será acrescido pela aplicaçao de solo (cinco por cento) sobre o valor
contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, podeia a contratada
ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. se ocorrer a
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prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovaçáo da
garanüa contemplando o novo período.
Par:igrafo Terceiro: A devolução da garantia de execuçáo e da garantia adicional,
quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçáo
de:

a) aceitação pelo cONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado conclúdo;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ügações definitivas de água e/ou energia
elétrica.

na*graro QuaÍto: Nos casos preústos na clâusr.rla Décima euinta - Da
Inexecuçâo e Rescisão do contrato, a garantia de execução e a garantia adicional,
se houver, não seráo devolvidas, sendo, entáo, apropriadas pelJcowrnetewte a
útulo de indenização/multa.

CLÁU§UI"A
COIÍTRA?O

A inexecução totar ou parciar do contrato enseja a sua rescisão,
com, as conseqüências contrâtuais e as previstas em lei ou regulamento.
far:Êgrafo Primelro: Consütuem motivo para rescisão do coitrato:

. I - o não cumprimento de cláusuras contratuais, especificações, projetos ou
praTns;

II. - o cumprimento iúegular de cláusrúas contratuais, especificações, projetos e
pÍazosi

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos pra?ns
estipulados;

IV - o atrâso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
v - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa câusa epÉvia comunicação à Administração;

. vI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

vII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompalhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superioies;

vIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas nà forma do
§ ls do aÍt. 67 desta ki;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modiÍicação da linalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justifrcadas e determinadas pela máxima autoridade da esferá administrativa a
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que estâ subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no
§ ls do art. 65 desta ki;

XIV - a suspensão de sua exgcução, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a l2o (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade púbüca,
grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pãgaménto obrigaiório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprãviÉtas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contraàdo, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

- 
W - o atraso superior -a 90 (noventa) dias dos pagamsltos devidos pela

Âdministração decorrentes de obras, serviços ou fornecimáto, ou parcelas destes,jâ recebidos ou executados, salvo em caso de calarnidade 
-pública, 

grave
perturbação da ordem interna ou gueÍTa, assegurado ao contrataào o direiio deoptar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

,: XVI - a não liberaçáo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regurarmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.
Parágfufo §egundo: os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.xuII - descumprimento do disposto no inciso v do art. 27, seo. prejuízo das
sanções penais cabíveis- AÍt. 29. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a )CI e XVII do parágrafo anterior;
' Ir - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo;
III - judicial, nos termos da legislação;

pa*graro Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida
de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade coãpetente.
paragraro Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base iros incisos XII a XVII doparágraÍo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dosprejuiás regularmente comprovados qüe houver sofrido, tendo ainda direito a:I - devoluçâo de garantia;

II - pâgamentos deúdos pela execução do contrâto ate a data da rescisão;
III - pagameàto do custo da desmobilizaçáo.

PanÁgrafo Quiato: ocorrendo- impedimento, paralisação ou sustação do contrato,
o cronogramâ de exec,ção será prorrogado automaticamente por igual tempo.
Parágrafo sexto: A rescisão de que trâta o inciso I do parâgrafo ãrrt .io. acarretâ
as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções pieviús nesta lei:



Prefeitura l{unieipal de Alto Pqraíso-PR 103clGr95.6ao.736p,(nr.8a c§Pa752&1XX'
Áv. Pe&o Á*wro das §aaras, XN - Fone/Fu (M) 44 3664 I j 2A

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na
forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo, e
dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

lV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administraçáo.
pa*gfafo Sétimo: A aplicaçáo das medidas previstas nos incisos I e II deste

fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou
ao serrriço por execução direta ou indireta.
PaÍágrafo Oitavo: E permitido à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atividades de serviços essenciais.

§ 3a Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou secretário Estadual ou
Municipal, conforme o caso.
paagraro Nono: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior permite
à Administ@ção, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.
naragraro Décino: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrâto
independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudiciar nos seguintes casos:
(a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA
transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da
CONTRATANTE; (c) quando houver in.adimplência de cláusulas ou condições
contratuais por pâÍte da CONTRATADA.
Paiágafo Dêcimo Pr.ineiro: A rescisáo do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos,
sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o
decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contração com órgáos
púbticos nos termos da ki;

et,iiuslIlÁ DÉctra sExrA - DÂ FlscÁI,lzaçÃo,cEsrÃo E slrpERvrsÃo rx)
CONTRATO

A frscalização dos serviços executados será de competência e
responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto paraíso-pr, a srta.
Marcia cristina Maranca, e se efetivará no local da obra, a quem caberá verilicar
se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os
projetos, as especiÍicações e demais reqüsitos, bem como, substituiçáo de
materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivog assim como,
participar de todos os atos que se frznrem necessários purra a frel execução dos
serviços contratado s.

Panígrafo Priaeiro: 6 fiscalizaçâo atuarâ desde o início dos trabalhos até o
recebimento defrnitivo da obra, sendo exercida no interesse da prefeitura de Alto
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Paraíso e náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
terceiros, por qualquer irregularidade.
Parágrafo segundo: conclúdos os serviços, se esüverem em perfeitas condições,
serão recebidos pela frscalização ou pelo responsável pelo seu acompanhamento,
que lawará o Termo de Recebimento Delinitivo.

Parágrafo Terceiro: A contratada fica obrigada a manter a obra em perfeitas
condições de conservaçáo e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado
o Termo de Recebimento Definitivo.

PaÉgffo Quarto: A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela
solidez e segurança da obra, durante o pÍazn de s (cinco) anos, em conformidade
com o art. L.245 do Código Civil Brasileiro.

cLÁUsuI,A DÉjctrÂ §ÉTilA - I,A RoS$BILII,AI,E I,Â sI,BcoIÍTRÂTAçÃo
EXCLU§IVA PáRA
PIORTE (EPP)

urcRoEupRrsas (uEl ou EupRtsa§ DE pEQrrDno

raragraro Terceiro: A srrbcontratação está condicionada âo exâme e à aprovação,pelo MUNICÍPIO, atraves do fiscal designado para acompanhar a obra, ãas
exigências constantes do contrato, do edital da Tomada áe preços e de seus
anexos, em relação à documentação exigida dos subcontratados. o MUNICÍPIo
analisará, caso a caso, as empresas e profrssionais indicados pela EMpRESA
VENCEDORA para executar serviços mediante subcontratâção e 

-manifeslarse-â,

por escrito, quanto à possibilidade de aprovação de tais subcontratações.
Eventuais recusas seráo devidamente jusüficadas pelo MUNICÍPIO.

Na hipótese da empresa vencedora não ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, poderá efetuai a subcontratação parciat de etapas da
obra exclusivamente de Microempresas ou Empresas ã" pequeno porte,
observadas todas as exigências previstas 

"bai*o, sem prejuízn das
responsabilidades legais e contratuais da EMpRESA VENCEDORA, á qú.- caberá
transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita
execuçâo dos serviços nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execuçáo.

PeÍágffo Primeiro: Na execução do objeto coatratual, a EMpRESA VENCEDORA
poderá subcontratar atê 3oo/o (trinta por cento) do valor total da obra, sendo
admitida a subcontrataçáo tanto do fornecimento dos insumos e equipamentos
quanto da execução dos serviços.

PaÍágrafo segundo: Relativamente às parcelas da obra que podem ser
subcontratadas, caso tenham sido consideradas parcelas relevantãs para efeito de
habilitaçáo técnica, caberá à contratada comprov€rr a capacidade tecnica do(s)
subcontratado(s), apresentando, no prazo previsto no parágrafo euarto desta
cláusula, a documentaçáo necessária.
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m*graro QuaÍto: A EMPRESA vENcEDoRA deverá apresentar à Fiscalizaçáo da
obra designada pelo MUNICÍPIO, no prazn de 1s (quinze) dias antes do início das
atiúdades de cada um dos seruiços, a documentaçáo dos subcontratados referente
às condições de habilitaçâo exigidas no edital, inclusive, no que couber, danauilipeag para comprovaçáo da capacidade técnico-proissioná das parcelas
consideradas de maior relevância. Ressarte-se que cada p-arcela especíÍica, passÍvelde subcontratação, terá o seu tempo certó de iniãio das átividad.es a ela
pertinentes e apresentaráo marcos referentes ao seu início, conforme discriminadono cronograma Físico 

, 
financeiro que será apresentado pela EMPRESA

VENCEDORA à comissáo de fiscalização da obra.

pa*graro Quinto: Qualquer atraso ocorrido em relação aos serviços, decorrenteda apresentação fora do prazn, ou de forma incorreta, da documentaçáo dos
subcontratados pela EMPRESA VENCEDORA, que acaretem prejuíz,os ao prazn deconclusáo de serviços, será de responsabilidade da ervrpirB§a vENc-EDoRA,
cabendo a penalidade apücável, nos termos do contrato.

Parágrafo serúo: Antes do início dos trabalhos pela subcontratada, deverão ser
apresentadas, se for o caso, as ART's e/ou RRT'i referentes 

^o" "..riço" 
que ela

executárá.

Parrígrafo §êti:oo: Durante o período da subcontratação, a(s) subcontratada(s)
deve-rá(ão) -mâ''ter vigentes as condições iniciais de regularidaáe técnica, fiscal ejurídica exigidas no presente Fdita1 conforme o caso.

rarrgraro oitavo: A substituição pela EMpRESA vENcEDoRA do(s) eventual(ais)
subcontratado(s), já anteriormente aprovado(s) e autorizado(s), ' áependera daprévia anuência escrita da CONTRATAI{Tb, devendo ;íí .r.t"tit rto1";
apresentar(em) as mesmas condições técnicas e legais estabelecidas no Eclital daTomada de Preço e seus ânexos.

pa*graro rono: A EMPRESA VENCEDORA deverâ incluir, em todos os contratosque vier a celebrar com os subcontratados, disposiüvo que permita àArlministração exercer amplo, acompanhamento e fiscarização da execução doobjeto contratual, bem como cláusula que vede à subcontratad" ."p"""r, o objetosubcontratado a outrâ empresâ.

Pqrágafo nêclrno: As empresas e os proÍissionais indicados para execução dos
serviços subcontratados, nos termos desta cláusula, serão, 

"o.rforroa 
o caso, osresponsáveis técnicos pelos serviços, devendo providenciar, antes do início daexecução, o recolhimento de ART e/ou RRT (referente âo contrato firmado entreEMPRESA VENCEDORA e subcontratada e em nome do profissionJ;;"p"";;.r

pela execuçáo) perante o GREA e/ou cAU no Estado dã paralá e apresentar
cópias autenticadas (ou originâis) à EMPRESA VENCEDORA, q;t;" i.p"*="ra 

"oMUNICÍPIO-
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paragrafo Décimo Primeiro: O responsâvel técnico da empresa subcontratada
deverá acompanhar efetivamente a execuçáo do serviço, sendo eÉgido pelo
MUNICÍPIO que o referido profissional acompanhe a execuçáo do objeto
subcontratado, sob pena de suspensâo da execução dos serviços pela liscalização
do MUNICÍPIO.

paAgrafo Dêclmo Seguado: Os serviços subcontratados, caso náo satisfaçam os
projetos ou âs especiÍicações, seráo impugnados pelo MUNICÍPIO, cabendo à
EMPRESA VENCEDORA e à ME OU EPP subcontratada todo o ônus decorrente de
sua reexecução.

PaÍá$afo fcimo Terceiro: Os serviços a cargo de diferentes empresas
subcontratadas seráo coordenados pela EMPRESA VENCEDORA, de modo a
proporcionar o andamento harmonioso da obra, permanecendo sob sua inteira
responsabiüdade o cumprimento das obrigações contratuais.

Parâgrafo Dêcino Quarto: Quando da qútaçáo de quaisquer notas frscais ou
faturas referentes aos serviços prestados ao MUNICÍPIO, a EMPRESA
VENCEDORA deverá apresentar cópias autenticadas (ou originais para
conferência) das notas fiscais, faturas ou recibos emitidos pela(s) subcontratada(s),
com vinculaçáo ineqúvoca à obra objeto da licitação, bem como dos
correspondentes documentos de arrecadação da retenção e da(s) SEFIP(s) da(s)
subcontratada(s), com comprovante e com informações específicas da tomadora
dos sen iços, bem como do protocolo de envio de arquivos - conectividade social - e
das guias de recolhimento de INSS (GPS) e FGTS (GRF) devidamente quitadas.

CLúíU§UI,A DÉ§HÂOÍTAVA - DÁ§ OBRÂ§ PRovIsóRIÁs
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especiÍicações

tecnicas e memoriais propostos para as obras proúsórias que se façam
necessárias à Íiscalizaçáo, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto
deste Contrato.
knâgrafo Primeiro: A CONTRATADÂ é responsável pelo projeto das obras
provisórias.

Par:Égrafo Segundo: A aprovaçáo pela fiscalizaçáo náo altera as responsabilidades
da CONTRATADA pelo projeto de obras proüsórias.

paregrafo Terceiro: A CONTRATADA deve obter a aprovaçáo dos órgáos
competentes paÍa o seu projeto de obras provisórias.

cL/iusIIIÁ DÉjctrA r{orÍa - rx)s stRvrços ItÃo pRDrrrsros
Por determinaçáo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões quantitativos que se fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.
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paragfafo Primelro: A supressáo de serviços resultantes de acordo celebrado
express€rmente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o
limite estabelecido no parágrafo anterior.
pargg3afo Segundo: Se no Contrato náo üverem sido contemplados preços
unitários, esses seráo fixados mediante acordo entre as pâÍtes, utilizando-se como
parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites estabelecidos no caput desta
Cláusula.

cL(usur,a vrcÍisrMÂ - rx)s uarDRrArs, vEÍcurps, uríqutms E
EQI'IPAüEI{TOS

Os materiais, veículos, máqúnas e equipamentos a serem
empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela
CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalizaçáo, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

paragrafo Único: Sempre que dos documentos de licitação nâo constarem
caracteristicas deterrriinadas em referência à máo-de-obra, materiais, artigos e
equiparhentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suaà respectivas espécies, de acordo com a frnalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, ar[igos e eqúpamentos sâo mencironados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similarz a qualquer padrão especial,
ô CONTRATÂNTE decidirá sobre a questâo da similaridade.

CLÁUSUIÁ VIGÉJ§IUA PRIUEIRA - DA SEGIIRâJÍç,Â E TEDICIIIÂ IX)
TRÂBAIIIO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade
quaÍrto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a
todos os trabalhadores o tipo adequado de eqúpamento de proteção individual -
EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

Padgrafo Primelro: O eqúpamento de proteção individual fornecido ao
empregailo deverá, obrigatoriamente, conter a idenüfrcação da CONTRATADA.

paáSFafo §egundo: A CONTRATÂDA, em qualquer hipótese, náo se eximirá da
total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação
das kis. do Trabalho, especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do
Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Padgtafo Terceiro: Deveráo ser observadas pela CONTRATADA todas as
condições de higiene e segurançâ necessárias à preservaçáo da integridade Íisica
de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as
Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras
relativas à segurança e medicina do trabalho.
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PaÉgrafo Terceiro: Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial
administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer
decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá pârâ si
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenaçáo, isentando
CONTRATANTE de quaisquer obrigaçoes.

108

fa*grafo Quarto: O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das
nornas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em
caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas nâo
seráo caracterizadas como justiÍicativa por atraso na execução da obra.
Paágrafo Quiato: Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença
imediata do responsável pela frscalizaçáo em caso de acidente (s) na obra, nos
serviços e/ou nos bens de terceiros, pÉrra que seja proüdenciada a necessária
pericia.

cl.Áusul"a vrcÉsruA sDcIrltDA - DA sEcrrRÁt{ça DA oBRÂ E DA
RESPOITSABILIDADE CIVIL DA COITTRÀTÂDA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste
contrato, nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom
andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermêdio da
fiscalizaçáo, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem
aos projetos e/ou especifrcações técnicas e/ou memoriais.

Panigrafo Primelro: A CONTRATADA deverá maÍrter um perfeito sistema de
sinalização e segurânça em todos os locais de serviços, principalmente nos de
trabalho em vias públicas, de acordo com âs nornas de segurança do trabalho.

faragrafo Segundo: Â CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que
possâm surgir com relação ao presente Contrato.

ou
ato

a
a

PaÉgrafo Quarto: A intenção das partes, aqú manifestada expressamente, é a de
que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena
e total realizaçâo dos serviços contratados, sob pena de incorrer em
descumprimento de obrigação contratual e sqjeitar-se à aplicaçáo das penalidades
cabíveis.

naragfafo Quinto: A CONTRATADÂ responde, exclusiva e diretamente, por todo e
qualquer ato iÍcito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigaçáo e/ou
necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (M.. 932, nI, Código
Civil); não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
útulo.
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cr,uiusur,e vrcÉsue tpncErRA - rx) RDCEBTUEIÍTo rx)s sERrrrços
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no

máximo 15 (quinze) dias, após a comunicaçáo ao CONTRATANTE da conclusáo do
objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando estâ responsável pelo bom
funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto
por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitaçáo da obra
pelo CONTRATANTE se dará quando náo houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA.

cLÁusuLA vrcÉ)suÂ QUARTA - DA uârrurElrçÃo DAs colrDrçÓE§t DE
IIABILITÂçÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, duralte toda a execuçáo do
contrato, em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas âs
condições de habilitáção e qualiEcação edgidas na licitaçáo.

cl.Áusur,avrcÉjslta Qt rrfTA - rx)s cÁsos offissos
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislaçáo em vigor.

cr..iusur,a vrcÉ]§rtA sExrA - DA§ ÀLTERAçÔES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITMS, qualquer modificaçáo eventualmente necessárias durante â sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especiÍicações quantitaüvas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

Cf,ÁU§ÜLAvIGÉ}§uA SÉTIUÂ. TX) COI{HECITEI{TO I,AS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciênciá de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

cl.lirrsul,A vrcfjsila orravA - DA rx)cutEltrÂçÃo CoI{TRÂTüÂL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcriçáo,

os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA:
atos convocatórios e edital, especiÍicações, propostâ da licitante, parecer de
julgamento, e legislaçáo pertinente à espécie;

cLiusul,A vlcÍjsruA ltolra - DA DrsPoMBrlrrzaçÃo rx)s rxrcurDl{Tros
x'rscars

A CONTRATADA frca obrigada a conceder livre acesso aos
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contrâtâdo,
para os.servidores dos órgáos e entidades públicas concedentes e dos órgáos de
controle interno e externo.
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cr"Áu§ur"a rRrcÉj§ru^a - DA I.RATTDE E DA coRRrÍpçÃo
A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar

e faznr observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo áo objeto contratual.
PaÉgffo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:
"prática cortrrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
"prática frauduleata': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrâto;
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representaltes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-cãm-petitivos;
"prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dào, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
"práttca obstrutlva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou faznr declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçoes de
prática preüsta, no Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo hnanceiro multilateral prãmorrer inspeção.
Paúgrafo segundo: Na hipótese de finariciamento, parciar ou útegral, por
organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantaménto ou reembo]so, ."te
orgarrismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefrnidamente ou poi prazo determinado, par; a outorga
de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer *om.rfo, constatar o
envolvimento da empresa, d.iretamente ou por meio dL um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutival ao participar da
licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.
raregraro Tercelro: considerando os propósito" ãa" cláusulas acima, a
CoNTRÂTADA, como condição pâra a contrâtaçáo, deverá concordar e autorizar(ue, na hipótese de o contrato vir a ser financiaáo, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro mtúülateral, mediante adiantamento or r."rntl"o, permiiira
gue o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrãto e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cIáU§uI.A TRIGÍjsIuÂ PRIuEIRA - Do FoRo
. As partes contrâtantes frcam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da comará de Xambrá, Estado do
Paraná,_ não obstante qualquer mudança de domicírio da coNTRATóa que, emrazão disso, é obrigada a malt€r um representante com plenos poderes para
receber noüÍicação, citaçáo inicial e outras medidas em d.ireid permitiàas.
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Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em O2(duas) vias de iguat teor e varia, com as testemurihas presentes ; ;ã, a fim deque produza seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto paraiso, Estado do paraná, em ro< de :o< de 2o:o<.

lrl

Prefeitura Municipal de Alto paraíso ***:a***il****+******l§*,!*

ContratadoPrefeito Municipal
Dércio Jardim Júnior

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro Sparapan
010.5.876.549_29

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva

066.334.88971
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Tomada de preços N" 004/2019

Processo Licitatório no 04712019

Objeto: "Contratação de uma empresa do ramo da construção civil paraprestação de serviços e fomecimento de materials,- com exceção dofomecimento de tubos, na execução de galerias p-f""i"i, a ser realizadoem vários trechos no perímetro urla1o-io fra*ii"[i" O. Alto paraíso,
conforme especificado no memorial descritivo 

"ir- 
*"*o ao Edital(empreitada global).,'

A licitação em análise é aquera de que trata o Editat de Tomada dePreços no 0o4t2olg. Tioo Menor r."ço. i,ii.-iuãa pela prefeitura Municipar de ArtoParaíso, objetivando a "ôontratação de uma 
".f.ãru do ramo aa construçáã-civir paraprestaçâo de serviços e fornecimento de materiais] cÀ exceção do fomecimlnto de tubos,

ffiilii:T.h,-#;fi,:ll""is a ser realizado.r ra,ior oà"r,"'-* p"ii"ãã"u.r*o ao

Apresentou-se parecer contáb, demonstrando-se a existência derecursos orçamentiários para a referida contratação.

"orfuT...l 
lei de regência, tratando_se de aquisição de bens ouserviços, contempla três modaridades ricit"to?ã:-"L"1ãrrcnci4 tomada de preços e convite.

No que concerne à modaridade licitatoria utirizad4 convém ponderarque a Tomada de precos será determinaaa em tnçao- do limite ú; ;; Iei, queconforme elencado no árt. 
^zl,au 

r"i í.ía6/gz, ;; ;" obras e serviços de engenharia novalor de até R$ 3.300.000,00 (rrês mirhões ;rr;;;;; mir reais).

No caso em apreçq o varor a ser contratado será de R$ 136.453,76(cento e trinta e seis, quatrocenio, 
-"-"inqii"otu 

e três mil 
" 

,et"riu-e .J, l.ot ro9,estando, portânto, dentro do limite legal.

Nos termos do art. 23, §4", da Lei g.666/g3,nas modalidades gerais delicitação (concorrência, tomada de p.eçás" 
"'""rri*r, é possível a utilização de umamodalidade de varor "suoerior", 

"À rrifot"r". 
- 

". qu" é admitida t ma modalidade

,ffi;'*:,:ffi "::ffi:" 
; ;,;'# fiil#i a" -oaurJuà.-toãàu'à. p,.no,

euanto ao edital de licitaçâo, pode ser verificada a sua adequaçâoIegislativa, respeitada as disposições d" L.i;;;;;;/õ;

1

PARECERJIIRÍDICO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Anaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 4tr.36641120
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

113
licitatório até aqú, estaEstando, portanto, regular o processo

Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Alto paraíso
continuidade.

Éo

de2019.

tq
Robeúo
Procurador co
OAB-PR 68

favorável à sua

(

)
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AVI§O DE 1ICITÀÇÃO

PROCF-SSO ADMINIS'IRÀTIVO N" 047,2019

TOMADA DE PREÇO If üXllolg

A Êeftibra Àíuúioipâl de Atto P âi§q E*âdo do P2fe4 com sede tra Av.

Pe&o A,,Ío &6 sõ|tos, n-" qn, totDa púúúim que ÍEaliztrá no lo.âl ê (h
âhixq C€Ítme lícitúóÍio Da Dodâlnhdê TOMADÂ DE IqE@. do tipo
MENOR PRE@ GlrBAI" visaÍb a'Co@@o de üna em]íEsa tro reo
(b CrÉllçâo Civil pd'r FE§aaão dÊ §€Íviço§ e frd€cimdo dc EâteÍiâjc cm
€ncêfão ftrtr cin€"to dê dG, É Exe@ção & GâltÍiâs Phviâis â §€Í ÍÊarizâib

€m úÍic Eecb6 Ío p€rÍm€fo Uúâío do Mtmicípi, {tê Atro Pnâíso, coofcme
.sp.d6cado no m€múiâl &ssirim €m a€ro m Ediitl (empEitâda gloàâl)'"

À p€lrâ oom o idêim teoÍ (b Elital pod€Íá s€Í sariÍâda ro .d€rêço irdicâdo

ê sãí fsÉiriÀ p€ssoah€dê ,o int r.§5ãô, b@ como pclo e# di§pmil,tl
pala dosnled ú site www.úq ai§o.F.gov,br. IdornâÉ€s adiEiorai§'
ôúvilss e Dêd&6 de esclãÍEciúr[to d€.{trão §E dirieiô§ à Cooi§§ão de

Ucit Éo no €odsEço É m€ício[âó, no lbr&io dr6 730 & I l:30 c &§ 13:00

ás l?:0O, fote 14-364--13N, oo pelo e-mÂil

IíteoatopaÍ3i§o@j/âtoo.§oúk-

IOCAL: Sâta rle R@lhs de Iinhtses

DATA: 30 dê Ahíil & 2019

HORÁRrO: 13:00 tdr§

Bliffoio & Pr€Eiar'â lúEfuilol de Âko Paaíso, Es.ãdo do ?a'eí, ffi l0 di§
d.t Írês & Ahril .IÊ ml9.

VÁIDEi,SX ruBEIRO SPARAPAII

PrEsid!@ rh Coúissão kmtrde & Liciü.çii)
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3108u2019

1Í'6

pREFErrrrRA rx) MfrNiciplo DE ÁBÁTL{ - pA&{NÁ
AVISODÍ IICrIAÇÀO

oMúicipiodeÀbdá EstadodoP@il!)mÉbli@que@tidáLicit!§ãoe
Môdrhdadê PiegÂo PÍMcial SRP Í" 0062019, qu. tlo por ój.ro 'Regi!úo de
prcços p&a frnm ê êvat!.l aquÀição d€ &rzetrta§ € qMúra (240) esas hi6i6
pe dissibrição s àoüia d ílBçôes d. dúma potr@ . vülnêrâbiüdÂdê
socrâl tmpoiáda afa\6 dâ secra..iâ Dúicipal dê NBtênciÀ sirl, poí ún
p.riodo d€ d@ { 12) ffi, .m vald Eiixi6o d. R$ 33.021,00 (Eitrr, ê tÉ nil e

vi.É.qlErro Eais)". A3EDorE§(atdôp.s _A 
) e d8rJ,tmÉção d.lubilitâcÀó

(qYelo!€s'B) são É.bidd p.la PicseiB e Eqürpe de Âpoio aÍ, À 09h:me
il,o dia 2ágLI919. !o EÍfciô dÂ P.êfeiÀE l!íuicipal d. Abdiá PR, siB,sdo M
A!úntâ Joôo C&'álho dê M.llo, n' 135, Abdni PR A abdüm d6 EaeloFs
''À'e -8" @@€ni !o dia 2Í4r.20IL à 09ü1&. À ioiesla do edn r c oútls
ilfodrçõ6 podêrào s obcida no odãeso aciE D@i@do, @ hmÉrio de
qp€di@te dâs 8:00 à 1l:30 à(B e dÃ !l@ri§ !ólqtaq pelô têlef@ ![31
3556-1545 ou pelo sitc !!E4lrliÂ4Ãgon}!.

Abstiá PR. (» dc Atf,l tl€ 2019.
Nder Cirtn úúnbr

PÍEÊito
M.rtu Je do N*it!E!o [o€orú.

PrÉ8eiB do Níúicípio

pRf,rEtTuRA m MuNrciplo Df, ÂpucARANA
Avrso DE LrcrrAÇÂG pREcÃo N' 3&20t9

OBJETO: Aqusiçào de alnüos p€E.epov@maro dc ric ê r.s6 de AFrcrde
énçãop@íi6át §"^ êt:tBim6Íod6m.s6 ValnMáxi@ Btiúrrdo: R§

166.760,00 (@to . se3gta e sis DiI saeúrc ê s.sgir Én} Trpo: Meú
PrE ô-!dilaDrtrdâdiqdibitidád.: âpdtndo di. tli{l9.Darad.raliuçã.:
26104/19 à l,l:ü) h|ru. O Edit l csa:á ôqorível @ sf. d.slâ PrefeitEa çET
aDirlatã@Esú.b. drário ofci.l lial,+ào Éêfeiàm) Esliúkiútu: rlas
13:00 à I E:00 hrs, t lâire: (4i) 3 I 62-4218, 3162-.í228- 1162-422ó e 1162.1293

PrEfeioE dô Múiciptô dê Apu@À l0 d. abal dê 2019
PREGOEIRO(A)

pREfElrüRA Do MultlcÍplo DE apticARÂNA
Avtso DE I-lcrIaÇÃG PREG,io N'39/20t9

OBTETO: Aq.isiçào dç equip@n<tos d€ plantio d€ 6fé pd. M <l,os peqBG
p.o&Írc de café rs§€ Micípio Vals Míximo E$imado: R$ 49.100,00 (qu-
@t! E nove úil ç c@ @i§) Tipo: Mflq Prêro UtutiÍio Da,tã da dispdrlrfi&ne:
a parÍi. do dà lz4a/19. Dáta il€ rcalizrçào: 07/05/19 à 09:00 hoía! O Êdilrl
çtuiá ôspodyd no sil€ dçsa PrelEitúâ: l9*.ipllcálEúprgov.bÍ (diâo ofcial

li.itáçâo pr€ieitm) Eslagimúros d.s 13:00 à l8:0o h(rc, t€l.f@e:143)
31 62414. 3162424, 3t 62446 ê 3 1 624293

Preftism do Múicipio de Aput).fua I0 de atril dc 2019.
PRE@ETRO{-A)

t165dãn9

31!4o,2019

1122a1Ã19

Àvtso Df, t rcIIÀÇÁo
PROCf,§§O .ADM INISTIIÀTryO N6 047/2019

TOMÂDA DE PR.EÇO N" O(X''OI9

A PreftiFa Muicipal de Atto Pániso, Eí.d. .io Pffii l)N s€d€ na Av P€üo
Áúm ilrs §ólos, L'900, toda 0,6[tli@ $É Ítâliaá no le2l ê ilÁt úâixo, Cú-
tde liciad.io u môdâli.tad. TOMADA DE PRÊÇO. ito tipo MEN-OR PREÇO
OLOB^!. üsdo a'C6taçào d. um úFw no teo d. Consusão Civil
p@ ptsã9ào de §niç@ e íúteciúedo de naldiás, (m ex@§ão fdrsirEr.o
dE 6bos, Ía E:(dçâo .Ie Gâlaid Plwia;§ a F @liado @ v,iÍi6 úehc no
p€.iú6o úüano & MEidpiô dê Akô Pa:í$, caífút!€ dp..ifieio no llrll@ial
dMaro ffi úqo e tdiral (flp,Eitad, slob.l) "
A psta c@ o irüEno t6r do Edit r pod6Á s @iíada no ddEÍeço inJi€do
e sí fúréida p6sertt@E e intqEssâdó, bd cmo pêlo 6teÁ dispmii€l
psn d8Trôâdno sirê9tÍ.ah."eis-pr-eDybf Info@ç,õ€s adrcionai& d,ividat
ê pqfidc d€ *i{@inento dcv€Íào !6 dirigidos à Cú,são de LiciÍzçâo no
edsEf.já nãt joedo. no húário ds ?:10 àE I i:30 e d3 ll:00 â 17:00, foúe
,!l-166{-l l?0, @ €clo êmail liciL@âhopúis@.h6..m.br
LOCÁI: Satâ de RMiões dê Li.itarôB
DATÂ: l0 ik Áb(il d! 2019
HoRÂRIo' Il,oo h*
Edi§ciô .h Pnef€itúà MEicipal d. Ako PaEie, Estado do Pa.aÀa, G 10 diaÂ
dô mas.l,c ÂhÍil .lê 2019

V-ALDEMIR RIBEIRO SPÁRÁPÁN
PresidetrE da Cmi§são Pêmmále dê Li.itação

avlso DE pRoRRocaÇÀo DE pRAzo Df, RE-{BERrUR{ DE LrcL
TÀCÂO - TOMADÀ DE PREÇ()S N' OO1/]OI9

MODALIDÁDE: Torúda dÊ Prerô6, sb rêgmê d! dp.eileah glúâl- OBJFTIO:
Oba de Re.p< ÀsÊltio ttls lm BE'lio d6 Á6ijo: Prd fllbh€.to P melli-
Frltô Gãdrldê PGid€dê RNêI,l@liadÀ m Rêid.rsol B6il Sc*d€
. Rsidacial EdsüBG,lm !'aloÍ€. ENIREGÁ DOS EIMLOPF§: ÁÉ 08hl 5ú
dô diâ29,0.1r0 t9 ÂBERTURÁj As oElllom ilodia 29I],12019. LOCÁL: Dii-isâo
dE Licira+ão - Pref.iEn do Muicípio - Ru Joaquin L.dêia 150 C6lÍô. Dl§-
mMBILIDADEDOEDIIÁLEÁNEXO.S: §§v.FlbvisÀF.sN-tr liú Editarsi
Li.itaçô6ouDüêào d. Lisiaçô6€ Corpra, RuJdqüid lidêi4 150 CúEo.
IIiIORMAÇÔES: Diesão d! Liciraçâo - (45) 12,12-Bl I0 ' liciE6@úbli*a
p.gd]r. Belâ \isâ do P@isq 09 .L abÍil iie 2019. I-!@ddo A. §&aeso CoF
cêiçàó,"íEsideúe & CPL

trlw:ütg
Áirso DE pRoRR(rcaÇÃo Df, pRAzo DE REÀBERTIrR.a DE Ltct-

TAÇÃo - ToMADA DE PREÇ(X N'm2/20r9
MODALIDÁDE: Tm2tlâ dÉ PtÉ§is, só cgimc de @FÊit da glohâl OBIETO:
OhadeRaae,A5firti@d.Aa:ÍsdinoKübis(}et.Rn Jsmevoil,s'l-"liz
daíoRêid@irBrslSaÊde.R6i.ioci2lEdCúBffi \àláL. ENT?EGA
DOS EN\ELOPES: Áü: loh do d,a 29ô1/2019 .ABFRTLIRA As l0hl í- do diâ
29l$4rÔ19. LOCÀL: Divi-ràó dÉ Lidta9àô - ftcfÊin@ do lúúiciplo - RE JÉ
qliElrdeiql50-C@fo DISPONIBILIDÂDEDOmIIALE-{!iEXO$rDY
prDhisapr.gortr - liít Edit ;s4-iciÍárõcs N Divisão d. Licitaçô6 c C@pÍas,
R@ Jdsúid Lad.i& 150 - C6Eo INFORWAÇOES: Diu!àô dê Lidl,çÀó - (-+3)

1242-8110 ' licitaqo@rbvisE-p.sry.k Bêlâ VÉã do Pmíp, 09 d! .b.í de
2019. L.{JÉdo A Savd.go Ceeiçào/PiBidútc .lâ CPL

SúMULA DE piDrDo DE LtcENça DE rNsrar-aÇÃo
o Múicípio de Aoaky, tdra piüli@ c@ rcq!,.@ ilo IAP- a úcãt{ã ds lffBt"são
p.ia arni.bde dê Gictagm dê .êithr* não p6sos a s inlplolads 

'o 
tare

176-8, Gfeb. Sâp'rcái U. Eslrádá Zé Ptutí ?,Mwal m@icipio de tu ry^

31ã,.lr,l9

3íÀ9!t 20ls

PREFETTURA MuNrcIpaLDf, BoRRAzópoLrs
Ataso DE LrcÍTÁÇÃo

pREGÃo pRESENCTÂL REGrsrRo DE pR.EÇo w-2019

PRoCEsso -ADIíINISTR{T!'o 0612019 objdo p@ Cí»U&IIIJCÃíLDE
EI'PRTS^ r§prarÀr r7ÀD^ N(lRÀltí.lnn c(rrÍRT IiI Ànr sFt?IrRoÂ
DEyEIqjIl§ Novarqs.;-"aoascmáradoédêmoáxihoR r/§.725,79
(.erto . qu@t . arê, Dil súÉat6 s vi.t cir.o Ei . .c!.rt e lÚ.
@§yc} A âbglu wí !o Dia 26 de Ábn_l d€ :019, . cíE sa d6 aElop.s
si à 0Eh30nin m Dt?ãrtú€do iL Cmp6 . Liciãçâo ila Pr.frilE Muici-
páI. . .bdtm à6 09h00úra Ío mcÚo lúal. Infomâeõ.s Cdplúatr6 no
Dcpânerô dE CdFd e Ltiraçôês no rêld@e (.t3)3.{52-8713- @ Piãrs. Da
Rêpuhlica N" 28 CeútÍo.súMU r,a DE Rf,cEaLruENTo DE LlcaNÇÀ pRÉvlA

O l!Íüicíplo dc ÂnahÍ $@ Drjüli@ qú 6.t u ilo IÂP, a Licoça Pi:üa Í6.
diviradê dé Éidàgtu de Éídc trâô pqig@ . s irytâtrl2d. nô kt l7GB.
Geba Sãpu@i IL EstladÂ ZE P ú4 am runl, nmicipio dG Àn t,1 esltD do

31245r2tí9

BeaôlolÀ 09 d. AtÉil.h 2019
Jo€l Gmlat Pereim

a'l1tt*79
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. ICMS 416.02273-92

t

119Fone: (44) 3625-í566 - FAX: (44) 3625-1572

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇO N. 004/2019 _ PMAP

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, COM EXCEÇÂO DE FORNECIMENTO DE
TUBOS, NA EXECUÇÃO DE GALERTAS PLUVIAIS E SER
REALIZADO EM VÁNTOS TRECHOS NO PERÍMETRO
I]RBANO DE ALTO PARAÍSO.

30104/2019

À."
ROD. PR 323 - Ki,4, 326 - CX- POSTAL 063 . CEP 87,538-OOO. PEROBAL - PR

E-m ail : sotram@f1 net.com. br



SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.m cNpJ 67.1s6.943i0002-60 _ cAD. tcMs 416.o2279_gz lZ0Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (a4) 3625-1522

INDICE
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1.1

1.2

1.3

1.4
1.5

3.1
3.2
3.3
3.4

2.1
2.2
2.3
2.4
2.5
2.6
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Certidão Conjunta Tributos Federais e Divida Ativa da União
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ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da AdministraÉo e da previdência - SEAP
Departamento de AdministraÉo de Material - DEAM

S|SICMA GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIçOS

fi
GMS 12

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Complêto

CeÍtificado N..

Emitido em

Fomecedor

Endere@

Capital Social

SituaÉo do Cadastro

Documentacões a Vencer

í 3336/2019

24UnO19 Docümento válido poí Í5 dias.

67.í56-943'0002{0 - SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLEANGEM LTDA

PR 323, KM 326, SN - SUB-URBANO

CEP: 8753&000 Perobat-pR

R$ 6.000.000,00

REGULAR

CNAE/NaI. JurÍdica

206,-2

20ê2

20ê2

Documentações Válidas

Documento

Certidão Negativa de Tributos Municipais

CeÍtidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado
do Paraná

Certidão Negativa de Falência e Concordata

21212019

019s21004-
83
671569430
00260 .

Emissão

osto/,Dol9

o8lolÍ2019

o6rc2no1g

Vêncimento

05/05/2019

08/05/20í I
06i05/20í I

.{

2@2

20ê2

at. Jurídica mento

Éo no Cadastro de ContÍibuinte do Estado

e Garantia do Tempo de ServiÇo - FGTS

do ponsavel Técnico no Conselho
de Engenharia e Agronomia - CREA

Registro do Responsavel Técnico no Conselho
Regional de EngenhaÍia e Agronomia - CREA
CadastÍo de Pessoa Física - CpF dos
Diretores/Gêrenles

Alvará de funcionamento

Emissão

4160»739 
z4tcy*r2o1g

4200.0,too

420Ç0too

20ê2

20ê2

2c6.2

20ê2

20Ê2

20ê2

201go!-l9o
2fi240394.
0/.20
30977DO19

10507DO19

3774 928
oo

2170

67í 569430
00í60
o/,OD.3212.
CEEA.FE88

24t04t2019

15tO3nO19

29t0112019

1U11t1990

o8l01Do19

07to2Í2019

oa12no18

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNpJ

Certidáo de Débitos Retativos a Crêditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União - CND

Vencimento

24t05t2019

1ü05t2019

11109t 2019

2ü0712019

31n2J2019

07to2no20

oltúno19

m
CELEPAR - lnformática do ParânáEmiti{ro em 24|UDO19

Cárula de ldentidade dos Diretores/G 16520909

67í 569430
00260

16tMt1982

'loto1t2019
,
IDeclaraÉo de não utilizaÇão dê infanlil

d
1UUaO20 |
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ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administraçáo e da Prêvidência - SEAP

Departamento de Administraçáo de Material - DEAM

SiSIEMA GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIçOS

L2
GMS
ff

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

CedmcadoN-o 1333612019

DocumentaçÕes Válidas

(ContinuaÉo)

CNAE/Nat. Jurídica

206,-2

206-2

2062

2M-2

2@2

2@2

67í 569430
00189
464857í68

4967339

1ffi474852

352211689
457
829589049
20

Emissáo

31n2no17

10to8no16

07r0É.l1980

19tO112019

oTto'lDo16

20to2t199',1

Vencimênto

30/06/20í 9

Documento

BalanÇo Patrimonial, Demonstraçõês Contábeis,
Termo dê AbertuÍa e Encenamento

Contrato Sodal

Cédula de ldentidade dos DiretoreíGerentes

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

Prova dos administÍadores em exercício

Cadastro de Pêssoa Física - CPF do proprietário

17n7nO19

Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade

4211-1101 Construçáo de rodovias e fenovias

4213-BIOO Obras de urbanizaÉo - ruas, praças e calçadas

Situação da HabilitaÉo

Sem Pendência

Sem Pendência

Linhas(s) de Fomecimento

Código

902

Descriçáo

Serviços de pavimentação, tenaplanagem, aÍtes especiais, obras de artê corrente

Vínculos de Sócios

Sócio consla @mo Fomêcedor
EmpÍesas êm que consta como sócio Emprêsas em que consta como

dirigênte

829.589.04$.2G
MÂRLI
APARECIDA
PENARIOL DE
SOUZA

7 1 56.S43,/0002-6GSOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLEÂNGEM
LTDA
67. í 56.943/0001 -8g-SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLEANGEM

67.'l 56.943/000',| -8$.soTRÁl,
CONSTRUTORÂ E TERRAPLEANGEM
LTDA (Sócioádministrador)

377.496.928-OG
LUIZ GABRIEL
DE SOUZA

í 56.943/00026GSOTRAM
E TERRAPLEANGEM

LTDA
1 56.943/000'l -8gsoTRAM

67. í 56.943/OO0í -8SSOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLEANGEM
LTDA (Administrador)

Vínculos de Diriqentês

Empresas em que consta como
dirigênte

Empresas em que consta como sócio
Consta @mo FomecedorDirigente

67. í 56.943/000í-8$soTRÂM
CONSTRUTORÂ E TERRÂPLEANGEM
LTDA (Administrador)

67.1 55.943/00026GSOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLEANGEM
LTDA
67.1 56.943/0001 -8$SOTRAM

377.496.9284G'
LUIZ GABRIEL
DE SOUZA

67. 1 56,943/0001 -8g-soTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLEANGEM
LTDA (Sócio-Administrador)

67. 1 56-943,/000260§orRAM
CONSTRUTORÂ E TERRAPLEANGEM
LTDA
67.1 56.943/0(x)1 -8$.SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLEANGEM

APARECIDA
PEiGFIOtrBÉh*-r- \

829.589.04s2G
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CONTRATO SOC I AL

SOCIEDADE POR COTA§ DE RESPBNSAE I L I DADE LlTlITADÊ

Pelo sresente instrLrÍr,el]to Dartirular. LUIZ EABRIEL

DE SOUIê- br*sileira. Eer,ercraEte. nortador dcr RE n-o 4.967.io39
!

E LYI- r,,A 37f .496.??8-QT]. fASAdG CEM HÉiRLI APAEECIDA PENÊRIOL DE

SnLlZA. brasi I ei ra. trEmerriãr.ite- 
"clriãOi.rà-Ao-

CPF n . o g?9 - 5-c9, i.-)49-?O. ar*bos residEntes e

RLii BãrbElsã- n.n 18f,8. ADto. 41- EentrB-
Parana - ten Er]t,-p si. jr-rstes E cEntrãtãdos ã

§r,ci edade EoÍ- Cotas

Decreto n. E, 3 -,7O8 dE

cl au=u1a= e ccridi cEeE

lfl de -'laneit-tr dE 191.9. ot.lÊ reoe'r-se,-a

srouinteç:.

RG n.e 1ê,5,?(r.?(-19 e

demiciliados a Blra

ELrâi r;i. Estãdo dtr

COf.lST I TU I CÊ0 de un â

Fel a5

s RpsRcrnsahi.l i dade Limitada rrss tErrrlss da

dP

I

TRAI-I - T

- ê sociedade pirara scrb À f i!-ma ElLl rãlao sncia]

ERFAPLAI,,AGE|, 5/C LTDA. e, tera suã serdE Ã FaLlã dcrs

E,rc,edicionariEr=. n.tr

dc, Ric, P.rrdcr. EstÃdR

lt:)O. Vila PprEirà- nestà cidade de Sao .isse

dersao, Par.rlo.. JicÀr}dcr el ei tcl cr Ícrrcr desta
Êc)rr,dTcà Elarà aLtalBLtpF atrao f Llr}dddà na Freserrte contratc EtrrdeBdo

qc, entÀntÕ Êh'.iI Filiars. DesDosi tc'E E Escritctrios ern BLIB]BLrEr)

I oàrte dcl TerritElriEr Nàtrionãl à critpr j.o dos
3

§"*

ocL Ers .

n
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PÊEI1GRÊFO UfiICE - Ê SGCiedãdÊ- ccln='titLri_sÊ em sL!trEsFaF

ê -iirr.,ê LUIi GÊERIEL DE SOU?Ê. cq.rr re(listrc! r,E Carttrrio de
lmo''e,is. Prc,Lestr,=, Trtrrlcrs. Dr,cLtnrer,icrs. e Frcrce=sÇa. ..lLlridircts.
Ê+Ert,acàri sc,b r,-c, 1- .eei=trc, Éirf de B(-)-L)=J-81 - êve.rbacas sGh Í.i-tr|
i- E,!-q,tarclõdC, s{]ri n.E 1:-i? l iyr-tr j_A. dF l4_Of_B?. AverhdcaE
soE n.o l. resi=trq r:,tr, L..!ri Em ??_11_8-1 .

tl

dE út,rii; VEli trL!lCl=. Fl.tsntitr dE

Ú Bt,ietivo da sscied;de FE-a: LtrcÊcãtrr dE

gramã e- Terrar:1enagÉrn - -

íriêC|

{Um

e[t

Fi1ia1.

Cen t rc, -

I I I - Ficà nesta data constitlrido a Abertr.rra de Ltrria

f(:lÍB eriderpco a Ave,nida Luiz Thorna= Iebal les. n.e 1!?2.
Enaira. Estadg do p;rana -

Iir _ n CÀRitãl Strci;l e

EiIhacr. ntr'veaeritErs e vinte rniIhc|es

de CHê 1 - ??(-) - L-)L-)O. i-)O(-) - i)O

de crrrzei rs5 I divididos

Eàda Llínã. :it.rh=,rr.lt;i_

tm íBtrleda corrente dc,

CRS 1 . ?2O, (rec, . c-rçO .Oo

cÉittss nc,

e an

a_]=.

TOTA

L.,Éi I ÊrF ciE I aJO . iri-) { Ceri Crlrz ei rtr's i

ralizadas crelcrs =scioi ne=te ete_
I

seolrtnte ErroEtorcacr:

R] E DE SOUI A. 11 - 5?O: O{-lO Eotês cR$ 1 - 15? - OOi). OO0. OO

l'tA AP-PENARIOL DE SOUIA. r1ÊBü-OOi} cc'tas CR$ 76g.OOO-OOO-Oo

t

-$^*
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PARêGRÀtrO LINICO - A Re= rcrnsetri 1 i dade del ràdã socio e

ttrltal dE üasital -Fc'ciaI - seg1.1.6dg dis.ae o Êrtl,o. ?-R

do Dpcretc, n-o S-7Og de 1c) de Janeiro de i9i9.

irI

oerencta da Sociedade tabe À tc|dEls os socac|s

de tc,da= as .íElrecêFes jLrdif 1al E Ei:tr-ã-

L-] Li!-ê"C' clE dLla-icàa da . BtriEdãdE E indeterrninado.

VII - Todcrs crs

!-Eti ràd< ,,pra - Lalrflre

P:.iErçi Eaç, EFI Ei cclnsEI hct LlrianimE

E:,{ cpdEr o lirnite estàbPleridEr ;

Socios Berentes ter-ac di!-eito É rlflia

" ; _er fixedo r-i cr inicic, de çada

dos scicitrrs - o qr-ra I naa pcrderacr

Lesqilacao do lrnocisto de Renda_

VIII - Fica

Eãre reafizacacr do

=Êr-Âc' djvididos FL!

CÀE1t.íl rítPgrel i z âda

C,lr t àÍ.i5iE'r

trCF

d eE i _Bn ado

Ea I aBCo

dcr r--{ia 31 de Dezerr,Lrro de qada ao.r

GÊrÊl P Fs lLttrrcrE e,.jcrLt trrejlrizc,s

sLrFEritàdc}5 celc}s sscics n; FroErtr|rraa dt,

de cada un,,

Ã= cotas da C;nital SRriÀl nao pcrderac, ser cedldas
nc tcrdo c,lt em SPíB f| ex flressc]

rnpntc, da Scltriedêde. cÀbpndo. eín ],gl.lalínente de orecos e
cEriditrEiE,s, o direitC] de sreferencia aC. s
las, no cÀsc| de Llm do=. socicls Bretender

QLreria adoLti ri j

QLle Bc's slt i -

b

ac-1c|

EEdF

oll a

r a\s

d
q
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X _ o sc,cis elre desejar retirar_se

Ec,nLr|iicaF E fàtE ero ãntecedpnciÀ de 9{}

==i-rs Haveres clr i o= vã lc,:-es I hes :=rao nagos
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da sociedade devera

i I'lÊ'\",entá ) diss E,clr

6eral. a AErLlraEÂE de'

na Forma e coF,d] f trpF

a =eiEin cçinhinadcr=- na c,ca=iac,.

esçrito. GllandEl entao Drtrlcessarã do Ealanro

- L-] { d I e.i ínen to de

dewErride s =crcic

ollal-Sql.ter sErc.io nào di=scrlvera À

rernanescgnte r.rgceder ãE E;l ar.ico

E Eêoãl- aos herdeircts dci ,,ctrir-rs,, sLlas ccrtr=, dE C;pital e

havgre= r-i ã f crrna em qt.te se àssenterern na ocasiac.-

XI I O fc,ro dcl nresente Eontrato e dà cidade der sao
.lose do Ricr P;irda. Estêdo de Sao parrlcr_ elei.to pelas trÃrtes-

X]II fls cascrs ornisscr= no Bresente contrato. spràcr
reqrr I ados Eel ag

reolrl am EiEIE' tiEii

Contr

disno=icoes das leis vioentes rto Fais e sLtE

dF S(]cipdãdr -

,, k'
ass]n, lusttls e rc|ntratados f irrnam cr presente

ar cLrfàr

direito-

PrD {(-)3) viàs de Igr_raI Teor juntaíne,nte co,n às
s aL'ãi.rlG assinadcr -

1'

Eêrà oi.rE| BrcldLlt ã devidc,s íins de
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DECLI:iRAi., NAO ESTARE!'! I NCUR=OS Etl NtrfiHu,'l DOS

LEI - GiLIE OS I FjPECAFI DE EXERCEE AT]VII,ADE
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Certií"ico e dou fé que o presente Contrato

que fez parte da documentação necEssári.a ao re 
-:

gÍstro da Pessoa Jurídica neles referida, o t :
-qual recebeu o nQ 21O, do Livro A-2, Foi fei-

dade. 5ão f,esé do Rio Pardo /asl*
€ vêr
O Es-

to nesta data, naste Cartório
P ess oas Juridicas. Nada mais.

crevente Autorizado:
los ALberto Buss o)

Beg o de r

ar

istr
r Ído
99J.

' /-'
-eáítófio d

/-:-sao
e ReqlsÍro de Imóvaís e llnsrr-
Josê do Rio Fardo SP

BE[. CARLOS ALBERTO BUSSO
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Dr. Oiverra
Cas&o

Pr.

A PRESENTÊ FoÍocóp,.: r r$i.EoÉ
cou sru oerc,rar". cõi ill '-

Amaufl üâm.lÍini
,Sláío e Registrâdor Designado

TABELiÉilA

NOTA§

PF

I

oe



-/:.' -.--*. 
"

sorRAM coNsrRuTonÀ-Ê- TERRAPLE NÂGEM ITDa

.- r: ;_,l:

3 '- -. .'. 13{.)

abeliio i

tlr-
"!,'

i? P')'

iarila,i=.11.5.,:

ALTERAçÃO CONTRATU.AL
SOCIEDÂDE LIMITI\DA

CNPJ: 67.1 56.943/000í -Bs

I"

r

Peio presente instrumento particular, LUIZ GABRIEL DE SOUZA,
brasileiro, casado, empresário,54 anos de idade, nascido no dia 13 cro
mês de Julho de 1949, portadordo RG n.o4.967.339/ssp-sp e cpF n.u
377.496.928-00 e MARLT APAREC|DA pENAR!OL DE SCTUZA,
brasiieira, casada, empresária, 44 anos.de idade, nascida no dia 2g do
mês de Maio de 19s9, portadora do RG n.o 16.520.909/ssp_sp e cpF n.o
829 589 049-20, ambos resídentes e domicÍliados na Rua Rui Barbosa, n.o
1.538, Apartamento 41, Centro, CEp BS,B0_000, na cidade de Guaira,
Estado do Paraná, únicos sócios componentes da sociedade por cotas
de Responsabilidade Limitada,

SOTRAM CONSTRUTORA E

que gira sob a denominação social de
TERRAPLENAGEM LTDA, com secie

estabelecida na Rua dos Expedicionários, no .100, Vila pereira, CEp
13720-000, na cidade de são José do RÍo pardo, Estado de sâo Fauro,
com contrato sociar devidamente registrado na Junta comerciaÍ do Estacro
de São Paulo sob o n.o 352.1 16g9g57 em 12_02_g3, alteração roO o'n."
121 -367 t94-0 em 24_08_94 alteração sob o no 65.393/97_1 em .12-05_97,

116 667t 0-0 em 29-06-2000 e também devidamente registrado no
Registro de Pessoas Jurídicas, averbação sob o no 1,

150.871197-1 em Z9_Og_g7, alteração, sob o no

registro

/À

{

alteração sob o n"

Cartório

07 em 0B-0S-81, averbação sob o no 2, protocolado sob o no
on

Ii151 de 14-07-82, averbação sob o no l, registro sob o no 607 em
ação sob o no 4 Ê

àr.,

J AV

.lo.'

registrado sob o no 10 Livro A-2 de
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clausulas abaixo:

19-05-93, resolvem de comum acordo alterar o Contrato Social conforme

üjrtuItete

VO

p

c

o

o

de

N

.)0

S

") A socieda

0.406/02 do

02

r

e

p
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a

o
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r
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e

t

n

m

1
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d
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e
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ba
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d

a

11U

n

eJ

de,,Í'

de

go

do d

m

Todas as clausulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da

sociedade passam a partir desta data a vigorar conforme a Lei 10.406102 do

Novo Código Civil Brasileiro em vigor a partir do dia 1 l de Janeiro de 2003, corn

nova redação e sua nova ordem, conforme segue abaixo, resolvendo

CONSOLIDAR o presente contrato.

Pelo presente inslrumento particular, LUIZ GABRIEL DE SOUZA,

brasileii"o, casado, empresáric,54 anos de idade, nascido no dia'l 3 do

mês de Julho de 1949, portadordo RG n.o4.967.339/SSP-SP e CPF n.o

377.4s6.928-00 e M.ARLI AfARECIDA PENÂRIOL DE SOUZA,

brasileira, casada, empresária, 44 anos"dq..i.da_de,..nascida no dia 2B do

mês de I\4aio de 1959, portadora do RG n.; i'6:àzO.So'9iSSP-SP e cPF,n."

829.589.049-20, ambos residentes e domiciliados na Rua Rui Barbosa, n.o

1.538, Apartamento 41, Centro, CEP 85980-000, na. cidade de Guaira,

Estado do Paraná, tem entre si justos e contratados a ALTERAÇÃO

C TUAL da Sociedade Limitada que gira sob a denominação

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, comsocl

tabelecida na Rua dos Expedicionários, no 100, Vila Pereira, CEP

e

de

-h,.'*

)
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13720-000, na cidade de Sáo José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,

com contrato social devidamehte registrado na Junta comercial do Estado

de São Paulo sob o n,a 35211689857 em 12-07-93,, nos Termos da Lei

1O.4O6tO2 do Novo Código Civil Brasileiro em vigor no diatJ'[ de-'laneifq; l

cie 2003, que reger-se-a pelas cláusulas e condiçÕes seguintes: I ';'r'r''i

DA FIRMA: SEOE E FORO

| - A sociedade girará sob a denominação social de.' SCT M

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDÀ, da qual os sócios usarão

em negÓcios da Írma, e que devem Íicar expressamente proibidos de usá-

la em enclosso, Íianças, abono§ ou qualquer Íim gratuito por natureza'

ll - A sociedade tem sua sede a Rua dos Expedicionários, no 100, Vila

Pereira, CEP 13720-000, na cidade de São José do Rio Pardo, Estado

de São Paulo.

lll - A sociedade possui uma filial: FILIAL GUAIRA : inscrita na Junta

Cornercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41900405451 e CIIPJ n'

67.156.943/0002-60, sito a Avenida 'Thplnaz Lutz.Zeballos, no 1527,

Cen1ro, CEP 85980-000, na cidade de Guâiia, Estado do Paraná.

Parágrafo Unico: A sociedade poderá abrir Ílial em. qualquer parte do

territó acional a critério dos sócios.

DURAçÃO DA SOCIEDA,DE:

de duração da sociedade é por tem

,t..:. ,,

l.i
t1

1

F\ a

po indeterminado.

1t:



âr I

139

SEi;:aj:; NO-iê.Rl,AL OE Cj,.rÂ .iA

i s -['/ 7016

(, Tabelião e Oli
de Prôtcsio

ol§
. ?36.S'í1-i-r
IOSE *ã

Í

I

FenelF;x:
(44) 3n42-:§40

lran

de Âinneilt

,"3,,';i,,:: 
::, j,.) ric,o,.dà

d" o_,1ij,,:,u ro#,,



,r I :o5= [Jç 'Jr
''i Eâ.8.i-4.9ô.9.üj

abeiiao z cf ial

de P! otcslij

Foní-lr;i
tI,4) I r- ':'' :-

0

õ

4i!

âjaanÍ:-,n

DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

V - A sociedade tem por objetivo o ramo de: Construção de Estradas,
Pontes, Viadutos, pavimentação, Terraplenagem, plantação de ,

Grarna, Locação de Máquinas, Veículos e mão- de _obra.

DO CAPITAL SOCIAL:

\'
Vl - O Capital Social e de R$ 700.000,00 ( Setecentos fylii
dívidido em 700.000 ( setecentas mil ) cotas no yalor nomin
1,00 (Hum Real) cada cota, integralizado em moeda corrente do pais,
Íicando o capital social assim distribuído entre os sócios:
MATRIZ:

LUIZ GABRIEL DE SOUZA, com 240.000 cotas R$ 240.000,00
MARLIAP. PEÀIAR|OL DE SOUZA, com 160.000 cotas...Rg 160.000,00

TOTAL

FILIAL:

Reais );

al de R$

L U Iz GABRTEL DE SoUZA, com 1 sg.Çdo ãatas....,....:....-R$ 1 80. 000,00
MARLI l\P. pENARtOL DE SOUZA, com 120.000 cotas.,.Rg.120,0O0,O0

OTA
,-;..............R$ 300.000,00

RESPONSABILIDADE DOS SOGIOS:

P,A.RAG ICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
va s, mas todos respondem solidariament

ção do Capital Social, nos termos do

pela

Lei 11
4
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10.406102, do Novo Código Civil Brasileiro em vigor a partir d

I ','.

li
t$eDA ADMINISTRRçÃO, SUA REMUNERAçÃO E CON rLlDAD

Janeiro de 2003.

Vll - A administraçâo da sociedade será exercida pelos sócios LUlz

GABRIEL DE SOUZA e MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA,

ambos acima qualificados, incumbindo-se de todas as operações judicial

e extra-judlcialmente, podendo assinar em conjunto ou isoladamente,

produzindo o mesmo eíeito, para o bom desempenho do presente

m a nd ato.

Vlll - Os sócios LUIZ GABRIEL DE SOUZA e MARLI APAÊECID.A

PENARIOL DE SOUZA, ambos acima qualificados, poderáo retirar

mensalmente e a titulo de "PRO-LABORE" a quantia de ate ao máximo

permitido pela legíslação que regula a matéria e cuja quantia será levada

a débito da conta de "Despesas Gerais".

lX-O presente contrato poderá ser reformaôo. no,tocante'a administração,

as deliberações relativas a aprovaçãõ Oaô-õoniaJl dôs..administradores,

aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores,

modo d uneração, distribuição de lueros; alteração contratual e outros

a suntos levantes para a sociedade, serão, definidas'na reunião cle

S OCI

aras ra reunião dos sócios será realizada em qualquer época,

mediante convocação dos administradores ou sócio. t
5
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X - As cotas Partes do CaPital Social nâo Poderão
r1ser cedid as

transíeridas, no todo ou em Parte, sem o expre§so consên-tl-m.9llto'

oul
àa

preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso d

.-..,'',.,
rÇo"e.sll

Í '.f

E LIMt,
sociedade, cabendo, em igualdade de Preços e cond

pretender ceder as que Possuem'

Xl - O sÓcio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comuniôar o fato

com antecedência de 90 ( noventa ) dias por escrito' quando então §e

processará o Balanço Geral, a apuração de Seus haveres cujos valores

lhes seráo pagos na forma e condições a serem combinados na ocasião'

Xll- O Íalecimento de quaisquer dos sÓcios não dissolverá a sociedade

clevendo os sócios remanescentes proceder Baranço Gerar e pagar aos

herdeiros do "cujus" suas cotas de capital e seus deveres nâ fc:rna em

que assentarem na ocasião ou devendo os herdeiros do sÓcio ialecido

seremadmitidosnasociedadecomosmesmosdireitoseobrigaçõesna

forma da Lei

Xlll - Fica designado o dia 31 de Dezembro de cada ano para a realização

do Balanço Geral e os lucros e/ou p.rpj'g"Éós,ceião.div-ididos ou suportados

pelos sócios na proporção integralizado de caâa úm e nos quatro méses

seguintesaoterminodoexercÍciosocial,ossóciosdeliberarãosobreas

contas dendo ser designados administr:gdores quando for o caso'

de, diÍiculdades insúperávêis- ao prêenchimento das

s, a mesma poderá ser extinta' com a devÍda

sócios; e, nestê caso, será Íeito o levantamento dos

endo socied a

Íln da soclal

dosCO NCO I tut
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sendo o mesmo dividido êntre os sócios de acordo com o va

social de cada um.

DrsPoslçoES GERAIS:

a sociedadç,
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I
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XIV - Os casos omissos no Presente Contrato, serão regulados pelas

disposiçôes das leis vigentes no Pais em que regulam este tipo de

Sociedade.

XV- Fica eleito o foro de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,

para dirimir quaisquer ações fundadas no presente contrato.

E por se acharem em períeito acordo em tudo quanto'neste

instrumento particular foi lavrado, obrigando-se o presente, assin.ndo-o

na presença de duas testemunhas, em 3 vias de igual teor, com a primeira

via destinada a registro e arquivamento.

,.OS ADMINISTRADORES DECLARAMSPB AS -PENAS DA LEI QUE

NÃo EsrÃo rMpEDrDos DE ExERãÊíÉíii a ADMTNTsTRAÇÃo ,DA

SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO

CRIMI L, OU POR ENCONTRAREM.SOB EFEITOS DELA, A PENA QUE

VEDE, DA QUE TEMPORARIAMFNTE,'- O ACESSÔ A CA GOS

UBLIC ; ou poR cRtME FALIMENT.AR, DE PREVARICAÇÃO, pEt.í'A OU

S ORN coM coNcussÃo, pEcuLA,To, ou coNTRA ECONOMTA

NTRI\ O SITEM,A FINANCEIRO NACION.AL, CONTRÁ.

1
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SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGENí LT

elrenaçÃo coNTRATUAL
soclEDADE ervlpResÁRta LtMITADA

'1t
iÍl: h Ír

CNPJ : 67 .1 56.943t0001 -89

Pelo presente instrumenio pa ticular, LUIZ G,ABRIEL DE SOUZA,
brasileiro, casado, empresário, 60 an rs de idade, nascido no dia 13 do rrês
de Julho de 1949, portador do Rrj n.o 4.967.339/SSp_Sp e CpF n.o
377 496-928-00 e MARLI APAREírDA PENARTOL DE souzA, brasireira,
casada, empresária, 50 anos de ir adg, nascida no dia 28 do mês de rVraio

de 1959, portadora do RG n.o 16.S20.909/SSp_Sp e CpF n.o 829,589 049_
20, ambos residentes e domici'ados na Rua Rui Barbose, n.o 1.S38,
Apartamento 41, Centro, CEp B5,]BO_000, na cidade de Guaira, Estado do
Paraná, únicos sócios componÉntes da sociedade Empresária Limitacja,
que girâ sob a denominação social de SOTRAM CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, com sede estabelecida na Rua dos
Expedicionários, h.o 100, Vira pereira, cEp 13120-000, na cídade de são
José do Rio Pardo, Estado de são pauro, com contrato sociar devidâmente
registrado na Junta Comercial do Estado de São paulo sob o n.o
35211689857 em 12-oz-93, arteraçáo sob o no 121 .36zrg4-o em 24-08-94
alteração sob o no65.393/97-1 em 12-0s-g7, arteração sob o no 1so.g7rtg7
1 em 29-09-

sob o no 109 04-1 em 05-03-2004 e com contrato social tambérn

icas, averbação sob oeRe

A

Iteração sob o no 116.667/00-0 em 23_06-2000, atreraÇão

L,

1fi
regist noC n
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gistro de Pessoas J u
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no 01, registro srb o no 607 em 08-05-81' averbaçáo sob o no 02'

protocolado sob o To 1512 livro 1-Ade 14-07-82' averbação sob o no 03'

registro sob o no 6 '7 em 22-11'93' averbação sob o no 04' registrado sob o

no 210, Livro A-2 de 19-05-93, resolvem de comum acordo a|terar o

Contrato Social cor Íorme cláusulas abaixo:

1") A sociedade ftrl;olve alterar o seu. ramo de atividade' passando de

lentação' terraPlenagem'
Construçáo de Est.adas, pontes, viadutos' pavin

ação de máquihas, veÍculos e máo-de-obra para

Construção de rrstradas de rodagem, pontes' viadutos e obras de

saneamento, t( neis, barragens, inclusÍve pavimentaçóes urbanas'

conservações, xanutenções, serviços de infra estrutura urbana'

sinalização de 'odovias, ruas, avenidas e terraplenagem' Transporte

rodoviário de cargas pesadas, máquinas e equipamentos' Locação de

máquinas, equi'ramentos e veículos s'em motorista e mão-de-obra para

a construção civil, usina de asfa to' aproveitamento de jazidas

minerais no território nacional'

2") A sociedade resolve alterar o valo do seu caPital social, Passando de

R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais )' para R$ 2'000'000'00 (Dois

Milhóes tle Reais ), dividido em 2'000'000 ( dois milhões ) de cotas' no

valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada cota' sendo que a

diferença de R$ 1.300.000,00 ( Hum Milhão e Trezentos Mil Reais )Íoi

integralizadonasociedadedaseguinteforma:R$1286'7'13'61(Hum
uzentos e Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Treze Reais e

e Hum Centavos ) foi integralizado na sociedade na conta de
n

î
I I

[/il
qâ
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lucros acumulados em 3111212009 e R$ 13.286,39 ( Treze Mit, Du

Oitenta e Sêis Reals e Trinta e Nove Centavos ) foi integralizado na

sociedade na conta de reserva de capital em 3111212009, Íicando o capital

social assim distribuido entre os sócios:

MATRIZ:

LUIZ GABRIEL DE SOUZA, 
"om 

684.000 cotas....................R$ 684.000,00

MARLI AP. PENARIOL DE SOUZÂ, com 456.000 cotas.......R$ 456.000,00

entos e

FILIAL:

LUIZ GABRIEL DE SOUZA, com 5'iô.000 cotas
MARLI AP. PENARIOL DE SOUZ.A, com 344.000 cotas.......

R$ 516.000,00

R$ 344.000,00

Parágrafo unico: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do

Capital Social, nos termos do artigo n.. j.0S2 da Lei n.o 1O.406102, do Novo

Código Civil Brasileiro em vigor a partir do dia .l .l de Janeiro de 2003.

Todas as demais clausulas e condiçÕes estabelecidas nos atos
con s da sociedade não alcançada pelo presente instrumento

gor, resolvendo CONSOLIDAR o presente contrato.

')
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Pelo presente instrumento particular, LUIZ GABRIEL DE SOUZA'

brasileiro, casado, empresário, 60 anos de idade, nascido no dia 13 do nrês

de Julho de 1949, portador do RG n.o 4'967'339ISSP-SP e CPF n "

377.496.g28-o0 e MARLI APARECIDA PENARIoL DE SoUzA, brasileira,

casada, empresária, 50 anos de idade, nascida no dia 28 do mês de Maio

de1959,portadoradoRGn.o16'520'909/SSP.SPeCPFn.o829.589.049-

20,ambosresidentesedomiciliadosnaRuaRuiBarbosa'n'o1538'
Apartamento 41, Centro, CEP 85980-000, na cidade de Guaira, Estado do

Paraná, tem entre si justas e contratadas a ALTERAÇÃO CONTRATUAL'

da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominaçáo eocial de

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede

estabelecida na Rua dos Expedicionários, n.o 100, vila Pereira, cEP 13720'

000, na cidade de Sáo José do Rio Pardo, Estado de Sáo Paulo' conr

contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de

SãoPauloSobon.o35211689857em12-07-93,nostermosdaLeino
10.406102 do Novo CÓdigo Civil Brasileiro em vigor no dia 11 de Janeiro de

2003, que reger-se-a pelas cláusulas e condições seguintes:

DA FIRMA: SEDE E FORO

I- A sociedade girará sob a denominação social de SOTRAM

CoNSTRUToRAETERRAPLENAGEMLTDA,daqua|ossóciosusaráo
somenle em negócios da firma, e que devem Íicar expressamente proibidos

-la em endosso, fianças, abonos ou qualquer fim gratuito

e
1

de

nature
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ll - A sociedade tem sua sede na Rua dos Expedícionários, no 100, Vira
Pereira, CEP 13720-000, na cidade de São José do Rio pardo, Estado
de São Paulo.

lll - A sociedade possui uma filial: FILIAL GUAIRA - inscrita na Junta
comercial do Estado do paraná sob o N|RE 4190040s4s1 e cNpJ n.
67-156.s4310002-60, estabelecida na Avenida Thomaz Luiz Zeballos, no

1527, CenÍro, CEP 85980-000, nâ cida Je de Guaira, Estado do paraná.

Parágrafo Único: A sociedade pod.jrá abrir filial em qualquer parte do
território nacional a critério dos sócio, .

DURAçÃO JA SOCIEDADE:

lV - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

V - A sociedade tem por objetivo o ramo de; Construção de estradas de
rodagem, pontes, viadutos e obras de saneamento, túneis, barragens,
in c lus ive

serviços

pavimentaçóes urbanas,
de infra estrutura urbana,

conservações, manutençôes,
sinalização de rodovii.s, ruas,

aven id e terraplenagem. Transporte rodoviário de cargas pe
equipamentos. Locação de máquinas, equipamento

il'=
t

qurn

h 5
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Ay B6n€dia Ro(liolBs Câ6an l|. a7t

OÍ Oiv€re Casüc - ârâírá. PR
FolE: (44) 3683.1123 Êínât cr ian-É@rÉ.nad.coín

ÀB,rcãÍE - ilÍri' e âê45tj ; r.,"!+1*rádo

Dr. Oi'rêÍâ
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veículos sem motorista e mão-de-obra para a construção ci tna

de asfatto, aprovêitamênto de jazidas mineraÍs no território nacional-

DO CAPITAL SOCIAL:

Vl - O Capital Social é de R$ 2.000.000,00 ( Dois Milhões de Reais ),

dividido em 2.000.000 ( dois milhõers ) de cotas, no valor nominal de

R$ 1,00 ( Hum Real ) cada cota, já t'Jtalmente integralizado na sociedade

êm moeda corrêntê do Pais, ficando o capital social assim distribuido entre

oS Sócios:

MATRIZ:

LUIZ GABRIEL DE SOUZA, com 68 i.000 cotas....................R$ 684'000,00

MARLI AP. PENARIOL DE SOUZI , com 456.000 cotas.......R$ 456.000,00

TOTAL R$ 1.140.000,00

FILIAL:

LUIZ GABRIEL DE SOUZA, com 516.000 cotas........-........---R$ 516'000'00

TUARLIAP. PENARIOL DE SOUZA, com 344.000 cotas."-..-R$ 344-000'00

TOTAL R$ 860 000,00

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:

grafo A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

pele integÍalização do

6

1
o

SUAS tas,

co

dos respondem solidariament

,b
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Capital Social, nos termos do i:rtigo n'o 1.052 da Lei n." 10.406102' do Novo

Código Civil Brasileíro em vigc, a partir do dia 11 de Janeiro de 2003.

DA ADMINISTRAÇÃO, SU;\ REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE

Vll - A administração da stciedade será exercida pelos sócios LUIZ

GABRIEL DE SOUZA e ilARLI APARECIDA PENARIOL DE SoUzA,

ambos acima qualificados, incumbindo-se de todâs as operaçÔes

judicial e extra-judicialr rente, podendo assinar em conjunto ou

isoladamente, produzindo o mesmo efeit ,, para o bom desempenho do

presente mandato.

Vlll - Os socios LUIZ GABRIEL DE SOUZA e MARLI APARECIDA

PENARIOL DE SOUZA, ambos acir ra qualificados, poderão retirar

mensalmente e a titulo de " PRO-LABJRE " a quantia de até ao máximo

permitido pela legislação que regula a matéria e cuja quantia será levada a

débito da conta de "Despesas Gerais i' .

lX - O presente contrato poderá ser reformado no tocante a administração,

as deliberações relativas a aprovaçâo das contas dos administrâdores,

a u mento/r o do capital, designação/destituição de administradores,

de re eração, distribuição de lucros, alteração contratua e outros

clos.

,

ASSUN relev para a soeiedade, serão definidas na reunião

7
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Parágrafo Único: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época,

mediante convocação dos administradores ou sÓcio.

a

X - As cotas partes do Capital Social

transferidas, no todo ou em parte, sem

pelos

não poderão ser cedidas ou

o expresso consentimento da

sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de

preferência ao sócio que queira adqulrí-las no caso de unr dos sÓcios

pretender ceder as que Possuem.

Xl - o sócio que desejar retirar-se rla sociedade deverá comunicar o fato

com antecedência de 90 (noventa 'dias por escrito, quando então se

processará o Balanço Geral, a apura .ão de seus haveres cujos valores lhes

serão pagos na forma e condiçÕes a ;erem combinados na ocasiáo.

xll - o falecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá a sociedade

devendo os sócios remanescení:s procêder Belenço Geral e pagar aos

herdeiros do " cujus " suas cotas (Íe capital e seus deveres na forma em que

assentarem na ocasiáo ou devendo os herdeiros do sócio falecido serem

aclmitidos na sociedade com os mesmos direitos e obrigações na forma da

Lei.

XIII - Fi esignado o dia 31 de Dêzembro de cada eno Para a realizaçáo

lan ral e os lucros e/ou pre.iuizos serão divididos ou suportados

roporção intêgralizado de cada um e nos q

').-

n

términ do exercÍcio social, os sócios deliberaráS uintes

c

U^^-

tro MESES

re as
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contas podendo ser desigrrados administradores quando for o caSO endo

a sociedade, dificuldades insuperáveis ao preenchimento das finalidades

sociais, a mesma poderá ser extinta, com a devida concordância dos

sócios; e, neste caso, será l'Élito o levantamento dos bens, valores e outros,

que possam constituir o par.imônio da sociedade, sendo o mesmo dividido

entre os sócios de acordo corr, o valor do capital social de cada um.

t-
DISP.,.\SIÇOES GERAIS:

XIV - Os casos omissos no l:'resente Contrato, seráo regulados pelas

disposições das leis vigentes o Pais em que regulam este tipo de

Sociedade.
í

XV - Fica eleito o foro de São Jo é do Rio Pardo, Estado de São Paulo,

para dirimir quaisquer ações fundac ts no presente contrato.

E por se acharem em pe feito acordo em tudo quanto neste

instrumento paúicular foi lavrado, Jbrigando-se o presente, assinando-o na

presenÇa de duas testemunhas, ' m 3 vias de igual teor, com a primeira via

destinada a registro e arquivam -'nto na Junta Comercial do Estado de São

Pa u lo.

,.OS ADMINISTRADORES DECLARAM SOB AS PENAS DA LEI QUE

NÃo ESrÃo TMPEDTDOS DE EXERCEREM A ADMINTSTRAçÃO DA

SOCI ADE, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE

CON AO CRIMINAL, OU POR ENCONTRAREM SOB EFEITOS
':-\

?

L,A

AÇ

NA QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAME o
9
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ACESSO A CARGOS PÚB,-ICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR;
PREVARTCAÇÃO, PETTA OU SUBORNO, COM CONCUSSÃO,
PECULATO, OU CONTRA ECONOMIA POPULAR, CONTRA O

SISTEMA FINANCEIRO N,ACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA
DA CONCORRÊNC!,A,, CO|,.TRA RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ
púBLtcA, ou A pRopRtEEir\DE', ( artigo i.01í, parágrafo 10 do
cct2002).

São José do Rio i: ardo, 05 de MarÇo de 2010.

TESTEMUNHAS: SOCIOS:

DEJAIR GERS RRAIOLO L E SOUZA

M R ECIDA
PEN IOT-DFSOUZA

IEL E
Rc n.o 7 -712.231-8/SSP-SP

EDILS N MIOLLI
RG 25:903.711-r'.ISSP-SP

JUNTA COMERC

TI

150 .625

1flflil

el
0l
uJtol:]l1l

EI

tr
E

AGENCIA REGION UMU
FICO O REGISTRO EM:

o:? I
, DE 01,/06/2010

'..-.

ililt tllltililtillfl iltililililÍlliltililt
Eht, nsô: i I q D040145 I

f, ÍEneÀfl,EHÀc€Í LUrz cARtos sÁLvARo
SECRETÂRIO GÊRAI ' u 2a,

/,,,

46í15-3
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Autentico a presente
que me
fé.'0001

rcomo Enal 1?0
do

R.24 efl!- ds 201

Dou
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SOTRAM CONSTHUTORA 
E TERRAPLENAGEM 

LTDA

. 
" " 

Êfl.#3#3_??Il?f 
I 1,,âi^, 

^
CNPJ : 67.1 56.943/000I -89

PeJo presente instrumento particulaT, LUIZ GABRIEL DE SoUzAblas jleiro, casado

a 4.967.339/SSp-Sp e C

empresário, nascido no dia 13 do mês de Julho de í949
PF

portrdor do RG n.
APAiiEcIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira

n.e 577.496.928_00 e MARLI
casada, empresária,

16 520.909/5sP_
28 do mês de lVlaio de 19S9 Portadora do RG n s

rrr,r sui,.Jtr nO CJil
.J

a:,

SPeCpFn I
829.589.049-20 ambos residentês e

doiniciliados na Rua Arapongas, n.q 3.87S, Apartamento 50 1 Zona lt CEP
875í)2- 180 na cidade de Umua
colr rpL_:nenles da Sociedad

rama, Estado do paraná
unrcos sócios

clenon rirtação social de SOT

e Empresária Límitada, gue gira sob aRAtu CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM

Pereir.i, CEp I 3720_000,

LTDA cont sede estabelecida na Rua dos Expedicion arros, n.q .l 
00 Vrlana cidade de São José do Bio Pardo Estado de

clo Estaclo de São paulo 
s

corr conlralo social devidamente registrado na Junta Comercialob o n.a 352i .1689857 
em í 2_0 7-93, alteraÇâo sob

Sl:io pauio

o li!

9

121 .367t94_O em 24_0B-94 alteraçâo sob o no 65.393/97-1 em 12-0S_
116.667/00-0 em 23_06-2

'.'00t1, alter

.iile;ração Sob 6 po

ob6pe

1 50.871/97_1 em 29_09_97
000, alteraÇão sob o qr

altêraÇão Sob e po

109.254/04-1 em 05_03-

arxo:
ntrato Sociai conÍorme cláusulas ab

1 50.625/t 0_8 em 03_05-2 0í0 resolvem de comum

-/\

L

ru
n

TC .rlterar

írr-.u t0
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Perobál

ao

nstruçao em geral. Comércio .v ejista de cal, areia,

l?1

ulz

1!t A sociedade resolve alterar o endereço da FILIAL _ inscrita na JqntàConrercial do Estado do paraná sob o NIRE +fSooOOSaS, ;;;;:
67..1 56.943/0002-60, passando da Avenida Thomaz Luiz Zeballos, ne 1527,Cerrlro, CEP 85980-000, na cidade de Guaira, Estado do paraná, para aBodovia PR 323, Km 326, S/n, Zona Rural, CEp BTSgg_000, caixa postarnq 63, no rnunicípio de perobal, Estado do paraná.

2!) A sociedade resolve alterar o ramo de atividade da malrize dê sua Íilialassiindo de Construção de estradas de rodagem, pontes , viadutos e obras

r.'
I

I

I

I

I

!

(1

ú saneamento tú n eis barragens, rnc Iusive pavimentações urbanas,coriservaçÕes, manutenções, serviços de inÍra estrutura urbana, sinalizaçáo
avenidas e terraplenagem. Transportê rodoviário decar3as pesadas, maqurnas e equipamentos. Locação de máqurnas,equtpantentos e veículos sem motorista e mão_de_obra para a construçáo

sfalto aproveitamento de jazidas minerais no terrilórioIi:iuror]al, para Construç de estradas de rodagem, pontes, viad utos ê

p

rl

dc rodovias, ru as,

civil, usina de a

oltras de saneamenlo túnêis barragens, inclusive pavimenlaçôes
uÍbanas conservações, manutênçoes, serviços de inÍra estrutuÍautbana sinalização de rodovias, ruas, avenídas e terraplenagem.
TÍáirsporte rodoviário de carqa s pesadas, máquinas e equipamentos.
Locação de máquinas, equrpamêntos e veículos sem motorista e mão-c.le-obra para a construçao civil, usina de asfalto, aproveitamento dej zidas minerais no território nacional. Fabricação de estruturas pré-rnoldadas de concrelo armado em série e sob encomenda. Fabricação
de afieÍ os de cimento para uso na construção. preparação de massa

c oncrÀ e argamassa para constru çao. Comércio atacadista de

/

u

lllâI S

i
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pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista de materiais deconstrução em geral.

3q) A sociedade resolve alterar o valor do seu capital social, passando dell$ 2.000.000,00 ( Dois Milhoes de Reais ) para Rg 6.000.000,00 ( Seis
Ívlilhões de Fleais ) dividido em 6.000.000 ( seis milhões ) de coras, novaior nominal dê Bg 1,00 ( Hum Real ) cada cota, sendo que a diÍerença
dc R$ 4 000.000,00 ( euatro Milhões de Reais ) foi integralizado na
sociedade na conta de rucros acumurados até 31r12r2015, ficancro o capital
socitil assrm distribuido entre os sócios:

\

LUIZ GABRTEL DE SOUZA, com 3.600.000 cotas...-.,........
MARI-l AP. PENARTOL DE SOUZA, com 2.400.000 coras.

R$ 3.600.000,00

R$ 2.400.000,00

ParágraÍo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
stlt,rs cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Ciipilal Social, nos lermos do artigo n.e 1.052 da Lei n.e 1O.4O6lO2,do Novo
Codigo Civil Brasjieiro em vigor a partir do dia 1.1 de Jâneiro de 2003.

Todas as demais clarisulas e condições estabelecidas nos atos

TOTAL

CCrll os da sociedade não alcançada pelo presente inst u mento

OLIDAR o present/ c rato,

.J I
l)/1

,,/
r. !É:

í.i

cqn o onginal

dâ 2018

nessa

c f l) )a em elÍi vrgor, resolvendo CONS

00

2F
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Pelo presente instrumento particular, LUIZ GABBIEL DE SOUZA,
brasrleiro, casado, empresário, nascido n
portador do RG n.q 4.967.339/SSp_Sp e

o dia 13 do mês de Julho de 1949,

CPF n.e 377.496.928-00 e MARLT
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, braslleira, casada, empresária,
nascida no dia 28 do mês de Maio de 1959, poÍtâdora do RG n.q
16 520.909/SSp-Sp e CpF n.e 829.589.049-20, ambos residentes e
donriciliados na Rua Arapongas, n.e 3.g7S, Apartamento S01, Zona Il, CEp
87502-,180, na cidade de Umuarama, Estado do paraná, tem enlre si justose contratadas a coNsoLlDAÇÃo coNTRATuAL, da sociedade
Errrpresária Limitada que gira sob a denominação social de SOTRAM
CONSTHUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede estabelecida na
Hua dos Expedrcionários, n.q 100, Vila pereíra, CEp 13720-000, na cidade
de Sáo José do Rio pardo, Estado de São paulo, com contrato social
devidamente registrado na Junta comerciar do Estado de São pauro sob o
n.! 35211689857 em 12-07-93, nos termos da Lei n.e 1O.4O6lOZdo Novo
Codigo Civil Brasileiro em vigor no dia 11 de Janeiro de 2003, que reger-se_
a pelas cláusulas e condições seguintes:

DA FIRMA: SEOE E FORO

I A sociedade giará sob a denominação sociar de sorRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, da quat os sócios usarão
so rn

de LIS

negócios da Íirma, e que devem Íicar expressamente proibidos

I

m s
em endosso, Íianças, abonos ou qualquer Íim ra rto por

4

la

com o ongr

dê 2018dáPerobal

Cear

turez

le r0

Qr
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ll - A sociedade tem sua sede na Rua dos Expedic ionários, ne 100, Vila
Pereira, CEP 13720-000, na cidade de São José do Rio pardo, Estado
ie São Paulo.

lll .- A sociedade possui uma Íilial: FILIAL PEROBAL _ inscrita na Junta
Comercial do Estado do paraná sob o NIRE 41900405451 e CNpJ np
67.156.9.+3/0002-60, estabelecida na Rodovia pR 323, Km 326, S/n, Zona
Rtrrarl, CEP 87538-000, caixa postal nq 63, no município de perobal. Estado
tlo Paraná

ParágraÍo Único: A sociedade poderá abrir Íilial em qualquer parte do
terr'ilório nacional a critério dos sócios.

DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
lV - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

V - A sociedade tem por objetivo o ramo de: Construção de estradas de
rodagem, pontes, viadutos e obras de saneamento, túneis, barragens,

idas e terraplenagem. Transporte rodoviário de

Aúentco a presente
que me
íé '0001'GJ

Cgâr

pavimentações urbanas,
de inÍra estrutura urbana,

grnal

Dou

conservações, manutênções,

sinalização de rodovias, ruas,

cargas pesadas,

equipamentos e

vil, usina

ciona l.

.5

inclusive

serviços

m lnas

r,.l
Y

e equipamentos. Locação de máquinas,
vetc s sem motoristâ e mão-de-obra para a constru

proveitamento de jazidas minerais no terri na

t,

b

asÍ t
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de 20'18

Fabricação de estruturas pré_moldadas de concreto armado, em séri.ee sob encomenda. Fabricação de arleÍatos de cimento para uso na
coÍistrução. preparação de massa de concreto e argamassa para
conslruçâo. Comércio atacadista de materiais de construção em geral.
Comércio varejista de cal areía, pedra britada, tijolos e telhas.
comércio vareiista de materiais de construção em gêral.

DO CAPITAL SOCTAL:

vl - o Capital Sociat é de Rg 6.000.000,00 ( Seis Milhões de Reais ),dividido em 6.000.000 ( sêis milhões ) de cotas, no valor nominal de
fi$ 1,00 ( Hum Rear ) cada cota, já totarmente integrarizado na sociedade
er' r,oeda corrente do país, Íicando o capitar sociar assim distribuído entre
os sócios:

LUIZ cABHtEL DE SOUZA, eom 3.600.000 cotas........-.....R$ 3.600.000,00
iviAHLl AP. PENARTOL DE SOUZA, com 2.400.000 cotas.Rg 2.400.000,00

TOTAL
R$ 6.000.000,00

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS:

ParágraÍ

sLras cot

o Unico: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
as, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
ocial, nos termos do artigo n.a .l.052 da Lei n., j 0.406/02, do Novo
ivil Brasileiro em vigor a partir do dia j 1 de Janeiro
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DA ADMINISTNAçÃO, SUA REMUNENNçÃO E CONTABILIDADE,...,

vll - A adrninistração da sociedade será exercida pelos sócios LUIZ
GABHIEL DE SOUZA e MARLT APAREC|DA PENARIOL DE SOUZA,
artibos acima qualiÍicados, incumbindo-se de todas as operaçÕes
iuclicial e extra-judicialmente, podendo assinar em conjunto ou
isoladarnente, produzindo o mesmo eÍeito, pâra o bom desempenho do
pÍeset)te mandalo.

Vlll - Os sócios LUIZ GABRTEL DE SOUZA e MARLT APAREC|DA
PEÍ\IARIOL DE SOUZA, ambos acima qualiÍicados, podêrão (eliar
tncnsalrnente e a titulo de ,, pRO_LABORE ,, a quantia de até ao máximo
pernritrdo pela regisração que regura a matéria e cuja quantia será revada a
débito da cor-rta de,,Despesas Gerais,,.

iX - O presente contrato poderá ser reformado no tocante a administração,
as deliberações relativas a aprovação das contas dos administradores,
a, rrrento/redução do capitar, design ação/destituiçâo de administradores,
modo de remuneração, distribuiÇão de lucros, alteraÇão contratual e outros
as:lLtntos relevantes para a sociedade, serão deÍinidas na reunião de sócios.

Íagraf o Único: A reuniáo dos sócios será realizada em qualquer época,
nte convocação dos administradores ou sócio

06

rTt

X tas partes do Capital Social não poclerão

todo ou em parte, sem o expresso cons

!l

cedidas ou

I
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soüredade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito dê
pr-i:ferência ao sócio que queira adquirÊlas no caso de um dos sócios
pretender ceder as que possuem.

Xl - o sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar o fato
cti t antecedência de 90 ( novenla ) dias por escrito, quando então se
proccssará o Balanço Geral, a apuraÇão de seus haveres cujos valores lhes
sêr:ro pagos na forma e condições a serem corrbinados na ocasiâo.

Xli - O Íalecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá a sociedade
clevendo os sócios remanescêntes proceder Balanço Geral e pagar aos
heirleiros do " cujus,'suas cotas de capital e seus deveres na forma em que
assertarem na ocasião ou devendo os herdeiros do sócio farecido serem
atlrrritidos na sociedade com os mesmos dÍreitos e obrigaçÕes na forma da
Lei.

Xlll - Fica designado o dia 3l de Dezembro de cada ano para a realizaçào
do Balanço Geral e os rucros e/ou prejuízos serão divídidos ou suportados

na proporção integralizado de cada um e nos quatro meses
térmíno do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

cottt:ts podendo ser designados administradores quando Íor o caso. Tendo
a sociedade, diÍiculdades insuperáveis ao preenchimento das Íinalidades
SO a mesma poderá ser extinta, com a devida concordância dos

, nesle caso, seÍá Íeito o lêvantâmento dos bens, valores e outros,

I ;l

pe ios sócios

sGg inles ao

SCCIO

tlê llossq constituir o patrimônio da sociedade, sendo o mesmo dívidido
e acordo com o valor do capital social de cada um. .-d

,.)
I i,

.' ,l

rcomoo

dê 20'184

er OS

tu er



r cdn o ongl
do

r?8
Áutentico a presente fobéõiiaque me Íd
té.'000 1 

.cJ 
1

Cea

OU

DrsPostÇoES GERATS:

XIV - Os casos omissos no presente Contrato, seráo regulados pelas
clisposições das

Sociedade.

leis vigentes no país em que regulam este tipo de

XV - Fica eleilo o Íoro de São José do Rio pardo, Estado de Sâo paulo,
piir;r dirimir quajsquer açôes Íundadas no presente contrato.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste
itrstir',nrento particular foi lavrado, obrigando_se o presente, assinando-o na
prrlserrÇa de duas teslemunhas, em 3 vias de igual teor, com a primêira vta
desri.ada a registro e arquivamento na Junta comercial do Estado de são
Parilo

.'OS ADMINISTRADORES DECLARAM SOB AS PENAS DA LEI QUE
NÁo ESTÃo tMpEDrDos DE ExERcEREM A ADMINIsTRAÇÃo DA
SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE
COÍ'IDENAÇÃo CRIMINAL, oU PoR ENCoNTRAREM soB EFEIToS
DÉLA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O
ACESSO A CABGOS PÚBL|COS; OU poR cRtME FALIMENTAR, DE
PB RlcAÇÃO, PETTA OU SUBORNO, COM CONCUSSAO,
PEC TO, OU CONTRA ECONOMIA POPULAR, CONTRA O

ISTE FINANCEIRO NACIONAT , CONTRA NORMAS DE DEFESA
ENCIA, CONTRA RELA ÇOES DE CONSUMO, FÉ

9

,-b
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A PROPRIEDADE,, ( artigo 1.0í1, parágraÍo 1s dc

São José do Rio pardo, 10 de Agosto de 2016.
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SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTÂf.6
cNpJ 67.156.943i0002-ô0 _ cAD. tcMS 416.02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (a4) 3625-1522

P:._lqg,^fg fins de prova junto a PREFETTURA MUNICTPÂL DE ALTOPARAISO-P& nos termos do s II do art. 32 da Lei no 8.666, de2l de junho de 1993, e
do inciso [v do item 7.1 da Instrução Normativa MARE-GM n. s dá zt de julho de
1995, que a sorRAM CoNSTRUToRA E TERRAPLENAGEM LTDA, úJ"rt,";;
CNPJA4F sob o no 67.156.943/0002-60, situada a Rod. pR 323 KM 326 - cx. p. 063 -CEP 87.538-000 - Perobal - pR, não tem contra si fatos imp"aitiror- p*, ,*
habilitação ou que desabonem sua condut4 comprometendo-se a infornar evàntuais 

"futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas dalei.

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Perobal - PR, 30 de Abril de 2019.

Marli
R

P ol de Souza
909 SSP/SP

CPF n." 829.589.049 -20
Sócia - Gerente

' 67.156,943/0002"6ül
tit'ml.to^mt?51'

ROD PR 323 KM 326 S/N

'^'*5T3:HE'ãBflg"^ JL

ROD, PR 323 . KN4. 326. CX, POSTAL 063 - CEP 87,538.000. PEROBAL - PR
E - m a i I : sotra m@í1 net. co m. b r

{8
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SOTRAM - CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. |CMS 416.02273-52

Fone: (44) 3625-í566 - FAX: (44) 3625-1572

Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO-PR, nos terÍnos do inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 2t de junho de
1993, alterado pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que a SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLENACEM LTDÀ inscrita no Ctrrp:n4p sob o no
67.156.94310002-60, situada a Rod. PR 323 KM 326 - CX. p. 063 - CEp 87.538-000 -
Perobal - PR. não emprega em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, menores de
dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatoze anos.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCION{

Perobal - PR" 30 de Abril de 2019.

Marli Aparec
RG n." 16. 20. P/SP
CPF a.P 8 9.049 -20

c1a - Gerente

Gl rs1,,,or,3içü02-6oj
s_o_Tji:{M c 0NSTR UTCRA ErERPÁPLENAGpI iioâ.

L,:3â,ããfil.ffiit'{" _,

(l,)- -
lKUwU

b
41

ROD, PR 323 . KM. 326 - CX. POSTAL 063 - CEP 87.538-OOO - PEROBAL. PR
E -m ai I : sotram@f 1 net.com. br
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SOTRAM - CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.
CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. ICMS 416.02273-92

Fone: (44) 3625-',566 - FAX: (44) 3625-1572

À Comissão de Licitação
Reft ao Edital de Tomada de Preços no 00412019 - PMAP

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declarações pÍra os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n" 00412019 - PMAP, iastaurado por
essa Prefeitura, que se nossa empÍesa for declarada adjudicatiíria do objeÍo:

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o Engeúeiro CiüI, Senhor
Thiago Murilo Foltran, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA/ Conselho Regional de Arqútetura e Urbanismo (CAU)
sob o no 93977/D. e Marcia Andrea de Anthade , inscrito junto ao Conselho
Regional de Engenlaria e Agronomia - CREA/ Conselho Regional de
Arquitetura e Urbanismo (CA[) sob o n' 028459n

b) Disporemos de pessoal técnico necess:ário para a execução dos serviços.
c) Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Perobal - PR, 30 de Abril de 2019.

F

Penari ol oüza
G n." 16.520 SP/SP

Gz.tso.gq3iooo2-6cl
SOTRAM CONSTRUTERA E
TERHF.PLENAPq{ LTDA.

RüD ?E 323 l(ttll:i Snl
E_:,.i:p3 ggpfiq!,,s11

_ 8753r-Oü3 - i,ÉRgsÀL - pn

589.049 -20
Sócia - Gerente

k^*
ROD. PR 323 - KM- 326. CX- POSTAL 063 . CEP 87.538-OOO - PEROBAL. PR

E-m ail : sotram@f 1 neLcom. b r

42
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SOTRAM - CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. lClVlS 416.02273-92

Fone: (44) 3625-í566 ' FAx: (44) 3625'1572

DECLARAÇÃO CONTENDO INTORMAÇÔES PARA FINS DE

ASSINATURA DO CONTRATOS

Perobal - PR
Data: 30 de Abril de 2019

A
PREFEITURÂ MT]NICIPAL DE ALTO PARAISO
COMISSÃO DE LICITAÇÔES
REFERENTE: Processo de Licitação Tomada de Preços No 00412019

1 - DA EMPRESA PROPOIT{ENTE:
Razão Social: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Rua: ROD. PR 323 - KM 326 S/N

Bairro: Suburbano CEP:87.538-000

Cidade: PEROBAL Estado: PR

CNPJ no 67 .156.94310002-60

Conta Corrente n" 303-7 Agência: 3868 Banco: Caixa Econômica Federal

Inscrição Estadual no 416.02273-92 Inscrição Municipal (alvaní) no 2170

Telefone: (44)3625-1566 Fax (44) 3625-1572

E-mail: sotram(âflnet.com.br - sotram.fi nauceiro@smail.com

2 - DO REPRESENTANTE Lf,GAL ÀUTORIZADO PARA ASSINÀTT]RA DO
CONTRÀTO:
Nome: MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
função: Sócia - Gerente

Data de Nascimento:28/05/1959 Estado CMI:
f,scolaridade: ENSINO SUPERIOR COMPLETO RG no 16.520.909

SSP/SP

CPF: 829.589.049-20
Rua: ARAPONGAS no 3875

em§sor:

Bairro: EDIFICIO PREMruM Complemerto: APTO 501 Cidade: UMUARAMA
o: PR CEP: 87.502-180 Telefone: (44) 3038-0378

Celular: (44)3625-1566 E-mail:

..'{uu'
Penariol de Souza

SSP/SP
829 _589.049 -20

Sócia - Gerente

Gz.ise ,g+3ia*.n2=$ül

',1'ffi g.'.?li'dÀylisi.

L,:3ê,??siimil!l_ rn*
ROD- PR 323 - KI\,,I. 326 - CX, POSTAL 063. CEP 87,538.000 - PEROBAL - PR

E-m ai I : sotra m@f 1 neLcom. b r
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MIN]STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS 4OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÉil LTDA
CNPJ : 67.í 56.943/000í {9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identÍficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:5'l :54 do dia 2010212019 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 19/08/20í9.
Código de controle da certidão: 6íAB.CEFí.A7D3.3988
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Exlbitos TÍibutáÍios ]€o lnscritoc na Díyida Ativa do Estado de Siio Paulo

oNPJ/rE-t

r91

Rsalvado o
debihc de
que não
Dtuidâ

Paulo de aprar
é certifieado
lnsEnçao na

t/

U

Certidão no

Dah e horâ da emissáo

Validade llEFE-tados da dab de ..,a ê@i6o.

Quaquer rasura ou emenda invalidaÉ êSe dqouÍEnto.

dêsta cêÍtiirâo esti condidonada à veÍifi@o dê sua aulenücidade no sítiô

k
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Consulta Cadastral cadestro de Contribuintes de ICMS - Cade

Pro.úraçÔ€sEetrônicas ence*a*nt l

.*@'l

IE: 6,16,029.735.115

ciPJr 67.156.943/000r-49

iIOre EMPÉÍiâII SoÍRÀI'!'COI'ISTRUTORÂ E TERRAPLÊNÀGEM LT

Data d. IÉrrçáo ,o E.tado: 05/08/1993

Regim. d€ Agurâção: n À

Eúprêsa - Geral

Nofrê EmpÉri* 5OÍAÁü-COiI|SrRUÍORA ÉÍB.RÁPtrX GEli LT

xãtú@ Ju.ílli@r $dedade ElnrEínà Limitadô

oãt iní.io d. Ativid.d.: 05/08/1993

cttPJ dà xàtris 67.155.!143í00(,1-§!l

Portê: Demàis

Cãpit a S..iàü ltl 6.000.000,00

R.e'dê dê AT,T.cáo: NORíÀ . RTCIME PERIóD]CO DE ÁPURÁçÀO Dãtã iní.io dô r.slmê. 0Vr0/2000

Rcstre E$êcial dê IE Uni@: lÍão !.gidê E p*làI d€ lE

Pâ rtici pãítes
Pãrti.iD.rão ú C.p. §ocÉl

E.dêrêç! do Pàrti.ipàntr

t-.g6rlorE: Rua aRÀPolrrGAS

cEP: 47.502-180

íu.i.ípio: lrúUARÂlía

compLmeíto: ÀÍ.r 501

cont to do P.rticip.ôte

r.{.ro@r (19)3682-7900

05/142016LUIZ GÁBRIEL DE SOUZÀ

a29.539.049-20 I'ÁRLI APARÉCIDA PE'IÀRIOL OE SOUZÀ

tlgr.ddrc! RuÁ ÀIiÁPONGAS

cofrplêúêítor ÁtÍ 501

Xunicipior UMUÁRÁt'tÀ

05/742016

Tributáriô

EstabêIêcimênto - cê.ãl

§iàIãção Cãd-t àt Atjvo

O@Eân.iã Filél: Ativã

CiPr: 67.156.943/0001-39

rE. 6.46.029.735.115

rarRE:35.2.1164985-7

Drt ô.IÉriçao no Estãdo: 05/08/

Dãta tnício d. lE: 05/03/À

Dãtr rtríEio d. situ.!áo: 05/03/1993

S.híiàda Trihrtárior go

cP* 1200

cPR-§Í:

iú.r.^.r,

D€sdc: 09/06/2«10

Dàtá Irí.io iIã CPR: 0r/rv:016 â§



ls3
Ct{ E PriM}F.ü 42.11-1/01 - CoEttução de r.doúas ê tu@Ias

cta Ê serdárior, 23,30-3/01 - Fãbri@ção de 6trutuós pÉfttdadôs dê @ncreto ámãdo, efi*.ie e eb eÉmê.nã
23.30-3/02 " Fãbrt€cão dê ãrrefôtos de cirento pàE us na @nsEuçâo
23,30-3105 - pepaÉ<ão de mas dê @ncretD ê argamase pàE @nstruçãÕ
42.11-1/02 - pl.túÉ pã6 st.atiz.ção o pisE5 rcdoviárias e i@portos
42-21-9101 - Con*rução dê bãmgeE e Eplss pa€ 9êãgã0 dê êrêrgE
êtêrriÉ
43,1HlO0 - ObÉs dê EEplêÉgem
43,99-U99 - Sêrui@s 6r.<iattãdos OaÉ @nstruÉo n:to Epêcfiodos
ânre.iorentê
46.79-6/99 - CofréÉio ata@dlsta dê mãteÍtab de onstnção em qe6t
17.444/04 - CodéKjo wêii§z dê cl, aÉia, pedÉ àrtadà, rÍotos e te,has
47./Í4-0199 - ComéÉi. vãEjrsta de mãtenab de onstru(ão ú qeÊt
1t9.30-2l02 - TEns9oÍte ôdoúáno de Érqe, deto prldurc püiq@s ê
mudangãs, intemu.icipàI, jntêEladuat ê intúa.irnãl
77.32-201 - Âtuouêt dê máqút.as ê êquipômsi.s pãã @6tru!ão *m
ore6dor, eeto àndã.,E

DRÍI DRT.O6 . RIBãRÂO ?RETO

Dàtà lÀí.lo rro c aE sêq: o3/05/2olo

,6to Fi!êÍ PE-10 - SiO TOSÉ DO RrO PÀRDO

Drrá hído do c 
^EPní-: 

03/05/2010
D.ta ÍnÊio do ctaa€ se: 07122016

Drtà Iní.io do cr^E sÉ: 05/lz2016
oàr. InÊio do ci^E !i@! 0511z2016
Dôrâ lri.io .lo craE s€êr 03105/2010
Drtã r.í.to do ctlaE sé: oro5l2010

oãrà rnício do 6t^E sé. o3/osl2oro
D.r,I.Êlo ao cll EsÉ: 0705/2010

Dãra Inicio do cÍ!t^E 5€q: 0t12/20r6
D.tâ lrí.io .io cxaE sêcr 051122016
Dãr. Ini.io do cr^E sÉ: 0y142ot6
o.i, Iricio do ctaaE s4r 03105/2010

t!grãd@@: R Dos E(PEDICIONÀRIOS

cEP! 13.720-000

Iuni.ípio: 5AO IOSE DO RIO PÂROO

BàImI VL PREIRÀ

?êlêônêr (19)36a2'7900

email: dejar.@deoítabilidêde.tum,b.

Contâbilista

CftCr 1Sp0a4194/O-3

,IOfrê; DE]AIR GERSOÍ'I FERRAIOLO

Drtã lrício do côrbrrifift ..
Ed,brÉ-rÂnrô. rzlo6/2uro

CPFlCLPrr 822.7a0.,1O8-04

SitsôÉo Càdà3tÍ.[ ÁTM

EndêÍeço e Contâto Preferenciâis do Contâbilista

Endê ê Contato llão-Prefêrenciais dô Contâbitista

ripo: Rêsidêno-l

LOgÍãd@E: RUÂ NÂTÂ! I{ERII

CEP: 13.720-000

Íuíicíprio: SAO IOSE OO RIO PÀRDO

lôim: lD 5Aí'll'À TERÉZÀ

Ídc5orc: {19)3603-s882
êmâit dqair@deÍrábilidãdê.com.br

Erdereço do Estabelêcimênto

lrgrãdouEr RUÁ DOS D(PEDiCIONÂRIOS

iãim: V,PEREIRÁ

aauíicípio: SÀO ,c)SE OO RIO PÀt@

Dát dc Iíicio do ErdeEço: 05/08/199f,

Contato do Estabelecimento

rêl.n E rr (19)630<919

ru {19)$0'a9r9

togÉd@Ér RUÀ DOs O(PEDTCIONARIOS

cEP: 13.720-000

Endereço de CoresponalêÍciâ



lsd
tàra.ab § orosÉto E& Pâ&âo

t rb Pro§aú OEIE3É §o{â530o
p ar aiary.(ar!§E 6Ôi€fl 2a

,â ao rnÊ.oaÉ 0I/w2o15
D.ô.harúl . qU!680t5

sÉÉtía dâ Íerdrinô Ebür de sáo Pâ.tu

\-,

W



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado 195

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í96545í6-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 67.156.98/0002{0
Nome: SOTRAT CONSTRUTORÂ E TERRAPLENAGEM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2110712019 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

d8Erihdo vià ldeíêl PúUi@ (2jOW019 11:20:09)

lv



24t04t20t9 ReceitaPR - Cadasiro de lnscrições Estaduais (Paraná)

Cadastro de !nscrições Estaduais

lnformações do Contribuinte

196

c Date/Hora HoSt CÉLEPAR
2,q04tm19 - 1039 23

lnscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

Efiail
Atividade Econômica
Principal

41602273-92 lnscrição CNPJ 67.í 56.!143/000260

Sotram Construtora e Têrraplênagem Ltda

Rod Pr323 Km 326, Sn. Calxa Postal 63. Zona Rural
87538-000 - Perobal -PR
(44)3625-1566

SOTRAM@FíNET.COM

4211-'llo1 - Construcao de Rodovias e Fenovias

2330-3/01 - Fabricacâo de Estruturas Prê-Moldadas de Concreto Armado,
em Serie e Sob Encomenda

2330-3102 - Fabricacao de ArteÍatos de Cimênto para Uso na Construcao

2330-3/05 - Preparacao de Massa de Concreto e Argamassa para
Construcao

4679-6/99 - Comercio Atacadista de Materiais de Construcao em Geral

4744-OlO4 - Comercio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, l-úolos e
Telhas

4744-0199 - Comercio Varejista dê Materiais de Construcao em Geral

4930-202 - Íransporte Rodoviario de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudancas, lntermunicipal, lntêÍestadual e lntemacional
421'l-1102 - Pintura para Sinalizacao em Pistas Rodoviarias e Aeroportos
4221-9101 - Construcao de Banagens e Represas para Geracao de
Energia Eletrica

4313-4/00 - Obras de Tenaplenagêm

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

08/1993

1.1011.íí2 - Desde 0512002

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Caractêrísticas do
Estabelecimento

Formas de Atuação

lnício das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Rêgime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF+, CT-

Alivo - Desde 08/'1993

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia í2 do Mes+1 - Desde 05/2002

e, NFC.ê): Maiores informaçóes cliquê âqui

https:/Árwwa.intêmet.pr .gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eNumtmage=29OZBp&ecad=&eCNpJ=67156943000260&êS 1t'l
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Emissão do CICAD

Gomprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

#7
IEJ

PARANA

lnscrição no CAD/ICMS

11602273-92

SituaÉo Atual

NatuÍeza Jurídic€

Atividade Econômic€ Principal do
EstabeleciÍnento

Aüvidade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Í Inscriçáo

377.496.928-00

829.589.049-20

lnscrição CNPJ

67.Í 56.9,/8/0002{0

lnício das Atividades

08/í993

Empresa / Estabelecimento

Nome EmpÍesarial SOTRÂH COIISTRUTORA E TERRAPLENAGE LTDA

Titulo do Estabelecimento SOTRAM

Endereço do Estabelecimento ROD PR323 KÍtl 326, SN, CAlxÂ POSTAL 63 - ZONA RURAL - CEP 87538-000
FONE: (/,4) 3625-156ô

Município de lnstâlaÉo PEROBAL - PR, DESOÉ 01l2O17

QualiÍicação
ATMO . REGIME NORiIIAL / NORI,AL - DIA 12 DO iIES+í, DESDE 06,/20í8

206-2 - soctEDADE EiTPRESÁRÁ LTDA

42íI-IlOí . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

2330-3/01 -

2330-3102 -

2330-U05 -

4679-6/99 -

47444104 -

47444199 -

4930-2t02 -

1211-1t02 -

4221-9tgl -

,t:t134/00 -

FABRICÂCAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, Ei' SERIE E SOB ENCOMENDA

FÂBRICÂCAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUCAO

PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA
CONSTRUCAO

COTIERCIO ATACADISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

COTIERCIO VAREJISTA DE CAL, AREI,A, PEDRA BRITADA,
TIJOLOS E TELHAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

TRANSPORTE RODOVIÂRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

PINTURA PARÂ SINALIZAGAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS

CONSTRUGAO DE BARRÂGENS E REPRESAS PARA GERÂCÂO
OE ENERGIA ELETRICA

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário

Nome Completo / Nome EmpÍesarial

LUIZ GABRIEL DE SOUZA

IúARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZÂ

Qualificaçáo

sócto-ADMrNrsrRADoR
sócrc-ADMtNtsrRÂDoR

g Estado do Paraná
Sê«etaià de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do EstadoEste CICAD tem validadê até 23105/2019.

rais deste êstabelecimento poderáo ser conÍiÍmados via
Internet !!! idaze!!!ê,ptg9]Ábr

CAD/ICI.IS o 41602273-92

Os dados Emitido Eekonicamente via Intemet
2llÉlzolg Lara?.z4

lo
3 Dados tÍansmitidos de formã segura

Tecnologia CELEP R

f") *
https:rvívrw.arinternet.pr-gov.br/cadidnv-ce-CIFS't 1 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicrns=4160227392&eUser=GUAtR pR
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ALVARA DE LICENçA ANUAL
2019

In§crição: 4273

Nome: SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço: Rua DOS EXPEDIC|ONARIOS, 100

PREFEITURA II'UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

- PRAÇA DOS TRÊS PODERÊS, í, CENTRO
cEP: í3720:OOO _ SnO lOse ob Rto peaoo

ESTADO DE SÂO PAULO

Bairro: VILAPEREIRA

SAO.JOSE DO RIO PARDO

67.156.943/0001a9

646.029.735.115

198

Cidade:

CNPJ/CPF:

IE/RG:

ATIVIDADE§

Primária:

Secundária:

CONST. DE ROD. E FERROVTAS, CONST. DE BARRAGENS E REPRESASp/ GERAçAo DE ENERGTA ELETRTcA. FAB. DE psrnuiuús pne-

i

i
I

í
I

i
í
I

I
j

!

FrrNÂiPÊN

VALID 31 de Dezembro de 2019 ffiÉólhhhEaH4b+cúÉ
FPAl€re

SAO JOSE DO RIO PARDO

Este alvará deverá ficar exposto em quadro e a vista da fiscaliza

.2Í9
./-

20

PITRC)RALA)

s
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PEROBAL 1s8
ESTADO DO PARANA

SECRETÂRIÀ DE.FÂZENDÀ
DEPARTAUENITO DE TRIBUTO§

ALVARA DE LICENCA

O PREFErO MUNICIPA_ DE PEROBAL , Estado do Paraná , pelo presente ALVARA, concede licença a

)TçlÀX (lôN 'FDÍTTíôDÀ E 'FEPPÀDT ErÍÀêÊta t.|lrÍlÀ

Ramo de Atividade ou Profissáo: cou DE RODOVIÀS E PERPO1IIÀS

lrP Alvará.:

N" lss._..: 0

2L7 0

67_156-94 ? /onír2-5ôCNPJ

Localizaçáo: sst. RoDovrÀ PR 323 N 0 RoD. PR 323

Obs

PEROBÂL. 2s/04/2o:,e

OBS.: ALVAú EM|TI DO ELETRÔN I CÀME§TE

Obs.: 1 ) E obrigatúrio â fixaçáo do presEntE Alvará em local visível e acessÍvel à fiscalização

g^*
5Z



PRf,FEITI]RÀ MT]NICIPÀL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
200

Estado de Sào Paulo

THÂIS APARECIDA ROSA ORFEI' CIIEFE DE SEÇÁO DE

TRIBUTAÇÃO DESTA PRE;;IT{IRÂ MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO

RIO PARDO

CERTIFICAEDÁFÉ,emvirtuatetlerequerimentodapessoainteressada'
combasenosdadoseassinaturasdossetorescompetentesdâadministração,asaber,setorde
AucitoriaFiscal,setordeDívitlaAtiva,setordeCatlastrolmobiliário,superintendência
;;;;"^;;gua e Esgoto (SAERP) e setor de Tributação' constantes em ficha de

verificação de débito§ ânexâ ao pedido primordi"l' !o:llt:t]- tuâ emissão' protocolado sob

n" 9901/2018, que soTRAM -'coxsinuroRA E TERRAPLENAGEM LTDA' cNPi N'

67.156.9d3l000f-89 está inscrita nesta Prefeitura sob n" 4273' com ramo de atividade de

CONSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS/ CONSTRUçAO DE BARRAGENS E

REPRESAS PARA GERÀÇÀO DE ENERGIA ELETRICAJ FAB' DE ESTRUTURAS PRE-

MOLDADAS Df, CONCRETO ARMADO, EM SERTE E SOB ENCOMtrNDA/iFAB' DE

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇAOIPREPARAÇAO DE

MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONTRUÇAOiCOM' ATAC' DE

MATf,RIÂIS DE CONTRUÇAO trM GERAL/COM' VAREJ' DE CAL' AREIÀ' PEDRÂ

BITADA, TIJOLOS E TELTIÂS/COM. VAREJ. DE MAT' DE CONTRUÇAO EM GERAL//

OBRÁS DE TERRAPLENAGEI\{/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTITUÇAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES/TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS'

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL/PINTURA PARA

SINALIZAÇAO EM PISTAS RODOVIÀRIAS E AEROPORTOS/ SERV'

ESPECIAL|ZADoSPARACoNsTRUÇAoNÃoESPECI.ICADoSA}ITERIORMENTE'
localizadaàRuaDOSEXPEDICIONARIOS,N"T00,\IILAPEREIRÂ',desde17/11/1980âté
a presente dâta, estândo quites com referência a TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E

fMOBILIÁRIOS, conforme pesquisa efetuada em 05 de dezembro de 2018'

am

idâd
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APARECIDAROSA ORFEI

UTAÇÃO DESTA PREFEITTJRA

Pa o âtrav
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Ê.ldvo F.

A!Íriãdo ô CóíÉ

FPt§s?+

?ref ria€ i .i'-*:",

-/.'l - - -

O referido é verdade e dou fé.

São José do Rio P o, de dezembro de 2018

e'.4 rf6.\r!.& 6., tu DIGITADO PO

2 I FEV, 20t9
CHEFE D[ SEÇA

tXs,
MI.'NICIPAL DE SÁO JOSÉ DO PJO PARDO rr)

p.u.o oor l re, Poud.$o ol, Centro

Sao José do Rio Pardo, S.tgp. t l.zzo-OoO

Tel.: 3682-7800 / 3682-9900
Sítio Weh : httD://saoiosedorionardo-so.sov-br/

v.Arlrl"r de So,{f
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MUNICIPIO DE PTROBAL- ESTADO DO PARANA
CNPJ Ns AL6!2-44410Úo,7.40

AV. PARANÁ, 609 - CENTEÕ . CEP. 87538{X}OO - PEÊOBAL PR.

SECRETARIA DE FAZENDA _ DIV§ÃO DE TAIBT'TAçÂO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" 2L2 /2OL9

SOTRAM CONSTRIITORÀ E TERRÀPIENÀGEM tTDÀ
67 .ls6 .943 /0002-60

N": 0
CEP: 0
ESTÀDÔ :

Dani-eLa Percinoto
Fins de Direito

201

CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ....
ENDEREÇO....
BAIRRO: .,. ..
CIDÂDE. . . . -.
REQUERENTE . .

FINAIIDÀDE. .

CERTIFICAMoS, que revendo os registros de IaaÇameatos dos trj-butos,
o CONTRIBUINTE acima informado nada consta haver trj-butos vencidos junLo a
Fa rda Pública até a presente data.

À Fazenda pública Municpal, reserva do direito de exigir tributos
apurados após a êxpediÇão da presente cextidão, conforme previsto no artigo
244 da Lei Municpal rL" O6L/2OL2 (Código Tributário Municipal) e artigo 173
da Lei n" 5.L72/66 (Códiqo Tributário Nacional) .

A presente tem validade de 30 dias
expediÇão, conforme previsto no artigo 243 § 5"
Código Tributário Municpal).

a contar da data
da Lei Municipal n"

PAÇO MUNICIPAI DE PEROBAL, EM O'/O4/2OL9

\/ Código de Autenticidade: 1072O4L277O72O4

Obs. : Certidão emitida eletrônicamente .

da sua
o6t/L2

tri*c
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GÃ';íÃ
cÁ.rxÀ EcoNôMrcÃ FEDEEÁL

CeúiÍicado de Regularidade do FGTS - CRI

Inscrição: 67ls6943loooL-a9
RAZãO SOGiAI: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENÂGEM LTDA

Endereço: RUA DoS EXPEDICIoNARIOS 100 / VILA PEREIRA / sAo losE Do RIo
PARDO/SP/13720-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Att. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: L9/O4/2019 a t8lO5/2OI9

Certificação N úmero: 20 19041902502 403940420

Informação obtida em 24lÜ4l21t9, às L0:27;26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticldade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:,/consultaríÍ.caixa.govbr/Empresa/CrflcrflFgecFSlmprimirPapel.asp
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C,,IxÃ
CAIXA ECÕNÔMICA FEDERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CR.F

Inscrição: 67 Ls6943looo2-6o
RAZãO SOCiAI: SOTRÂM-CONSTRUTORA E TÊRRAPLENAGEM LTDA

Nome Fantasia:soTRAM
Endêreço: ROD PR 323 KM 326 SN / ZONA RURAL / PEROBAL / PR/ 87s38-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft, 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: t9/O4/2O19 a LAIOS/20L9

Certif icação N ú me ro: 20 79 04 79 025024039 4O42O

Informação obtida em 24lO4l2OL9, às 10:30:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

5fi

kL"u
https://consulta-qf.caixa.9ov-br/Empresa/CrflcríFgecFSlmprimirpapel.âsp 1t1
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PODER .-rUDICIÂF.IO
.]USTIÇA DO :RÂBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABALIIISTÀS

Nome: SOTRÂM CONSTRIITORA E TERRAPLENAGEM LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNP.r: 67. L56.943/OOOL-B9

certidão n' : 1697838a9/201,9
Expedição: 25/03/20L9, às l.6;43 227

Validade: 2|/o9/2o1-9 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão .

Certifica-se que sorRÀM coNsrRlrroRÀ E TERRÀPr,ENÀGErd LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNP.T sob o n"

67 .f56.943/oooL-89, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabalhisLas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n' 1470/20ff do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certj,dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fifíais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

çÃo

sua
na

rNFO
Do

IMPORTÀMTE
o Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
rios à identificação das pessoas naturais e jurídicas

adi lentês perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
cidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

s judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
fhi tos prewidenciários, a honorários, a custsas, a

ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

ece

ac

emol- ento
de exêcução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabafho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,ftr.* Di:vjdãs e sugesrõês: .rd!:r!3:-.lus,b::
17
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PODER.]UDlC]ÁF.]C
JUSTIÇ.A DO TRÃBÀLEO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: SOTRÂM CONSTRIITORÀ E TERRAPLETiIAGEM LTDA
(MATRTZ E Frr.,rArs) GNP.T: 67 .L56 .943 / 0002-60

Certidão n": 169783877 /20L9
Expedição: 25/03/2OL9, às 16:43 :58
Validade | 2o/og/2oL9 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que SOTRÀM CONSTRUToRÀ E TERRÀPLENÀGEM LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀfs), inscrito (a) no CNP.T sob o n'

67 . f5 6 . g 43 / O O O 2 - 6 o , NÂo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" ]-2.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolução Administrativa n" L470/20LL do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atestsa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAçÃO IldPORTÀIETE
Do Banco NacíonaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a JustíÇa do Trabalho quanto às obrigações
e s tabe
acordo

idas em senLenÇa condenatória transitada em julgado ou em
judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

co1 mentos prewidenciários, a honorários, a custas, a
1u os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de o de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Comissão de Conciliação Prévia.rab

))'
J,Uüu^-

-iirvidâs ê suges!ôês: clldt lr.sr. j lis.br:

qR



CREA15/03/2019

20s

OONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIÂ
E AGRONOXIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-cREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.L94, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,

circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CeÉidão no= 3íJ97812Í)19 Validade: LUO9{zOL9

Razão Social! SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ: 67156943000260
Num. Registro: 11840 Registrada desde: 2OlO8lI993
Capitâl Social: R$ 6.000.000,00
Endereço: RODOVIA PR 323, KM 326, SN ZONA RURAL

Municípao/ Estado: PEROBAL-PR CEP! 87538000
Objetivo Social:
Construção de estradas de rodagem, pontes, viadutos e obras de saneamento, túneis,
barragens, inclusive pavimentações urbanas, conservações, manutenções. serviços de infra
estrutura urbana, sinalização de rodovias, ruas, avenidas e terraplenagem. Transporte
rodoviário de cargas pesadas, máquinas e equipamentos. Locação de máquinas,
equipamentos e veículos sem motorista e mão-de-obra para a construção civil, usina de
asfalto, aproveitamento de jazidas minerais no território nacional. Fabricação de estruturas
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda. Fabricação de artefatos de
cimento para uso na construção, Preparação de massa de concreto e argamassa para

construção. Comércio atacadista de materiais de construção em geral. Comércio varejista
de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista de materiais de construção
em geral.
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas à "Engenharia Civil" Restrição
Impeditiva: Aproveitamento de Jazidas Minerais

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Res l(eis) Técnico(s):

ANDREA DE ANDR,ADE
-28459/D Data de Expedição: 16/05/1996

1-

D 7lL99A
Tí o: NG HEIRA CIVIL Situação: Regular

eml .L941L966 - Art. 70
Observações: i competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/L933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situaçâo: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Tll_

1S,1.''

5q

t GEA

http://creaweb.qea-pr.oÍg.br^vebrestÍitalrÍof,/f)'êÍault.aspx?SESSAO=uUeyKFwqcGxc&COOREGTO=52348 1t2
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Para fins de. LICTTAçÕES

Emitida via Internet em 15/O3/20L9 17 iOSi4B

CREA

2 . THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira: PR-93977|D Data de Expediçãot 07 /OL/2OOB
Desde: 2L/LO|2OO9 Carga Horária: 4fi HiD
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regutàr
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.19411966 - Art.70
lb-sgrvgeões: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5'194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.s69/1933 edo art. 70 da Resolução do Confea N.o 2tgl1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regutar
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 do CONFEA
observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 3o/og/2olo o curso de
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Anotações:
o portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de segurança do
Trabalho ministrado pela Faculdade de ciências Aplicadas de caicavel - FACIAã - ul,tipnrrt
no período de fevereiro de 2OO8 a maio de 2009.

207

certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do cREA-pR
(http://www.crea-pr. org. br), através do protocolo n.o g6O2S/2Oig, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Dispensa-se a assinaturà neste documento, conforme Instrução de Serviço No OO2l2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Í

http://cÍeaweb.crea-pr.org.br^vebrestÍitaJcroflDefault.aspx?SESSAO=uUeyKFwqccxc&CODREGTO=523a8 2t2
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CONSELHO REGIONAL DE EI{GEN,HARIA
E AGRONOT4IA DO PARAT{A

20E

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-cREA-PR, certifica que

o(a) profissional abaiio encontra-Je regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal

nà 3.ig+/oo possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita

à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no : 3587 9 I 2oL9 Validade: 2UO9|2O19

Nome Civil: THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira - CREA-PR No :PR-93972D
Registro Nacional i L7O5174795
Registrado(a) desde : OTlOll2OOA

Filiação : PEDRO AUGUSTO FOLTRAN
ESTELA MARI TONDO FOLTRÂN

Data de Nascimento | 23106/1942
Carteird de Identidade : 80570309
Naturalidade : CASCAVEVPR

CPF : 00666795916

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau :2O/l2l2OO7 Diplomação :2O/l2l2OO7
Situação : Regular
Atribuições profi ssionais:

Lei Federal N,o 5.19411966 - Art. 70 de 24/L2/f966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N'o 23.5691L933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 2LB|L973 - Art. 70 de 29/O6/L973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de LL/L217933

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
FACULDADE DE CIENCIAS APLICADAS DE CASCAVEL - FACIAP- UNIPAM
Data Colação de Grau : 25/O5/2OO9 Diplomação t 2Ll O61207O

Situ : Regular
Atrib s profissionais:

solução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 31/0711997 do CONFEA.
o : Ao profissional em questão foi apostilado em 3O|O9(2OLO o curso de

ção em Engenharia de Segurança do Trabalho.

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel - FACIAP - UNIPAN
no período de fevereiro de 2008 a maio de 2009,

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

11840 - SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Desdei 2ULO/2009 Carga Horária: 4 Horas Unidade' H6RA/DIA

53262 . ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME4*
afi

cÍeaweb.crea.pr.org.brl{rebresaitajroíDefaultaspx?SESSAO=2LHgFvaemíph&CODREGTO=547944

.fií]

1t2
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Desdei 28/05/2012 Até: L5/O4/2OL6 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA,/DIA

53262 - ALUGALILA USINA DEASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - MEDesde: t6/O4/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade, ibúOn

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
Não possui débito(s) referente a processo(s) ae Rscarização e/ou dívida ativa até apresente data.

209

Para fins de: UCITAçÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 1115g3/2019.

do CREA-PR

Emitida via Internet em 26/O3/2OL9 12:14:15

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução dê Serviço No OO2l2014.A falsificação deste documento constitui-se em crime prévisto no cóaigo penal Brasileiro, sujeibndo o autor àrespectiva ação penal.

2Í2
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CONSELHO REGIONAL DE EI{GENHARIA
E AGRONOIiIIA DO PARANA

CeÉidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-cREA-PR, certifica que

o(a) profissional abaiio encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal

nà í.fg+/OO possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no i 3ÍJ977 I 2ÍJ19 Validade: 1]l0gl20lg

Nome civil: uÁncn anonÉA DE ANDRADE
Cartêira - CREA-PR No :PR-28459/D
Regisúo Nacional | 7702053644
Regisü-ado(a) desde : 16/05/1996

Filiaçâo : SEBASTIÂO FRANCISCO DE ANDRADE
DENAIR GUILHERME DE ANDRADE

Data de Nascimento I 04/0411969
Carteira de Identidade r 43786938
Naturalidade : GUAIRÁ,/PR

CPF:87588153920

Títu|o: ENGENHEIRA CIVIL
uNTvERSIDADE FEDERAL oo pnnnruÁ

Data da Colação de Grau : L6/O2/1995 Diplomação I l6l02lt995
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Lei Federal N.o 5.19411966 - Art. 70 de 241L21t966
observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.56911933 e
do art. 70 da Resoluçâo do Confea N.o 21A17973.

Resolução do Confea N.o 218/ 7973 - Art. 70 de 291O6/L973 do CONFEA'

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de LLl12/1933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

11840 - M CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
de: 0 1998 Unidade: HORA/DIA

itê com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
ito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

presente

Enco
Não

Para fins de' LICITAçOES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na
(http : //www. crea-pr. org. br), através do protocolo n.o 96020 I 2OL9.

do GREA-IR G ]t

-hr"t
http://c.eaweb.cÍea-pÍ.oÍg.briwêbrestritaJrrof,ft],efault.aspx?SESSAO=uUeyKFwqccxc&CODREGTO=52348
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ATESTADO DE EXECU OD

Atestamos para os devrilos fins, que a empresa §pTnAM
inscrita no CNPJ sob o ne 5i-156.943/0ü)2{0, sediada na Av. Thomaz Luiz êballos ne 1527, no c,prc
de Guaíra, estado do PararÉ, executou obras de terraplenagem, pavimentaÉo e obrás de arte corrente, no
bairro Nossa Senhore das Candeias oonfome serviços abaixo descritos:

Contrato n": OE;2O14 PitG

602,00

2 0 FEV, 20t9

BRA

E

pEscruçÃo UÍTD QTDD
Escavação mecânica de valas em solo de qualquer cltegoria exceto

deO<H<4,fi)m.rocha,
m3 22.732AO

Escara@o manual aerto de fundo de valas e taludes. m3 2.459,7A
Reaterro de ralaícavas, coÍnpactada a maço em camadas de até
30 cm.

m3 6.439,60

Reateno de mlaslca\rirs, sem controle de compactaÉo com
com vibr#rio e material

m3 1s.025,90

Carga e descarga mecânka de solo utilizando caminhão basculante
e Í:l

m3 2.74334

Transporte local caminhão basculante 6 m3, rodovia em hito
natural (BOTA-FORA).

m3 2.143,30

Fornecinrento de Tubo Concreto Simples Classe-PS2 PB NBR-8890
gX a66mm p/Águas Ptrviàis-

m 1.709,00

Foínêcimento de Tubo Concreto Simples ClasefS2 PB l{BR€890
DN 600mm p/Águas Plwiãis.

m 1.142,@

Fomecimento de Tubo Concreto Armado Classe PA-1 PB NBR-
S890/2m7 DN Smmm p/Águas Plwiais.

m

Fomecimento de Tubo Concreto Armadc Classe PA-1 PB NBR-
8890/2007 DN 12OOmm p/ Ásuas Pluúais.

m 285,O0

j{ssêntameÍrto de tubos de concreto PB, juntas dê argamassa 1:3 -
Brento:areia nos diâmetros de rtOO mm - classe PS2.

m 1.709,O0

Ãsentamento de
ci\ento:areia nos

tubc de concreto PB, juntas de argamassa 1:3 -
dÉrnetros de @0 mm - classe PS2.

m 1.142,@

tamento de tubos de concreto PB, juntas de argamas$ t3 -
reia nos diârnetros de 8OO rnm - 

=lasse 
PA-L

m 602,00

de tubos de mncreto PB, juntas de argamassa 1:3 -
cimento:areia nos diâmetros de 1200 mm - c{ãsse PA-1.

m 28tOO

Boca de t&SirnpleseÍn AlvênaÍb - BLS 02- DNIT" Lrd 722,@
Caixa de Ligação e Passegem - CLP 03 - DNIT {concreto), ud so00
Poço de Msita - Pl/l 15 - DtttT {coÍrcreto} diârn. O80m. ud 29,00

udPoço de Visia - Pl/l 17 - DNtt {concreto} diâm. 1,20m. 400
Berço parâ assêntamento de bueiro para tubos de diâm- 1.20rn - \ud 10,00

-b* .ü,*!ffi',ffir*
AFIx^Do NA ú,-TrMÀ F)tHÀ

h
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MUMCIPIODE
,. GiIPJ/MF: 7E-1

. . .; ',, i l-1:.:! , itr

^'- , .. 'in

-'i Esdo do
ÂurENÍrcacÃo

oíe5.^t. íolo(óeiia t.crôdulao t'.1 do
i,nrr qu. h. loi .pr.t âl.do.

2O FEv, 2019

Q
§\.

I

lnicio: 25103/2014
Término:2U09lã]1'4

DNtr.
tutubr arbo de di*n. 1,2Om - DNIT-BueiÍo

2,OOudde energia em . DEB (E_DNIT.
6.272,50m3Preparo do srFleito, escavaio e conforma@o de cãiE, espessura

rojeto, sem bota-fora-
8.781,50m3

Carga e descarga mecânka de solo utilizando caminhão basculante

SOTA.FO(e
37-760,40m3Transporte local caminhão basctlante 6 m3, rodoüa em leito

DMT<4P(Xm.natural
8.781,50m3

Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito,

20cm.
43.907,s0m3d«tTransprte de material de jazida para aterro de sub'leito, DMT < 5

Km.
31.362,50m2do sub-leito até 20 crn.ê

4.108,20m3
Base de brita , e=15,00 cnr.indusive

27.387,90m2
lmprimaSo da base, e,recuÉo com emulsão CIIÁ-3O, execuÉo e

fomecimento.
273A7,90m2dflRR1C, execução e fornecimento.Pinturâ de
2.396,&ton

CBUQ- FabÍicação e aPlica@ Betuminoso Usinado ade Concreto
cm.§oe§p€s§rra=3Quente, cAP sofm,atúsive

1.67.750,60bdúÍt
Transporte comerc&il corn caminhão basdlante, rdovia

7.949,20mem ooncÍeto - DER - 0,042 m3Meio-fiocom 02
63,00m

Tento em @ncÍeto.
168,00ud

de acessibilidde-Ram
!o.?57,70m2

(ca e-Zd)m 26;Nm2
Placa de sinalizafo R1 com refletiva (o,50m2) - tl4

unidades.

pelírrla

19,40rÍt2
Placa de sinalização R19 com la refletiva 10,44Ín2l - 4

des-

pelícu

9,30m2
esmaltada Para identificaSo da rua NR (O15m2) - 62

idades-
88,00ud

e ftoÉo de Poste de madeira pl Placa R1 e R19 - 88

31,00udde poste de madeira P/ Placa NR - 31

unidades.
Fornecimento e fir€Éo

1.567,20m2
Sina retrorefletivatintaooíÍlhoÍizofital

9,00m2
Placa da obra em hranizado (2,(X)x l,íIn).ê

Ir

k", .tu"ffir
lp
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MUMCIPIO DE GOIOERE
Estslo do Púa&i

CNPI/I,IF: ?t-l9E975 m1{3

O Engenheiro ResPonsável Técnko p€h eÍÍtpresa e pelos servirps acima êscritos fui a EÍEênheirâ Civil
Márcia Andnáa dê Andrdê- C:rêira Profissional ne 2&459/D P& de a@Ído com a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ABT ne 201rt3Íl3610;

O Erqgenheiro CeResponsáwl pelos serviços acima descritos foi o Engenheiro CiviÍ Thiago Murilo Foltrân,
Carteire ProfissiorE/. ne 93.9TI|D PR, de aordo com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ne
207431s4orfi;

A empresa exeqÍtora & oba, Sotram Gnstrutorô e Terradênasem Ltda. Registrôda no CRÉA/PR ns
11.840-F.

Goioerê - PR., 15107ÊOrS

lan Brâsilu

Ergen Gvit CREA PR 10.225lD

ART c.F. - 2m92769790

ê,[h

N
SELo

rúxAhpÉr

2 0 Ftv, 20t9
1&Õlb

ÉrlEii, ]na-@ô6
FPA1426Azí

I ú
arí?üta

GFÉÀ - ?RrGr,

eA

h* úu
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24IO4DO19 CREA

CONSELHO R"EGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOiIIA
DO PARANÁ

Ceftidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resoluçáo no lO2S/2OOg,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.o 6.496/77, a ARI
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

215

Certifica que, cabe ao(a) profissionâl a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.!94/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dós profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 4Bo da Resoluçáo tO25/20O9 do
CONFEA.

Certifica que, a critérío do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-pR e stm
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s RT(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77 .

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
aprede das em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daq ê e responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

E HE O CIVIL - ENGENHEIRO DE
THIAG LO FOLTRAN

Profis nal iPR-93977 /D
Acervo Técnico No.:1O7612OL7
Selos de autenticidade:A OO3S12O, A OO3

SEGURANCA DO TRABALHO

RNP No:1705174795
Protocolo No. : 2O17lOOO8849l

5121

*"*

creaweb-crea-pr.org.brhvebrestibj,rof/DeÍault.aspx?SÉSSAO=2eBf{íWyiVDkh&CODREGTO=S47944
1t5
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CONSELHO REGIOÍ{AL DE ENGENHARIA E AGRONOiIIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira Profissional: PR-93977 lD RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.:1O7612O17 Protocolo No.:2o17loooa8491
Selos de autenticidade:A OO3512O, A OO35121

ART N"
ART substituida . . -..:20141640350 0

Dimensâo. ....:21 .387,90 NÍ2

Área Ampliada :0' 00 M2

20143194056 0..... - Registrada:23/O'l /2014

Empresa Executora. . . : SOTRAM CONSTRUTORÀ E TERRÀPLENAGE!4 LTDA.
Contratante ( s )

78.198.975l0001-63
Tipo de contrato. . . . : PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS
Àtividade Técnica . . . : ExEcuÇÃo DE oBRA ou SERVrÇo rÉcNrco
Área de Competênc.ia. :SISTEMÂS DE TRÀNSPORTES

Tipo de Obra/ ServiÇo : ÀRRUAMENTO
serviÇo contratado. -:EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRÀPI-ENÀGEM- . - -

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO.
ExEcuÇÃo DE oBRAs DE ÀRTE CoRRENTE

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ÂRTE ESPECIAL
Área Existente:0,00 M2
Área de Reforma:0,00 M2

Dados Comp.lementares : 0, 00
Local da Obra. . . . . . . : BAIRRO NOSSA SENHORA DAS CÀNDEIAS, SN URBANO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE - CNPJ/CPF:

Município/Estado. . . . : GoloERE/PR.
Data de Início. .. . . ..25/03/2Oa4 Data de Conc l usào:21l09/2014.....
Docto de conclusão. . : DECLÀRÀÇÁO PROFISSIONAL. . . .

DESCT. COMPI. SETV. . : ESCAVAÇÃO MECANICA DE VALAS EM SOTO DE QUÀ],QUER CAT'
EXCETO ROCHA, PROEUNDIDÀDE DE O

M3, ESCAVAÇÀO MANUAL PÀRÀ ACERTO DE FUNDO DE VÀLAS E

TALUDES- 2.459.I0 M3, REATERRO DE VALAS /CAVAS.
coMpACTÀDA A MAÇo EM cÂMÀDAs DE ATÉ 30cM- 6.439,60M3,
REÀTERRO DE VALAS /CAVAS, SEM CONTROIE DE COMPACTAÇÃO

coM coMpÂcrAoon vtgnarónro E MATERIAL REAPRovETTÀDo-
15.025,90 M3, CÀRGA E DESCARGA MECÂNrCA DE sor,o
UTI],IZANDO CÀMINHÀO BASCULANTE E PÁ_CÀRREGADEIRÀ
(BOTA-FORÂ) - 2.1-43,30 M3, TRÃNSPORTE IOCAL CÂMINHÂO

BÀSCULANTE 6 M3, RODOVIÂ EM LEITO NATURÂL (BOTÀ_FORÀ)

t YJ"1- 2.f43,30 M3, FORNECIMENTO DE TUBOS DE CoNCRETo

ARÀMADO PB NOS DIÂMETROS DE: TUBO CONCRETO SIMPIES
CLASSE_PS2 PB NBR-8890 DN 4OOMM P/ AGUAS PIUVIAIS_
1.'1O9,00t"1, TUBO CONCRETO SIMPLES-PS2 PB NBR 60 01,1I'1 P,/

AGUAS PLWIAIS_ I.742,O]M, TUBO CONCRETO ÀRMÀDO

CLASSE PÀ-1 PB NBR_8890/2007 DN 8O0I,..1 P/ ÀGUÀS

PI(ryIAIS_ 602,OOT4, TUBO CONCRETO ARMÀDO C],ASSE PA_1

PB NBR_8890/2007 DN 1-2OOliÀ1 P/ AGUÀS PIUVIAIS_
285, OOM.. ASSENTÀMENTO DE TUBOS DE CONCRETO PB,
JUNTAS DE ARGÀMASSA 1:3 - CIMENTO: AREIA NOS DIAMETROS

DE: 4OOMM-CLASSE PS2- 1.709.00M, 600MM-CIASSE
ps2-1 .L42, OOV|, B0oMM-CT.ASSE PA-1- 602, 00 M,

12OOMM_CLÀSSE PA-1_ 285,00 M, BOCA DE LOBO SIMPT-ES EM

ÀLVENARIÀ _ B],S-02_DN]T_ 722,O0 UND, CAIXA DE IIGAÇÃO

cÍeaweb.crea-ptorg.br^,vêbrestritalcroÍ/Default'aspx?SESSAO=2Q8ÍwWyVDkhACODREGTO=547944
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E PASSAGEM_C],P 03 -DNIT (CONCRETO) _ 56,00 UND, POÇO

DE VlSlTA _PVI 15--DNIT (CONCRETO) DIÀM. O,8OM_ 29,00
uND, POÇO DE VTSITA -PVr 17-DNrT gCONCRETO) DrÀt4.
).,2014_ 4,OO UND, BERÇO PÀRÀ ÀSSENTÀ}4ENTO DE BUEIRO
PÀRÀ TUBOS DE DIÂM. I,2ON1 - DNIT_ 1O.OO UND, BUEIRO
SIMPÍ-ES TUBUI,AR PARÀ TUBO DE DIAM. 1,2014 _ DNIT- 2,OO
UND, DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRÀ ARGÀMASSADÀ _ DEB

O6_DNIT_ 2,OO UND, PREPARO DO SUB_LEITO, ESCAVAÇÃO E

CONFORMÀÇÃO DE CAIXÀ, ESPESSURÀ PROJETO. SEM

BOTA_EORÂ- 6.2-12,50 M3. CÂRGA E DESCARGA MECANfCÀ DE

SOLO UTILIZANDO CÀMINHÃO BASCULÀNTE E PÁ.CÀRREGADEIRÀ
(BOTA-EORA) _ 8.781,50 M3, TRANSPORTE LOCÀL CÃMINHÀO
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURÀI
(BOTA_FORA), DMT < 4,30 KM- 3'1 .760,40 M3, ESCAVAÇÃO E

CARGA DE MATERIA], DE JAZIDÀ PARÀ ATERRO DE SUB_],EITO,
ESPESSURA 2OCM- 8.781,50 M3, TRÃNSPORTE DE MÃTERIÀI,
DE JÀZ]DA PARA ATERRO DE SUB-I-EITO, DMT < 5 KM.
43.907,50 M3XKM, REGUL.A,R.I ZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO

suB-LElTO ATÉ 20CM- 37.362,5O M2, BASE DE BRrrA
GRADUÀDÀ TNCTUSTVE COMPACTÀÇÃO, E:15r00CM- 4.108,20
M3, IMPRIMAÇÃO DÀ BASE, EXEC. COI4 EMULSÃO CM-30,
EXECUÇÀO E FORNECIMENTO- 27.38'I ,9O M2, PINTURA DE

LIGAÇÃO COM RR_1C, EXECUÇÀO E FORNECIMENTO_ 27.38'I ,90
ITi2, CBUQ _ FABRICAÇÃO E AP],ICÀÇÃO DE CONCRETO

BETUMINOSO USINADO À OUENTE , CAP 5O/7O, EXCIUSIVE
TRANSPORTE, ESPESSURA : 3'50 CM- 2.396,40 TON.
TRÀSNSPORTE COMERCIAL COM CÀMINHÀO BASCKUIANTE.
RODOVIÀ PAVIMENTÀDA-161 .750,60 TXKM, MEIO-FIO COM

SARJETA EM CONCRETO _DER _ TIPO 02 (0.042 M3)-
1.949,20 M, TENTO EM CONCRETO_ 63,00 M, RÀMPA DE

ACESSIBILIDADE- 168,00 UND, CALÇADA (E:7,00CM) -
10.357,70 t12, prACA DE SINALIZAÇÃO Rl COM PEI,TCULÀ
REELETIVA (O,6OM2)- 44 UNDIDADES_ 26,40 M2, PI,ÀCA DE

SINAL]ZÀçÀO R19 COM PELICU],À REFLETIVA IO,44P12I - 44
UNDIDADES_ 19,40 1.112, PLÀCA ESMÀITADA PÀRÀ
]DENTIEICÀÇÃO DA RUÀ NR (0,15M2) _ 62 UNIDÀDES_ 9,30
M2, FORNECIMENTO E F]XÀÇÀO DE POSTE DE MÀDEIRÀ P/
PLACA R1 E R19 - 88,00 UND, FORNECIMENTO E FIXÀÇÀO DE

POSTE DE MADEIRÀ P/ PLÀCA NR - 31,00 UND, SINÀ112ÀÇÃO
HORIZONTÀL COM TINTA RETROREFLETTVA _ 1.56-I ,2O YI2,
PLACA DÀ OBRA EM CHAPA DE ÀÇO GÀLVÀNI ZADO (2,00 X

2r7

1,50 UND)- 9.00 M2
Obse.rvação .

la

Ur*
creaweb.c.ea-prorg-bÍ^rrebrestÍitaJrroíDefault.aspx?SESSAO=2Q8tu/VVy|VDkh&CODREGTO=547944

6

3/5



24to4120't9 CREA

218

CONSELHO REGIOÍ{AL DE ENGENHARIA E AGROÍ{OMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira Profissional: PR-93977 lD RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.:1O7612O17 Protocolo No.:2O17IOOO88491
Selos de autenticidade:A OO3512O, A OO35121

20162658569 0- . ,,. - Registrada:24 /06/2016
a Executora. . . : SOTRÀM CONSTRUTORÀ E TERRÀPLENAGEM LTDA.
tan te (s) MUNICIPIO DE WUÀRÀMA _ CNPJ/CPF: 16.247.318/0001-56.

TiPO dE CONITAIO. . . . : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AtlVidAdE TéCN1CA . . . : EXECUÇÃO DE OBRÀ OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SISTEMÀS DE TRÂNSPORTES
Tipo de obra/ServiÇo: ÀRRUÀMENTo
ServiÇo contratado. . : ExEcuÇÃo DE oBRAS DE PAVIMENTAÇÀo

ART N"
Empres
Contra

Área Àmpliada
Dados Complementares:

Compl.

Dimensâo. .,,,:100,
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ÀRTE CORRENTE.

306,79 142...... Área Ex.isLente:O,OO M2
0,00
0,00

M? Área de Reforma:0,00 M2

Locâ1 da Obra. . . . . . . :AV RIO BRANCO, 3717 ZONA I.
Município/Estado. . . . : UMUÀRÀMA/PR
Data de Iníc.io, . . .. .:24/06/2016 Data de Conclusão:24lLl/2016.....
Docto de Conclusão- -:DECLÀRÀÇAO PROFISSIONAL. . . . .

Descr. Sêrv. -

ObservaÇão.

: PLACA DE OBRA (3,00x1,50M)- 1,00 UND. PLACA DE OBRÀ
(0.75X1,50M)_ 3,OO UNDI ESCÀVÀÇÀO MÀNUAL DE VAIAS_
702,96 M3, REATERRO SEM APTLOAMENTO- '72,0'l M3.
REATERRO COM APILOÀMENTO - 30,89 M3, CORPO DE BSTC
O.4O SEM BERÇO _ 1O3,OO M, CORPO DE BSTC O,60 SEM
BERÇO - 20,00 M, BOCÀ DE LOBO STMPLES - 14,00 UND,
I,IMPEZÀ E LAVÀGEM DA PISTA_ 100.306,79 M2, PINTURÀ DE
r,rcAÇÃo coM EMU1SÃO - 100.306,79 M2, REPERFTTAMENTO
EM CBUQ_ 2.40'7 138 TON/ CONCRETO BETUMINOSO USINADO À
QUENTE (CBUQ)- 1.222,1\ TON, RÀMPA DE ÀCESSO P/
DEFICIENTES _ 332,00 UND, PLACA DE SINÀLIZAÇÀO -
109,a0 \42, PTNTURÀ DE FAIXAS - BRANCAS - 3.63-7 t5O t42,
ExEcuÇÃo E ELÀBoRÀÇÀo DE LAUDo DE coNTRoLE
TECNOIOGICO

creaweb.crea-pr.oÍg.br^/vebrestrita-lcrof/Dêfault.aspx?SESSAo=2Q8frrWylVDkh&CODREGTo=547944 4t5
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CONSELHO REGIONÂL DE ENGENHARIA E AGRONOiIIA
DO PARANÁ

CeÊidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL - ENGEilHEIRO DE SEGURANCA DO TRÂBALHO
THIAGO MURILO FOLTRAÍ{
Carteira Profissional: PR-93977/D RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.:1O7612O17 Protocolo No.:2O17IOOO88491
Selos de autenticidade:A OO3512O, A OO35121

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 2OL7 /OOO88491.

Emitida via Internet em 24/04/2019 t4i23,46 horcs.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Rêsolução No 31286 e a Instrução de Serviço No
oou2oL4.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

creaweb.cÍearr.org.b?VÍebrestrita-Jrrof/Default.aspx?SESSAO=2QSfirVVylVDkh&CODREcTO=547944
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA'

m Fone: (44) 3625-1566 ' FAX: (a4) '\azs-1s72

DECLARAÇÃO DE R"ESPONSABILIDADE TECNICA

Á Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n' 004/201 9 - PMAP

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçâo no

2lB de29t06t73 e no 317, dé 3 Ul0lS6, do CONFEA - Conselho Federal de Engeúari4
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra caso

veúamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nossq'- {'
quadro técnico de profissionais

il&daâtÍnaOetaaO"
BIGJCIVIL

-çREAJPRrf 
(z&qlD

BG13,8ffi{:S§Pft

Perobal - PR,30 de Abril de 2019.

Fokai

PR
SSP/PR

cNPJ 67.156.943/0002-60 cAD. lcMS 416.02273-92

Gr.rsa,ç+3io$*z-[ürMarli A Penariol de So
R n." 16.520.909 SS

F n." 829. -20
Gerente

§'

S0TR,qt,l CONS UTSiiA E
TERRI'.PLEI{A M LTDA.

325 S/r{RCD PR 323
BAIRâÔ SU 0L 87538-000 - PERO

-H"''*
ROD. PR 323 - KM. 326 - CX. POSTAL 063 - CEP 87.538-000 - PEROBAL - PR

E -m ail : sotra m@f 1 net. com. b r

Lote no Nome Especialidade CREA n' Data do
Registro

Assinatura

UNICO Mrírcia Andréa de Andrade Engeúeira Ciül PR-28459/D t6l05í1996

úxrco Thiago Murilo Foltran Engenheiro Civil PR-93977/D 07t0U2008

L.PR

F.l
| .d



o m

ü.,r"
R n. "- +ó.s20 P/SP

PF .589.049 -20

Gz,rso,s+3/üoc?-6ír '
SOTRÂM CONSTBUTORA E

: TERRAPLENAGEMATDA.

RoD PR 323 xn,l #o/bÁ
r BArRÊo suauneÁr'lb
l a7538-cüJ - PEHoBAL - r* -- I
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - cAD ICMS 416 02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) 3625'1572

»rcr,anlçÃo DE coNconoÂxcre r rxrnnrÊxcH oo
REsPoNsÁwr, rÉcNrco

Á prurr,nuRe MUNICIPAL DE ALTo PARAISo -"R
REF: Proposta para execução do serviço de Galerias de Aguas Pluviais

»rscnrçÁo »o sERYrÇo
Serviços de Galerias de Aguas Pluviais

Prezados Senhores, tendo examinado a Tomada de Preço n" 004/2019 - PMAP eu

ihú r,a*ifo Foltran, portador da carteira e regisao o CREA/CAU número 93977lD'

declão estar ciente e dà acordo com a minha indicação como Engeúeiro Civil pela

empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA' çomo

responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação em referência'

Nos termos do editâI, informo abaixo a miúa experiência:

NO. REGISTRO NO CRtrA/CAU
PR-93977lD

EMPRf,SA EXECUTORA
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Perobal - PR, 30 de Abril de 2019.

M oltran
RG n. 80570309 SSP/PR
CREA n'PR - 93977lD

Engenheiro Civil

Pénariol Souza

g
Thiado \i,turilo Foltran

Élcivlt
CREA í1.1Í,39zzD pR

RG 8O5t03O9 SSP/PR

Marli A

Sócia - Gerente
74

ROD, PR 323 - KM, 326 - CX. POSTAL 063 - CEP 87.538-OOO - PEROBAL - PR

E -m ail : soÍra m@f 1 net. co m. br
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SOTRAM - CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - cAD' lcMs 416 02273-92m Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) 3625-1572

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E EXPERIÊNCIADO
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Á pRgrBrrunq. MUNICIPAL DE ALTo PARAISO -?R
REF: Proposta para execução do serviço de Galerias de Aguas Pluviais

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Serviços de Galerias de Aguas Pluviaís

Prezados Senhores, tendo examinado a Tomada de Preço n' 004/2019 - PMAP eu

Marcia Andrea de Andrade, portâdor da carteira e registro o CREA"/CAU número

OZg459lD, declaro estar cienté e de acordo com a minha indicagão como Engcúeira

Civil pela'"mpresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA' como

responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação em referência'

Nos termos do edital, informo abaixo a minha experiência:

NO. REGISTRO NO CREA/CAU
PR-028459/D

EMPRESAr)GCTITORA
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Perobal - PR. 30 de Abril de 2019.

Marcia de

RG n' 4.378.693-8 SSP/PR
CREA n" PR - 028459/D

Engenheira Civil

Marli de Souza
RG n. 16.5 909 SSP/SP
CPF n 829 -20

ü

M*rà ú
@as&D

4.3mffi{.SSP,PR

/.'*
Sócia - Gerente 75

ROD. PR 323 - KN,í. 326 - CX. POSTAL 063 - CÉP 87.538-000 - PERoBAL - PR

E -m a i I : sotram@f 1 nelcom br
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SOTRAM - CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.

cNPJ 67.156.943/0002-60 - cAD. lcMS 416 02273'92

44) 3625-1566 - FAX: (441 3625"|'572m Fone: (
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

oNPJ 67.156.943/0002-60 - cAD lcMS 416 02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (4a) 3625-1572

D

S()I'RAM CONSIRUI'ORA E 'IERRAPLENAGEM L'I'DA

REF.: Edital de Tomada de Preços ú" 0042019 - PMAP'

Município : ALTO PARAISO - PR

Objeto: Galeria Pluviais

de
ssP/sP

5E9.049-20

DaÍa'.3010412019

Pmzo de Execução: 90 dias

RG o" 8.057.030-9 SSP/PR
CRtr,A Ír" PR - 93977lt)
Engenheúo Civil
Contt rme Lei !'ederal n" 5.194/ó6,,qrt.13 el7

+
: .-. .: ' - ,: i
I .*r.,j . ,- 

_i 
-,- :, .i 'i:- - r-'

PRÂZO I}E f,XECUCÃ o ( DrAs)
906030

orscmrrnuçÃo Dos vEicrrl,os, ruÁQurxs,E'
DISPONIBILIZADOSITEM

U'ÍtLlz2AIJX 64625024TrucadoBasc.Calninhão1.0
1,01,0ç NT

effiiffi ão Bãc: ãb:w 24250 I AUx 26472.0
t,0( IUANT. 1,0

eam6hão-'ffi-Trucão - vw'2 4250 I AUx 26483.0
1,01,0,UAN'I. 1,0

UTILIZ.õamffi -Basc.Tilo-v\4,242501AUX2654
4.0

1,01,01,0
'UÂNTI]TÍLIZ.5-0 effihão Basc. Tnrcado -yw 24250 I 

^Ux2656 1,01,0(IUANT 1,0

C*"-inhao Basc, Trucado -Vw 24250 I AUX26586.0 t,0 :r,0 1,0QUANT
tz_-AIU7.O

I,O 1,0( IUANT 1,0

E.0
I,O1,0 1,0

9.0 LYH 7909
1,0 t,0( 'UAN.I. 1,0

10.0 Motoniveladorâ CAT 140 H
UANT. 1,0 1,0 1,0(

PáLI t.0
t,0( IUAN'I. 1,0 1,0

t2.D T924K
( UÁNT I,O t,0 1,0

13.0 Reao Escavadeira CAT 416 E
t,0 t,0QUANI 1,0

14.0 EscaYadeira Hidraúlica CAT 320 D u LlLtz.
1,0IUAN'I. 1,0 1,0

15.0
( IUANT 1,0 1,0 1,0
UTILIZ.16.0 CA 15

t,0 I,OQUANT 1,0
Rolo de Pneus / Müler / AP 2ó tlT -t7.

( ,UAN l. I,0 1,0 1,0
t8.0

IUANT I,O 1,0 1,0
19.0 Rolo Pé de C-mreim / CMV \]TTLIZ.

( rlJAN t' 1,0 1,0 t,0
20.0

)UANT t,0 t,0 I,O

2t,o Usina de Asfalio Cibq / UACFI5P UTILIZ.
1,0QUANT 1,0 1,0

X.o UTIL'Z.t A}óâdora de Asfalúo CibeÍ / AF 4000

UANT. r 1,0)a.- ,z l,O t,0

SlTilÊLi'"] Cjl'!37
Ti:3P.,'::PLINATi

ilÍÀ r

r,1_. :lr '.:1 1 l{iLô

. CX, POSTAL 06 EP 87.538-OOO - PEROBAL - PRROD. P

E-m a i I : sotram@f 1 net. com. b r
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DEMONSTRATTVO DE ANUIDÂDES QUÍTAOAS

*

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARJA

E acRo oÍúta Do PARANÁ

PROFISSIONAL

Nome: ÁRclA AI{DRÉA DE ANDRADE

Cartêirâ: PR{E+'$I)

creaweb.crêâ-prorg.br/wêbrestritalrrof/Deíault.aspx?SESSAO=y3u3\rybmhclik&CODREGTO=52348

Árêâ rêstritâ do site do CÍea-PR - 24104120'19
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$

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÁO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

àERT\DÁO N': 2971156

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Civêis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiçõ€s legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes dê PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

ogto4l2o1g,vêriÍlcouNADAcoNsTARcomoreu/requerido/interêssadoemnomede

SOTRAiI - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEiI LTDA, CNPJ: 67.'156.943/0001{9' conforme

indicação constante do pedido de ce

!!êo3p.o,r!a 9!q!q@E!4e.e.qs9.ç-9Jsasqq.-q913
-.como autor (a). São apontados os feitos com

a úÍormatizado referentes:ã todas as Comarcas/Fgros
do Estado de São Paulo

\-u rt-

=j;q;5=1.;,.4latQ.%Ê--.
de,iqÍgrmatizaÉ o de cada Comarca,/Foro podê,ser'vêrifi

=-ffi..'úâqàisteãnexáocomqualquerô-!1rabasededadosdeiÉiituiçáai!{6,!e'i41.ãà:áiiÊõêitá'rFêdéral" qüe 'vêÍffitpê-a jdentidade do, NolrtE/RAZÃo SoclAL com o-=ePFTcNPJ A
conferência dos dados pessoais fomecidos pelo?esquisado é de responsabilidadê exclusiva do

Esta qaúida9 mn§dera os fêitos d'§kibuídos na 1a I ncia, mesmo que estejam em

Grau de Recurso

dêstinatário da certidáo

A certidáo em nome de pessoa jurídica considera os processos rêÍerentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos nâo qualiÍicados com tipos empresariais diferentes
do nome o na certidão (ElREL|, S/C, SiS, EPP, ME, MEl, LTDA).

cêrtidão só tem validade mediante assinatura digital

certidão é sêm custas

São Paulo, l0 de abrilde 2019.

.b

2104341

oí!
í-1 l.

PEDIDO N": tililill[Ililll[il[

fi,



COMARCÂ DE Lr§{UAB,A11'{Á
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PÂRTIDOR, DSPOSITÁRIO PÚELICO E
ÂlJAUÂtlOR JUD|C|ÂL.
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Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , AçÕgs:ACAO DE FALENCIA, ACAO DE FALENCIA, CONCORDA-
TA, RECUPERACAO JUDICIAL
neste cartório, verifiquei NÃO CO
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cNPJ 67.'t56.943/0002S
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
cNpJ 67.156.943/0002_60 _ cAD. tcMs 416.02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) 3625-1522

PREFEITURA MLNICIPAL DE ALTO PARAISO

Tomada de Preços no 004/2019

A Empresa sorRAM coNSTRu-toRA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrira no
CNPJ/MF ," 67 .156.943/0002-60, por intermédío de seu representante legal, a sra
Marli Aparecida Penariol de souz4 poÍadora do documento de identidade RG n"
16.520.909, emitida pela SSP/SP, e CpF no g2g.Sgg.04g _ 20, DECLARA, para fins de
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cônhece-os,
concordamos e nos submetemos a todos os termos, noflnas e especificações
pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas
incidam sobre a presente licitação " qr" ."""lr"-os todos os documentos e
informações e conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das
obrigações objeto desta I icitação.

Declaramos, que nos preços cotados 1á estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxÍs e encargos sociais, obrigações trãbahistas,
preüdenciiárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fomecimento.

D:"}T1 *-1"1 ciência que o JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, é o órgão
oficial de publicação do município.

Declar4 para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo
32, parâgrafo 2", e Artigo 97 daLei 8.666, de 21 ae junho àe 1993, e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E IND(STÊNCIA DE FATOS
SUPERVEMENTES IMPEDITTVOS DA HABILITAÇÃO

Declaramos para todos os fins de direito a inexistência de fatos superveruentes
lm da qualificação ou que comprometam a inidoneidade da proponente nos
termos 32,§2 , e art. 97 da Lei 8.666, de 2l de junho de 1.993, e suas

teraçõ

Perobal - PR, 30 de Abril de 20

B

Penariol de Souza

Gt $o.gq3looo2-6ol
SOTRAM CONSTRUTORA

TERRAPLENAGE$4 LTDA
RoD PR 323 x#gbo szr'r

BÁIFBO SUBUHdANO -
- 87s38-ooo - rer+óBal - er

E

Marli A
R .52 SSP/SP

F .589.049 -20
Sócia - Gerente dakrÀ,i.

ROD. PR 323 . KM, 326 - CX. POSTAL 063 - CEP 87,538-OOO - PEROBAL - PR
E -m a i I : sot ra m@f 1 n et. com. b r



Ref: Edital de Tomada de preços no 004/2019 _ pMAp

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situagão daproponente' Esses rndices foram obtidos no balanço do último exercício social.
Declaramos ainda, que.a qualqueÍ tempo, desde que solicitado pelo licitador, noscomprometemos a apresentar todos os documenros ou informaçôes quê comprovarão asdemonstrações.

sÃo AS DEMoNsrnAÇÕEs:

243
SOTRAM - CONSIRUIORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

cNPJ 67.156.943/OO02_60 cAD. tCMS 416.02273-92
Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (4a) 3625-1SZz

CAPACIDADE T'INAI\ICEIRA

Obs : Os índices deverâo ser apresentados com no máxim o 2 (duas) casas decimais,desprezando-se as demais.

Perobal - PR, 30 de Abril de 2019

Marli
RGn
CPF

16 -909 SSP/SP
" 829.589.04 9 -20

§ocia

__*_.1_ _ /\/
Luciano Kírst

CRC n'PR 051545/O-8
CPF n" 033.382.529-27

Contador

I de Souza

!n

Gerente
t ot,tso,g+.1/ojü:-;,

T dicedeo In Valor em Reais diceLiquidez Gerat (LG)

LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 3.41 7 .029,86 / s 55. 8 8 8,04 6,15

Liquidez Corrente (LC)

LC: (AC / PC) 3.4 1 6.858,841500.49 1,60 6,83

Endividamento (E)

E: @C + PELP) / (AC+Rrp+ap) 555. 888,04/1 3. 7 3 3.7 49,26 0,04

:

t
Ê.

tt'ffi$i.t^[-c'$il?Sâ.,

-il.*- ROD PB 323 KM S/N
BÂIRRO SUBU

7,538.000-PEROBAL-PRROD. PR 32

E-m a il : sotram@f 1 net.com.br

.85
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iliiNlSTERíO DA FAZENDA
SECRETÀRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SiSTEMA PÚBLICo DE ESCETTURAÇÃO DtctTAL _ Sped

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DtctTAL

IDENTIFICAÇÃO D9 TITULAB DA ESCRITURAÇÃO
Iiji]E CNPJ
3521 1689857

olriE EM,RESÁRiÁL 
67 '156 943/0001-89

SOfRAM CONSIRUTORA E TEBRAPLENAGEM LTDA

ÍOENTIFICAÇAO DA ESCFITURAçÃO

Versão:5.0.1

PERioDo DA EscBITURAÇÃo

01 t01 t2017 a 31 I 1 2201 7
,.IUMERO DO LIVRO

35

N, sÉRtE Do
CEFTIFICADO VAUDADE BESPON§ÁVEL

LEGAL

FogMA DÂ EScB|TUHÂcao coNTÀBtL
'irro DiáÍio

\ iuRezA oo rrvno
Yrvro Diário Gerar

T{UMÉRO DO BÊC:BO:

E8.A 1.20.0E.EA.0E.95_88.74.A2. DBa_ 7D.2F.7F.5A.1F.20.A8.24.08_6

rDi t'/TtFrcaÇÃo oo aRo:Jtvo (HÀSH)

E8.A1.20.0E. EA0E.9s.8B.7 4. 

^2.í)B-7 
q2F _7F.5A.1 F.20.A8.24.08

É§1E LIVRO FOI ASI-,INADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITATS:

TUALIFICAçÃODOSTGNATARIO CPF/CNPJ NOME

Contador 8227A040ao4 80718e€0833239827
2

02103n01a e
0?J03nü9 Não

r'essoa JuÍídica (ê-CNPJ ou ê-pJ) 67156943000260 539556028087553199 Ogl0ü2O17 a
o9to6t2018 Sim

Escrituração íecêbida via lnternet
pelo Agente Receptor SERpRO

em 18105/2019 às 1g:35.49

87.97.EA.85.2E.CE.3D.0í
D6.88.D1.6E.C8.96. 1 A.69

Considera-se
dispênsa a âu

a-ufenlicado,o livío conlábrl a quo sê rêlêíe estê rocrbo,rcnUcaçao de que kalâ o an. 39 da L€i n0 a.g34/1994.
A comproyaçào da autênticaçào dá-se por gstê íêcabo. Esta autsnticação

BAS-E LEGAL: Decíeto nq I 800/1996. con
Le, ComptêmentaÍ n-o 1 ,ol,io-ri. ---', --"' ^ 

alteíação do Dêcreio ne 8'6832016, ê arts. 39, 39-A, 39-B dâ Lêi nq 8,934/1994 com a alleíaçào da

DEJAIR GERSON
FERHAIOLO:
8227A040804

SOTRAM
CONSTRUTORA É)

T E RRAP LE NAGE.M
LrDA:67156s43!/0P60

§-

8fi



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRANNENTO

=itidade SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Perocjo da Escritu'iráo: Olto:lta}lT a31k\no17 CNPJ: 67.156.943/000I _so
Nurtlêío de OtdÉrn do Livío: 35

Per,oCo Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 3.1 de Dezembro de 20í7

& :,".- ,

24:'

iJcr-ite Er: rpresarial

j,i,.]irtc 
iJto

Dara do arquivamentú oos atos
consrÍrutivos

Data oe arquivamento do ato cle
.;i.rrveisão de sociedade simples ent
socieüacje enT presá[ia

Data cie eÍlceÍrâmeÍlto do exercício social 31li2/2o17

TERMO DE ABERTURA

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

352'116E9857

67.156.343/000í-89

35

Liwo Diário ceíat

São José do Rio pardo

12tO7t1993

30821

NriAF

Lri'lPi

i.l -ra oo Lrvro

l'.{ Lr eio de Ordem

QuantrCade total de Iinhes do arquivo
diqital

i\.lJnte Entpíesâalal

Nafr,.< za do Livro

Número de ordem

Guantidade total de liniras do arquivo
digital

Data de inicto

Data cie término

30621

TERMO DE ENCERRAMENTO

SOTRAM CONSIRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Uvro Diário cêÍal

35 Í:| 67,156,943/0002_601

01t01t2017

31t1?,201?

, 'roJ##1.'ro#o?1frlm'
RoD pR 323 Klú626 s/N

I BATRBO SUúRbANol_ 87538-000 - penoeaL - pn

Este documento é part
E8.A1.20.0E.EA.0E.95

escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de númeroD.2F.7F.5A.iF.2o.As.24.oak, nos termos ao oeciãio n 8.úátü;6
eln rante de

,M.DB.7

Este relatório gerado pel Sistema Público de Escrituração Digital- S

b
ágina 1 de I

Versáo 5.0.1 do alizad

-&,*
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BALANÇO PATRIMONiAL

. itllaiade SOTRÂM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
F êriodo cia Escritui rÇáo: O.llO1t2O17 a 3,ll12t2}17 CNPJ: 62.156.943/000í _89
i'!úrrero de Olden.r do Livro: 35

Feriodo Seiecionacic: Oí de Janeiro de 20.17 a 31 de Dezem bÍo de 2017

Saldo lnicial

R§ 16.617.475,0'1

R$ 6.212.251.40

R$ 4.959.985,94

R$ 1.207.831,13

R$'1.207.831,13

R$ 1.118.932,97

RS 3.722.'16

R$ 0,00

R$ '1.1í3.648,89

R$ 1_561,92

R$ 2.633.221,84

R$ 0,00

R$ 2.633.221.84

R$'t.197.264,43

R$ 56.807,04

R$ 56.807,04

RS 60.643,23

R$ 60.&t3,23

R$ 931.658.63

R$ 154.341,89

R$ 27.358.79

R$ 832,73

R$ 313.843,41

R$ 0,00

R$ 5.094,97

RS 191.982,17

R$ 106..t90,87

R$ 29.328,37

R$ 30,11

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 26.333,38

?4t;

R$o

Saldo Final

R$ 13.733.749,26

R$ 3.416.858,84

R$ 2.149.237,94

RS 978.024,92

R$ 978.024,92

R$ 91.729,22

R$ 0.00

R$ 52.2s4,83

R$ 33.086,52

R$ 6.387.87

R$ 1.079.483,80

R$ 1.079.483.80

R$ 0.00

R$ í.107.920,36

R$ 0,00

R$ 0.00

R§ 62.187.03

R$ 62.187,03

R$ 967.7í9.25

R$ 52.í49,78

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 337.703,55

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 16ô.140,63

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 278.244.33

R$ 23.695.í3

Descíiçáo

ATIVO
ATIVO CJRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

CA]XA FILIAL

BANCOS CONTA MOVII\4ENTO

BANCO CAIXA FEDEÍIAL - MATRIZ

stcREDl, CTA 64771 1

CEF . CTA 303,7

CEF CTA 499.8

APLICACOES

SICREDI . APLICACI\ ]
CEF. CTA 303.7. APLICACAO

CREDITOS

ADIANTAIVIENTO A FORNECEDORES.

ADIANTAMENTO A :ORNECEDORES,

ADIANTAMENTO FUNCIONARIOS

ADTO SAL. /13' SAL /FERIAS

DUPLICATAS A RECFBER

PREF, MUNIC,QUARTO CENIENÁRíO

PREF, MUNIC DE S,JORGE PATROC,

PREF MUNIC, DE ELDORADO

PREF. MUNIC, DE UIíUARAMA

PREF, À'UNJC DE PEROLA

PREF, MUNIC. DE RANCHO ALEGRE D'OESTE

PREF, MUNIC, DE GI,AIRA

PREF MUNIC CRUZEIRO DO OESIE

PREF. MUNIC, DE BRASILANDIA DO SUL

PREF, I\,IUNIC DE,,.. ToNIA

PREF, MUNIC. DÊ ESPERANÇA NOVA

PREF. I\4UNIC. DE ALTO PARAiSO

PREF. MUNIC, FRANCISCO ALVES

Este documento é parte int
E8.A1.20.0E.EA.0E.95.88

Este

egrante de_escrituraçáo cuja autênticaçáo se comprova pêlo rêcibo de número74.A2.D8.7D.2F.7F .SA.1F .2O.AA.Z4.Otí+, nos rermos àJO""réio n, a.O8S/2Or O

foi ge pêlo Sistema Público de Escrituraçáo Digital _ Sped

Gt,$e .gqyrlorr2-6il &
SOTRAIú CONSTRUT RAETERRAPLENAG A.

ROD PR 323 S/N
BAIBRO SUB oU

__ 87

Versão 5

tório

do Visu izador

CJe-000 - PER .PR J Íur^C
[a

Página 'l de 6
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Fêííorio da Escrituração: O1lO1t2O17 a 3111212017 CNPJ: 67.156.943/0001€9
À:úmero de OÍdem ,lo Livro: 35

Período Selecionacto: 01 de Janeiro de 20i7 a 31 de Dezem brc de ZO17

24t

Descriçáo

PREÊEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

AMANIIA & BRITO LTDA

PREFEITURA MUNIC,DE MARTA HELENA

HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

ASSOCIAçÂO RESIDENCIAL ROYAL GARDEN

INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANA

IMPoSToS A REcLJ,:ERAR.

ICMS A RECUPERAR

\ IRRF A RECUPERAR

INSS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

CSLL A RECUPERAR

ESTOQUES

MERCADORIAS PARA REVENDA

I\4ATERIAIS PARA PRODUCAO

oeSPrSeS nnrec,p..oÀS

DESPESAS ANTECIPA]AS

SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NAO CÍRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CREDITOS

INCENTIVOS FISCAIS
\ tivvESTtMENros

TELEFONES

TELEFONES - ACOES

(-) (.) AMoRTIzAÇÃo TELEFoNES

\40BlLlzADo.

TERRENOS

TERRENOS

CONSTRUCOES

coNsrRUÇôES.

Gz,rso,s+ 31|/002-6ú
SOTRAM coN
TERRAPLENA

ROD PB 323 K
BÂIBEO SUBU

87538-0co - PER

R$ í7.t.02

RS 171,02

R$ 171,02

R$ í.602,60

R$ í.602.60

R$ 3.561,37

R$ (1.958.74

$ í0.403.449,99

R$ 52.127,72

R$ 52.127 ,72

R$ 1.í41.E50,35

R$ 1.203.937,41

Saldo lniciâl

E

R$ 8.294,43

R$ 1.8.t0.07

R$ 35.27,37

RS 25.266,06

R§ 5.168,01

R$ 0,00

R$ 148.155,53

R$ 0,00

R$ 35.965,22

R$ 3.37í,2í

R$ í9.528,74

R$ 76.798,45

R$ 12.491.9í

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 55.001,03

R$ 55.001.03

R$ 55.001.03

RS 10.405.223,61

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 71.661,23

R$ 31.229,66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.894,94

R$ 78.014,08

R$ 2.916,75

R$ 48.352,89

R$ 1.989.39

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 24.755,05

R$ 86-263,16

R$ 86.263,16

R$ 86.263,í6

R$ 73.437,38

RS 73.437.38

R§ 73.437.38

R$ 10.316.890,42

R$ 't71,02

R$ 17í.02

R$ í71,02

R$ 1.424,55

R$ 1.424,55

R$ 3.561.37

R$ (2.136,82)

R$ 10.3í5.294,85

R$ 52.127.72

R5 52.127,72

R$ 1.149.372,85

R$ 1.26í.937,41L
Este documento é p
E8.A'1.20.0E.EA.0E

ntegrante de
.74.42.D8.7

escíturaçáo cuja autenticação se comprova pelo íecibo de númeroD.2F.7F.sA. 1F.2o.na.zl.o8'+, nos rermos o.i o""réií."i.0àJiiôio
Este Íelató Íoi ge lo Sistema Público de Escrituraçao Digital _ Sped

\R5 '
- .c'ô-8
-" ,1--- I

h

Versão 5.0.'í d su

k'rlL

,,«r5
ctc.-:a:tii;
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
jreríodo da Escrituiação: O1tO1l2O1Z a g.,t1Zt2O17 CNPJ: 67.156.943/0OO.t _89
j',Júlnero de Ordem dc Livro: 35

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 3í de Dezem brc de 2017

248

Saldo lnicial

R$ (ô2.087,06)

R$ 7.í96.855,í8

R$ 8.97í.996,74

R$ (1.775.141,56)

R$ 26.524,21

R$ 58.942.68

R$ (32,418,47)

R$ í.986.092.53

R$ 2.939.,t3.Í,91

RS (953.339,38)

R$ 16.617.475,01

R$ í.038.636,44

R$ 474.3r/,.16

R$ 474.377,Í6

R$ í.300.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.030,00

RS 4.410,00

R$ 492,00

RS 71.379,15

R$ 816.63

R$ 1.047,00

R$ 0.00

R§ 20.168,00

R$ 612,00

R$ 1.546,00

R$ í50,00

R$ 86.380,00

R$ 1.105.10

Sado Final

R$ (í 12.564.56)

R$ 6.885.789.34

R$ 9.110.364,95

R$ (2.224.575,61)

RS 47.577,08

R$ 83.042,68

R$ (35.465,60)

R$ 2.180.427.86

R§ 3.289.431,9í

RS (1.109.0(x,05)

RS 13.733.749.26

R$ 500.491,60

R$ 201.210,06

R$ 201.210,06

R$ 13.183,74

R$ 2.058,47

R$ 320,00

R$ 466,67

R$ 200,00

R$ 0,00

R$ 90.00

R$ í.080,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ í2.06,í,00

R$ 0.00

R$ í25,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 55.30.t,84

R$ 2.024.19

Descriçáo

Ê) C) DEPREC, ACUM. CONSTRUCOES

I\4AQUINAS E EQL,,)\MENTOS

I\4AQUINAS E EQUIFAMENIOS

o (-) DEPREC, ACUI.í. MAQ, E EOUIPAM,

MóvEls E urENSlLtos.

MôvEts E urENsiLlos.

(-) (-) DEPREC. ACU|\4. MOV. E UTENSTLTOS

VEICULOS

VEICULOS

G) C) DEPREC. ACUful, VEICULOS

PASSIVO,

PASSIVO CIRCULANTE

oBRIGAçÓES.

FORNECEDORES,

PARANA EoUIPAfuIENToS sA

A BITENCOURT CCI\,ERCIO DE FERRAGENS LTDA

UMUARAMA DIESEL LÍDA

ULTRAFIL,COM,DE FILTROS AUT.LT

FIPAL DISTRIBUID,RT DE VEICULOS LTDA

CONCRESUPER SÉ .VIÇO DE CONCREIAGEM LTDA

CT]IAPETTI & CIA. LiDA,

MLB IND. E COM DE SOFA CAMA LTDA

RIBEIRO, CHOPTIAN E CIA LTDA - EPP

DIItlAO CAMPOÍRAÍ COMERCIAL LTDA

LIMACAR COM DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

PNEUS UMUARAIi ^, i TDA

CONCRETTIRA UI/J,\RAMA LI DA - ML
BONONI PRESTACAO DE SERMÇOS

NAC CENTRAL PARANA COML LUBRIF LTDA

TRATOR PECAS UMUARAMA LTDA

UMUDIESEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - M
CARREIAO COI\4FR'IO DE COMBUSÍIVEIS LIDA

Este documento é paÍte integrante de
E8.A'1.20 EA.0E.95.8 DB.7

Estê relatório eradc'

RAM CONS
RRAPLENA

ROD PF 323 K

escrituraçào cuja autenticação se comprova pelo recibo de nümeroo.2F .7 F .5A. 1 F .2o.A8.24. 06r€, nos termos do D;i;;"ãéàáá;;6
ma Público de Escrituraçáo Digital _ Sped
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§
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o
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Entidâcie: S
i 'eriodo da EscritJração: O

liúmêro de Ordêm do Livrô:

Descrição

CAMPUSi,ORAO CONSTRUCAO LTDA

PEDREIRA DO TREVO LTDA

PRUDEMPLAST QUIÀ4ICA INDUSTRIAL LTDA. EP
SEW-EURODRIVE ERASIL LTDA

MAXIMINO PASTORELLO S.A.

DE ESCRIIORIO CONTABIL LTDA EPP

ELETROLUZ |VIATERIA|S ELETRICOS LTDA

GRAMEIRA E FLo;ICULTURA SANTA HELENA LTD

\ UMUTERRA TERRAPLENAGEI\4 LTDA - ME\- uuurutx corlcRETErRA LrDA

NOVA I\4ARCHIDIESEL AUTO PECAS LTDA.

BIOJET INDUSTRIA PRODUTOS QUIMICOS LTDA
CC UMUARAMA AIUGUEL DE EOUIPAMENTOS E CO
BALANÇAS CIANORTE LTDA- EPP

AB PNEUS EIRELI

PNEUS CIANORTENSE LTDA

IGtú TRANSPORTES LTDA (SC)

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS C P

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

LII\4ITE CTA 888-5 CEF

BANCO VOLKSWAGEN

OBRIGACOES TRABA.HISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

PROVISÃO DE FER],.,S

FERIÂS A PAGAR

FGTS S/ FERIAS A PAGAR

INSSgFERIASAPAGAR

FOLHA DE PAGAMENTO . DIRIGENTES

PRO.LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

FGTS A RECOLHEI -

BALANÇO PATRtMoNtAL

oTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
1 lO1 12017 a 31 t12tZO.t7

35
CNPJ 67.156.943/0001_89

24s
Período Selecionr.io 0'l de Janeiro de 2017 a 31 de Dezêm brc de 2017

Saldo lniciat Saldo Final
R$ 1.300.32

R$ r.566,18

R$ 2.930.00

R$ 0,00

R$ 3í.494,62

R$ 't.341.90

R$ 1.017,í5

R$ 0,00

R$ 238-751.íí

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0.00

RS 540,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 39.«i9,í8

R$ 39.369,18

R$ 2.438.í0

R$ 36.931,08

R$ 181.213,23

R$ 0,00

R$ 6.625.5í

R$ 0,00

R$ 2,230.51

R$ 0,00

R$ í.430,00

R$ 0,00

R$ 652,50

R$ s5.433.83

R$ 27.240,00

R$ 382,00

R$ 380,00

R$ 0,00

R$.Í40,00

R$ 5.992,00

R$'t2.6't2,00

R$ 677,80

R$ 36.931,08

R$ 36.931,08

R$ 0,00

R$ 36.931,08

R$'t44.Aí7,30

R$ 65.508,46

R$ 65.508,46

R$ 8.765,88

R$ 6.338,33

R$ 507,05

R$ 1.920,50

R$ 5.272,37

R$ 5.272.37

R$ 65.100,59

R$ í3.023,29

Gz,rso,g+3/ooo2-6iit

R$ 85.2'7,61

R$ 85.217,6.Í

R$ 9.106,12

RS 6.584,36

R$ 526.72

R$ í.995.04

R$ 4.999,01

R$ 4.999.0í

RS 8í.890.49

R$ í3.259,55

SOTRAM CONSTRUTORA E
TERRAprENAGeyllroe.

BoD pR 323 xu*Msn
r BAtRRo sueud/n\ol_ 87c3s-ooo - psi6Âf _ pn J

Este d
E8.A1.20

nto é parte
0E.95.

te de escrituraÇâo
.D8.7D.2F.7F.5A

n

,?''r"r1à"iXfrt:',T"1Jxl1,ã$':"EiltÍ"i:&TâJ?.
Este Íelatório
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Versáo 5.0. í do Vis
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BALANÇO PATRTMONTAL

F nticiâde SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Feríodo da EscriturâÇão: o1to1t2o.t7 a31n2no17 cNpJ: 67.í 56.943/0001_89
{.:úmero de Ordenr lo Livro: 35

Feríodo Seiecionaoo: 01 de Janeiro de 2Oí7 a 31 de Dezembro dê 2017

25ü

Descriçáo

INSS A RECOLHER

CONT, SINDICAL A ÔECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUI,^.RIAS

IMPÔSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER FOLHA

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/ LUCRO

IRPJ A RÊCOLHER

CSLL A RECOLHER

IMPOSTOS E CONTR. S/ RECEITA

PIS A RECOHER

COF]NS A RECOLT]Et

OUTRAS ÔBRIGAÇÓES

OUTRAS CONIAS A PAGAR

SEGUROS A PAGAR

PASSIVO NAO CIRC'JLANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOSEFINANCLP

BANCO VOLKSWAGEN L P

PATRIMÔNIO LIQUIDO.

CAPiTAL.

CAPiIAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL,

CAPITAL A INTEGRALIZAR.

CAPITAL A INTEGRALIZAR

RESERVA DE CAPJTAL.

RESERVA DE CAPITAL,

RESERVA DE CAPIIAL,

RESERVA DE LUC,1aS.

RESERVA DE LUCROS

Saldo Final

R$ 46.073.S5

R$ 6.003,35

R$ 100.156,72

R$ 32.984.12

R$ 13.648,43

R$ 7.163,00

R$ 12.172,69

R$ 32.3't9,94

R$ 2't.887,37

R§ 10.432,57

R$ 34.852,66

R$ 6.206,64

R9 28.646,02

R$ 17.546.44

R$ í7.546.,t4

R$ 17.5,16.,14

R$ 55.396.44

R$ 55.396.,í4

R$ 55.396,44

R$ 55.396,44

R$ 13.177 .A ,22

R$ 6.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R5 444.141,25

R$,í44.14í,25

RS 444.111,25

Saldo lnicial

R$ 65_379.84

R$ 3.251.10

R$ 343.102,73

R$ 63.852,06

R$ 7.778,03

R$,í4.6'13,54

R$ í1.460,,t9

R$ 132.533,03

R$ 89.120,68

R$ 43.412.35

RS't46.717,64

R$ 26.127.80

R$ í20.589,84

R$ 574,í4

R$ 574,14

RS 574.14

R$ 92.327.52

R$ 92.327,52

R$ 92.327,52

R$ 92.327,52

R$ 15.€6.511,05

R$ 6.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 6.000.000.00

G;.r=e.s+3/ooo2-6il Iliil
ilJsâll,iP§iãrü'.?Bi: Illil

'-o,.'" 
oo azg xlXSzo s/N R$ o'oo

' .,}iJffi :g'uffieil'* J iifr;,;,i',li
./ R$ 444.141,25

RESERVA DE ROS

Este d nto é
E8.A1.20 EA OE

Este Íe

Versáo

latório p §istema Público de Escritu ração Digital - S

rntegrante de escrituraçáo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de númeroB.74.A2.oB.7D.2F.tr.se.G.zo.ea.z+.orí+, nos tenios JJóe-creü n. a.oaa/2oro

1do rliTador
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BALANÇO PATRTMONTAL

EÍ,tidade SOIRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
PerÍodo da Escrituração: O1tO1t2O17 a 31t1Zt2O1Z ÇNpJ: 67.156.943/0001-89
Número de Ordem do Livro: 35
Periodo Selecionadr.: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Saldo lnicial

R$ 9.&2.369,60

R$ 9.042.369,80

R$ 9.042.369,80

R$ 0.00

25L

Saldo Final

R$ 6.733.719,97

RS 6-733.719,97

R$ 6.733.7í9,97

R$ 0,00

Descriçáo

LUCROS OU PREJUT:oI; ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

PREJUIZOS APURADOS

Este documento
E8.A1.20.0E.EA_0

Este rel foi ,,elo

Gz.rso,s+3/ooo2-60 t

de escrituraçáo cuJa autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
B .7D .2F .7F .5A.'I F.20.A8.24.086, nos termos do Decreto no 8.68312016

soTfiAM CON§TRUTORA E
TERRAPLEI\,4cEM LTDA.

Roo pn s/sÁtr eeo s/Nr ts,..:tnC'S/r5,\r,,ll.rr:;.iI - 87.'-.'.. ],y';-ti,i.,,.r1-_-on _-I

,.,

Versão 5.0.'l do Visualizador

D

Público de Escrituraçáo Digital _ Sped ,_
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I

:
DEMONSTRAÇÃo DE RESULTADO DO EXERCÍCro

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

à* :,):a
: rtiíade

I enoüo oa Esc ruraÇào: o1lo1t2o17 a 31n2t2}17 cNpJ: 67.156.943/0001-89llúmero de Ordem do LivÍo: 35
Feriocio Selecloni,do; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Oezem brcdeZOll

2á2

Descriçáo
RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA OPERACIONAL

IIECEITA COI\4 VENDAS

TtECEITA VENDA PRODUCAO

PRESTACAO DE SERVICOS

PRESTACAO DE SERVI ]OS
OEDUÇÕES DA RECEI:.,\ BRUTA

1] C) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA.

r 
,-) IMPOSTOS S/ VENDAS E SERVIÇOS

v,_) tcMS

()pts

i) COFINS

(, ISSQN

r,) csLL PRESUMTDO

I ) IRPJ PRESUM|DO

RECEITA LíQUIDA

(]USTOS

C) CUSTOS PRODU: J.; VENDIDOS
(, CUSTOS PRODUTOS E SERVIÇOS

I) CUSTO PRODUCAO VENDIDA

t UCRO BRUÍO

DESPESAS OPERACIONAIS

(,) DESPESAS OPERACIONAIS

(.) DESPESAS GERA'S

r {,) HONORARIOS CONr.lBEts
l- () AGUA

(.) ENERGIA ELETRICA

() TELEFONE

(-) MArERtAts DE Exj . Àor,","r*o
(-) MATERIAIS DE CONSUMO

T) VIAGENS E ESTADIAS

I) ALIMENTACAO

(-) PROP DA E PUBLICIDADE

o ASSINAT DE JORNAIS

Estê documento é
E8.A1.20.0E.EA_O

pa ritteg
74

Este relatório fo r gerado pelo

Valor da última DRE

R$ 23.470.266,33

R$ 23.470.266.33

RS 0,00

R$ 0.00

R§ 23.470.266,33

R$ 23.470.266,33

RS.t.713.696,94

R$ (1.7í3.696,94)

RS (1.713.696.94)

R$ 0,00

R$ (152.592,5ô)

R$ (70,t.273,37)

R$ (229.075,6í)

R$ (228.537,6í)

R$ (399.2í7,79)

R$ 21.756.569,39

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 21.756.569,39

R$ í5.901.656,4í

R$ (15.90í.307,57)

R$ (13.257.604.99)

RS (42.507,95)

R$ (20.390,60)

R$ (5.533.20)

Valor

R$'t3.87E.701.48

RS 13.878.701.48

R$ 503.526,5.1

R$ s03.526,51

R$ 13.375.174,97

R$'t3.375.174,97

R$ í.066.320,33

R$ (1.066.320,33)

R$ (1.066.320,33)

R$ (90.634,79)

R$ (90.21í,56)

R$ (416.361,05)

R§ (74.834,67)

R$ (í46.649.83)

R$ (247.628,43)

R$ 12.812.381,15

R$'142.531,83

R$ í42.531,83)

R$ O42.531,83)

R$ (1,í2.531,8s)

R$ 12.669.849,32

R$ 10.603.041,66

R$ (10.602.041.66)

R$ (8.375.934.í4)

R$ (50.495,28)

R$ (7.097,í8)

R$ (2í.564,66)

R$ (4.972.40)

R$ (ô.140,85)

R$ (6.í36,20)

R$ (3.072,20)

R$ í58.361,28)

R$ (2.860,00)

RS (940,00)

Gr,rso.sq3looo2-
_--. R$

69 h,r

.i.:rl - Fn

(7.933,10)

13.797,18)

R$ (í.5íí,77)

R$ (í.2í0,00)

R$ (152j26,121

R$ (0,00)

fts lr.rzs,ooy

SOTRAM CONSTfi ORA E
I

b ROD PF 323 KII'I s/Í{

TERRAPLENAGE

L EÁ!r.^itO SUEt,
8753i ü::!,-! - PiiR

escrituraçáo cura autenticaçâo se comprova pelo Íecibo de númeÍo2F,7F.5A 1F.20.48.24.08€, nos têrmos do Decreto no g.6g3/2016

de Escrituraçâo Digital - Sped
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E r.tid arle

Descrição

(,) DONATTVOS

(.) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

C) MANUTENCAO E REPAROS

(j INTERNET/SISTEMA4NFORM/SOFTWARE

t) SEGUROS

(-) TMPOSTO StNDIcAL

C) FRETES DE MERCADCRIAS

(-) DEPRECIACOES - COIiSTRUCOES

o DEPRECIACOES . MAQ,EQUIPAMENT

\,.) AMORTTZACAO _ TELE:ONE

{-) DEPRECTACOES _ MC\.UTENS|L|OS
(.) DEPRECIACOES - VEICULOS

C) TAXAS E TARIFAS

T) DESPESAS OBRAS

C) ALUGUEL DE EQUIP..tIENTOS

(-) PRO-LABORE.LUIZ GABRIEL SOUZA
(-) FERRAMENIAS E MAT. TRÁBALHO

Ci SERVIÇOS DE TERCEIROS

C) MATERIAL DE LIMPFZA

C) CORREIOS E MALOTES

(,) ALUGUEL

(.) SEGURANÇA

(, BENS DE PEQUENO VALOR

o INDENIZACOES

\ -) DESPESAS TRTBUTARTAS

\-.-) TAXAS E TARIFAS MUNICIPAIS

C) TAXAS E TARIFAS ESIADUAIS

(-) TAXAS E TARIFAS FEDERAIS

o IMPOSTOS, ESTADUÉIS Í
(,) DESPESAS COM O PESSOAL.

(.) SALARIOS E ORDENADOS

(-) CESIAS BASICAS

(-) 13. SALARTO

DEÀ/ToNSTRAÇÃo DE RESULTADO DO EXERCíCto

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

67.156.943/0001_89
Periodo da Escrituraçào: O1tO1t2O17 a 31112t2017 CNPJ:
NLirero de Orclent 10 Livro: 35

PerÍodo Selecionadc. Oí de Janeiro de 2Oí7 a 31 de DezembÍo de 2017

2í3

Valor dâ últimâ DRE

RS (3.050,00)

R$ (1.953.871,02)

R$ (976.092,07)

R$ (3.067,83)

R$ (170.760,Í6)

R$ (3.838,46)

R$ (297.835.47)

R$ (8.869.58)

R$ (301.051,87)

R$ (178,04

RS (2.947.í3)

R$ (í35.487,1.t)

R$ (39.893,70)

RS (8.058.562,35)

R$ (10.378,00)

R$ (72.837.84)

R$ (13.s47.42)

R$ (876.595,80)

R$ (3.407,76)

R$ (478,04)

R$ (21.479,00)

R$ (28.601,00)

R$ (28.790.39)

RS 0,00

R$ (30.212,36)

R$ (4.637.31)

R$ (19.s96,55)

Rg (194,22)

R$ (5.984,28)

R$ (2.547.986.34)

R$ (919.900,78)

R$ (50.316,26)

Valor

R$ (500,00)

R$ (914.832,29)

R$ (862.717,88)

R$ c736,00)

RS (205.06E,92)

R$ (1.568,60)

R$ (278.092,00)

R$ (s0-42,50)

RS (449.434,05)

R$ (176,05)

R$ (3.(x7,í3)

R$ (í55.664,67)

R$ (35.625,86)

R$ (4.943.559,25)

R$ (1ô.450,0o)

R$ O7.619,72)

R$ (14.3m,66)

R$ (80.664,34)

R$ (3.775,98)

R$ (732.12)

R$ (2.200.00)

R§ í0.752,00)

R$ í.876,10)

R$ (4.4í4.97)

R$ (39.991,01)

R§ (5.í13,40)

R$ (3.361,89)

R$ (529.23)

R$ (30.986,49)

R$ (2.166.019,98)

R$ (885.157,í7)

R$ (53.297,99)

R$ (112.608,01)

R$ (140.776,42)

Gt.tso,gq3/oooz'' 6õ1

SOTRAM CONSTR ORA

TERRAPLENAGE

RCD PR 323 KM s/ll
(-) FERTAS ADICIONAL

E

'ii!'t-i]0 s
! e'i:,.t, 

'9c 
- T'Ei] ÁL-Pn

R$ (127.219,62)

R$ (1,16.668,68)J
Estê documento é
E8.A1.20.0E. EA.0

p

E.
de escrituraçáo cu

.70.2F.7F.5A.1F
ja autentlcaçáo se com
20.A8.24.08-6, nos termos do Decreto no g.6g3/2016

prova pelo recibo de número

Este relatório foi gerado p úblico de Escrituraçâo Digital _ Sped
S
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DEÍúONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCto

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Entidade

DescÍjçáo
(.) AVISo PREVIO INDENIzADo

(,) COMISSOES E GRATIFICACOES

C) FGTS

( ) tNss

i ) HORAS EXTRAS

I) DSR - DESC. SEIV, REMUNERA0o

(-) ADICIONAL DE INSALUBRIDADÉ

C) UNIFORMES/EPI

C) CONSULTAS MEDTCAS E EXAMES

\,\ ) ADtC|ONAL NOTURNO

C) DESPESAS FINANCEIRAS

C) JUROS PASSIVOS

{ ) MULTAS

(.) DESPESAS BANCARIAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

C) OUIRAS DESPESAS OPERACIONAIS

C) OUTRAS DEPESAS oi,ERACIoNAIS
(.) CUSTOS DE EENS IMOB.ALIENADOS

CUTRAS RÊCEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS

ALIENACAO DE BENS IMOBILIZADO

RESULTADO ANIES DAS OPERAçÔES FINANCEIRÂS
RECEITAS FINANCEI: /.j

\ RECEITAS FINANCEIRAS

lii ECEITAS FTNANCETRAS

JJROS ATIVOS

DESCONTOS OBTIDOS

RENDIMENTO APLICACOES
RESIJLIADO ANTES DA PROVISÃO PARA AcoNTRtBUtÇÀo soctAL
RESUL'IADO ANTES D/, ]ROVISÃO PARA O IMPOSTO DERENDA

LUCRO LiQUIDO DO EXERCiCIO

Período da Escritur rção: O1tO1t2O.lZ a g1t12t2}17 CNPJ: 67.156.943/0001_89
Numero de Ordem do Livro: 35
Períocio Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 dê Dezem brc de 2017

254

Valor da última DRE

R$ (36.575,41)

R$ (30.00o,00)

R$ (198.632.45)

Rg (502.6íS,40)

R$ (401.177,16)

R$ (77.696,20)

R$ (12.624,62)

R$ (36.901.62)

RS (5.828,00)

R$ (í.826,14)

R$ (65.s03,88)

R$ (52.936.89)

RS (5.577,74)

RS (6.989,25)

R$ 43.348.84

R$ (43.348,e4)

R$ (43.348,84)

R$ (43.348.84)

R$ 43.000,00

R$ 43.000,00

R$ 43.000,00

R$ 43.000.00

R$ 5.854.912.S8

RS 103.156.2í

R$.t03.í56,2.1

R$ 103.156.21

R$ 0,00

RS 542,88

R$ 102.613,33

R$ 5.958.069,19

R$ 5.958.069,19

R$ 5.958.069,19

Valor

Este docum integ de escrituraçáo cuJa autenticação se comprova pelo recibo de númeroE8.A1.20.0E.EA.0 5.88 .7D.2F.7F.5A.1F 20.A8.24.08€, nos termos do Decreto no g.693/2016.
Estê relatório úblico de Escrituração Digital - Sped

R$ (15.945.1í)

R$ (0.00)

R$ (140.935.92)

R$ (453.843.21)

R$ (268.387.60)

RS (53.523,77)

R$ í 7.210,11)

R$ (15.29E,73)

R$ (2.105,00)

R$ (6.330,94)

R$ (20.096.53)

R§ (í7.011,04)

R$ (1.012,69)

R$ (2.072,80)

R$ 81.000,00

R$ (8í.000,00)

R$ (8í.000,00)

R$ (81.000,00)

R$ 80.000.00

R$ 80.000,00

R$ 80.000.00

R$ 80.000,00

R§ 2.066.807,66

R$ 124.542,51

R$ 124.542,51

R$ 124.542.51

R$ 524,75

R$ 1.777.13

R$ 122.240,63

RS 2.19.1.350,í7

RS 2.í91.350,.Í7

R$ 2.191.350,17

Página 3 dê 3G7,1s6,94310002-60 |
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so-TRAM CIINS rRU-TORA E TERRAPLENAGEM LTDAuord neira SisteÍna Contábit Oemoetraçao Oor tucrG oü prcjulzoa Acúmula.r6
CItPJ: 67.1S6.943/000t{S
Colrsolidaçào: Elr|prosa

Saldo inicial dê lucrcs acumuledos
Ajustes de e{ercícios antedoies
Saldo ajusta.lo
Reversão d.. rêsêÍvas
Lucro liquido do exercicío
Destinação do lucÍo

Lucros dishibuídos
Saldo final 4e,lucms acumulados
Dividendos tr,or ação do capital social

256

Pfuh\a: 1Data: 31n2ntiHca: 10:07:36

Âê§lÀn,o:12í2ylz

9.042.369,80
0.00

9-042.369,80
0,00

2.191.350.17
4.500.000,00
4.500.000,00
6 .733 .7 19 ,97

0,00

L

Gt.$o,sq3/ooo2-6ot
SOTRAM CONSTR!'TORA E
TERRApLENAGBh mn_-

Roo rr er. 
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SO]RÁM C^ONSTRU']ORA F TERRAPLLNAGEM LTDAUorCÍlneÍa SlSlema Coírtált't .

CNPJ: 67. í 56.943/OOO1_t l
Çon§olidaçáo. Empresa

?57

Pág,na: 1Dalâ: 31lpn\fi
Hora: ,0:06:25

Conta
1

1.01
1 01.001
'1.01.005

1.01 .0í0
1.02
1.02.001
1 .02.005
1.02.010
1.02.015
1.02.020
1.02.025

FINANCAMENTO
Entrad aVS a ídas

Emprésümos
lntegralizaÇoes de caDital
Divdendos paqos

Outras EnÍadas (contas não vinculadas)

Outras Saidas (contas não vinculâdas)

Aumento/Redução de Caixa e Equúalentes de Caixa

Dasponibitijades
No início do pedodo
No fioal do peíodo

Variaçâo

Demonst ação alos FhÀos dê Caixa

SOTRAM CONSTR ORA E

TERRAPLENA LTDA.

ROD PR 323
BAIRBO SU

875-13-ÍJ00 - ROBAL . PR J

Descrição
OPERACIONAIS

Entradas
( I) Recebi.nênto dê \,êndast/serviÇos
( r) Juros recebidos/Receflas Fina;ceiras
(+) Outras receitas

Saídas
( - ) Fomecedorês
(- ) E mp reg ados/D irig entes
( - ) tnbutos
( - ) Juros pagos/Despesas Financeiras
( - ) Custo/Despesas
(- ) outros Pagamenbs

12nO17
2.230.o21,18

13.811.903,3.1
13.609.137,93

122.765,38
80.000,00

-11.581.882.í3
4.997.754,26
-2.229.363,92
-1.125.442,76

-20.096,51
-3.069.211,00

-r40.013.68

-501..100.00
-501.400,00
-501.400,00

0,00

4.539.369,18
{.539.369,18

-39.369,18
0,00

{.500.000,00

0,00

0.00

-2.810.748,00

4.959.985,94
2.145.237,94

Métcdo : Direto

12n016
4.5í3.999,26

22.891 .959,23
22 .7 46 .345 ,90

102.613.33
43.000,00

-'18.377.959,97
-9.946.390,25
-2.423.073,95
-1.345.501,66

65.359,53
-4.476.693,6í

-120.940,97

€39.400,00
$39.400,00
s39.400,00

0,00

698.762,96
698.762,96
801 237 ,04

0,00
-1.500.000,00

0,00

0,00

3.175.836,30

'1.7u.149,64
4.959.985,94

2
2.01
2.01.001
2.01.005

3
3.01
3.01.001
3_01.005
3.01.010

II'IVESTIMENTO
EntradaVSaídas
Ati\o mobilizado
lnvesümentos

-2.810.748,00 3.175.836,30

Gz.rso.g+3loooz-60 
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SOTRAM CONS'I RU]ORA E TERRAPLENAGEM LTDACordilheira StsleÍna Contábit

CNPJ: 67.í56.9/íU000í*9
Consolidação: Empíesa

l{otas Explicativas Página:
Dáa:
Hore:

31t12t2017
í0:08:36

llêsrÂnô

na Junta Come rciaf
PR 323 Kl..Í 326, s/N,

Luclo Presumido -

1212017
Esbbelecimentor 03 - SOTRAM GoNSTRUTORA E TERRAP|.ENAGEM |-TDA - 67,156,943/OOO1-a9
ÍYotas Explicaú r as Gerais
OOOI - Informüções Gerais

I. 1 Empresa Mátriz inscrita no CNPJJunca Conerc.ial do Estado de Sãosêdiãda na Rua dos Expedic ioná rios,Rio pard(1, Estado de São pautô

OOO2 - Demo mnstrações Conüábeis
Z. t Os vdlores dâs operaÇoes e5ráo

2.2 para o iançêmento contábil
Competência.

Possui litiat inscr.ita no CNPJ sob n " 67.156.943,/0002_60 edo Estadô do parãná no NIR-E 41900405451, sediada na RoDZoôa Rurel, na cidadê de perobal, astaao do ;.;;;:* "_

sob n" 67.
Pau.Io sob o
100, vila

156.943l0001-89, Req istr ddd ndn" 352i 1689857 em 12.01.t991,
Perêira, cidade de São ,fosé do

l.l Atur nas atlvidãdes de.construção de estradas de rocÍagem, pontes, viadutose ôbràs dê saneamenEo, tuneis, barrage"I. 
_'i".a"l 

"à pâvlmentaÇôes urbanãs,
:::;;i:::'":l-.:" ":::ff::: ' serviÇos de inrra u't 

"t'.,.á- puuri.a, sinarizaçâo cre

tiiuu:", .1u*,"".- ;'";;ioi""iiil'iiilã3i-;" ;:;§::;:"""il:*:r:: .T.:misem môrctista e não dê obra para ; .;;.;;;;;-":ivit, usina de asfatto,
ãE.lJi;;:lll.. de jazidas minerais ". "..iifã.i" 

-iãci Jiar, tarricaçao de rubos

1.3 Suâ opÇão cte tributação foi com base no Regime Cumulativo

2.3 A escrituraÇào contábil obedeceu as normas contialas rracon fu,d..lmênto nÀ alinêa "f,, do Àrr. ;; ;;-;:;.;;;:;;'""alteraÇão pela Lei \" 12.249/|OLO.

2.4 
. DlstribuiÇão de Lucros no valor dequinhenlcs mil rêais) distribuidos entreparlicipaÇáo no Capi!aI Social de e&presa-

expressos en reais {R§) .

das operaÇôes fol utilizado o Regime de

leqislação vigênte,
9.295/46 e posterior

RS 4.500.000,00 (euatro milhão eos sócios na proporÇão da respectiva

Gz.tso,g+3/oooz-601
soTRAM C0NSTffiTORA E
TERRAPLENAqÉtu\LrDA.

noo pn szg Kú szd.s/N
r BAIRRo SuéuReeNoL azsle-õóõ-ÉrãôãÂi-Ipn I

§
,fi-,

'u&5t!*§)[lo"6,ec-'!!-."1''-.Y- i;r r

&.^-
*{}



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Eirtidacie SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Períocio da Escritur!.çáo: O1to1t2}17 a 3,1t1212O17 CNPJ: 67.156.943/000í_A9
Núnrero de Ordem do L ivro: 35

Periodo Selecionado: O.l de Janeiro de 2Ol7 a 31 de Dezembo de 2017

TERMO OE ABERTURA

§:-'Lçft{

2ü9

Noi:re Erlpresariai

r..vlRi

Ci{F,J

Núrr rero de Ordem

\- r-ireza clo Livro

lvl u r, ic i pio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de aÍquivamento do ato de
conversão de socied-::de simples em
sociedade empresár,3

Data de enceíramento do exercício social

Quantldade total de linhas do arquivo
digital

Nonte Empresanai

\rÉtureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total cle linhas do arquivo
digital

Data de inicto

SOTRAM CONSTRUTORA E IERRAPLENAGEM LTDA

35211689857

67.í56.94y000í-89

Livro Diário GeÍal

Sáo José do Rio Pardo

35

12J07t1993

31112iD017

30821

TERMO DE ENCERRAMENTO

SOTRAM CONSTRUTORA E ÍERRAPLENAGEM LTDA

Livro DiáÍio Gerat

35 Iol.rso,g+3/oooz-60l
30821

'flffilii"§müTm:

.l!::,*iífl#I"-'Data de té riÍll

Este relatório o pelo

01to1t2017

31112,2017

Este documento é p
E8.A1.20.0E.EA.0E.

escrituração 2ia autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
O.zF.7F .5A.1F.20.A9.24.08S, nos têrmos do Dêcreto n. 8_683/2016

tn den
95 .7

Vêrsáo 5-0.'l do Visualizador
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIÂ DE DESÊNVOLVIMET,ITO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO STMPLIFICADA

ffie
JUCESP

GERTIFIGA oS ouE AS INFoRMAçóES ABAIxo CoNSTAM Dos DocuMENTos ARoutvADos NEsrA JUNTA coMERctÂL E sÁo vtcENTEs
NA DATA DE suA ExpEDtçÃo.

sE HoWER ARQUMAMENToS posTERtoRES, ESTA cERTtDÁo PERDERÁ suA VAL|DADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo E A ExtsrÊNctA DE ARoutvAMENTos posrERtoRES, sE HouvER, pooERÁo sER CoNSULTADAS No
SITE WVIiW.JUCESPONLINE,SP.GOV.BR, MEDIANTE o cÓDIGo oE AUTENTICIDADE INFoRMADo Ao FINAL Do DoCUMENTo.

3521í689857
EraÍ^ DÀ coNÍiTmrçÂo

1?,0711993 06/0s/í993

SOTR T' - CONSTRUTORÂ E TERRAPI.ENAGEM LTDA- . SOCIEDADE LIMITADA

RUA DOS EXPEDICIONARIOS

ENDEREçO

100

VL. PEREIRA SAO JOSE DO RIO PAROO SP 13720-0Í)0 R$ 6.000.000,00

,J,

{9

FABRTCAÇÁo DE ESTRLÍrURAS PRÉ{iIoLDADAS DE coNcRETo ARMADo, EM sÉRrE E soB ENCoMENDA
FABRtcAçÂo DE ARTEFAToS DE ctMENTo PARA uso NA coNSTRUÇÃo
pREpARÁÇÃo DE MAssA DE coNcRETo E ARGÂMÂSSA pÂRA coNsrRuÇÃo
OERAS DE TERRAPLENAGEM
O(ISTEM OUTRAS ATIVIDADES

coNSTRUÇÃo DE RoDovtAs E FERRovtAS

LUIZ GABRIEL DE SOUZA

3475 APTO 5O1

zoNA Í UMUARÂMA PR 87502-í 80 4967339

377.496.928{0 sócto E ADMIN|STRADoR 3.600.000,00

MARLIAPARECIDA PENARIOL DE SOUZA

RUA ARAPONGAS 3475 APTO 50í

zoNA UMUARAMA PR 47502-1AO ',*ronor 1f
829.589.04$20 sócto E ADM|NISTRADoR 2.400.000,00

\
(-
1

A ARAPONGAS

Documento Graluito
Proibida a ComercialÉaçáo kJ.-C

Itt2



RODOVIA PR 323 KM 326 SN CX POSTAL 63

ZONA RURAL PEROBAL PR 87538-000

4í999025736

RUA LUIZ THOMAZ ZEBALLOS 1527

GUAIRA PR

05t'1212016 464.857í 6-8

FILIAL NIRE 4,1900405451, ALTERADO PARA RODOVIA PR 323 XM 326, SN, CX POSTAL 63, ZONÂ RURÂ1,
CEP 87538-000. . DATADA DE: 1010812016.

CAPITAL OA SEDE ALTERAOO PARA $ 6.000.000 ,OO (SEIS MILHÔES DE REAIS)

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, NACIONALTDADE BRÂSILEIRA, CUTTS: NÃO tNF.,
cPF: 829.589.049-20, RG/RNEI 16.520.909 - sP, RESTDENTEÀ RUA ARApoNGAS, 3g7s, Apro s0i, zoNA l, uMUARAMA - pR, cEp
87502í80, NÂ slruAçÁo DE ADMINISTRADoR E sócro, ASSTNANDo pEtA EMeRESA, coM vALoR DE pARTtctpAÇÃo NA
soctEDADE DE S 2.4oO.OOO.OO.

REDISTRIBUICAO DO CAPTTAL DE LUIZ GABRIEL DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 377.496.92&
OO, RG/RNE: 4.967.339 - SP. RESIDENTE À RUA ARÂPONGAS, 3875, APTO 501, ZONA II, UMUARAMA. PR, CEP 87502.180, NA
slruAÇÃo DE ADMINISTRADOR E sócto, ASSTNANDo pErÁ EMeRESA, coM vALoR DE pARTrcrpAÇÃo NA socrEDADE DE $
3.600.000.00.

ALrERAÇÃO DA TI DADE ECON ôMrcA OBJETo soc IAL DA SEDE PARA coNSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FE
CAÇÃO

RROVIAS
FABRI DE EST RUTU RAS PRÉ-MOLDADAS DE coNCRETO ARMADO EM sÉRIE E soB ENCOME CAÇÁONDA FABRI DE
ARTEFATOS DE c MENTO PARA USO NA coNSTRUÇÃO PRE PARAÇÃo DE MASSA DE coNc RETO E ARGAMASSA PARAcoNSTR UçÃo OBRAS DE TERRAP LENAG EM DATADA DE 0/08t20

OBJETo DA F LIAL: NIR E 4 90040545 CNPJ 67 56.943/0002{0 SITUADA À RODOVIA PR 323 KM 326 SN cx POSTAL 63
ZONA RURAL, PEROBAL PR cEP 87538-000 ALTE RADO PARA c NSTRUCAO DE ESTRÂDAS DE RODAGEM PONTEs
VIADUTOS E OBRÂS DE SANEAMENTO TUNE S BARRAG ENS NCLUS IVE PAVIM ENTACOES URBANAS CONSE RVAC oES
MANUTE NcoES SERVrcOS DE INFRA ESTRUTURA URBÂNA. S NAL tzAcAo DE RODOVtAs RUAS AVEN DAS E
TERRAPL ENAGE M TRANSPORTE RODOVIARI DE CARGAS PESADAS MAQUINAS E E U PAMENTOS LOCACAO DE
MAQUINAS EQU PAMENTOS E VEICULOS SEM MOTORISTA E MAO-DE-OBRA PARA CONSTRUcAo c tvtL usr
ASFAT

NA DE
TO ROVEITAMENTO DE JAZI DAS MINERArs NO TERRITORIO NAC oNAL FABR CACAO DE ESTRUTURAS PRE

MOLDADAS DE coNc RETO ARMADO EM SERI E E SOB ENCOME NDA. FABR CACAO D E ARTEFATOS DE c MENTo PARÁ USO
NA CONSTRUCAO PREPARACAO DE MASSA DE oNCRETO E ARGAMASSA PARÂ coNSTR UcAo COMERC o TACAD STA
DE MATERIAI s DE CONSTRUCAO EM GERAL coMERC o VAREJ STA DE CAL, ARE tA, PEDR.A BRITADA, TIJOLOS E TELHAScoME VAREJ STA DE MATER lAts DE c NSTRU cAo EM G ERÂ1. DATADA DE on8no1
ENDERE

CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA DA ÚLTIMA ATUAL rzAÇÃo DA BASE DE DADOS: 09/04,/2019

FIM DAS TNFORMAÇóES pARÂ N|RE: 35211689857

t
Página 2 de 3
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Ce.titto S p5cada €rIlrda p*a G|oVA!IA DE l'IlrÁ DO|âCIÂNO LANStt{l: $12149a4& DoqrÍãio cêdiné&'

!oÍ GISELA StflEllA CESC}!!{, S€c'qáÍir G€rd da .tuc€EP. A lrrtâ CülldEid do E§üà(b {b SA Pãú. gâ-ãfr a

ârÉííi.irbdê dêsts (bcunêíb qríxro vll*âdo (ríásrsle m poítd Yrw'ntc.qoíiasp.g(^l.lr .ô ô ninsD ê
âníüi:ira.b l154ar,@, ql-iâêi4 10 de atrü ê ã19 à6 l3:ll6:s.
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL. SIARCO

CERTTDAO StMpLtFtCADA página: Oo1/ OOí
ce.liíicamos qué as inÍorma§6es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Ju a comercial ê são vigentqs na datada sua expediçâo.

Situação das riliais

REGISTHO ATIVO

?t:

Nomê Emprêsaíial
SOTNÁ CO STRUTOF'EE TERRAFLEflAGEH LTEfr
Número de ldentiÍicação do Registro de Empresss - NIRE:

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPFESÁRIA LIMTTADA

Filial(ais) nesta Unidade da Fêderação

1 - NIRE:4Í 9 (xNO54$,

Endere@ Completo (Logradouro,

35 21t68985-7

CNPJ: -r 67,1563{g(xxx!{o
---::-j. 4-=.=.2_=._

Ne e Complemenlo, Bairro, Cidade, UF, CEp)
HODOVIA PR 323, KM tr26, s/N, zoNA RURAL, PEROBA|- pR, s7.538{XrO

tCüRftlBAi:PR; rlldê''akitrie 2Oi9-
19/1960ô3-7

LEANDHO MABCOS HAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Po*

CNPJ:77.968.1 70/0001-99

Você deve instalâr o ce

Dala: 22fi212o16 Número: mí684?29g6
Ato; OUTROS DOCUMENTOS DE |a{TERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARTO

Evento(s): ouTRos Docut Et{Tos DÊ tiaTERÉSSE DA EMPRESA/ EMPRESAFTO

Último AÍguivamento

Para verficár a autenticjdade acesse wlvwjuntâcomercid.prgov.ba
e iníoÍme o número 19tg6OB37 na Consuttâ de Autenücidade

Consutâ dispoíívet poí 30 dias l&ffi'#!
're n 'dã.^frâr.irt hr 

^ôv 
h

lrt L
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. |CMS 416.02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) 3625-1572

Eu, Marli Aparecida Penariol de Souza, declaro, para os deüdos fins e efeitos de
fato e de Direito, que possuo conhecimento prévio das condições locais
indicados no objeto do edital f 004/2019 - pMAp, e me responsabilim
gtegralmcnte por qualquer eventual impreüsto na execução do objeto que
decona da falta de conhecimento das condições dos locais indicados no objào
deste certame.

Declar-o ainda que, não alegarei posterior desconhecimento das condições e grau
de dificuldade existente como justificativa pÍra me eximir das obrigaçOes
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preçãs- em
decorrência da execução do objeto do Edital.

DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO PREVTO DAS COI{DrÇÕES
DOS LOCAIS

Perobal - PR, 30 de Abril de 2019.

Marli
R

Penari Souza
n.o 16.5 SSPiSP

PF 9.589.049 -20
Sócia - Gerente

nv? Gz.tso.g+3/0002-60'
SOTRAM GONSTRUTORA

TERRAPLENAGE}í7LTDA

RoD PÊ 323 Kt!fÁ6 s,/tl

B.4IFRO SUBUBêANO

87538-OOO-PERÓtsAI-PR

E

1ii5
ROD. pR 323 - Kt4. 326 - CX. POSTAL 063 - CEp 87.538-000 _ pEROBAL _ pR

E -m a i I : sotra m@f 1 net.com. br
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
cNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. |CMS 416.02273_92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) 3625-1522

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume possui 105 (Cento e cinco) páginas numeradas
ordenadamente, que foram utilizadas para TIABILITAÇÃO de nossa

empresa no Edital Tomada de preço n'00412019 _pMAp,
tendo como objeto:

OBJETO: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, COM EXCEÇÃO DE FORNECIMENTO DE
TUBOS, NA E)GCUÇÃO DE GALERTAS PLUVIAIS E SER
REALZADO EM VÁzuOS TRECHOS NO PERÍMETRO
URBANO DE ALTO PARAÍSO.

Perobal - PR, em 30 de Abril de 2019.

e Terra lenagem Ltda.OTRAM Co !\

to Gt,$agq3/0lli,2"6ü;

Marl arec

L

ol de Souza
Sócia - Gerente

SOTRAII4
TERRAPLENA

coNs
GEIT,I

TRUTORAE

§-

r\/
M

L PR I
llt ^
fD\üj

ROD, PR 323. Ki\,4. 326 - CX. POSTAL 063 - CEP 87,538-OOO - PEROBAL - PR
E-mai I : sotra m@f 1 n et. com. b r
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SOTRAM . CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. ICMS 416.02273-92

Fone: (44) 3625-í566 - FAX: (a4) 3625'1572

DECLARAÇÃO DE RENÚNCA

A proponente abaixo assinada, participante a licitação modalidade de Tomada de Preço

n' 004/2019-PMAP, por seu representante credenciado, declar4 na forma e sob as penas

impostas pela Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993, obrigando a empÍesa que represent4

que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações, que julgou

os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito

de recurso e as ptazo respectivo e concordando, em consequência com o cursos do

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preço

dos proponentes habilitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente'

Perobal - PR, 30 de Abril de 2019.

Penariol de SouzaMarli
R :i6.s 9 - SSP/SP

9.589.049 -20
Sócia - Gerente

ROD, PR 323. KM, 326 . CX. POSTAL 063 - CEP 87.538-OOO - PEROBAL - PR

E-mail : sotra m@f 1 net-com. b r
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TTRUO DE CONr.ERENCIA
coMrssÃo PERilAIYEITTE DE LICITÂçÃO

LICITÂçAO N.'(XNI2O19

PROFOI{ENTE:

IX)CIIMEIYTIOS DE

UODALIDÂI)E: Tomada de preço

#### ## # # ############ ## # # # # # #### SOLICITAIX) E oBs
RG e CPF dos Sócios silr
Contrato Social sru
Cartão CNPJ sru
CICAD-CASOOTE I.E. SIM
CND Federal SIM
CND Estadual sIt
CND Munici SIM
Atestados de Clientes sIu
Certidáo de Concordata e Falência §IU
ConÍtrmar CIIPJ e endereço nas
Certidões
Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas

sIu

Declaração de Desistência de prazn
Recursal - facultativo - anexo
Declaração de Inexistência de
Impedimento de licitar ou contratar
com a adminis alrexo
Declaração de cumprinento
constitucioaal, afirmando que não
emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, ou menor de 16
(dezesseis) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.
anexo

oK

- Declaração de Obrigações. (anexo

- Declaração contendo informações
fins de assinatura de contrato.



refeitura Municipal de AIto Paraíso-pR2Og
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

aaexo XIf
Os atestados e/ou declarações
deverão ser comprovados através de
"Certifrcado de Acervo Técnico
Profissional ATP' do responsável
técnicoÍos), emitido(s) pelo'Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia
- CREÂ", e ou pelo Conselho Regional

tetura e Urbanismo - CAU.

íeisl

de

,0Y

Declaração de responsabilidade
técnica indicando o responsável
técnico pela execução da(s) obra(s)
(anexo IX) até o seu recebimento
definitivo pelo Contratante. O mesmo
náo poderá ser substituído sem

do Contratante.SSA Al.l

OK
Demonstração da experiência do
responsável têcnico, com declaraçáo
autorizando sua inclusão na eqüpe
técnica, de acordo com o modelo
constante dos Anexos VIII
(Engenheiro Civil e/ou Arquiteto|,
devidamente chido e assinado

.M

Relaçáo de disponibilidade de
veículos, mâquinas e equipamentos a
serem disponibilizados para a
execu da obra

,'08
I)ocirmento conprobatório de
quitação de dêbito junto ao
Consclho Regioaal de Engenharia,
Arquitetura e Agroaomía - CREA
orr Conselho de Arquitetura e
Urbanismo CA

de Vistoria do Iocal da
Obra, emltida pela Entidade de
Declaração

Declaração de que concorda com
todas as condições estabelecidas no
presente edital e documentos
pertinentes, bem como, de
inexistência de fatos supervenientes

aÍrexoaotivos da habili

ck
Prova de capacidade finalceira
conforme MODELO Anexo XII,
apresentando as demonstrações
contábeis do ultimo exercício social



refeitura Municipal de Alto Paraíso-Pp 2?0
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Demonstrações financeira do ütimo
exercício social (balanço patrimonial
alual com demonstração contábeis
de resultados) conforme e critério de
cáIcr:lo adotado
As Micro e Pequenas Enpresas
deverão apresentâÍ declaração -
Modelo Anexo VI

IX)CT'UEIÍTOS I'A PROPOSTA

ÁIto Paraíso - Ât1'

rente

# ## # # ############### ## # # # # # # # # # SOLICITAIX) PROPOSTA oBs
O prazn de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias, a contar da data frnal
prevista para sua entrega;

60

EK
Prczn para entrega da Obra: 9O dias
após o décimo dia da emissáo da
ordem de serviço;

90

0k
Valor Global não superior a R$
136.453,76 {cento e trinta e seis mil
quatrocentos e cinqüentâ e úês reais
e setenta e seis centavos).

13,6..45,3,76

i35,.EsD
Condiçôes Pagamento: Conforme
Cronograma Financeiro.

crE. cF OK
De:r.era a Propgnente apresentâr o
CRONOGRAMA FINANCEIRO,
devidamente assinada pela
proponente ou seu repre sentante
legal, bem como pelo responsável
técnico-
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SOTRAM - CONSTRUTORAE TERRAPLENAGEM LTDA.
cNpJ 67.'156.943/0002-60 - CAD. ICMS 4.16.02273-52

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (4a) 3625-1512

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO PARAÍSO

ESTADO DO PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

N' 004/2019 - PMAP

Perobal - Pr., 30 de Abril de 2019.

p

ROD- PR 323 . KM. 326 - CX, POSTAL 063 - CEP 87-538.000 - PEROBAL - PR
E - m a i I : sotra m@f 1 net.com. b r
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
cNpJ 67.156.943/0002_60 - CAD. |CMS 4í6.02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) g625-1572

Perobal - PR, 30 il de 2019

CARTAPROPOSTA

A PREFEITURÂ MI]MCIPAL DE ALTO PARAISO -PR
Ref.: Proposta para execução do objeto da Tomada de preços no 004/2019 - pMAp

Prezados Senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o integram, para
a execução da mencionada obra, nós abaixo assinados, propomos executar e concluir as obrasprevistas no mencionado Ediral, pelo preço global de R$ l3S.l»2,+l qCento e trinta e cinco mil,
setecentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos)

Outrossim, declaramos que:

a)

b)

c)

d)

Temos coúecimento do local onde serão executadas as obras;
Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
As obras serão executâdas e concluídas dentm do prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo mu.nicipio, obcervadas ascondições fixadas no Edital;
Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (incrusive reis sociais)
materiais, Êrramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos
necessários á perfeita execução de toda a obra;
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta)
dias, contado da data final prevista para sua entrega.
Temos conhecimento de que o Diário Oficial do município de Alto paraiso é o Jornal
Umuarama Ilustrado.

Ate que empeúo seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossaparte, observadas as condições do Edital.

e)

0

lry

Marli Aparecida I de Souza
RG n.' 16.520.9 SSP/SP
CPF n.' 829.589 9 -20

§OTP,Âfo{ CONSTBUTORA E
TEfiHAPLEI.]AGEM LTDA.

ROD PR 323 KI\4 326 S/N
E/iiHR0 SUBURBAN0

_ 87538-000 - PEA0SAL _ PR

Sócia - G te

. KN,4, 326 . CX, POSTAL 063. CEP 87,538.000. PEROBAL - PR

o am

Êr-
ROD, PR 323

E- m a í I : sot ra m@f 1 net. com. b r
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
cNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. ICMS 416.02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (44) 3625-1572
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ 67.156.943/0002-60 - CAD. tCt\,4S 416.02273-92

Fone: (44) 3625-1566 - FAX: (a4) 3625-1572
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Áv. Pedro

etunictpÍ deÁlto Pareíso-PR
cÀF.r 95.eo.756fr@t cePa752&@o€o

.4.td*a das futtos, 900 _FandFu (b3) 44 3664 1320e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov br

A?Â DE REUNIÃO DE RECEBIMEN?O DOS ENVEIOPES N' 1 E N" 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 004/2019

Ala da sessão de recebimento dos envelopes nol en" 2, contendo a documentação 
" 
* p.d.;;;;

prcços, em atendimento ao edital ae fo-maaa AePreçon" 004/2019

Aos 30 dias do mês de Abril do ano 2019, às 13:00 horas, no predio da prefeituraMunicipal de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessão públic4 sob presidência doSeúorV aldemir Ribeiro Sparapan e membros os Senhores Ueslei Gonçalves Rodriguesda Silva" e a Sras. Maria de Oliveira Caetano , Cinúia Laize Zagoto e Marilda Rosa doNascimento da Silv4 reu u-se a Comissão de Licitação desipada pela portaria no15112019 para proceder ao recebimento dos envelopes noleno 2 entregue pelaproponente interessada na execução do objeto da Tomada de preço no 004/2019. A&rt:ra sessão pelo Senhor presidente, apresentou_se como proponente, a empresa: SOTRAMCONSTR{.NORA E TERRAPLENAGEM LTDA concorrendo, e entregou osenvelopes na Sala de Licitações e alegou não poder ficar para a abertura. O seúorpresidente declarou encerrado o pÍítzo de entrega de q envelope, nos termos doualqueredital. A segur, foram rubricados
à abeÍura dos envel

os envelopes no

opes no I
I eno2 pela comissão de licitação.

contendo a documen
Em ato contínuo, procedeu-se
de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de li

taçâo
citação. A seguir, acomissão de licitação examlnou detalhadamente a documentação do envelope n. I daproponente participante. Como a empresa acima cita.la apresentou sua documentaçãoem confomridade com o edital de licitação, a comissão de liciÍação considerou a mesmahabütada Como ninguém se contrapôs à decisâo da comissão delicitação,eamesmaapÍesentou a Carta de Renúnci4 o Seúhor presldente acordou, que tal fato seráregishado em ata a qual deverá ser assinarta por todos os presentes, e que, em atocontínuo, foi aberto o envelope n. 2 contendo a proposta de preços. A segur, procedeu-se à abertura do mesmo, Iendo-se em voz altao preço global e prazo de execução e devalidade proposto, a saber: Contratação de uma empresa no rÍrmo de Contrataçao de.empresa no ramo de Construção Ciül para prestação de serviços ede materiais, com exceção fomecimento de tubos, na Execuçâo dePluüais a ser realizado em viírios trechos no perímetro Urbano do MunicípioParaíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao EditaleIobal), tipo preço. SOTRAM CONSTRUTORA E

menor
TERRAPLENAGEM LTEA, R$ 135 .793,47 (Centoetrintaecinco setecentos emilnoventa e tês reais e quarenta e sete centavos), prazo de execução 90 (noventa) dias, deacordo com o cronogram4 prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, ondeapresentou tambem Í§ planilhas e cronograma As mesmas foram rubricadas pelaconllssão de licitação. Deixada lilTe a palavr4 e como ninguém se manifestoq foi dadocomo vencedora a empresÍr SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEMapresentado a proposta mais

!rú,-

LTDA, por ter

@

vantajosa para o Município, assim o Senhor
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iÍura tufunieipal de AIta Paraísa-PR
c!Rr95.64O.786ÁoAÍ8O CEPS?52$qX)

Áv. Pe&o Ámro dos Santas, 900 - Fane/Fa (&rx) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

presidente também comrmicou aos interessados pÍesentes que o resultado final da
licitação será oportunamente divúgado através de edital de resultado publicado no
jomal Ilustrado umuarama e fixado em quadro próprio existente nas dependências da
sede da Prefeitura Muoicipal de Alto Paraíso. Desta forma deu por encerrada a sessão
de cujos
ata que lida e
licitação.

VALD

Membro

U ves Rodrigues da Silva secretário, lavrei a presente
vai assinada por mim e pelos membros da comissão de

AN

da Silva

0
ia Leize

Membro

Membro

rvr'.1a"il"ffi Mft r,renro da sirva
Membro

S*a*"H*x4",**.*



;'. J iÃ'fanieipl de Alto Paraíso*PR
etGr95.64o.736/Wt-3o cEP8"§2Í&o@

Áv. Pe&o Ámoa dos futtos, 9AA - FandFu @§) 44 3661 I 320
e-mail - altoparaiso@pnef.pr. gov.br

o MUNICíP|o DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO PARANÁ, torna púbtico o
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede,
sito à Av, Pedro Amaro dos Santos, g00 - Centro, Alto paraíso, Estado do
Paraná, no dia 3O|O4D0í9 às 13:00 horas, na modalidade TOÍUADA DE
PREçO, o qual tem como objeto Contratação de uma empresa no ramo de
construçâo civil para prestação de serviços e fomecimento de materíais, com
exceção fomecimento de tubos, na Execução de Galerias pluviais a ser
realizado em vários trechos no perímetro uóano do Município de Alto paraíso,
conforme especiÍicado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada
global)".

EDITAL DE RESULTADO

REF-: TOMADA DE PREÇO N.o 004/20í9

VENCEDOR:

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, Estado do paraná, 30 de Abril
de 2019.

VALDEUIR P AN
Presidenb da Com nente de Licitação

PUBLICA.D O NO.]ORNÀL

UI\41jÀRàtur ii,llJ=-f ii+t-; i!
,i'i

óPcnu OFICiAL O MUNICIP1U

e
EM,\).

E<trçào N'"....

D
, .lçrt9

--,.1.....-----'* '





Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 _ Fone/Fa*-túl 44 3664 í320
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bi

Tomada de preços N.004/2019

Processo LiciÍatório no 04712019

objeto: *contratação .e uma empresa do ramo da construção civil paraprestação de serviços e fornecimento de materiais, com exceçao oofomecimento de tubos, na execução de galerias pl;ui. ;-r;. rcarizado
em v:írios trechos no perímetro urbano to Município de Aito paraíso,
conforme especifioado no memorial descritivo il;;; ao Edital(empreitada global).,,

A licitação_ em aniírise é aquela de que trata o Editar de Tomada de
frecgs n". 0!t2O!9, Tipo Menor preço, iniciaàa peia frefeitura ú*rO, de AltoParaíso' objetivando a "contratação de uma 

"rnpr"ro 
do ramo da construção civil paraprestação de serviços e fomecimento de materiais, com exceção do fomecimlnto de fubos,

:1 "T":Tã9 
de garerias pluviais a ser realizado em viírios t*"hor ;;;rí.;;;"*ouno ooMunicípio de Alto paraíso,'.

Analisados por esta consultoria os critérios atinentes à escorha damodalidade licitatória em quesüÍo, seguiu-se porecer Fayorável para a continuidade dostrabalhos, passando-se agora à anirise ãafose acterno do prer.n 
" 

p-""rro ü"i*ã.io.

O Aviso de Licitoção fui publicado no Orgão Oficial do MunicípioJornal Umuarama Ilustrado em data de 11 de A de 201 edição n' ll.53l, do JomalUmuarama Ilustrado conforme encaÍe de jomal
9

data de ll de Abril de 201 edição 10.414; bem
anexo; no Dirário Oficial do paraná, em
como no Jomal Folha de Londrina, emdata de ll de Abril de 2019 conforme encartes em anexo.

A Sessão Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certamefoi designada para o dia 30 de Abril de 2019. resneitado. poúan to. o Íazo mínino de 15uulze dias de ue trata o arL2lo lnc§o da Lci 8.666t93.
D

Analisando_se- o ceÍame quanto à Fsse de Habilitação, constatou_seque, apesar de ter sido dada ampra publicidade à licitação, apenÍrs ,ma empresa esboçouinteresse em contratar .or o Município: sorRAM - .'NSTRUT,RA E

I?mr "GEM 
LTDA, devidamente."pr"s.otuda por seu representant" legal ou

Diante da regularidade documental foi declarada habilitada da únicalicitante, procedendo-se a segur à fase de Classijicaçiio e JulgamenÍo das Proposías, sendoque a Comissão de Licitação, presidida pelo presidente da Comis são, passouanalisar a proposta apresentada, constatando que sua proposta foi para
a

I

PARECERJURÍDICO

administração, sagrando-se vencedor4 portanto, a empresa S
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CONSTRUTORA E. -TERRAPLANAGEM. LTDA, em ruzão ror2o8.$o.especificados serem aceitiíveir, u"- *o .iãpirir"i, com os preços praticados pelo

Como ninguém manifestou interdesignadoprevi"-",i,J"?;"oi*a' 
" "ü"ããã]r"rffi:T:-T.rJ*;:"fi;=;#":;:ãÍ::'"

respectiva ata. 
Finalmente' foi declarada encerada a sessão Pública, lavr.ando-se a

No que tange à documentação apresentada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica *onr.,rulí s; ###fftomissao de Licitação, especiarmente

:,,*:"H1.j;,*:1*Tffi#",";;-;;. 
"dã,-",'to 

conrerindo súa'varidade e

Esta procuradoria Juridica ressal-ta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao.disposto 
""aJ. ô di'iei.s.666/g3, bem como ao Art. 9I daLei orgânica do MunicÍoio oe.Âto p*àr*, qí ilir,ir" as proibições de conratar com oMunicípio, e proibição A'e participar ae iffi

observadas as ponderações acima 
9 

posicionamento adotado por estaProcuradoria Jurídica, ."rr.ituou 
-orúáo'lãriâr" 

e p"ru .goiàriJuoJ-ãJ'u.ioçro,
iT*[";.l.iTl,i,1;"r;;,",,*ffi il.ffi taaã o,ã.,."ot" ti.,i.o, íao

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitosda norma foram preenchidos,.motivo p"rá quui p"à.ra 
" 

prefeito^Municipar, 
caso veúa alffi r,ãrãrle;1"iãlro'.* em favor das venõdoras do

Éon pafecer
AIto o de2019.

w li i
RobeÉo DêITim

co
OAB-PR

2
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DEGRETO N. 01.995/20í9

DATA: 03 de iiaio de 2Oí9.

.S.YI-YU: Homologa resultado do processo licitatório,
Mooatrdade TOMADA DE PREÇOS, n. o

oo4t2019.

uso de suas at:;buições legais, e
O Prefeito Municipal de Alto paraíso, EsÍado do paraná, no

Licitação
COI'IgIDERANDO o resultado apresentado pela Comissâo de

DECRETA:

dias do r,rês :i3 Meic de 20tg
ÊdiÍicio ,la ía Municipal de Alto paraÍso, aos 03

ArL í.) Fica Adjudicado o resultado do processo licitatóÍio,
modalidade Tomada de preços n- o wr2o1g em favor da empresa sorRAir coNsrRUToRA E
TERRAPLEITAGEil LTDA.

r{1lg_d" romada de r,*. 
^" 

- â#,fi}, á'*"';ff 'T"'""J [ili,i: .:#ffi*r'S+Í,ü
coNsrRUToRA e teRnaÉlelae em r-róÃ'q* tãr'coro"oüp", conrraração de uma empÍesano ramo de construÇão cMt para pf:Ftsg * "#ç";;;;"ii1eno de mareriais, 

"om 
excecãoromeomento de tubos na Execucáe {s §3'ig;"" pruririiã 

""r 
iááiãio em varios trecrros no oerimérm

lafli[,:3"i1"';íio 
de Atto Paraiso, conÍorn';e u"p""itiooo no-,i"ãàrirr o"""rriro ãÃ ãil;ã'Éjii:'i

ArL 3o)- Este decreto entraÉ em vigor na data de publicação.

\
rdimDér:io Ja

Prefeito
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Contrato \".O49l20Jrg
Tomada de pteço n" OO4l2Ol:g
Processo Administrativo t" O4Z I2Ot9Homologado: Og I OS I 20tg

2S3

CONTRÁTO DE EMPREITADA DE OBRA POR
l-Tpço- cLoBAL, euE ENrRE sr cErÉÉ-naú oMuNrcÍpro DE ALro pÂRÁÍso B 

-Ã-ÉÍiiôse
SOTRá,M CONS?RUTORA E TERRáPI,ETYÁCETU
LTDA.

I - CONTRATÁJÍTES: "PREFEITURA MT'NICIPAL DE ALTO PARÂISO, PCSSOAJurídica de Direito pútrlico Interno, .o- ""ããl e'enida pedro A-"r;-ã; Santos,n." 90o, CEp: 87528-0oo 
_inscrita "" Côêlür'sob_9 n." s5.64o.236/oool_30,doravante denominada coNTRÂiANit;; nrma sorne* coNsrRUToRA ETERRAPL,^NAGEM LTDA, com sede .d;;"il; na Rod pR 323, Km 326 _ CxPostal o63, CEp 87.'38_OOO, perobal,-ilãà;do paraná, inscrita no CN'J:67.156.943/0002-60 e rnscrição 'il;à;; 

no 4r.6,2.223_s2, e_mait:hffi .""*ffiHffi o."ot.,-.ti.,,r".i.oãã.,,."o-r"".-[+J'íàzs_tsoo,
II - RTPRFÁ'ENTANTES: RCPTCSCNTA A CONTRT{TAIÍTE O Sr. PrCfCitO MUNiCiPAI,Sr. Dércio Jardim Junior, brÀil.i.", ãJa."iàTãomicliaao nesta cidade, portadordo RG n. " 1.64e.os3_4§sp/pR .'cpp, ãià.siõ.rrs_ss e a coNrRArAôR, s..MARII A*ÁRE.IDA pENiIRIoL pe io"uZe, brasileira, maior, casada,empresária' residente e domic,iada na Rua er"pã.rg"", n" 3g75, EdiÍicio premium,Ápto 501, CEp: 8Z.SO2_rgl - U_"*"-]}Jãã do paraná, porradora do RG n"16's2o'9o9 /ssp-sp e cpF n' ezs.i89.ôas"ãôllesiaente e domiciliada na cidadede Umuarama Estado do paraná.

CIáUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAI
O oresente Contrato estâ fundamentado no processo licitatórioTomada de preços n". oo4/2.o19.;.;;_";;; todas as disposições das r,eis

ftffiffi: 
n"' 8.666/e3 e demais r.e,"ráiãã ãr,r'"ur" à modalidaãe ã'rã J.,t.uto"

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OEJETOo objeto do presente contra-'-.r^ 
-contratação 

de uma empresa no ramo deconstruçâo ciül para pres.tação d. ".."i;;;; fornecimento de materiais, comexceÇão fornecimento de tuboÀ, y e""."iã. a. Galerias piuviais a ser realizadoem vários trechos no Derímetro urbano aã lr,,ir"i.ipio de Arto paraiso, conformeespecificado no memoriat descritivo .;;";;.';;;ital (empreitada global).
Parágrafo Primeiro: O 

"O]:,-o 
abralqe. a_execuçâo, pela CONTRATADA, de todos osserviços' atos, procedimentos, ativ'idades . "rãâ""i-.rtos 

necessários ao seu

h
I
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pleno, total e integral cumprimento,
responsabilidades deste instrumento,
estabelecidas pelo MUNICÍplO-

bem como das demais
tudo de acordo com

atribuições e
as condiçôes

Parág:afo Segundo: O presente contrato, Edital de Tomada de preços n".
OO4 /20 .19, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orç.-..rtoesümativo, plantas, cronograrnas fisico-Íinanceiros e anexos são complementaresentre si, de forma que qualquer especificação, obrigação o, ,."pá.r=*ifia.a.constante em um e omitido em outro, será considerido várido e elcistente paratodos os Íins.
Parágrafo Terceiro: A C.NTRATADA, deverá garantir seus produtos/serviços
conforme Código de Defesa do Consumidor.

CL{USULA TERCEIRA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo rle vigência do presente Contrato será de 12 (doze)meses, ressalvado o direito de prorrogaçâo áe acordo com o art. 57, inc. i a, f.i8.666/9s.

Parágrafo Primeiro: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com otraÍrsporte, necessários ao compreto áesempenÀo dos serviços, 
"..ào iã. ào.t, a.contratada.

cLÁusuLA QUARTA - VALOR CONTRATUAJ.
Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTEpagará a cONTRATADA o valor totar de n$ tas.zsá,+7 (cento e trinta. .ir.o -it,setecentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos), pe10 cumprimento detodo o objeto e demais atiüdades, atribuições, obrigaçoés 'e .."poãJma"a."deste instrumento e do Edital de Tomada de'preçJs 

-.'". 
oo4-i;oin-f,ro;etos,planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, cronogramasÍisico-financeiros, plantas e demais anexos.

Parágrafo Primeiro: Incidirá sobre o valor tota-l das Notas Fiscais emitidas oImposto sobre serviços (ISS), na forma do código Tributário Mr;i;;prr Ji"gi"r.çaosuplementar, o qual será retido na fonte. -D^ 
-."-. forma, será retida acontribuiçào previdenciária, pera aliquota cabível para posterior recorhimento aoINSS, observado a regulamentaçao legal vigente.

No referido preço estão incrusos todos os custos da execução do objeto,responsabilidade técnica, licenças, autorizações, alvarás, mao de obrl- pessoal,alimentação, estadias, materiais, transpoies, seguros, ferramental, produtos,maquinários, equipamentos (inclusive os^de proteção individuar), fretes, tributos,enczrrgos sociais, trabalhistas, securitários e- demais atribuiçõeÁ . 
"L.ig"Ç0." aoEdital, projetos, planilhas, memorial desc.itirro, quantitativo, 

-- 
o-riL"rr,oesümativo, plaltas, anexos e deste instrumento.
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Parágrafo segundo: E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade
deste contrato, exceto em face da superveniência de norrnas fedierais aplicáveis à
espécie.

Parágrafo Terceiro; Fica ressalvada a possibilidade de arteração dos preços, nosmoldes do artigo 65, inciso I, da Lei g.666193, caso ocorra o dàsequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Parágrafo QuaÍto: caso ocorra a vadaçáo nos preÇos, o contratado deverá
solicitar formalmente a prefeitura, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

ParágraÍo Quinto: os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos
com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fisca-l. As Notas Fiscais/Faturas correspondente
serão discriminativas, constando o número do processo e o ano e assinatura doresponsável competente.

Parágrafo sexto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquantopendente de liquidaçáo quarquer obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem queisso gere direito à alteração de preços ou à compensaçáo inanceira por atraso depagamento.

Parágrafo sétimo: o pagamento da importância contida nesta cláusula correrá àconta da seguinte dotaçáo:

9!ÁüsurA QUTNTA - DA FoRMA DE pAcAMENTo E TNFORMAçÕES
CONSTANTDS DA NOTA FISCAL

o pagamento será efetuado em moeda bras eira, de acordo como cronograrna Íinanceiro, desde que atendidas às condições para liberaçáo dasparcelas.

O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos a CONTRATADA através
de depósito bancário junto à conta corrente n" 3o3-7 Agência 3g6g, banco caixa
Econômica federal, de titularidade da CONTRATADA.

A frscalização procederá mensalmente, a contar da formalizaçáo
do contrato de empreitada, à medição mensar baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de mediçáo, verificará o andamento fisico dos serviços ecomparará com o estabelecido no cronograÍna Íisico-f,rnalceiro, para que sepermita a elaboração do processo de faturamento.

\

I

DESP ELEMENTO DESCRIÇÀo FUNCIONÁI DEPÁRTAMENTO

4490510204(]0 GÂLERIÂS PL(ryIAS 09.02_oo. 15.451.0016. l.04A DlV, OBRÁS, PIÁN URB. E SERV, PUBLICOS
I I5AS 449051020600 GÂIERIÂS PLUVIÂIS 09.02.0o.15.451.0O1 6. r.o4s DIV, OBRÂS, PL,{N, URB, E SERV, PTIBLICOS
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O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado,
conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços
executados, especificando em separados cada obra, período de execução da etapa,
número da licitaçáo e termo de contrato de empreitada, observação referente a
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura
e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

b) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada, de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo
para cada obra.

c) A liberaçáo da parcela referente a primeira mediçâo Íica
condicionada à apresentâçào:

I COPIA da ÂRT de Execução.
II- Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.
III- Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND.

d) O pagamento poderá ser su.spenso caso a CONTRATADA
náo apresente a cND da obra quando soricitado pelo setor de Engenhari a ef ort
Finalceiro do Município.

e) A liberação da última parcela fica condicionada à
apresentação:

I- Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao
objeto contratado concluído.

II- Do Termo de Recebimento provisório.
III- As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante
a execução da obra, são de inteira responsabilidade da contratada.

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento
procederá à retençâo do ISS e IR referente aos serviços piestados pela ôoítratada
no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.

Na Nota Fiscar o Fornecedor enquadrado no simpres nacional
deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos daIEi.l23/O6 e 147 /14. Em caso de nào informaçáo da alíquota será aplicada amaior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

tNt'

J
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A CONTRÂTANTE reserva-se no direito de suspender o
pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificaçoes constantes
neste Termo.

Os preços permaneceráo fixos e irreajustáveis.

Demais condições referentes ao pagamento, obedecerào ao
disposto no art. 40, inciso XIV da Lei 8.666/93.

cL(usuLA sExTA - DAs oBRrcAçÕps oe CoNTRATANTE
Além das obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe,

projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo,
plaltas, demais anexos e do presente instrumento, compete também ao
MUNICÍPIO:
a) emitir as Ordens de Serviços para execução dos serviços;
b) efetua,r as medições dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a
retenção dos tritrutos devidos, consoante a legislaçáo vigente 1;

d) aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais veriÍicadas na
execuçáo do objeto identiÍicadas através do Fiscal da Obra;
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste
instrumento, o que não exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de
nenhuma forma, de sua p1ena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive
perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.
f) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do
presente contrato;
g) Exigir a apresentaçáo de notas fiscais juntamente com atestados, declaraçÕes e
outros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem como
fornecer à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações de
compromissos que exijam essas comprovações.
h) Fornecimento de tubos, e após o seu recebimento, à Empreiteira será a única
responsável pela guarda e proteção dos mesmos

CIáUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇóES DA CoNTRÂTADA
Além das demais obrigações do Edital de Tomada de Preços em

epigrafe, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento
estimativo, plantas, demais anexos e do presente instrumento, fica desde já a
CONTRATADA obrigada:

I) a executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços, fornecimentos e
demais atribuições, obrigações, prazos e responsabilidades;

II) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for,
necessário a plena execução do objeto;

LN
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III) a enviar ao MUNICÍPIO nota fiscal dos serviços prestados/materiais entregues
e os demais documentos constantes do Edital, anexos e deste instrumento, para
recetrimento dos valores;

IV) pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e materiais;

V) em proüdencian em seu nome matrícula da obra;

VI) em obter e apresentar/entregâr ao MUNICIPIO, quando da conclusão/entrega
do objeto, o "Habitese" (se necessário) e a Certidão Negativa de Débitos (CND) do
INSS, relativo à obra;

VII) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações legais sociais,
trabalhistas, frscais, securitárias, comerciais e previdenciárias e por quaisquer
despesas advindas deste instrumento;

VIII) em observar e cumprir com as determinações, 1eis, regulamentos, normas e
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como às técnicas/normas
da ABNT e INMETRO e exigências do CREA, inclusive no que se refere à colocação
de placas contendo o nome do Responsável Técnico pela execuçáo da obra, do(s)
Autor(es) dos Projetos do Íiscal nomeado para a obra;

IX) em manter, durarte toda a execuçáo do contrato as mesmas condições de
habilitação e qualifrcaçáo exigidas no Edital;

X) em proceder, ao término da obra/projeto, à
demolição das construçoes provisórias, à limpeza
material inútil e à retirada do pessoal;

recomposlÇao
do terreno,

do terreno,
à remoçáo

a
do

XI) única e exclusivamente por toda e qualquer obrigação ciül, criminal,
indenização ou reparaçáo que surgir em virtude da execução ou não deste
instrumento e/ou de dano causado ao MUNICÍpIO e a qualquer terceiro,
decorrentes de açáo ou omissáo, culpa ou por dolo praticado (inclusive por seus
empregados, profissionais, prepostos e ou pelas SUBCONTRATADA(S), ficaldo
assegurado ao mesmo o direito de regresso;

XII) a utilizar as técnicas adequadas para efetivar os serviços e fornecimentos,
respondendo por todo e qualquer prejtízo, seja de rratúreza civil ou criminal, que
causar ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;

XIII) a assumir todos os custos de pessoal e materia-l necessário à execuÇão deste
contrato com exceçáo despesas relacionadas a aquisição de tubos;

XIV) a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás,
licenças, autorizações e materiais necessários à execução do objeto;

úx
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XV) única e exclusivamente por todos os serviços e materiais do objeto, com
exceÇão ao tubos que seráo fornecidos pela prefeitura;
XM) a fornecer pessoal e máo de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e

totâlmente capacitada para a execução do objeto, treinando sempre que necessário
seus funcionários;

XVII) a manter o seu ambiente de trabalho em ótimas condições de higiene e
límpeza;

XVIII) única e exclusivamente quanto a quaisquer dalos causados a equipamento,
maquinário, material utilizado ou não pâÍa a prestação destes serrriços ou no local
da execuçáo do objeto, promovendo e custeando qualquer tipo de conserto,
substituição, modifrcaçáo e/ou ressarcimento (seja ele de que natureza for) que se
fizer necessário;

XIX) a contribuir para a segurança, inclusive com a instalação de placas e demais
materiais, em especial quando estiver executando o objeto;

XX) a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorréncia de qualquer fato ou condiçào que
possa impedir a execução do objeto (por escrito);

XXI) a cientifrcaÍ por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração de sua
razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria ou
contrato, enviando ao mesmo, Íro prazo de 10 dias, o documento formal;

XXII) a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPÍO reúizx por escrito,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie;

XXIII) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos,
maquinários, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de
proteção individual), transporte e alimentaçáo pzra seus funcionários;

XXIV) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteçáo
individual, bem como cumprir com a legislação de segurança, medicina e higiene
do trabalho, arcaldo com todos e quaisquer custos e ônus;

XXV) de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecirnento, transporte,
manutenção, substituição, atribuiçôes e obrigações necessárias a plena execuçào
do objeto e demais atribuições deste instrumento;

XXVI)a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou
aquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;
XXVID por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus
advindos dos mesmos;

il
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XXVIII) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

XXIX) a executar novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum
custo adicional, todo e qualquer serviço que estiver fora das especifrcações ou
exigências, sejam elas que natureza for;

XXX) a fornecer novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer material/produto fora das especificações ou exigências,
sejam elas de que natureza for;
XXXD facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades
inerentes a execução do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e

esclarecimentos que the forem solicitados;

XXXII) malter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente e, ao
Íinal de cada mês/etapa, ou junto com a mediçâo, enviar cópia do mesmo ao Fiscal
designado do MUNICÍPIO;

XXXIID Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serriços
objeto desta licitaçáo e da execução da obra, por ocasiáo da assinatura do
instrumento contratual

XXXIV) em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município para o
acompanhamento da Obra e/ou a Secretaria da Fazenda e Administração
entendaÍn necessário para que os trabalhos da empreitada possam ser iniciados da
melhor forma possível, nomeadamente na consignaçáo dos trabalhos, análise
detalhada da proposta do empreiteiro, análise do programa de trabalhos
definitivos, alâise e acompanhamento do projeto de execução, Iocalizaçâo,
constituiÇão e montagem;

XXXV) em cumprir toda e qualquer diligência apresentada pelo Fiscal de Obra
desigrrado pelo Município e/ou Secretaria de Fazerrda e Administração com relação
à obra.

XXXVI) integralmente
SUBCoNTRATADA(S).

pela execuÇáo ou não do objeto pela(s)

CLÁUSULA oITAvA - DAs REsclsÓps p oes PENALIDADES
A CONTRÂTANTE poderá rescindir o contrato independente de

interpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a Licitante nâo celebrar o contrâto,
deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administraçâo Municipal.

I,
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Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçào, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes
sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades
de pouca gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

at pela recusa pa.ra iniciar os serviços, caracterizad.a em 1O (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, multa de looÁ (dez por cento) do valor total
contratado;

bl pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto (quando for o caso), a contâr do segundo dia da data da notiÍicaçào
da rejeição: multa de l0o/" (dez por cento) do va-lor total da nota frscal, por
dia decorrido;

c) pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou matenals
fornecidos, entendendo-se como recusa a falha ou defeito nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da rejeição: multa de 2O%o (vrúe por cento) do valor
tota-l da nota fisca1;

df pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n"
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abralgida nos incisos
anteriores: multa de 2O%o (virfte por cento) do valor total contratado.

ef Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrâto caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má execuçáo de
qualquer das cláusulas avençadas.

f) Sendo o caso de rescisão do contrato administraüvo, isto é, inadimplemento
tota-l do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-
á multa de 2Ook (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item acirna.

As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo d.e 07
(sete) dias corridos a contar da aplicação da penaJidade, a Licitante cometer a

^
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mesma infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem
prejuízo da rescisão contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais,
sendo-lhe franqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabÍveis, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de O5 (cinco) dias úteis após o recebimento da
notiÍicação, conforme artigo 1O9 da I-ei 8666193.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a
retençáo de qualquer pagamento que for deúdo, para compensação das multas
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos
pela CONTRÁTANTE, cobrada judicia,lmente ou extrajudicialmente respondendo A
Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida to pÍazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados de sua notificaçáo oficial quando ocoÍTer.

As multas porventura aplicadas náo impedem a imposição de
penalidades de advertência, suspensão temporária de participaçáo em licitações e
impedimento de contratâr com a CONTRATANTE ou da propositura de deciaraçáo
de inidoneidade.

E de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fi scalização.

cLÁusuLA NoNA - DA A.pLrcAçÃo DAs MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a

CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabÍveis;
Parágrafo Primeiro Compete ao Departamento JurÍdico da CONTRATANTE, quarldo
for o caso, a aplicação de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no
prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação,
medialte prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja
devidamente efetuada a justiÍicativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a importância recolhida

'\I
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pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

cL(usur,a DÉcrMÂ - Do pRAzo DE E:rrcuçÃo, Do rNÍcro Dos sERvrços E
PRORROcAçÃo

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto
deste Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilizaçâo,
em até 9O (noventat dias, contados a partir da emissáo da ordem de serviço pelo
municÍpio.

Parágrafo Primeiro: Somente será admitida a alteraçâo do prazo de execução
diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os lirnites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informaüvos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRÂTANTE;
d) da intermpção da execuçáo do contrato ou diminúção do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalrnente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parâgrafo segundo: Salvo exceções legais, as paralisaçôes da execuçáo do contrato
somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os
documentos que as formali"4n serviráo como fundamento para a
readequaçáo / alteração dos prazos pactuados.

Parágtafo Terceiro : Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada,
total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à
execuçáo da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRÂTANTE avalie e tome as providências cabíveis. os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais
subcontratadas náo poderão ser alegados como justiÍicativa.
Parágrafo Querto: O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução
da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e
respeitadas as condiçôes da licitaçáo, não cabendo direito à CONTRATADA de
formular qualquer reiúndicaçáo, pleito ou reclamaçào.

CLÁU§uLA DÉCIMA PRIMEIRA - Do coNTRoLE DE QUALIDADE
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A CONTRATANTE e o Departamento de Obras e Engenharia
reservtun-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contrataçáo, solicitar
inspeções para verificar se os serviços atendem às exigências aqui especiÍicadas.

CLÁUSULA DÍ:CIMA SE1GUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E
suBcoNTRÂTAçÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo
ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia, por
escrito, do C ONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: Se a CONTRATADÂ ceder o presente Contrato, no todo ou em
parte, a uma ou mais pessoas Íisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por
escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execuçáo da obra,
Íro prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notiÍicação ou apücação da
multa, sem prejÁzo de outras sanções contratuais.

Parágrafo seguado: Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou
em parte pelo CONTRATANTE, náo reduz nem elimina as responsabilidades e
obrigaçóes da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em
estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRÂTANTE e o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ, - DA RESPONSABILIDÁDE DA CONTRÂTAI,A
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações
que possam surgir com relaçáo ao presente Contrato.

cL(UsuLA DÉCIMA QUARTA - DA GARÂNTIA DE EXTCUçÃO E GARÂNTIA
ADICIONAL
O valor da garantia de execução será obtido pela aptcação de 5 7o (cinco por cento)
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver. Esta deverá
ser depositada no Banco do Brasil, Coata Corente n" 891O-9, Agência n",
2119-9, devendo o comprovante ser protocolado no Departamento de Licitação, até
o dia da assinatura do Contrato.

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do
termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contrataçáo,
apresentar comprovação da formalização da garantia de execuçáo e da garaltia
adicional, se houver.

Parágrafo segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia
de execução será acrescido pela aplicaçáo de 57o (cinco por cento) sobre o valor
contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada
ajustar o valor da garanüa de execuçáo, se assim o desejar. Se ocorrer a
prorrogação dos prazos contratuais deverá ser proúdenciada a renovação da
garantia contemplando o novo período.

h
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Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional,
quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçáo
de:
a) aceitação pelo GoNTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
deÍinitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçôes definilivas de água e/ou energia
elétrica.
Parágrafo QuaÍto: Nos casos previstos na Cláusula Décima Quinta - Da
Inexecuçáo e Rescisâo do contrato, a garantia de execução e a garantia adicional,
se houver, náo serão devolvidas, sendo, entáo, apropriadas pelo CONTRATANTE a
título de indenização/multa.

cl,ÁusuLÀ DÉCIMA QUTNTA - DA rNExEcuçÃo E DA REscrsÃo Do
CONTRATO

A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào,
com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento-
Parágrafo Primeiro: Constituem motivo paÍa rescisáo do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou
pÍazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e

prazos;
III - a lentidáo do seu cumprimento, levaldo a Administraçáo a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
esüpulados;

IV - o atraso injustifrcado no inicio da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa cattsa e

prévia comunicação à Administraçáo;
VI - a subcontratação tota-l ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisào
ou incorporaçáo, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

\rlII - o cometirnento reiterado de faltas na sua execuçáo, alotadas na forma do
§ 1o do art. 67 desta Lei;

IX - a decretaçáo de falência ou a instauraçào de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteraçáo social ou a modificaçáo da frnalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de a-1ta relevância e amplo conhecimento,

justifrcadas e determinadas pela máíma autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato;
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XIII - a,supressão, por 
-parte da Administração, de obras, serviços ou compras,acarreta.do modifrcação do varor iniciar do contrato além do rimite permitido no

§ lo do art. 65 desta Lei;
XIV - a suspensão de sua execuçào, por ordem escrita da Administraçào, porprazo superior a r20 (cento e vinte) dias, salvo em caso d.e calamidade pública,grave perturbaÇão da ordem interna ou guelTa, ou ainda por repetidas suspensoesque totalizsm o mesmo prazo, indepenãentemente do pagamànto obrigatório deindenizaçôes pelas sucessivas e contratuarmente impreüstas desmob izaçóes e

i.l*ln::: " outras previstas, assegurado ao contraiado, nesses casos, o direitooe oprar peta suspensáo do cumprimento das obrigações assumidas ate que sejanorma-lizada a situação;

. . W_ o atraso superior .a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelaAdministração decorrentes de obras, serviços ou fornecimelnt", o. p".".ià" destes,já recebidos ou executados, sarvo e,o caso de caramidad. ;;;ii"", gr.r.perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito deoptar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que sejanormalizada a situação;
XVI - a nào liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

9xecue10 de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como dasfontes de materiais naturais especiÍicadas no pro'ieto;
XVII - a ocorrência de cáso fortuito àu " ae força maior, regularmente

9om-provada, impeditiva da execuçáo do contrato.
Parágrafo segundo: os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados.o"_g!19" do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14II - descumprimento do disposto no inciso V do ârt. Z,Z,-iir" prejuízo dassanções penais cabíveis, Art. 79. arescisão do contrato poderá ser:I - determinada por ato un,ateral e escrito aa aaunistração, nos casosenumerados nos incisos I a XII e XVII do parágrafo anterior;
.. .II - amigável, por acordo entre ." pâ.t."1 reduzida a termo no processo dalicitação, 

!31d9 eue haja conveniência p^ara a Âdministração;
III - judicial, nos termos da legislaçáo;

ParágraÍo Terceiro: Á rescisão aãministiativa ou amigáver deverá ser precedida deautorizaÇão escrita e fundamentada da autoridade competente.
ParSsrafo Quarto: euando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XWI doparágrafo anterior, sem que haja c,rpa do contratado, será este ressarcido dosprejuÍzos regularmente comp.orãdos qle hourersofrido, tendo ainda direito a:I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.III - pagamento do custo 4, 6.5mqb;l;zação.
Parágrafo Quinto: ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, ocronograrna de execuÇão será prorrogado au[omaticamente por igual tempo.ParágraÍo sexto: A rescisão dê que Irata o irci"o-r do parágrafo anterior acaretaas seguintes conseqüências-, semprejuízo das sançÕes preüstas nesta Lei:I - assuncão imediata do objêto do 

"orrt."to, no estado e rocal em que seencontraÍ, por ato próprio da Administração;
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II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalaçÕes, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na
forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e
dos valores das multas e indenizaçóes a ela devidos;

IV - retençào dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.
ParágraÍo Sétimo: A aplicaçáo das medidas preüstas nos incisos I e II deste
parágrafo frca a critério da AdministraÇão, que poderá dar continuidade à obra ou
ao serviço por execuçáo direta ou indireta.
Parágrafo Oitavo: É permiüdo à Administração, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atiüdades de serviços essenciais.

§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou secretário Estadual ou
Municipal, conforme o caso.
Parágrafo Nono: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior permite à
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.
Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato
independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:
(a) quando a CONTRATADA falir ou for dissoivida; (b) quando a CONTRATADA
transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da
CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições
contrâtuais por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Décimo Primeiro: A rescisão do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos,
sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o
decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contraçáo com órgãos
públicos nos termos da Lei;

clriusuLA DÉcrMA sE:xTA - DA FrscALIzAçÃo, cEsrÀo E supERvrsÃo Do
COITTRÂTO

A Íiscalizaçáo dos serviços executados será de competência e
responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto paraíso-pr, a srta.
Marcia cristina Maranca, e se efetivará no local da obra, a quem caberá veriÍicar
se no seu desenvolümento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os
projetos, as especificações e demais requisitos, bem como, substituição de
materiais, alterações de projetos, solucionar problemas execuüvos, assirr corno,
participar de todos os atos que se ftzererr, necessários para a fiel execuçáo dos
serrriços contratados.

Parágrafo Primeiro: A Íiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o
recebimento deÍinitivo da obra, sendo exercida no interesse da prefeitura de Alto
Paraiso e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
terceiros, por qualquer irregularidade.
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Parâgrafo segundo: Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condiçóes,
seráo recebidos pela frscali,ação ou pelo responsável pelo seu acompanhamento,
que lawará o Termo de Recebimento DeÍinitivo.

Parágrafo Terceiro: A contratada fica obrigada a manter a obra em perfeitas
condições de conservação e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado
o Termo de Recebimento DeÍiniüvo.

Parágrafo Querto: A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela
solidez e segurança da obra, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade
com o art. 1.245 do Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA possIBrLrDADE DA suBcoNTRÂTAçÃo
EXCLUSTVA PARA MTCROEMPRESAS (MEl OU EMPRESAS DE PEQTTENO
PORTE íEPP)

Na hipótese da empresa vencedora não ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, poderá efetuar a subcontrataçáo parcial de etapas da
obra exclusivamente de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte,
observadas todas as exigências previstas abaixo, sem prejuízo das
responsabilidades legais e contratuais da EMPRESA VENCEDORA, a quem caberá
transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita
execuçáo dos serviços nos termos contratuais, bem como Íiscalizar sua execuçào.

Parágrafo Primeiro: Na execução do objeto contratual, a EMPRESA VENCEDORA
poderá subcontratar atê 3OYo (trinta por cento) do valor total da obra, sendo
admitida a subcontrataÇão tanto do fornecimento dos insumos e equipamentos
quanto da execução dos serviços.

Parágrafo Segundo: Relativamente às parcelas da otrra que podem ser
subcontratadas, caso tenham sido consideradas parcelas relevantes para efeito de
habilitação técnica, caberá à Contratada comprovar a capacidade técnica do(s)
subcontratado (s), apresentando, no prazo previsto no Parágrafo Quarto desta
cláusula, a documentação necessária.

Parágrafo Terceiro: A subcontratação está condicionada ao exame e à aprovação,
pelo MUNICÍPIO, através do Íiscal designado para acompanhar a obra, das
exigências constantes do contrato, do edital da Tomada de Preços e de seus
anexos, em relaçáo à documentaçáo exigida dos subcontratados. O MUNICÍPIO
analisará, caso a caso, as empresas e profissionais indicados pela EMpRESA
vENcEDoRA para executar sergiços mediante subcontrataçâo e manifestarse-á,
por escrito, quanto à possibilidade de aprovação de tais subcontratações.
Eventuais recusas serão devidamente justifrcadas pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Quarto: A EMPRESA VENCEDORA deverá aprese.t- à Fi".rl,.ação da
obra designada pelo MUNICÍPIO, no prazo de 15 (quinze) dias antes do início das
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atividades de cada um dos serviços, a documentaçáo dos subcontratados referente
às condições de habilitaçáo exigidas no edital, inclusive, no que couber, da
habiütação para comprovação da capacidade técnico-profrssional das parcelas
consideradas de maior relevância. Ressalte-se que cada parcela especíÍica, passível
de subcontratação, terá o seu tempo certo de início das atividades a ela
pertinentes e apresentarão marcos referentes ao seu início, conforme discriminado
no Cronograma Fisico financeiro que será apresentado pela EMPRESA
VENCEDORA à comissáo de frscalização da obra.

Parágrafo Quinto: Qualquer atraso ocorrido em relação aos serviços, decorrente
da apresentação fora do prazo, ou de forma incorreta, da documentaçáo dos
subcontratados pela EMPRESA VENCEDORA, que acarretem prejuízos ao prazo de
conclusão de serviços, será de responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA,
cabendo a penalidade aplicável, nos termos do contrato.

Parágrafo Sexto: Antes do início dos trabalhos pela subcontratada, deveráo ser
apresentadas, se for o caso, as ART's e/ou RRT's referentes âos serviços que ela
executará.

Parágrafo Sêtimo: Durante o período da subcontrataçáo, a(s) subcontratada(s)
deverá(áo) manter úgentes as condições iniciais de regularidade técnica, fiscal e
juridica exigidas no presente Edital conforme o caso.

Parágrafo Oitavo: A substituição pela EMPRESA VENCEDORA do(s) eventual(ais)
subcontratado(s), já anteriormente aprovado(s) e autorizado(s), dependerá da
prévia anuência escrita da CONTRATANTE, devendo o(s) substituto(s)
apresentar(em) as mesmas condições técnicas e legais estabelecidas no Edital da
Tomada de Preço e seus anexos.

Parágrafo Nono: A EMPRESA VENCEDORA deverá incluir, em todos os contratos
que úer a celebrar com os subcontratados, dispositivo que permita à
Administração exercer amplo acompanhamento e frscalização da execução do
objeto contratual, bem como cláusula que vede à subcontratada repassar o objeto
subcontratado a outra empresa.

Parágrafo Dêcimo: As empresas e os profissionais indicados para execução dos
serrriços subcontratados, nos termos desta cláustrla, seráo, conforme o caso, os
responsáveis técnicos pelos serviços, devendo providenciar, antes do início da
execuçáo, o recolhimento de ART e/ou RRT (referente ao contrato firmado entre
EMPRESA VENCEDORA e subcontratada e em nome do profissional responsável
pela execução) perante o CREA e/ou CAU no Estado do Paraná e apresentaÍ
cópias autenticadas (ou originais) à EMPRESA VENCEDORA, qlte as repassará ao
MUNICIPIO.

Parágrafo Dêcimo Primeiro: O responsável técnico da empresa subcontratada
deverá acompanhar efetivamente a execuçâo do serviço, sendo exigido pelo
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MUNICÍPIO que o referido profissional acompanhe a execuçáo do objeto
subcontratado, sob pena de suspensão da execução dos serviços pela Íiscalização
do MUNICÍPIO.

Parâgrafo Dêcimo Segundo: Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam os
projetos ou as especiÍicações, serão irnpugnados pelo MUNICIPIO, cabendo à
EMPRESA VENCEDORÂ e à ME OU EPP subcontratada todo o ônus decorrente de
sua reexecução.

Parágrafo Décimo Terceiro: Os sewiços a cargo de diferentes empresas
subcontratadas serão coordenados pela EMPRESA VENCEDORA, de modo a
proporcionar o andamento harmonioso da obra, permanecendo sob sua inteira
responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Dêcimo Quarto: Quando da quitaçáo de quaisquer notas fiscais ou
faturas referentes aos serviços prestados ao MUNICÍPIO, a EMPRESA
VENCEDORA deverá apresentar cópias autenticadas (ou originais para
conferência) das notas fiscais, faturas ou recibos emitidos pela(s) subcontratada(s),
com vinculação inequivoca à obra objeto da licitação, bem como dos
correspondentes documentos de arrecadação da retençâo e da(s) SEFIP(s) da(s)
subcontratada(s), com comprovante e com informações específicas da tomadora
dos serviços, bem como do protocolo de envio de arqrrivos - conectiüdade socia-l - e
das guias de recolhimento de INSS (GPS) e FGTS (GRF) devidamente quitadas.

CLÁUSULA DÉCIMÂ oITAvA - DAs oBRÂs PRovIsóRIAs
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações

técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam
necessárias à Íiscalizaçáo, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto
deste Contrato.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras
provisórias.

Parágrafo segundo: A aprovação pela Íiscalização não altera as responsabilidades
da CONTRATADA pelo projeto de obras proüsórias.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgàos
competentes p€rra o seu projeto de obras proúsórias.

cL(usur.a DÉcrMA NoNA - Dos sERvrços NÃo pRwrsros
Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA Íica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quantitativos que se Íizer(em) na otrra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro: A supressão de serviÇos resultaltes de acordo celebrado
expressamente entre o CONTRÂTANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o
limite estabelecido no parágrafo ânterior.

$
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Parágrafo segundo: Se no Contrato nâo tiverem sido contemplados preços
unitários, esses serão Íixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se como
parâmetro tabelas oÍiciais, respeitados os ümites estabelecidos no caput desta
Cláusula.

cLiusul,A vrcÉsrMA - Dos MATERTATS, vrÍcuLos, urigurues E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem
empregados nos sewiços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela
CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por
intermédio da frscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único: Sempre que dos documentos de licitação não constarem
características determinadas em referência à máo-de-obra, materiais, artigos e
equipamentos, entender-se-á qrre os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a frnalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especiÍicações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padráo especial,
o CONTRATANTE decidirá sobre a questáo da similaridade.

CLIiUSUI,A VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGI,RANÇA E MEDICINA Do
TRÂBALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a
todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual -
EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro: O equipamento de proteçáo indiüdual fornecido
empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRÁTADA.

ao

Parágrafo segundo: A CONTRÂTADA, em qualquer hipótese, náo se eximirá da
total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação
das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo "Da Segurarça e da Medicina do
Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Patágrafo Terceiro: Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as
condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade lisica
de seus empregados e aos materiais envolúdos na obra, de acordo com as
Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras
relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das
norÍ1as de segurança, estando autorizada a interditar serrriços ou parte destes em
caso do náo cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçÕes, estas não
serão caracterizadas como jusüficativa por atraso na execuçáo da obra.
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Parágrafo Quinto: Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença
imediata do responsável pela Íiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos
serviços e/ou nos bens de terceiros, pâra que seja providenciada a necessária
pericia.

CLAUSULA VIGESIMA SEGI'NDA - DA STGURÁNçA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDAI'E CTVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste
contrato, nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom
andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem
aos projetos e/ou especiÍicaçôes técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá mânter um perfeito sistema de
sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de
trabalho em vias públicas, de acordo com as norÍnas de segurança do trabalho.

Parâgrafo segundo: A CONTRATADA assumirá integral responsatrilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuçáo dos
serviços ora contrâtados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que
posserm surgir com relaçáo ao presente Contrato.

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial
administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer
decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentaldo
CONTRÂTANTE de quaisquer obrigações.

ou
ato

a
a

Patágrafo Quarto: A intençáo das paÍtes, aqtti manifestada expressamente, é a de
que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena
e total 1sa1iz4çáo dos serviços contratados, sob pena de incorrer em
descumprimento de obrigação contratuâl e sujeitar-se à aplicaçáo das penalidades
cabíveis.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e
qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigaçâo e/ou
necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (Arf. 932,III, Código
Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
título,
cl,liusur,a vrcÉjsrMA TERCTTRA - Do RECEBTMENTo Dos sERvrços

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no
máximo 15 (quinze) dias, após a comunicaçáo ao CONTRÂTANTE da conclusão do
objeto deste Contrato pela CONTRÂTADA, Íicando esta responsável pelo bom
funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento deÍinitivo, exceto
por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra
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peio CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA-

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA MANUTENçÃo DAs CoNDIçÕES DE
HABILITAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibiüdade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as
condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo.

cL(ustrlAvrcÍisrMA QUINTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislação em ügor.

cl,Áusul,r\ vrcÉsrMA sExrA - DAs ALTERAçÕES
Seráo incorporados a este Conbato, mediante TERMOS

ADITWOS, qualquer modiÍicaçáo eventualmente necessárias duralte a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especifrcações quanütativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. Do coITHEcIMENTo DAs PARTES
Ao Íirmar este iÍrstrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

cLÁust LA vrcÉsrMA oITAvA - DA DoCITMEIITAçÃo CoNTRATUAT
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição,

os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA:
atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de
julgamento, e legislaçáo pertinente à espécie;

CLÁUSUI,A vIGÍjsIMA NoI{A -
FISCAIS

DA DISPíONIBLLIZ,Aç^O DOS DOCT MTNTOS

A CONTRATADA Íica obrigada a conceder livre acesso aos
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado,
parâ os servidores dos órgáos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de
controle interno e externo.

cLÁusuLA TRIGÉjSIMA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar

e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padráo de ética durante todo o
processo de licitaçáo, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes
práticas:
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"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vaÍrtagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
"prática fraudulenta": a falsiÍicaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execuçào de contrato;
"prática colusiva": esquematizar ou estabeiecer um acordo entre dois ou mais
iicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artifrciais e não-competitivos;
"prática coercitiva": causar dalo ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visaldo influenciar sua
participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato;
"prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, a-lterar ou ocultar provas em inspeçôes
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de
prática prevista, no Edital; (II) atos cuja intenção sejâ impedir materialmente o
exercício do direito de o orgalismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.
Parágrafo Segundo: Na hipótese de frnalciamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos Íilanciados pelo organismo se, em qua-lquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
cormptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA, como condiçáo para a contratação, deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo frnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo frnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possarn
inspecionar o loca-l de execuçào do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIITIEIRA - Do FoRo
As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicíiio da CONTRATADA que, em
razão disso, é obrigada a maÍrter um representante com plenos poderes para
receber notiÍicaçáo, citaÇão inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em O8 de Maio de 2019
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Você está recebendo sua apólicê de seguro digital emitida pela Junto Seguros S'A' referência no

mercado brasileiro de garantras- equi 
"'o"C úcontra todas-as inÍorma Çóes sobre a cobertura

""""gúa", "át., 
oo prêmio, vigência, paÍtes enYolvidas e as condiçóes contratuais do seguro'

Nossâs apólices também são registÉdas em QR code e YalidaÉo na tecnologia Blockchain' Tudo

isso para propiciaÍ a leitura do! principais dados do- seguro 
. 
contrâtado em formato universal' A

leitura do QR Code nao oispensa'à consutta e verificaÉo do número da apólice na página da

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISOIPR

SUSEP www.suseo.oov br.

Conte sempre conosm.
Junto Seguros SÁ.

APÓUCE Seguro Garantia N" 0í-0775-02800í2

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

dÊlt
Fõ'td$

DooJmênto eletrônico assinado digitÂlmente conform€ Mp no 2.2oG.2l2OO1, que instihiiu a lnfra_estrutura cle chavês

Públicas BràsileÍa - ICP-Brâsil poÊ Signatário (as):

Gustavo Henrich No de Série do Certificado: 099FC08915F589íA
ããií,iãá Éãiàliãá'uá;-ú; àe serie ao certificadot s2AE2ose725cecD2

No Apolice: 0í{775{12800í 2

Corúrole lntemo(Código Conlrole): 2?65'01210

Data de Emissão: 0810S20'19

dêste documenlo, podeÍá seí vêrificado sobAÉs sete dias úteis da emissão

05436.201S.00O1.075.0280012000000 no site

apólice de seguro garantia.

da susêp: wwrv.susep.gov.br Acesse: Seíviçp êo Cidadão _>Consdiâ de
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Seguro Garantia
Apólice: 01.0775.O28001 2
Proposta:2317635

Frortispício de Apólicê

untd'a

I SEGUROS

Contsolê l emo(qidigo Conhole):276í)42í 0
ÂBrs sete dias fleis da emissão dsstê documsto, podeÉ se. v€dticado sê â
apólicê ou endosso Íoi conetamentê íegisvado m sitê www .s!s€p.goy.bÍ dâ
SUSEP - Sup€dntâ.dência de Sêgums Privados. AuiaÍquia FedeÍal Ésponsável
p€râ ,iscãlizaÉo. noÍmatizâção ê @núole dos mârcados dê sêquro, previdência

complêmentar ab€nâ, capitalizâçáo, ress€guro e cor€r.egem dê s€gu,D.

A§ ondiçoes conirâürâis/rcgulãmento d€sle prcduto píoto.olizadâs pelâ

sGiêdade/enüdad€ iunto à Susep ooderão sêr consultâdas no sitê
ww.susep.9ov.br, dê âcordo €m o número de pro€€sso consüantê dâ
ãÉ'ie/prcposta. Este produlo 4lá prctdlãdo afavés do N." de Processo
SUSEP 15414.9001952014í7 ê Ío 15414.900196201+53.
At€ndimênto SUSEP: 0800 021 8484-

CenlÍal de Atenóimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Juntoi 0800 643 0301.

A Junto Seguros S.4., CNPJ 84.948.'15710001-33, Codigo de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de
Nácar, í440- Centro - Curitiba - PR, por meio destâ APOLICE de Sêguro cârantia, garante ao SEGUEÁbO, .FREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR. CNPJ 95.640.736/000'1-30, Av. Pedro Amaro dos Santos, 9oO A&o Ptrâiso , as
obíigações do TOMADOR SOTRÂM CONSTRUTORÂ E TERRAPLENAGEi, LTOA, R DOS EXPED{CIOI{ARIOS ,OOVL
PERIRA SAO JOSE DO RIO PARDO SP, âté o vâlor de R$ 6.789,67 (seis mil e setecentos e oits*a e novê reais e
sessenta e sele centavos). nâ modalidade abaixo descritâ.

Modalidade Limite Máximo dê Garantia (L.M.G.)

R$ 6.789.67 o77s - GARANT|A sEGURÂDo, sErÕR.úBLtcoExecutante Construtor

Descricão da Garantia
(Coberturas, Valore-s ê prazos previstos no contrato)

Não sê âpllcâ tr.õqulâ ã trénhumã d* coô.rtuE3 conrÉráda. por .5t âpóllcê,

Objeto da Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUÍOR:
Esta apólice, de riscos dêclarados, garante indenização, ate o valor fixado na aÉlice, dos preju

Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemênto na execução dos serviços descritos no obj

04912019, a ser firmado, oriundo do Edital de Tomada de Preços n.' 004/20'19, Processo Admjn
EsrA ApóLtcE NÃo poDERÁ sER uflLtzADA coMo coÍÍpLEMENTo ou ENDosso DE Apó
FORNECIDA POR ESTA SEGURÂDORÀ REFERENTE AO aúESlrlO EDITAL E/OU CONTRÂTO OBJETO DESTE SEG

coBERTURA ÂDtctoNAL açÕEs rRABALHtsrAs E pREvrDENcÉRlAs:

Em complemento à garantia descrita acima, esta âpólice clntempla também cobertura ad

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofrid

obíigações de natureza TÍabalhista e Previdenciária de responsabilidadê do TOMADOR oriundas do Contrato Princi

Comtoc 000lxll,0,069201{ ' TUTORTAL LIFE CORRETORÀ DE SEGUROS LIDA Continuã

pelo

ENTE

s

a

grna

rcP
BÍE3il &inâdô

Documênro ereúônco assinado dioilahenre coniome MP n" 2.20ç2noo1dê 2410€,/2001, que insinuiú a
lrÍrâ€shuú€ de Chaves Públies BÉsireiE - ICP-BÉsir po,:Siqnatádos (àsI
Guslâvo Hêních N'ds Sénê do Cedificado: 099FC08915F54914
Roque de Holanda Melo N'de Séne do Cênifiedo: 524E2099725C9CD2
Art 1'- Fta insüluida a l.fra-EstnrtuÉ de Chaves Públicas BÉsihrâ - ICP-Brasil. pa.a qaraniir ã aulenlicidâdê, a
inreg4dade e ã valrdade lundrÉ dê docunêntos êír foÍma elêlrôri€a, das aph6qj6 dê supoÍtê e das aplrcaçoes
hâbil'lâdâs que J lizeÍ cêniÍcados digitais. bem cono a lEarzaçao de t%neçôes êlednicás s€g'ilas.

Visênd
Modalidade e CobeÉura Adicionel lmportância Sêgurada lnício
Executantê ConstÍutor R$ 6.789,67 08/05/2019

Trabelhista ê Prêvidenciária R$ 6.789,67 08/05/2019

Curitiba - PR. 08105/201 g

€pilaliuéo, rcsses!rc e @rêtaqem de sêsurc. - Estê produlo êslá prctocdado nâ SUSEP aravés do N.Ô de P@sso SUSEP'15414.900195/201417.
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Seguro Garantia

iutlt?"'
AÉlice: 0't{n5{2800í2
Proposta: 2317635

Frontlspício de Apólic€

Objeto da Garantia
(ContinuaÉo do objeto)

nas quais haja condenaÉo judicial do TOMADOR

sentênça condênatóÍia transitada em julgado, com

hipóteses de acordo entre as partes com prévia

Judiciário.

A Modalidadê ê a lmportilncia Sêgurada acima, dispo§tas na DescriÉo da Garantia' contemplam

ADICIONAIS dê§critas abaixo'

Limite máimo de indenizaçáo Para a cobêrtura de Exêcütaítê ConsttutoÍ: até 100o/o do valor da

indicada na DesctiÉo da Garanüa.

Limitê máximo de indênizaÉo Parâ a cobertura adicional Trabalhbta e PreYldencituia: até

lmportância Segurada iadicada na DescÍiÉo da GaÍanüa

Não obslatús a PrêYisão de Limitê lláximo de Indeniação por êobêrtura Gontratada, êm câso dê

aiustado quê a soma de todas as lndoniza§ôês não podeÉ ulEapãssar o Limitê Máximo de Gãrantiâ'

destâ aÉlicê coincide com a llíPoRTÂNC[A SEGURADA dêsciite no fÍontispício da apólicê'

ao pagamento e o SEGURADO

o tÉnsito em iulgado dos

enuência da SEGURADORA e

seja co

cálculos

ndên* por

nas

clnsequente

RAS

urada

da

e

Íins

A presente cobertura adicionai garante o pÍazo prescricional nos teÍmos do aú f XXIX da

conÍoÍme cláusula 3.3 das Condiçôes Especiais - Açôes Trabalhistas e Previdenciárias da Circular SUSEP 4

Está apólice é emitida de a@rdo com as condições da Circula' da Su§ep n'' 477lí3'

77t13.

CdElor llooq,l.O.O6o20l{ _ TUTORIAL LIFE CORREÍoRA DE SEGUROS LÍOA Continua na

Controle lÍrtêmo(Có'digo ContÍolê):276504210

Apó6 set€ dÉs Úters da emissão d€sle dosrm€nio podeÉ s€l veímcado se a

âpólice oü eído§so foi coÍÍêtamente Égisrãdo no sitê ww'susê9'gov'bí da

SUSEP - Supen €ndência dê SeguÍos Privados, Autãrquia ':êderal íesponsável

pda fiscâlização, normãiizaÉo s conüole dos mercados d'e sêguro pr€üdência

complemêntâI abêíta. capitalizâção rê§sêguro ê conAâgêm de sêguro'

Às conóiçõ€s contrâluais/rêgulamênto dêste prcduto Protocolizadas

sociêdadê/ênlidadê iunlo à Susêp pôdsrAo ser consultâdas no

ww.su§êp.qov.br, de acoÍdo com o nÚmerc d€ píocesso €onsiânte

apólicê/prcposte. Este produto está pÍat(rla'lÔ âtÉvés dc N'o de Píoeso

SUSEP 15414.90019í201+17 e no 15414 900196/201+53'

atúdimênb SUSEP: 08OO 021 8484.

Cênúal dê Âtendimênto Junto: 0800 704 0301 . Ouüdüiâ Junto: 08OO 643 0301

§usEp: - supednteidênoa dê sêguros píivados. Alra,quia Fêd€Íat rcspon§avd pda fiscãlÊá@, nomâiiza ção e contde do6 mer.ados dê ssguío. píêwàoa 
'Úmplsm€ntâí 

âbêrla

câriDatizaéo, rc§sêgum e @nelâgpm dê segu6. - Esle Prcdúo eslá prolocolado na susEP atravê do N''de Procêsso susEP 15414-90019í201+17'

Págine 02 dc í3
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APOLiCESICITÂL

Seguro Garantia
Apólice: 01.O775{2E0012
Propostai 2317635

Un[gsto
SEGUROS

Co rote tnrêmo(Código Cohüotê):2z6í!t210
Apôs selê dias üêis dá emissão dêste doqjm€nto, poderá s vedficado sê a
aÉlicê e endosso ioi 6nelamente €gisbãdo no siê rw.su*p.gov.õr da
SUSEP - Supennlendência de SeguÍos PÍivados, Aulalquia FedeÍal rêsponsávet
pda nscalizaçao, nomaüzâçao ê conHe dos mercâdos de sêguro, prÉridêni!â
complemeniar aberiá. êapilálizâç3o, ressegurc e óretágem ds seguro.
As @diçõês conrâtuâis/regulamento dêsle prcdulo protocotizadas petâ
sooedade/enüdadê iunlo ê Su*p Doderão ser @nsuliadãs no site
ww.susep.gov.br, dê acoldo com o númêro de proces§o consrânlê da
apólicê/proposla. Estê podlno estií prctocotâdo âr-âvés do N.o de pro.êsso
SUSEP 15414.900195/201+17 e f 15414-900 tt)61201+53.
Alêndimênro susEP: 0a00 021 8484.
C€nlral de Atendimê.to Junto: 0800 704 0301 . Ouvidoriã Junto: oEoO 043 O3O1 .

Frontispício de Apóllcê

Demonstrativo de Prêmio

corrlro.r {xxx,01.0.06920í{ - ÍUTORIAL UFE CORRETORÂ DE SEGUROS LTDA

'sUsEP: - SupennGndência de seguos p.úados. Arta.quia FsdeGl rcspons ável p€la fscálizaFo, nomatiza6o e contole dos merados de seguo, prvidênciâ complemeniar ab€Ílê,

capilêliãçào, essegurc e @Étageh de sêgurc. " Este prcduto está polocolado na SUSEP alrãvê do N.'de PllEs SUSEP 15414.900195201+17.

Em atêndimênto à td 12.741t12 iníom'amos que inddêm as âlíq@tãs de 0,65% de PlslPasep ê dê 4% de COFTNS sobe os
d,edlziclos do êstabêlêcldo em lêgislação espêcínca.

o(s) valo(ê§) âcima desito(si, ó(são) deúdo{s) no cffádô desla M!-araÉo dê mb€nura(§). Podê{m) sotrêr attêrãÉo(ôês)
isoladamenle ou em oulrâ composiÉo-

São Pa.rlo - SP - 08105/2019

Prêmio Total

Condiçôes de P

R$

RS

R$

RS

RS

R$

lmpoÍtância Segurada........

agamento
No Carnê

627A714

Vencimento

't510512019

Parcêla

1

Prêmio Líquido Executante Construtor.........

Prêmio -iquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento........................-

t.o.F........................

Pásina 03 dê t3



LAPOLICEilCITAL junto,"
Apólics: 0l-025-02800í2

cotrotçÕes GERAIS

CIRGULAR SuSEP,l77lí3 ' PLAi{O PADRONZAoO

cApiTULo I - coNDlçÕEs GERAS - RAMo 075
SEGURO GARANÍA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objelol
1.1. Este contrato de seguro garante o Íiel cumpÊmento das obÍigaçóes assumidas pelo toma

confome os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de a@rdo com

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), en 
'azão 

de participaÉo êm licitaçãq erB

pertinente a obras, serviço§, inclusive de publicidadê, compras, concêssôes e peÍmissôes no -

uniáo, Estados, do Distrito FedeÍal e dos Municípios, ou, ainda as obÍigações assumidas em função de:

| - processos adminisaativos:

ll - processos judiciais. inclusivê execuçóes fiscais;

lll- paÍcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não' em dívida ativa;

lV - regulamentos administÍativos.
1_2. EncontranFsê também garanüdos por este seguro os valores devidos ao sêgurado, tais como mul

oriundos do inadimplemento das obrigaçóes assumidâs Pelo tomador, previstos em legislaçáo

caso,

2. Definiço€s:
ADlicam-se a este seguro, as seguintes definiçóes:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que reprêsentra formãlmênte o conlrato de seguro Garantia.

2.2. Condiçóês Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidadês eJou coberturas de um

que estabêlecem as obrigaçõês e os dirêjtos das partês contralantes.

2.3. CondiÇóes Especiais: coniunto das disposições específicas relativas a

de seguro, que alteram as disposições êstabelecidas nas Condiçôes Gerais.

2.4. Condiçoes Particulares: conjunto de

Especiais, de acordo com cada segurado

dáusulas quê allêram, de alguma Íorma, as Condiçoes G

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre Órgãos ou entidades da AdministraÉo Pú

parlioJlares (tomadores), êm que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a esüpul

recíprocas, seja qualfor a denominação uülzada.

2.6. Endosso: instumento formal, assinado pela seguradora' que introduz modificaçóes na

mediante solicitaÉo e anuência expÍessa das partes

apólice

2]. lndenizaÉo.. pagamento dos prejuízos ê/ou mulías resultantes do inadimplemento das o

seguro;
2.8. Limite Máximo de Ga.antia: valor mâimo que

pagamento de indenização.

a seguradora se responsabilizaÉ perante o segu

2.9. Prêmio: importáncia devida Pelo tomador à seguradora, em funÉo da cobêrtura do seguro, e q

apólice.ou endosso.
2:'10. PÍocesso de Regutaçáo de SinistÍo: procedimento pelo qual a seguEdora

rêdarnaÉo de sinistro, bem como a apuraÉo dos prejuízos cobêrtos pela apólice.

2.í1. Proposta dê Seguro: instrumenlo formal de pêdido de emissáo de apólicê

legislação em vigor.

2:.12. Rêlatório Final de Rêgulação: documento emitido pêla seguradora no qual sê tÍansmitê o posicionâmento

caracteÍização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a sêrem indenizédos.

2.'13. Segurado: a AdministraÉo Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do qJmpramento das

assumidas pelo tomador.

2.íS. Seguro Garantia: seguÍo que garante o Íiel cumprimênto das obrigaçôês assumidas pelo tomador

seguÍado, confome os termos da âpólice.

2.'16. Sinistro: oinadimplemento das obrigaÉes do tomado. cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obígações por êle assumidâs perante o sêgurado.

segu

cãda

plano

çoes

)e

ncta

obrigações

pêrante o

têrmos da

âcerca da

rado,

e/ou

cádâ modalidade e/ou

3. AceitaÉo:
3.1. A contrâtaçáo/altêraÉo do contÍato de seguro somente poderá sêr feita mêdiante proposia assinada pelo proponeítê,

pelo

do

da

da

P&ina 04 d6 't 3



APOLICE§ICIIÂL UntOgrz
a

t SEGUROS

Apólice: 0í{775{12800'12

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.
3.2. A sêgu.adora fornêcêÍá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a píoposl,a por ela recepcionada,
com a indicaçáo da data e da hora de seu Ecebimênto.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestaÍ sobre a acêitação ou não da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaçôes, bem como para alteÍações que impliquem modificaçâo
do risco.

3.3.í. Caso o proponente do seguro seja pessoa físi6a, a solicitaÉo de documentos complementares. Oar_a análisê e
aceitaÇão do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feitr apenas uma vê2, durante o prazo prêvisto no item 3.3..
3 3 2. Se o proponente ÍoÍ pessoa juridica, a solicitação de documenlos complementarês poderá ocoí€Í tÍEis (h uma vez.
durahte o prazo previsto no item 3.3.. desde que a seguràdora indique os fundamentos do pe&o dt Í1016 ebínentos.
para avaliaÇão da proposta ou tâxação do risc!.
3.3.3 No caso de solicitaçáo de documentos clmplementares, para análise e aceitaÉo Oo r§d o da albÍ8çao
proposta, o prazo de 15 (quinzê) dias previsto no item 3.3. ficârá suspenso. voltando a coner a partir O a*" *n qre 9e der

3.4. No caso de não aceitação da propostia, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, qqpecftando os
motivos da recusa.

3-5. A ausência de manifestação, por escito, da seguradora, no pÉzo acima aludido, caracterizaÉ a aceitaçao tacita do
sêguro_

3.6. Caso a aceilaÉo da pÍoposta dependa de contrataÉo ou âlteração de.esseguro facultâtivo, o item

,ao3.3. será suspenso até que o ressegurâdor se manifêstê formalmente, comunicando a seg
proponente, ial eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobeÍtura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até '15 (quinze) dias, a partir da data de aceitaÉo da pÍoposta

4. Valor da Garantia

5.2.1. Não paga pelo tomadoÍ, na data fixada, qualquer parcêla do prêmio dêvido, poderá a seguradoía r@§ uçao
do contrato de contragarantia.

5.3. Em câso de parcelamento do pÉmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicionâ{.-a &{E|"dê custo
administratúo de fracionamento, devêndo ser garantido ao tomador, quando hoffiil*!&1,@i: _',iuros. a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcetas, com a coreedtàhÉ 

.trSffinal 
dos

juros pactuados. --::'-:-i i- '-i ''i:'ir:-:--
5.4. Se a data limile para o pagamento do pÉmio a vista ou de qualquêr umâ de súa§i8|!w@ii dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá seÍ efetuado no primeíro dia útil em que houver t*iiiffiáliffiiío.
5-5. A sociedade seguradora êncâminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representiante,
obseNada a antecedência mínima de 5 (cinco)dias úteis, em relaÉo à data do respecüvo vencimenlo.

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçáo da apólice a um @ntrato principal, a vigência da
apólice será igual ao p.azo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições

Especiais de cada modalidade conlratada.
6.2. Para as demais modâlidades, a vigência da apólice seÉ igual ao prazo informado na mesma, êstâbelecido de acordo
com as disposições pÍevistas nas Condiçóes Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas âlteraçôes de prazo previamehte estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu

de base para a aceitaÉo do risco pela seguradora, a vigência da apolice acompanhará tais modifrcaçóes, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

cóa:276srx210 Página 05 dê '13



APOLICE}ICITAL

responsabilidade; e/ou

ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os

cobeÉos pela aPôlice.

documentos que deverão ser apres

ROS

Apólice: 0í{1775{1280012

base para a aceitação do

da apólice, es[a Poderá
por meio da emissáo dê

eÍetivaÉo

nos

an 3é Íorma

ada

pÍazo
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6.4. Para alteraçôes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de

risco pela seguradora, em virtude das quais sê Íaça necessária a modificáção da vigência

acompanhar tais modifica@es, desde que solicitado e haja o respectivo acêite pela Seguradora'

endosso.

7. Expectativa, ReclamaÉo e CaracterizaÉo do Sinistro:

7.1. A Expeç1ativa, Redamação e ôaraaerização do sinist o seÉo especificadas para cada modalidade nas condições

Especiais, quando couberem.

7.2. A seguÉdora descÍeverá nas Condições Especiais os

da Reclamaçáo de Sinistro.

72.1.combaseemdÚvidafundadaejustifiúvel'aseguradorapoderásolicitar
complementrar.

7.3. A ReclamaÉo de SinistÍos amparados pela pressnte aÉlic€ podeÍá seÍ realizada durante q

termos da Cláusula 17 deslas CondiÉes Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela náo âtadrei'zaÉo do sinistÍo' comunicará Íormalmente ao

sua negativa de indenizaçáo, apresentando, conjuntamente' as razões que embasaram sua

detalhada.

8. lndenização:
8.1. Caraclerizado o sinislro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na aÉlice' até o limite

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado enüe as partes:

l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do conkato principal' dê forma a lhe dar continuidade' ta1

prejuízos e/ou multas cau§ados pêla inadim

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigaÉo:

À.i.r. ô p.g"rn"nto da indenizaÉo ou o início da realização do objeto do contrato p'lncipal deverá

máximo de 30 (Ainh) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado

regulaçáo do sinistro

8.2.2. Na hiÉtese de solicitaçáo de documentos de que tÍaia o item 72í, o prazo de 30 (Úinta) d

reiniciando sua contagem a gartiÍ do dia útjl subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamaçao da apól

(trinta) dias seÉ susrenso, reini ciando sua contâgem a paÉir do pÍimêirodia útil subsequente a revogaÉo da dêcisão

8:3. Nos casos em que haia ünculaÉo da apolice a um contrato principal, todos os saldos de créd

cortrato principal seÉo uiíizados na amortizaÉo do prêjuízo ê/ou da multa objeto da reclamaÉo do s

do pagÉmento da indenizaçáo no prazo devido

8:3:1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocoíido quando da conclusão da apuraÉo dos sal

tomador no contrato principal, o segurado obriga-sê a devolver à sêguradora qualquer excesso qúe lhe tenha sido pago

L AtualizaÉo de Valores:

9.í. O não Pagamento das

no
uízo

do

la8

prazo fixado.
9.2. O índice uÜl

lnstituto BrasileiÍo
positiva apurada

izado para atualizaçáo moneÉria sêÉ o IPCÂ/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação

de ceografia e Estatísüca - ou índicê que viêr a substitui-lo, sendo calculado com ba'ie na variação

entre o último índice publicado antes da data de obrigaÉo de pagamênto e aqueie publicado

obrigaçóes pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaÉo nos

destas Condiçóes Gerais, dentro do prazo para pagamênto da rêspectiva obrigaçáo' acanetará em
dâta dea) atualização monetária, a

cáractedzação do sinistro; e

partir da data de exigibilidade da obrigaÉo, sendo, no

b) incidênciâ de jr.lÍos moÍatórios calaiados 'pro rata tempo'is" mntados a padir do término do

imediatamênte anterior à data de sua efetiva Iiquida€o.

9.3. os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia po§te.ior ao término do

obrigaçâo, sêÉo êquivalentes à taxa que estver em vigor para a mora do pagamênto

Nacional.

9:4. O pagamênto de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelaÉojudicialoUextrajudicial,deumasóvez,juntamentecomosdemais'/âloresdeüdosnocontrato.

10. SuERogaÉo
10.1'PâgaaindenizaÉooUiniciadoo€Umpimentodasobrigaçõesinadimplidaspelotomadol,aSêg[j

prazo Íixado pala pagamento da

de impostos devidos à Fazênda
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suFrogar-se-á nos direitos e privilégios
dado causa ao sinistro.

do segurado contra o tomador, ou contE terceiros cujos atos ou fatos tenham

10.2 É ineÍicaz qualquer ato do segu.ado que diminua ou extinga, em prêjuízo do segurador, os dirêitos a quê se reÍere
estê item

'l í. Perda dê Direitos:
O sêgurado pêrderá o dirêito à indênização na ocoíência de uma ou mais das sêguiíúês hipóteses:
I - Casos ÍoÉuitos ou de força maíor, nos tennos do Código Clvil Brasilêiro;
ll - Dêscumprimento das obrigaçóês do tomador dêcorêrte de atos ou falos de rêsponsabilidade do sêgurádo;
lll - Altêrâ(ão das obrigações contratuais garantidas por estâ apólice, quê tênham sido acordâdâ. orúa segurado e

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa gÍave êquiparávêl ao dolo praücados pelo segürado, É bdtd.ÍÍlo dr p€lo
representante, de um ou dê outrc; 

-
V - O sêguradô não cumprir intêgralmêntê quaisquer obrigaçóes previstas no contrato de seguro;
vl - Sê o sêgurado ou seu representantê legal fizêr dêclarações inexatas ou orniür de má-Íé cirtrrásüãnciar dc seu

conhêclmento que configurem agravaÉo dê risco de inâdimplência do tomador ou que possám E&€íclar na
âceitação da proposta;

Vll - Se o Segurado agrâvar intencionalmênte o risco;

a

I. 1..

Apólice: 0í.{t775-02800'12

'12. Conconência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia disüntras, cobrindo cada uma delas o
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responde.á, de forma proporcional
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concrnênda dê Apólices:
É vedada a uülizaÇáo de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobír o objeto
caso de apólices complementares.

14. Etinção da Garantia
14.'1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na oconênda de um dos seguantes
primêiÍo, sem prejuizo do prazo paÍa ÍeclamaÉo do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais

quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice Íor deÍinitvamente realizado mediante
assinadã pelo sêgurado ou devoluçáo da apólice;
ll - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll - quahdo o pagamento da indênizaÉo ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

quando o contrato principal for extínto, paÍa as modalidades nas quais haja vinculaçáo da aÉl
pnncipal, ou quando a obrigaçâo gaÉntida Íor eíinta, para os demais @sos; ou
V - quando do -érmino de vigência previsto na apólicê, salvo se estabelecido em clntrário nas CondiÉês Especiais
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobÍe um objeto previsto em contrato, esta garantia some
restituída após exêcução do contÍato, êm consonância com o disposto no paráOrafo 40 do artigo 56 da

objeto i{a!@b, em
ao ais*. com

ii:ia.li].rir..:t

::=::.::ã
:::=ii:::::=:=

deste::j@§4vo no

a

raçao

aou
1993,

nos

eguÍadoÍa e

alem dos

âlém dos

e sua extinção se comprovará, além dâs hipóteses previstas no item 14.'1., pelo recebimento do
termos do art. 73 da Lei no 8.666/93

1 5. Rescisão Contratual
'15.1. No caso de rescisão total ou parcial do cont.ato, a qualquer tempo, por ini
com a concordância recíproca, devêrâo sêÍ observadas as seguintes disposiçôes
'15.1.1. Na hiÉtese dê íêscisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá
emolumentos, a paÍte proporcional ao tempo deconido;
15.1.2. Na hipótese de rescisâo a pedido do segurado, a sociedade seguradora
emolumentos, o prêmio calculado dê acordo com a seguinte !abela de prazo curto:

do pÉmio

reterá, no

recebido,

máximo,

Relação a ser aplicada sobre a vigência -l .-%{o-{ Rêlação a sêr aplicada sobrê a vigêncía - | -%{o-original para obtenção de prazo em dlas-l-Prêmio--l originâl paÉ obtênÉo dê pÉzo em dias- l-Prêmio-

.13%.

.20%.

.2701;.

.I

1
.l

'r1365.
'30/365'
.45/365.
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Apólice: 0'1425-02800í2

..........60/365.
.751365' ' . .

. ." " "'-"'9(11365'

..'' ',..."'2401365 '

.........'..2551365. "
...30%...1
..37'h-.-l
.' .4o%. .'l
...8./"...1
...50.Á.'.1
...s6%'..1
' . .60%. .' 

I

...66%...1

...7O"/,"'l

.3:101365. .

, . .80%. .'
. . .83%. .'
'..8s%...
...8E%...
. . .90%. .'
...93%..'
'..s5%...

{

I
{

.l

.l

1

I
{
.t

I
{
.l

15.1-2.1

ilÍff:: : :

....... í3í365 " """" '

. . . . . . . . . . . . . í5111365 " " """

............. t6í365....... " " "
1E0/365 ' '''''' '

.........'2701365""

......" "2Eí365 "'

. - . . . . . . . .3001365 "

......'...3íí365....

......'.3451355""

.-..'...3651365" "

Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15'1-2'' deveÉ ser utilizadq

ao pÍazo imedialamente inÍeÍior

1 6. Controvérsias
16.1. Às controvéÍsias surgidas na aplicaçáo destas Condiçõe§ Contratuais poderáo ser resolvidas:

I - por arbitÍagem; ou

ll - por medida de caráter judicial'

í6.2. No caso de aÍbitragêm, deveÉ constar

facultativamente aderida Pelo sogurado por meio de

t6.2.1. Ao concordar com a aplicaçáo dêsta

litigios com a sociedade segurddora poÍ meio

na aÉlice, a cláusula compromissória de arbitrage

cláúsula, o sêgurado êstaá §ê comprcmelendo a resol

de Juízo Arbikal, cuias sêntênças tâm o mêsmo êfeito

anuência expÍessa.

sel

seus

sua

mente a

proferidas pêlo Podêr Judiciário'-iãf.2. I .ier.ur" ae aóitragêm é regida pêla Lêi no 9307' de 23 dê sêtembro de í996'

't7. PrescíÉo:
Os prazos prescticionais sáo aqueles determinados pela lei

'Í8. Foro:
pi qresoes juoi"iais 

"ntre 
seguradora e seguÍado serão pÍocessadas no Íoro do domicílio deste'

19. Disposiçoes Finais

19.1. A aceitaÉo dô seguro estará sujeita à anáiise do risco

19.2. As aÉlices e endossos lerão seu início e término de ügência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas

'19-3. O registro deste plano na Susep não implicâ' por partê da Autaquia' incentivo ou

comercialização.
1g.4. Após sete dias Úteis da emissão deste doqlmento' poderá ser verificado se a apôlice ou end

rêgistrado no site da Susep - v/ww susep gov br'

19.5. A §tuação cadastral do correto-r de seguros pode ser consultada no site www susep gov br' por

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF'

1g.5. Este seguÍo é contratado a primeiro risco absoluto

19.7. Considera-se como ámbito geográfico das modalidades contratadas todo o te

conltário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice'

ró,4. o" "r"ntrri 
encaqos de traduÉo teÍerentes ao reembolso de despesas

caÍgo da Sociedade Sêguradora'

conotÇôes ESPEclAls

cAPÍÍuLo ll - coNDlçÔEs EsPEclals DAs HoDALIDADES ' RAllo 077 5

sEGuRo GARANTIA PARA coNsrRuçÃo, coNcEssÃo, FoRNEclilENÍo ou PRESTAÇÃo DE sERvlços

PROCESSO SUSEP n." 1 541 4.9001951201 +17

de

em
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8.987/95

l- Riscos DeCarados: ltens expressamente descritos na apólic€, aos quais se Íestringe a clbe
responsabilidade da Seguradora êstá restrita aos riscos expressamente descritos neste documênto_
ll- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originárjos previstos pa
contrato pnncipal, causada pelo inadjmplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuizo
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cêssantes.

a

,
316unto

SEGUROS

Apólice: 0í{775{280012

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenizaçáo, até o valor da garantia fxado na apólice, pelos prejuízos deconentes
do inadimplemento das obrigaçóês assumidas pelo tomador no contrato píncipal, para construção, fomecimento ou
prestaÉo de sê.viços.
l.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizaçôes devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n" 8.666/93.
1.3. PodeÉ ainda ser contratada, clm verba específica independente, a Cobertura Adicional de Açoes Trabalhisias e
PÍevidenciárias, conÍorme descrito no Capítulo lll deste Anexo.

2. Definiçoes
Define-se, pâra efeito desta rhodalidadê, âlém das deÍinições constiantes do art.6" da Lei n" 8

a^

ra a eiéôiiç§ô-:rt::!{â!i. ,@ do
de@rrente dé :rrliiiibii: iãino de

da
:ce

tomador, este devêaá sêr imediatamente notificado pêlo sêgurado, indicândo claramente os
concêdêndo-lhê prazo para rêgulariaçâo da inadimplência apontada, remetendo cópia
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Erpêqtativa de Sinistro,

3.2.1. Fica também estabelecido que a nâo renovação da cobertuÍa deste seguro, independentemente
querer ou não renová-la, náa catacletizatá sinistro passivel de recuperaÉo junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e CaracterizaÉo do Sinistro:
4.1. Expêctativa: tão logo realizada a abeÉura do procêsso administrativo para apuEr possív€l

itêns
da

4.2. Reclamação: a Expêctativa dê Sinisao será convêatida êm ReclâmaÉo, mêdiantê comunicagão
seguaadora, da finalizeÉo dos procêdimentos admanistÍativos que comprovem o inadimplemento do
que restaÉ oficializada a Reclamação do Sinistro.
4,2.'|.. Paía r Rêctamação do Slnistío seÉ necessária a apresentaÉo dos seguintês documentos,
disposto no item 7,2.'1. das Condiçôes Gerais:
a) Cópiâ dô contrato principal ou do documênto êm que constam as obrigações assumidas pelo

e adiüvos se houver, dêvidamentê assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo âdminislrativo que documêntou a ínadimplência do tomâdor e culminou na
assêgúrado;
c) Cópias de atas, notiÍicãçõês, cohtra notmcaçôes, documentos, correspondências, ênlre
o soguÍado ê o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou conêspondêícias informando da existência de valores retidos;

ê) Planilha, relatório ê/ou corespondências ínÍormando os valoÍes dos prejuízos soÍridos;

D Diário de Obras, quahdo aplicávêl;
g) Comprovânlês dos pagamêotos rêalizados pêlo sêgurâdo ao tomadoí;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contralo assêguÍado em DiáÍio Oficial;
i) Cópiâ do novo contrato firmado pêlo segurado com a empaêsa sucessora do tomador no 6scôpo contlatual
inadimplido, quando aplicáYel,
4.2.2. SeÍn prejuizo do disposto no ad.,.771do Código Civil, Íica acordado que a não formalizâÉo da Reclamaçáo do
Sinistro dentro do prazo prescricional tomará sem efeito a previa notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar

comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracteÍizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulaçáo;

5. DisposiÉes Gerais:

ê

à

êm

do

Página 09 de 13



APOLICE'}CITAL

següradora e consequente homologaÉo do Poder JudiciáÍio'

t.Z tto que diz respêito à subsidiariedadê, a responsabiiidadê

iutt$p 3.7
i

5.í, A Prêsêntê apólicê' dê riscos doclaradars, assêguÉ o cum

segurado, esPêcificamênte dêscritas no obleto desta aÉlicê,

indicâda na mêsma, não assegurando riscos rêfêrenlês a indeíizaçõês e têrcêiros, danos âmbiêntais e lucros

cessantês, despesâ5 de contênÉo dê sinistto ou desPesas de salvâme nto, desênvolvimento ê programação de

qualquêr tiPo de softwarq ou §istoma, riscos Í§fereÍrtes às obrigaçôes quê comPêtem ao fabricanle dôs

êquipamentos, bom como não assêgu ra Íiscos íeÍêlentês a outÍos ftrmos ou modalidadês de seguro ou nscos

trabalhistas e prêüdenciários, salvo quando contÍatada a cobêÉura adicional prqvista no itêm í'3 das Gondiçôes

Espêclais, êm confomidadê com a lêglslaçáo nacional rêfêrente ao seguro{arantia'

5.2. A lnadimplôncia do tomador devêrá oco er dênko do prazo de vigência da aÉlicê Em caso obaêrvaçào

destê aêqubito a segurãdo,a ficará isênte dê qualquer responsabilidade
OU

5.3. Fica entêndido e concoÍdado que' para êÍeito indêniÉrio, não estãÉo coberto§ danos ê pardas
que

indiretâmentê por ato terrorista' comprovado corn documênt Éo hábil ãcompanhada de ldldo

caractêÍizê a natureza do atentado, indêPndêntemênt' dê sêu proÉsito, que tênhâ sido

\, cômo eGntatório à oÍdem pública pêla autoridade pública competêntê'

Apólice: 0í-0775{1280012

pÍimento das obÍigações dirêtas do tomador p6Éntê o

de acordo com a modalidade dê seguro{arantia

cÂpiruLo lll - coNDlçOEs ESPEclAls oA" 
","t:$'"H"",f-1ffrÀs 

- RAÍ{o 0775 - AçÕEs

5.4. Uma vêz cumpridas todas as ôbrigaqõês assumidas Pêlo tomador Para a obtênÉo das
s)

êxecução e conclusão do oblêto desta garantla e sê' por quaisqueÍ motivos, alheios à vontáde

órgão(s) compêtentê(s) para concêdff a(s) ticênçâ(s) requêrida( s), não o fize(êm) ê/ou nêgá-la(s), tais atos íão serão

motivo(s) para execução dêsta apólice, ftcando a ra isênta dê qualquêr rêsponsabilidade de indênizaÉosêgurâdo

sêcurilária.
5.5. A Yalidadê/cobê rturâ dêste docuÍnentô eslá condicionada à acsitaçáo/não oposiÉo do seg

d

a

todos os sêus têímos. Ao ac€itar êste documerúo o seguÍado concorda que â segurâdota não

dê lndênizar ,eclamação quanto à cobeÍ{urd desta garântia sê for constatado quê o sini§tro

contratual se enqnadra nos teÍmos do inciso Vl, do ttem í1 - Pêrda de Direito, das Condições G€rais'

dê

clana

PRoCESSO SUSEP n.o 1 5/.14.9001951201 4-17

í. Objeto
1.í. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exdusivamente ao §egurado, até o limite máximo

pagamento dos prejuízos compÍovadamente soíirdos em ÍelaÇão às obrigações de natureza trabalhi

de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaçáo jud

pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada

trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com

o

ao
o

da

e/ou

desta
sêÉprevidenciária entre

garantia, oconidas

rêlativa ao período

gârantido.

o auto/eclamante da dêmanda trabalhista e
do segurado será rêferentê à rel

o tomador, oriundas do contrato pn

dentro do peíodo de vigência da apóiice Consequentemente, a responsabilidade

de vigência da apólice e quê o débito trabalhista seja decorreflte un

2. Definiçôes:
Defmem-se, parâ efeito desta cobêrtura adicional

seclt ritária.
2.1. RisÍôs Declara dos: ltens êxpre§samente dêscritos na apólice. aos quais se restri

a Íesponsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento

2.2- Autor/Reclamante aquele que propõe na iusüça trabalhista uma reclamatória e esta sejâ oriunda do contrato

mporal

Ou seja,

principal,

firmado entre tomador e §êgurado, o qual é objeto da apólice em quest'io'

2.3. Limite Máximo de lndenização: valoi n.áximo que a seguÍadora se Íesponsabiliza íá perante o sêgurado em função do

pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada'

2.4.obrigaçõesPreüdenciárias:sãoaquelasespecificadasp€lasLêisnoa.z,lzg1êtodasassuasalteraçõesposteíorês
noquecouber,bemcomoemlêisesparsas'aSquaisdisÉemsobreolecolhimêntodascontribuiÇôesdevidasacada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais'

2.5.ob.igaçóesTrabalh.stas:entende-seporobrigaçôestrabalhistasasdecorrentesdopagamêntodaconÚaprestaÉo
devidaaoempregadopeloseulaboldispensadoaotomadol,bemcomodeseusencârgos'sendoaremuneraçãoaque
tem direito e todos seus reflexos, @nforme determina a legislação em vigor'

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias quê somente sáo exigidas quando a pÍinciPel é

Págiía to dê'13
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insuÍiciente, ou seja, inadimplênte o real empregador - prestador de se.viÇos,
tentiativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o cumprimênto das
segurado tenha participâdo da relação processual e conste do título executivo judicial.

SEGUROS 318

aqui denominado tomador, e esgotadas as
obrigaçoes do réu/tomador, desde que o

Apólice: 01-0775{280012

3. Expeclativa, Reclamação e Caracterizaçáo do Sinistro:
3.1 Expêctativa: quâído o sêgurado recetê. citação(ôês) iudicial(ais) para aprêsentar deÍêsa trabalhista
previdenciária, cujo autoÍ/rêclamantê aêivindique cédito de natureza remuneratóÍia ou diÍeato dê íêsponsãbilidade
tomador, deveÉ comunicar à seguradora, tão logo seia citâdo, enviando cópia(s) da(s) refêrlda(s) cil$ão(óês) ê
todo(s) documento(s) iuntado(s) aos auto6 tanto pêlo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.
3.1.í. Caso ocora o item 3.1. âcima e reste pêndênte o tÉnsito em julgado dâ s.n!ença, o seg
prêservados até decisão deÍinitiva.
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as açóes trabalhjstas distribuídas na Justiça do Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectativa dê Sinistro sêrá convertida em RêclamaÉo, mediantê
sêguradora, quando transitada êm iulgado a ação,
3.2,'|.. Para a Reclamação do Sinistro será nêcêssárla a aprcsentaÉo dos seguintes doc

disposto no üem 7.2.1. das Condiçóês Gêrais:
a) cêrtidão(ões) de tránsito em iulgado das sentênçãs proÍêridas ê com os valoÍes homologados;
b) acoÍdo dêyidâÍnente homologado pelo Poder Judiciá.io, se houver.
c)gtriasdêrecolhimêntodoFundodêGaráhtiaporTêmpodêServiço-FGTS;
d) guias dê rêêolhimento do INSS dqs emprêgados que tlâbãlharam nos serviços contretados;
e) documentos compÍobató,ios dê quê o autoÍ/reclamante kabalhou paIa o réu/tomador no contrato F4à - 

denúo
do pêríodo dê vigência da apólicê;

0 documêíto emitido pêlo Juízo trabalhista atêstando a data da distribuição do Íslto. ,: ,._-,_--* , -. - _

3.3. A Reclamaçâo de Sinrstros amparada pela presente cobêrtJra poderá ser realizada durante o prazo !trEÉEÍii.xEl. nos
termosoart'7o,incisoxxlxdaConstitUiçãodâRepública'noqUeserefereaoDirêitodoTrabalho.
3.4. Sem pretuízo do disposto no ar'..771do ftdigo Civil. fica acordado que a não Íot'r,alizaçào da Red§€çáo ds-§inistro
dentro do prazo prescricional tornârá sem eÍeito a prévia notificaçao de Expectativa do Sinistro. ;i... ..:-.._:._.,
3.5. Caracterizaçâo: rêcebida a notificação, deüdamênte acompanhada dos documentos citados nó-:'l§i!iü..:-&1., a
Sêguradora deverá conclujr o processo de regulação de sinistro e emitiro relatório Íinalde regulação de sinistro :i '...-_.._
4. Acordos:
4.1. Nâ5 hipóteses, e no momênto, êm que o segurado tenha intenÉo dê realizâr acoÍdos nas
por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória dê cálculo simplês das veóas ple

à

o

iuntamenlê com umâ êslimâtiva do valor e se. ecordedo.
4.2. A seguredora, após rêcêbêr os documentos constantqs no item 4.1. e fizea sua análise da s

autor,

ridica,

i:rl?Y '

mêntê

quê

rdêÍá o dirêito à

enviará ao sêgurado em até 20 (vinte) dias da data do Íecobim€nto, sua aceitaÉo ao valor p

um valor márimo alternativo ou ainda, mânifeslar€ê{ sê enviará preposto paaa audiência, cuia data
comunicada pêlo sêgurado em tempo hábil,
4.3. Acordos decorentes das Íêclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias podêrão ser rcal
cumpddos os rêquisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. lndenizaçáoi
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradoÉ indenizará o

até o limite máximo de indenizaçáo estabelecido na apólice.
6. Perda de Dirêito:
6.1. Além das perdas de diÍêito dêscritas na Cláusula 1í das Condiçóes Gerais,
indenização na ocorÍênciâ de uma ou meis das seguinles hipótêses:
| - não cumprimento por partê do segurado das exigências dêscdtas nâ Cláusula 3 dêsta Cobêrturâ Adicional.
ll - quando o segurado dêixar dê âprêsêntar dêfesa ou perder prazo pârâ intêrposi!áo dê Íêcurso ou Íor considerado

revel nos têrmos do artigo 844, pâÉgrâfo único da Consolidação de Leis do TÍâbalho ou cohfessár.
lll - sê o sêgurado firmâr acordo sêm a préviâ anuência da sêgurâdoÉ ou este náo for homologado pêlo Poder

Judiciário-

7. Disposiçóes Gerais:

7.1. A prêsente apólice, dê riscos dêclarados, assegura o cumpdmento das obrigâçõês do tomador perantê o

sêgurado, especiÍicamentê dêscÍilas no objêúo desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro gatantia acima
dêscrita, não assegurando: (i) honorários dê qualquêr espêciê; (ii) danos acordados; (iii) danos ambientais; (iv) lucros
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sêxual; (viii) acidêntê de t.abalho; ou (ix) íscos

cód:276sôr210 Página 1í de í3
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Apólicê: 0í{775{2800'12

velor diretamenle ao Reclamante

7.3. A inadimPlôncia do Tomador devsÉ ocorÍor dêntro do prazo de vigôncia da apólicê' Em caso dê não obseÍvação

de3tê Íequisito a Sêguradora ticará isenta de qualquer rêsponsabilidade. '

7.á. Fica eítendido e concordado que, para efêito indenitário, náo eslarão cobêatos dano3 e peÍdas causados direta ou

indlretamênt€ por ato toÍÍoaista, comProvado com documentaÉo hábil acomPanhada dê laudo ci ciado que

hêcido

a

Iun
SEGU

to 31s

rêÍerêntos a outÍos ramoa ou modalidades de sêguro'

7.2. Em hipóte§e algumâ e§tê seguro GaÃia podêrá ser usado pêlo tomador paÉ garanti-lo em juÊo' ou ainda ser

chamado em iuízo, para tazer trente a pteiuÊos a têrcêiros ou para compêlir e seguradora ao pâqamênto de qualquêr

câraqterize a natuÍeza do atentado, indepêndêtigmente dê

como atentãtório à ordêm públicâ pelâ eutoridadê pública compêtentê

7.5. A validadeJcobertura deíe documento esÉ condicionadã

todos os sêus tomos. Ao

.êsponsabilidade de indênizar

acêiler êste documento o
rêclemação quaÍúo à côbêrtura desta aÉlicê sê for

TÉbalhista§ e ou PÍêvidênciárias se enquad'am

Gêrais.

nos termos do incÊo Vl, do it€m 1í - Pêrda de

seu propóslto, que tênha sido

à acêitaçãolnão oposição do

sêgurado concorda que êsta

a
, têrá

e/ou
pelo
tzos

pção

8. RatiÍicaçâo:

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condiçoes Gerais que não tenham sido alteradas pela presente

Condiçáo EsPecial.

cottotçÕes PARTIcULARES

apólice não cobriÉ q
Eica estabêlêcido que' êspecificamente para fns . indenitários' êsta

demais pênalidad€§ aPlicadas êm tunçáo da .Yiolaçao. de noínas
s"áráu.'.íou sêus reprêsentantês, no âmbito do conralo garantido'

ãÀí' a".ai" penalidadés decorÍêntes da rescisão do cortÉto oía

vêdficados em oulÍos coífãtos entÍê Tomador e Sêgurado'

anticgÍÍupçáô dolosamênte
lgualmêntê úo estarão
garantido moüvada Por

. i *. r i r rr r * r * r *
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AÉlicê: 0l{775{28lxtl2

evoluÇÃo Do DocuMENTo
No 60 de dêloluÉo desb documeoúo antes do final de ügênda rtdê e)çíêsso, preênctlêí 6 campos abab(o ê 6rwiar

Em confo.midade com a dáusula 14- inciso l, das CondiÉes Gerais, estamo6 pÍocedendo a
do documento no 01.0715"42A0012

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAT DE ALTo PARAíSo/PR

Noíne:

Cargo

RG:

Páglna í3 de í3



Mt05no19 ART 20'!92235161

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia do PaÍaná
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica Lei Fed U96fi7
ValoÍi.e sta.Prortssõo: Mantenha os Proletos na ObÍa
2E UA - ORGAOS PUBLICOS"'€)

ffitililililtilfl|flüffi[

ART N. 20192235í6í
Obra ou Serviço Técnico
ARr Principal gZL

Esta ART somênte terá validade sê for apresêntada em conjunto com o comprovantê de quitação bancária.
PÍofissional Contratado: THIAGO MURILO FOLTRAN (CPF 006 667 95916) No CerteiÍe: PR-93977/D - No Msto Crea: -
Título Formaçáo Prof.: ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO.
Empresa contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA No Registro: 11840
Contratantei MUNICiPIO DE ALTO PARAISO
Endereço:Av PEDRO AMARO DOS SANTOS 900 CENTRO
CEP: 87528000 ALTO PARAISO PR Fone: (44) 3664-1320
Localda Obra/Serviço: VIAS PUBLICAS S/N
CENTRO - ALTO PARAISO PR

CPF/CNPJ: 95.&0.736/0001-30

Contrato:049/20'19
Quadra:

CEP:87528000
Lote

Tipo de Contrato

Ativ Técnica
Área de Comp.
Tipo Obra/Serv
SêÍviqos

Base de cálculo: ÍABELÂ VALOR DE CONTRATO

4 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNTCO
llO4SISTEMAS DE TRANSPORTES
045 ARRUAMENTO
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

Dimensáo

Oados Compl.

1270
METRO

0

Oala lnicio 08/05/2019
06/08,/20í9

VlrTaxa R$ 226,50

Outras lnfo_.mações sobre a natureza dos serviços contralados, dimensões, ARTS vinculadas, ARTS substituídas, contratantes, etc
tscAVAÇÁo MECANTZADA DE VAIÂS - 2.593,48 M3, REATERRO MÂNUAL DE VAIÁS COMP. MECÂN|CA - 675,31 M3,

\/REATERRO MECANIZADO DE VALAS - 1.575,73 M3, ASSENTAMENTO DE TUBOS O=0,40M - 828,00 M,
ASSENTAMENTO DE TUBOS O=0,60M - 402,00 M, ASSENTAMENTO DE TUBOS O=0,80M - 40,00 M, BOCA DE LOBO
EM ALVENARIA COM CAVALETE,
19,00 uND, POÇOS DE VtStTA EM
PTÁNTIO DE GRAMA EM
ENERGIA C/PEDRA DE

Assi

2e vlA -
Centíâl lnformaçóes

PUBLIC

Ae deste

CONCRETO 38,00 UND, DE LIGAÇÃO PARA TUBOS -
UND, ESCAVAÇÃO, E TRANSPORTE _ 9OO,OO M3, lnsp.: 4340

DE SOLO E F TMENTO) - 100,00 M2, DTSSTPADOR DE 14t15t2019
r Creewêb'l 08

Assinatu dó Profissional

nos órgáos de administração pública, cartórios e outros

ultada akavés do site www.crea-pr.org.br

(A foi instituídà pela Lei Federêl 6496/77, e sua aplicação está requlàmentada pelo
(CONFEA) através da Resolução 1025/09

A Anotação de Responsab
Conselho Federal de Enge

ARIA _ 9,
NCLU

BO OO 0,8 - ?
do

s na-se a ap
REA-PR O8OO 04

umento

dêde T

cÍeaweb.crea-ptorg.br,/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=oN&V2=ON&V3=ON&NUMART=20.t 9223516.1&CODREGTO=547944&



14105t2019 ART 20192235í6í

CREA-PR Conselfro Regional de Engenharia e Agronomia do paraná
AnotaÉo de Responsabilidade Técnica Lei Fed U%177
yalori:e súi Profissão: Mantenha os Ptojetos na Obra
3a vn - LocAL DA OBRA/SERVIÇO"-€)

ffiiltffitililililIfltilil[

ART No 20192235í61
Obra ou Serviço Técnico
ARrPrincipal 3Zz

Esta ART somente têrá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: THIAGO MURILO FOLTRAN íCPF:006.667.95$.16) N'Carteira: PR-93977/D - No Msto Creâ: -
Título FormaÉo Proí: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
Em contTatada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA No
Contratante: MUNIC PIO DE ALTO PARAISO

istro: '11840

CPF/CNPJ: 95.640.736/0001-30
EndereÇo:Av PEDRO AMARO DOS SANTOS 9OO CENTRO
CEP: 87528000 ALTO PARAISO PR Fone: (44) 3664-1320
Local da Obra/Serviço: VIAS PUBLICAS S/N
CENTRO - ALTO PARAISO PR

Contrato:049/2019
Ouadra:

CEP: 87528000
Lote:

Tipo de Contrato

Ativ Técrica
Área de Comp.
llpo Obra/Serv
SeÍviç(rs

4 PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS

11 ExEcuÇÁo DE oBRA ou sERVtÇo rEcNtco,IlO4SISTEMAS DE TRANSPORTÊS
045 ARRUAMENTO
084 ExEcUÇÃo DE oBRAS DE ARTE CoRRENTE

Dimensão

Dados Compl

1270
METRO

0

Oala Inicio
Dâtâ Condusào

o810512019
06/04/2019

Vlr Taxa R$ 226,50
Base de cálculo: TABETA VALOR DE CONTRATO

EM ALVENARIA -
PLACAS (lNCLUSIVE

- 402,00
, GRADE E TAM

MÀO TUBO

CREA-PR OsOO

ntedo

ERVIçO Deve

ento

Outras lnformações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensóes, ARTS vinculadas, ARTS substituídas, contratantes, etc
ESCAVAÇÃO MECANIZA DA DE vALAs - 2.s93,48 M3, REATERRo MANUAL DE vALAs coMp MEcÀNtcA _ 675,31 M3,
REATERRO MECANIZA DO DE M3, ASSENTÂMENTO OE TU O=0,40M - 828,00 M,
ASSENTAMENTO DE TUBOS , ASSENTAMENTO DE O=0,80M - 40,00 M, BOCA DE LOBO
EM ALVENARIA COM DE CONCRETO 38 ND, cAIxA oE LIGAÇÁo PARA TUBoS _
í9,00 uND, POÇOS DE OO UND, , CARGA E TRANSPORTE - 9OO,OO M3, lnsp.: 4340
PLANTIO DE GRAMA EPARO DE FORNECTMENTO) - 100,00 M2, DtSStPADOR DE 14t05t2019
ENERGIA C/PEDRA UND. Creawêb 1.08

Assinaturá Prollssional

3. VtÂ - LOCAL DÁ, OB
Central de lnformaÇões

r no localda obra/serviço, à disposiçao das equipês de ÍiscalizaÉo do Crea-pR-
7

A autenücação deste consultâda através do site www.crea.pr.org.br

qeaweb crea-pr'org.brlconsultas,/impíimeart.asp?oPcAoPGTo=N&ví =oN&v2=oN&v3=oN&NUMART=20192235161&CODREGTO=547944& 3,/3



RédâmáÇôêê

D§AirE cÂtxÂ 089, 726 0101

olÂ/rmÊlÀ 08fÁ?2574?4
G'T CoBRANÇA BANCÁRIA CATXA

\!Âvl,/.caHã_ gOv.b,r

d!
0373t061294

80030320

1401 &O201 §22351S1

Nosso

67. I 56.943000260

CPF'CNPJ
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PrefeiÍura IufunietpeÍ de Atto paraíso - pR
c,rp.r95.ato.736,/o(ror.3o cB;p 8752A-oÚ('

Áv. PedroÁmsodas§orros, 900-Fanc/Fu (M) 44 3664 IJ20
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

32i

EXTRATO DE CONTRATO no049/20í9

CoNTRATO DE PRESTAçÃO SERVTçOS EMPRETTADA
GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SOTRAM CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para
prestação de serviços e fornecimento de materiais, com exceçâo fornecimento
de tubos, na Execu@o de Garerias pruviais a ser rearizado eh vários trect ôsno perímetro urbano do Município de Arto paraíso, conforme especináào nã
memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).

VALOR: R$ 135.793,47 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e
três reais e quarenta e sete centavos).

VtGÊNCh: o8 de Maio de2o2o.

FORUii: Comarca de Xambrê.

PUBLICÂDO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADC
ÓncÃo oFICIAL Do MUNICÍPIo

EM.._J-5...../-...._o_5....... . r,ps*
Edição t.l.'.......1.L_5_S..&...._... _. __


